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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

de

Ofício n° 103/2016-SMA

Boca da Mata/AL, em 11 de Março de 2016.

Exmo. Senhor Prefeito,

Solicitamos a abertura de procedimento licitatório objetivando o registro
de preços de confecção de placas de sinalização diversas, conforme
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência anexo, bem
como estimativa de preços constante no Mapa Comparativo de Preços
igualmente anexado.

Outrossim, informamos que os recursos para a eventual aquisição do
objeío possuem dotação orçamentaria própria e serão certificados por ocasião
de cada contratação, nos termos do §2° do art. 6° do Decreto Municipal n°
786/2013.

Atenciosamente,

Fernando Augusto de A
Secretprio Mypw

RUAROSALVO PINTO DAMASO N» 224, PRAÇA PADRE CÍCERO BOCA DA MATA-AL
CEP : 57680-000 TELEFONE : 3279-1309 / 3279-1487 E-MAIL : a d m_pref e itura_bm@ hotmail.com
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de OC ADAM ATA
Maii trabalho poi você

ANEXO l

TERMO DE REFERENCIA

1.0BJETO

1.1. Registro de preços para confecção de placas de sinalização diversas, com execução
mediante o regime de empreitada por preço unitário, para atender às necessidades da
Prefeitura Municipal de Boca da Mata, conforme especificações e quantitativos estabelecidos
abaixo:

ITEM

1.1

1.2

1.3

1.4

LOTE 01 - MATERIAL DE COMUNICAÇÃO VISUAL (PLACAS)

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS

Placas de advertência (sinalização de
trânsito) em formato de losango, símbolos
variados, confeccionadas em chapa 20
galvanizada, ploíada com adesivo
refletivo de alta resistência, medindo
50cm x 50cm, sustentação em tubo de
metalon galvanizado de 50mm x 50mm e
3m de altura.

Placas de regulamentação (sinalização
de trânsito) em formatos e símbolos
variados, confeccionadas em chapa 20
galvanizada, plotada com adesivo
refletivo de alta resistência, J^Jedindo

metalon galvanizado de 5oWHJ^mm e
3m de altura.

Placas de orientação de destino, no
formato retangular, confeccionadas em
chapa de 20 galvanizada, plotada com
adesivo refletivo e de alta resistência,
medindo I m x l,20m, com sustentação
em dois tubos de metalon galvanizado de
50mm x 50mm e 3,50m de altura, e duas
cantoneiras de 1,5" e 3/16.

Dlacas de orientação de destino, no
formato retangular, confeccionadas em
chapa de 20 galvanizada, plotada com
adesivo refletivo e de alta resistência,

UNID. DE
MEDIDA

500

1.000

100

100

QUANT.
EXIGIDA

und

und

und

und

PREÇO
MÉDIO UNIT.

R$241,67

R$ 270,00

R$ 590,00

R$ 586,67

PREÇO
MÉDIO TOTA1

R$ 120.835,00

R$ 270.000,00

R$ 59.000,00

R$ 58.667,00

RUA ROSALVO PINTO DAMASO N» 224, PRAÇA PADRE CÍCERO BOCA DA MATA - AL
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1.5

1.6

1.7

1.8

medindo 50cm x 2m, com sustentação em
dois tubos de metaíon galvanizado de
50mrn x 50mm e 2,50m de aitura, e duas
cantoneiras de 1,5" e 3/16.

Placas de informações complementares
(sinalização de trânsito), em formato de
retangular, símbolos variados,
confeccionadas em chapa de 20
galvanizada, plotada com adesivo
refletivo e de alta resistência, medindo
óOcm x Im, sustentação tubo de metaíon
galvanizado de 50mm x 50mm e 3m de
altura.

Placas de indicação de rua para paredes,
confeccionada em pvc de 1 mm,
medindo 50cm m x 25cm, plotada com
adesivo de vinil, contento nome da rua e
o cep do município, afixadas nas paredes
através de parafusos ou adesivo dupla
face.

Placas de indicação de ruas, modelo três
pétalas, sendo a pétala superior em MDF
impermeável, medindo 55cm x 45cm, e
duas pétalas laterais em chapa 20,
plotada com adesivo refletivo e de alta
resistência, medindo 50cm x 25cm,
sustentação em tubo de metaíon
galvanizado de 50mm x 50mm e 3m de
altura

Pórtico: Pilares de sustentação lateral:
estrutura metálica confeccionada em
cantoneiras L de 2,5" porS/llS cantoneiras
L de 1,5" por 3/16, confeccionados em
formato totem com abas sobressalentes
em chapa galvanizada e plotada com
várias fotos em adesivo vinil em ambos os
ados, com medidas de 8m de altura por
2m de largura cada coluna de
sustentação; Vão central: confeccionado
em cantoneira U de 3" chapa 1 4 e
cantoneira de 1,5" por 3/16, com quadro
central medindo lOm de largura por 2m
de altura, com lona front-light e impressão
digital frente e verso contendo nome do
município, logomarcas, mensagens e etc;
Medida total do pórtico: 8m de altura e
13,40m de largura e vão livre medindo 6m

100

3.000

1.000

5

^

und

und

und

und

_^"

R$481,67

R$ 52,33

R$ 343,33

R$ 30.333,33

R$48.167,00

R$ 52.330,00

R$ 343.330,00

R$ 151.666,65

RUA ROSALVO PINTO DAMASO N» 224, PRAÇA PADRE CÍCERO BOCA DA MATA -AL
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de altura e 12m de largura ^^ZI

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que
deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação
pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de prestação do
serviço em igualdade de condições.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. A presente licitação servirá para a contratação dos serviços acima elencados, necessários
à execução das atividades desenvolvidas pelos órgãos que compõem esta Administração.
Outrossim, optou-se pela adoção do Sistema de Registro de Preços por se tratar de serviços
com necessidade de aquisições frequentes, remunerados por unidade de medida ou em
regime de tarefa e sem possibilidade de definição prévia, com segurança, do quantitativo a ser
demandado no período, nos termos do Decreto Municipal n° 786/2013.

2.2. Justifica-se o agrupamento dos itens a serem contratados, pois cada lote é composto por
itens que possuem mesma natureza e guardam relação direta entre si, não ocasionando assim
restrições na concorrência, na medida em que as empresas pertencentes ao ramo de
atividade relacionado ao objeto da licitação, potenciais contratadas, possuem plena
capacidade para a execução total dos itens reunidos nos lotes. Dessa forma, busca-se a
redução nos valores individuais dos serviços para a obtenção de menor preço global por lote,
além de evitar que a adjudicação do objeto da licitação a um número grande de prestadores
afete a eficiência das atividades administrativas desenvolvidas, bem como a continuidade dos
serviços prestados pela administração, por vezes comprometidas pelos eventuais
descompassas na execução dos serviços que resultam ainda em prejuízo aos usuários da rede
pública de serviços.

3. FORMA DE PRESTAÇÃO PÔS SERVIÇOS

3.1. Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo:

3.1.1. emitida a solicitação a contratada terá o prazo de 07 (sete) dias para executar os
serviços;

3.1.2. será considerado executado o serviço quando atestado por servidor especialmente
designado, certificando-se de que todas as condições estabelecidas foram atendidas,
devendo haver rejeição no caso de desconformidade.

4. CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS COMUNS

4.1. O serviço a ser contratado enquadra-se na classificação de serviços comuns, nos termos da
Lein° 10.520, de 2002.

CEP
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5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

5.1. A Contratada obriga-se a:

5.1.1. executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência
proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contra

5.1.2. reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo máximo de 02 (duas) horas, os serviços efetuados em que se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados, a
critério da Administração;

5.1.3. arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais
causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou
representantes, dolosa ou culposamente, à Contratante ou a terceiros;

5.1.4. utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem
executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor;

5.1.5. apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que
adentrarão o órgão para a execução do serviço, os quais devem estar devidamente
identificados por meio de crachá;

5.1.6. responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias,
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere
responsabilidade à Administração;

5.1.7. instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da
Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso;

5.1.8. relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da
prestação dos serviços;

5.1.9. não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

5.1.10. manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

5.1.11. Não l iunsferir a terceiros, poi qualquei loima, nem mesmo parcialmente, as
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada,
exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

5.1.12. arcar com o ónus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta

RUA ROSALVO PINTO DÂMASO N« 224, PRAÇA PADRE CÍCERO BOCA DA MATA -AL
CEP : 57680-000 TELEFONE : 3279-1309 / 3279-1487 E-MAIL : adm_prefeitura_bm@hotmail.com
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não seja safisfaíório para o atendimenfo ao objefo da licitação, ^rcetcT^quando ocorrer
algum dos eventos arrolados nos incisos do § l ° do art. 57 da Lei n° 8.666, de 1993.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1. A Contratante obriga-se a:

6.1.1. proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus
serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos,
especialmente do Termo de Referência;

6.1.2. exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

6.1.3. exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadds, indicando dia, mês e ano,
bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providêncids cabíveis;

6.1.4. notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

6.1.5. pagará Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato;

6.1.6. zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em
compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

7. AVALIAÇÃO DO CUSTO

i
7.1. O custo estimado foi apurado a partir da média aritmética de orçamentos recebidos de
empresas pertencentes ao ramo de dtividdde relacionado com o objeto.

7.1.1. A estimativa de custo do objeto constará apenas nos autos do procedimento da
licitação, podendo ser informada aos interessados medidnte solicitação encaminhada à
Comissão Permanente de Licitação, através dos endereços físico e eletrônico constantes no
respectivo Edital, nos termos do Acórdão 1153/2013 do Plenário do TCU.

8. CONTROLE DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

8.1. O órgão deve acompanhar e fiscalizar a conformidade da prestação dos serviços e da
alocaçao dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, por
meio de um representante especialmente designado, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n° 8.666,
de 1993.

RUA ROSALVO PINTO DÂMASO N« 224, PRAÇA PADRE CÍCERO BOCA DA MATA -AL
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8.1.1.0 representante da Contratante deverá ter a experiência—c^eéssária para o
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato.

8.1.2. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada oom base
nos critérios previstos no Termo de Referência.

8.2. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
empregados eventualmente envolvidos, adotando as providências necessárias ao fiel
cumprimento das cláusulas contratuais e comunicando a autoridade competente, quando for
o caso, conforme o disposto nos §§ l°e 2° do artigo 67 da Lei n° 8.666, de 1993.

8.3. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência
desta, não implica em co-responsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o artigo 70 da Lei n° 8.666, de 1993.

9. DAS INFRACÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 8.666, de 1993 e da Lei n° 10.520, de
2002, a Contratada que, no decorrer da contratação:

9.1.1. Inexecutar total ou parcialmente o contrato;

9.1.2. Apresentar documentação falsa;

9.1.3. Comportar-se de modo inidôneo;

9.1.4. Cometer fraude fiscal;

9.1.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital, na Ata de Registro de Preços ou
no Contrato.

9.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem
prejuízos significativos ao objeto da contratação;

b. Multa:

b.1. Moratória de até 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso
injustificado sobre o valor da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias;

RUA ROSALVO PINTO DAMASO N» 224, PRAÇA PADRE CÍCERO BOCA DA MATA -AL
CEP : 57680-000 TELEFONE : 3279-1309 / 3279-1487 E-MAIL : adm_prefeitura_bm@hotmail.com
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b.2. Compensafória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no
caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada
com a multa moratória, desde que o valor cumulado das penalidades não supere o
valor total do contrato.

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Boca da Mata,
pelo prazo de até doís anos;

c.l.Tal penalidade pode implicar suspensão de licitar e impedimento de contratar
com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, seja na esfera federal,
estadual, do Distrito Federal ou municipal.

d. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até
cinco anos;

e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos causados;

9.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

9.3. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar
e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou profissionais
que, em razão do contrato decorrente desta licitação:

9.3.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal
no recolhimento de tributos;

9.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

9.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude
de atos ilícitos praticados.

9.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na
Lei n° 8.666, de 1993.

9.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará enn consideração a
gravidade da conduta do infrator, o carater educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

9.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor da Contratante, ou deduzidos da garantia, se houver, ou
ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente.

RUA ROSALVO PINTO DÂMASO NS 224, PRAÇA PADRE CÍCERO BOCA DA MATA -AL
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9.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

9.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou,
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

9.8. As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da licitação estão previstas
no Edital.

Boca da Mata/AL, em 11 de Março de 2016.

v

Aprovado, em 11 de MOÍCO de 2016.

Fernando Augusto de^vraujo Jorge
Secretário Mu n^AdSiiflTsf ração
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ANEXO I-A

MODELOS DE PLACAS

PLACA DE ADVERTÊNCIA

RUA ROSALVO PINTO DÂMASO N» 224, PRAÇA PADRE CÍCERO BOCA DA MATA -AL
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PLACA DE REGULAMENTAÇÃO

RUA ROSALVO PINTO DAMASO N« 224, PRAÇA PADRE CÍCERO BOCA DA MATA - AL
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trabalho por você

PLACA DE INFORMAÇÕES
COMPLEMENTARES

FAIXA ADICIONAL

A 500 m

CAMINHÕES
E ÕNIBUS

OBRIGATÓRIO
FAIXA DA
DIREITA

TAXI

PLACA Df INDICAÇÃO DE RUAS
MODELO 3 PÉTALAS

PIEFEIIJKA Dl

BOCADAMATA

Cbr : D/DOU-UUU -J.HO/ c-1 VIM i L : durn_pieienuid_umiu
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Mais trabalho por você

PLACA DE INDICAÇÃO DE RUAS
MODELO PARA PAREDE

PLACA DE INDICAÇÃO
DE MUNICÍPIOS
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Sizenando Dantas da Costa Júnior ME CNPJ: 00.874.981/0001-04
Endereço: Conj Rés. Marg. Procopio n* 03 Lt.03 QD.A satuba/AL cep.57060000
Fone. 82.3324.3105/9900.3939 Email: CL Multcoisas@hotmail.com

ORÇAMENTO PARA PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

DATA ORÇAMENTO. 11.03.2016

VALIDADE 60 DIAS.

Item

1

Produto

Placas de advertência (sinalização de trânsito) em
formato de losango, símbolos variados,
confeccionadas em chapa 20 galvanizada, plotada
com adesivo refletivo de alta resistência, medindo
50cm x 50cm, sustentação em tubo de metalon
galvanizado de 50mm x 50mm e 3m de altura.

Und.

UND

Qtd

500

Vir. Unt

R$240,00

Vir. Total

R$120.000,00





Placas de regulamentação (sinalização de trânsito)

em formatos e símbolos variados, confeccionadas
em chapa 20 galvanizada, plotada com adesivo
refletivo de alta resistência, medindo 50cm x 50cm,
sustentação em tubo de metalon galvanizado de
50mm x 50mm e 3m de altura.

UND 1000 R$ 250,00 R$250.000,00

Placas de orientação de destino, no formato
retangular, confeccionadas em chapa 20
galvanizada, plotada com adesivo refletivo de alta
resistência, medindo 1m x 1,20m, com sustentação
em dois tubos de metalon galvanizado de 50mm x
50mm e 3,50m de altura, e duas cantoneiras de
1,5" e 3/16.

U N D 100 R$ 580,00 R$58.000,00
Placas de orientação de destino, no Tormato
retangular, confeccionadas em chapa 20
galvanizada, plotada com adesivo refletivo de alta

resistência, medindo 50cm x 2m, com sustentação
em dois tubos de metalon galvanizado de 50mm x
50mm e 2,50m de altura, e duas cantoneiras de 1,5"

e 3/16. UND 100 R$ 570,00 R$57.000,00



*
*



Placas de informações complementares (sinalização

de trânsito) em formato de retangular, símbolos

variados, confeccionadas em chapa 20 galvanizada,

plotada com adesivo refletivo de alta resistência,

medindo 60cm x Im, sustentação em tubo de

metalon galvanizado de 50mm x 50mm e 3m de

altura.

UND 100 R$ 475,00 RS 47.500,00

Placas de indicação de rua para paredes,

confeccionada em pvc de Imm, medindo 50cm x

25cm, plotada com adesivo de vinil, contendo nome

da rua e o cep do município, afixadas nas paredes

através de parafusos ou adesivo dupla face.

UND 1000 50,00 R$50.000,00
Placas de indicação de ruas, modelo três pétalas,

sendo a pétala superior em MDF impermeável,

medindo 55cm x 45cm, e duas pétalas laterais em

chapa 20, plotadas com adesivo refletivo e de alta

resistência, medindo 50cm x 25cm, sustentação em

tubo de metalon galvanizado de 50mm x 50mm e

3m de altura.
UND 1000 R$ 340,00 RS 340.000,00





8

Pórtico: Pilares de sustentação lateral : estrutura

metálica confeccionada em cantoneiras L de 2,5"

por 3/16, cantoneiras L de 1,5" por 3/16,

confeccionados em formato de totem com aba

sobressalentes em chapa galvanizada e piotada com

várias fotos em adesivo vinil em ambos os lados,

com medidas de 8m de altura por 2m de largura

cada coluna de sustentação;

UND 5 R$ 30.000,00 R$150.000,00

R$ 1.072.500,00





COTAÇÃO DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BDCA DA MATA - ALAG

ITENS OUANT.

5QD

IDOO

IDO

100

I D O D

IODO

ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS

Placas de advertência (sinalização de trânsito) em
formato de losango, símbolos variados, confeccionadas
em chapa 20 galvanizada, plotada com adesivo refletivo
de alta resistência, medindo 5Qcm x 5Qcm,
sustentação em tubo de metaion galvanizado de 5Dmm
x50mme3mdeal tura.
Placas de regulamentação (sinalização de trânsito) em
formatos e símbolos variados, confeccionadas em
cbapa 20 galvanizada, pintada com adesivo refletivo de
alta resistência, medindo 5Qcm x 50cm, sustentação
em tubo de metalon galvanizado de 50mm x 5Qmm e
3m de altura.
Placas de orientação de destino, no formato
retangular, confeccionadas em chapa 20 galvanizada,
plotada com adesivo refletivo de alta resistência.
medindo Im x l,2Dm, com sustentação em dois tubos de
metalon galvanizada de 50mm x 50mm e 3.5Qm de
altura, e duas cantoneiras de 1,5" e 3/IG.
Placas de orientação de destina, no formata
retangular, confeccionadas em chapa 20 galvanizada,
plotada com adesivo refletivo de alta resistência,
medindo 50cm x 2m, com sustentação em dois tubos
de metalon galvanizado de 50mm x 50mm e 2,50m de
altura, e duas cantoneiras de 1.5" e 3/IG.
Placas de informações complementares (sinalização de
trânsito) em formato de retangular, símbolos variados,
confeccionadas em chapa 20 galvanizada, plotada com
adesivo refletivo de alta resistência, medindo GQcm x
Im, sustentação em tubo de metalon galvanizado de
5Qmm x SOmm e 3m de altura.
Placas de indicação de rua para paredes,
confeccionada em pvc de Imm, medindo 5Dcm x 25cm.
plotada com adesivo de vinil, contendo nome da rua e o
cep do município, afixadas nas paredes através de
parafusos ou adesivo dupla face.
Placas de indicação de ruas, modelo três pétalas,
sendo a pétala superior em MDF impermeável, medindo

UNIDADE
DE

MEDIDA

VALDR
UNITÁRIO VALDR TDTAL

OND 230.00 R$115.000.00

UNO RJ270.DO R$270.000,00

UNO R$BIO,00 R$61.000,00

UND R$GIO.OO RI6I.OQO.OO

UND R$430.00 R$43.000,QO

UND

UND

R$52.00 R$52.000.00

R$350.00 R$350.000,00





55cm x 45cm, e duas pétalas laterais em chapa 20,
pintadas com adesivo refletivo e de alta resistência,
medindo 50cm x 25cm, sustentação em tuba de
metalon galvanizado de 5Qmm x 5Qmm B 3m de altura.
Pártica: Pilares dE sustentação lateral: estrutura
metálica confeccionada em cantoneiras L de 2.5" por
3/IG. cantoneiras L de 1,5" por 3/IG, confeccionados
em formato de totem com aba sobressaltes em
chapa galvanizada e plotada cam várias fatos em
adesiva vinil em ambas os ladas, cam medidas de 8m
de altura por 2m de largura cada coluna de
sustentação;
Vão central: confeccionado em cantoneira U de 3"
chapa 14 e cantoneira de 1,5" por 3/IG, com quadro
central medindo IQm de largura por 2m de altura, com
lona front-light e impressão digital frente e versa
contendo o nome do município, logomarcas, mensagens
e Etc; Medida total do pórtico: 8m de altura e l3,4Dm de
largura e vão livre medindo Gm de altura e IZm de
largura.

UNO R$23.DDD,DD R$I45.0DD,OD

VALIDADE DA PROPOSTA - GD DIAS
FDRMA DE PAGAMENTO - ATÉ 30 DIAS

MACEIÓ, 09 DEMARCO DE 2016

__'

JDSE EMIDID DDS SANTOS

AV WALFRIDD GERDNIMD DA RDCHA. 38. CLIMA BDM.
MACEIÓ - AL CEP:5707I-32D
CNPJ. I3.828.D3I/OQDI-87





JOSÉ ALDO AUGUSTO DE ALMEIDA

CONJUNTO OSMAN LOUREIRO - Q. A6 - N°225 - Clima Bom - Maceió-AL

CNPJ 14.199.521/0001-24- INSC. EST. 242.53015-0

ORÇAMENTO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA -AL

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO
QUANT.
EXIGIDA

UNID. DE

MEDIDA
VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

Placas de advertência (sinalização de
trânsito) em formato de losango, símbolos
variados, confeccionadas em chapa 20
galvanizada, plotada com adesivo refletivo
de alta resistência, medindo 50cm x 50cm,
sustentação em tubo de metalon
galvanizado de 50mm x 50mm e 3m de
altura.

500 Unidade R$ 255,00 R$ 127.500,00

Placas de regulamentação (sinalização de
trânsito) em formatos e símbolos variados,
confeccionadas em chapa 20 galvanizada,
plotada com adesivo refletivo de alta
resistência, medindo 50cm x 50cm,
sustentação em tubo de metalon
galvanizado de 50mm x 50mm e 3m de
altura.

1000 Unidade R$290,00 R$290.000,00

Placas de orientação de destino, no formato
retangular, confeccionadas em chapa 20
galvanizada, plotada com adesivo refletivo
de alta resistência, medindo Im x l,20m,
com sustentação em dois tubos de metalon
galvanizado de 50mm x 50mm e 3,50m de
altura, e duas cantoneiras de 1,5" e 3/16.

100 Unidade R$580,00 R$58.000,00

Placas de orientação de destino, no formato
retangular, confeccionadas em chapa 20
galvanizada, plotada com adesivo refletivo
de alta resistência, medindo 50cm x 2m, com
sustentação em dois tubos de metalon
galvanizado de 50mm x 50mm e 2,50m de
altura, e duas cantoneiras de 1,5" e 3/16.

100 Unidade R$580,00 R$58.000,00





Placas de informações complementares
(sinalização de trânsito) em formato de
retangular, símbolos variados,
confeccionadas em chapa 20 galvanizada,
plotada com adesivo refletivo de alta
resistência, medindo 60cm x Im,
sustentação em tubo de metalon
galvanizado de 50mm x 50mm e 3m de
altura.

100 Unidade R$480,00

Placas de indicação de rua para paredes,
confeccionada em pvc de Imm, medindo
50cm x 25cm, plotada com adesivo de vinil,
contendo nome da rua e o cep do município,
afixadas nas paredes através de parafusos ou
adesivo dupla face.

1000 Unidade R$55,00 R$55.000,00

Placas de indicação de ruas, modelo três
pétalas, sendo a pétala superior em MDF
impermeável, medindo 55cm x 45cm, e duas
pétalas laterais em chapa 20, plotadas com
adesivo refletivo e de alta resistência,
medindo 50cm x 25cm, sustentação em tubo
de metalon galvanizado de 50mm x 50mm e
3m de altura.

1000 Unidade R$340,00 R$340.000,00

Pórtico: Pilares de sustentação lateral:
estrutura metálica confeccionada em
cantoneiras L de 2,5" por 3/16, cantoneiras L
de 1,5" por 3/16, confeccionados em
formato de totem com aba sobressalentes
em chapa galvanizada e plotada com várias
fotos em adesivo vinil em ambos os lados,
com medidas de 8m de altura por 2m de
largura cada coluna de sustentação;
Vão central: confeccionado em cantoneira U
de 3" chapa 14 e cantoneira de 1,5" por
3/16, com quadro central medindo lOm de
largura por 2m de altura, com lona front-
light e impressão digital frente e verso
contendo o nome do município, logomarcas,
mensagens e Etc; Medida total do pórtico:
8m de altura e 13,40m de largura e vão livre
medindo 6m de altura e 12m de largura.

Unidade R$32.000,00 R$160.000,00

Validade: 60 DIAS
Forma de Pagamento à combinar

Maceió, 1 0 de Março de 20 1 6

ISC. NO CAD. DO ICFVIS

JOSÉ ALDO AUGUSTO DE ALÍvlEIDA

C] OsmanLouT:'? T£ .;-.!*!:aACG -Clima Bom
Maceió -AL-CEP $7071-330
CNPJ 14199521/0001-24

José Aldo Auusto de Almeida





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

da BOCA

PROCESSO N° 311 -005/2016

Interessado: Secretaria Municipal de Administração

Assunto: Licitação para registro de preços de confecção de placas de sinalização diversas

DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO

Considerando a carência de placas de sinalização, necessária
para o exercício das atribuições desta municipalidade, DETERMINO que
a Comissão Permanente de Licitações adote todas as providências
necessárias à realização de licitação para formalização de registro de
preços, pelo que, desde já, AUTORIZO a deflagração do certame, na
forma do Termo de Referência apresentado.

Outrossim, ratifico o entendimento exposto na inicial, no sentido
de que não há necessidade de indicação da dotação orçamentaria, a qual
será devidamente indicada quando da formalização do contrato (Art. 6°,
§2° do Decreto Municipal n° 786/2014.

Sigam os autos à CPL para asWovidências de praxe.

Boca da Mata/AL, 1

Gustavo Délrílãs
Prefeito

ço de 2016.

eijo

RUA ROSALVO PINTO DAM ASO N2 224, PRAÇA PADRE CÍCERO BOCA DA MATA -AL
CEP : 57680-000 TELEFONE : 3279-1309 / 3279-1487 E-MAIL : bocadamata@ig.com.br





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

kpvfca*

PORTARIAM0 082/201 5

Dispõe sobre substituição de membr
Comissão Permanente de Licitações do Muni
de Boca da Mata, Alagoas

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA, ESTADO DE ALAGOAS, no uso de
suas atribuições legais conferida pelo art. 44, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando, ao fim, que a Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, em seu art.
51, dispõe que a Comissão Permanente ou Especial de Licitações será composta de, no
mínimo, 03 (três) membros, sendo pelo rnenos 02 (dois) deles servidores qualificados
pertencentes aos quadros permanentes dos órgãos da Administração responsável pela
licitação.

RESOLVE:

Art. 1°, NOMEAR a servidora de provimento de cargo efetivo Adna Antunes de
Almeida, para compor a Comissão Permanente de Licitação deste município em
substituição ao servidor António Eraldo Gomes da Silva.

Art.2°. Considerando a Substituição mencionada no artigo acima, ficam designados
os seguintes servidores para compor a Comissão Permanente de Licitação e suas
respectivas funções, quais sejam: "

Bergson Araújo Leite - Presidente

Cristiane Honorato dos Santos Souza - Membro

Adna Antunes de Almeida - Membro

Art. 3°. As servidoras Adna Antunes de Almeida e Cristiane Honorato dos Santos
Souza atuarão como Equipe de Apoio, sendo designado como Pregoeiro o servidor
Bergson Araújo Leite, nos termos da Lei n° 10.520/2002.

Art. 4°. Esta Portaria entrará em vigotfliàxjata da sua.publicação.

Gabinete do Prefeito do Município de Boqa da Mata, Estado de Alagoas, aos 16 dias
do mês de março do ano de 2015.

GUSTAVO DANTAS FEIJO
PREHEITO

Publicada, Registrada e Arquivada pela Secretaria Municipal de Administração, em
JC. de março de 2015.

FERNANDO AUGUSTO DE ARAU
Secretário Municipal

^
RUA ROSALVO PINTO DÂMASO ««224, PRAÇA PADRE CÍCERO BOCA DA MATA -AL
CEP: 57680-000 TELEFONE: 3279-1309 / 3279-1487E-MAIL: bocamata@ig.com.br





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA M

Pvu*ta*te*tte de Âèttfawa
trabalhio por

PROCESSO N°: 311-005/20U
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Administração
ASSUNTO: Registro de preços de confecção de placas de sinalização diversas

Termo de Abertura de Procedimento Licitatório

Por este Termo, AUTUA-SE o presente processo, da inicial aos documentos
que a seguem, pelo que, certifica-se conter nos autos todos os elementos necessários ao
pleno atendimento do disposto nos artigos 15 e 38 da Lei n° 8.666/1993, art. 3° da Lei n°
10.520/2002, bem como no Decreto Municipal n° 786/2013.

Ato contínuo, abre-se o procedimento ítdtatório Pregão Presenciai n°
010/2016-SRP (Art. 1° da Lei 10.520/2002), para registro de preços cara confecção de
placas de sinalização diversas, com exclusividade de lotes para ME/EPP, que se regerá
pela Lei Federal n° 10.520/2002, pelo Decreto Municipal n° 786/2013, e, subsidiariamente,
pela Lei n° 8.666/93, assim como pela legislação correlata.

Outrossim, JUSJIFICA-SE a não utilização do pregão na forma eletrônica pela
indisponibilidade de eficiente serviço de internet na estrutura administrativa desta
municipalidade, razão que impossibilita o regular trâmite do processo, além de acarretar
vulnerabilidade na condução das sessões.

Isto posto, encaminhamos os autos à Procuradoria Jurídica para proceder
ao exame e aprovação da minuta de edital anexa, nos termos do parágrafo único do
art. 38, da Lei 8.666/93.

CPL em 15 de março de 2016.

Leite
Presidente dcrCPL

R U A L A D 1 S L A U C O I M B R A , N° 1 0 2 , C E N T R O , B O C A D A M A T A - A L A G O A S
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EDITAL DE
PREGÃO PRESENCIAL

N° 010/2016-SRP
OBJETO:

Registro de Preços de
Confecção de Placas de
Sinalização Diversas, com
exclusividade de lotes para
ME/EPP

SESSÃO PÚBLICA:

XX:XXhs





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

de

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL N° 010/20U-SRP

PROCESSO N° 311-005/2016

Razão Social: _

Nome Fantasia:

Endereço:

CNPJ N°

Fone(s)/Fax:

Contato: Celular(es) contaío:

Recebemos, nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada, bem
como seus respectivos

Local e daí

jõbs: Preenchimento com "letra de forma'

Senhor Ltci

Caso este Edital tenha sidcTadquirido por meio eletrõnico, solicito a V. Sa preencher o recibo de
entrega acima-« remetê-lo à Comissão Permanente de Licitação do Município de Boca da
Mata/AL, através íáo.e-mail cplbocadamata.al@hotmail.com.

A não remessa de recibo exime a Comissão da comunicação de eventuais retificações ocorridas
no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais.

Bcr

Processo n° 3 f 1-005/2016

Pregão Presencia/ n° 010/20 íó-SRP Pag. 2/24





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

'penenatt&tte de BOC ADAM ATA
Mais lrjbailio por você

PROCESSO N° 311-005

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N 010/2016

O MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA/AL, torna público paro conhecimento dos
interessados que na data, horário e local indicados fará realizar licitação nQ;modalidade PREGÃO
PARA REGISTRO DE PREÇOS, na forma PRESENCIAL, do tipo menor preço, conforme; descrição
contida neste Edital e seus Anexos. O procedimento licitatório obedecerá à LeígfcÉJiygO, de 2002,
ao Decreto Municipal n° 786/2013, á Lei Complementar n° 123, de 2006, à Lei n? &©78, de 1990 -
Código de Defesa do Consumidor, e subsidiariamente à Lej n° 8.6é6,:-de 1993, bem como à
legislação correlata, e demais exigências previstas neste Edital e seus Anexos.

Data da abertura da sessão pública: xx de xxxxxx de xxxx

Horário: xx:xxhs (xxxxx horas - horário local)

Endereço: Rua João Prudèncio, Centro (antigo USF Major José Tèhório)

l .DOOBJETO

1.1. O objeto desta Jipitação é Q~r@gistro de preços para confecção de placas de sinalização
diversas, com exclusividade de lotes para ME/FPP (Lote 02), com execução indireta mediante o
regime de empreitada por preço "unitária, visando atender às necessidades da Prefeitura
Municipal de Boca da Mata, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo
de Referência e nest£ Edita! ©seus Anexos.

1.2. Alioíação será subdivididâtem lotes, conforme tabela constante do Termo de Referência,
fçjcuítando-s© ao liciíante a participação em quantos lotes forem de seu interesse; deverá,
porém, oferecer proposta para todos os itens que compõem cada lote em que pretende
competir.

1.3. O critério
exigências con]

ijôlgamento adotado será o menor preço TOTAL por lote, observadas as
Ias neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.4. Justifica-se o agrupamento dos itens a serem contratados, pois cada lote é composto por
itens que possuem mesma natureza e guardam relação direta entre si, não ocasionando assim
restrições na concorrência, na medida em que as empresas pertencentes ao ramo de
ativídade relacionado ao objeto da licitação, potenciais contratadas, possuem plena
capacidade para a execução total dos itens reunidos nos lotes. Dessa forma, busca-se a
redução nos valores individuais dos serviços para a obtenção de menor preço global por lote,
além de evitar que a adjudicação do objeto da licitação a um número grande de prestadores

Processo n° 311-005/2016

Pregão Presencial n°010/20 ló-SRP Pag. 3/24

2.2.6. Fundo Municipal de Assistência Social;

Processo n" 311-005/2016
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA

de.

afete a eficiência das atividades administrativas desenvolvidas, bem como a continuidade dos
serviços prestados pela administração, por vezes comprometidas pelos eventuais
descompassos na execução dos serviços que resultam ainda em prejuízo aos usuários da rede
pública de serviços.

1.5. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

l .5.1. ANEXO l - Termo de Referência

l .5.2. ANEXO II - Minuta de Ata de Registro de Preços

1.5.3. ANEXO III-Minuta de Contrato

1.5.4. ANEXO IV - Modelo de declaração relativa à projfciçao
9.854/99)

do menor (Lei n(

1.5.5. ANEXO V - Modelo de declaração de cumprimento (Í5S requisitos de habilitação
(inciso VII do artigo 4° da Lei n° 10.520, de 2002)

1.5.A. ANEXO VI - Modelo de declaraçõo de microernpresa e empresa de pequeno porte,
ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Leí n* l1.488, de 2007

1.5.7. ANEXO VII-Modelo de .ficha de ct^cíenciqmento

2. DOS ÓRGÃOS PARTI TES

2.1. O órgão g e ré n da dor será a Secretaria Municipal de Administração.

2.2. São participantes :QS seguintes órgãos:

2.2.1. Gabinete do Prefeito;

2.2.2. Órgãos de Assessoramento;

2.2.3. Secretaria Municipal de Articulação Política;

2.2.4. Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças;

2.2.5. Secretaria Municipal de Assistência Social;

2.2.6. Fundo Municipal de Assistência Social;
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2.2.7. Secretaria Municipal de Infraestrutura;

2.2.8. Secretaria Municipal de Saúde;

2.2.9. Fundo Municipal de Saúde;

2.2.10. Secretaria Municipal de Educação;

2.2.11. Fundo Municipal de Educação;

2.2.12. Secretaria Municipal de Cultura;

2.2.13. Secretaria Municipal de Esportes e Lazer Promoções e Juventude;

2.2.14. Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo;

2.2.15. Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente

2.2.u. Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito;

2.3. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer órgão ou entidade da
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão
gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que
couber, as condições e as regras estabelecidas no Decreto Municipal n° 786/2013, e na Lei n°
8.666, de 1993.

2.3. l. Caberá ao prestador de serviços beneficiário da Ata de Registro de Preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não da prestação
dos serviços, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que esta não
prejudiqueqs obrigações anteriormente assumidas.

2.3.2. As contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão
ou entidade, a 100% [cem por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de
Preços.

2.3.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá
exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do
número de órgãos não participantes que aderirem.

2.3.4. Em caso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao órgão aderente a
responsabilidade pela imposição de penalidade ao prestador de serviços faltoso,
comunicando o fato ao órgão gerenciador.
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3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados pertencentes ao ramo de atividade
relacionado ao objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, que
atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e
seus Anexos.

3.1.1. Em relação ao lote 02 a participação é exclusiva a microempresas, empresas de
pequeno porte e sociedades cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei n° 11.488, de 2007.

3.2. Não será admitida nesta licitação a participação de pessoas jurídicas:

3.2.1. Com falência, recuperação judicial, concordata
decretadas, ou em processo de recuperação extrajudicial;

3.2.2. Em dissolução ou em liquidação;

3.2.3. Que estejam suspensas de licitar e impedidas ele contratar com a Administração, nos
termos do artigo 87, inciso III, da Lei n° 8.606, de 1993;

3.2.4. Que estejam impedidas de licitar e de còrítratgr com a Administração Pública, nos
termos do artigo 7° da Lôffi0 I0.520,de..2002;

solvência, 'judicialmente

3.2.5. Que estejaj|f proibidqsv:de contratar com a Administração Pública, em razão de
sanção restritiva xl@ direito :decoireníe de íníração administrativa ambiental, nos termos do
artigo 72, § 8°, inciso V, da Lei n° 9;ó05, de 1998;

3.2.6. Que tenham sido declaradas fnidôneas para licitar ou contratar com a Administração
Pública;

3i.2.7. Oue sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;

3.2.8. Estrangeiras que não funcionem no País;

3.2.9. Quaisqyfer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei
n°8.666, de-f 993.

3.3. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do
lícitante.
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4. DO CREDENCIAMENTO

4.1. O licitante, ou o seu representante, deverá, no local, data e horário indicados no
preâmbulo deste Edital, apresentar-se ao Pregoeiro para efetuar seu credenciamento como
participante deste Pregão, munido da sua carteira de identidade, ou de outro documento
equivalente, e do documento que lhe dê poderes para manifestar-se durante a sessão pública
em nome do licifante, juntamente com a ficha de credenciamento devidamente preenchida
e em papel timbrado do licitante (conforme modelo anexo).

4.1.1. O licitante ou o seu representante que não se credenciar oií:não comprovar seus
poderes estará impedido de apresentar lances, formular intenção de recurso ou manifestar-
se, de qualquer forma, durante a sessão.

4.2. Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos termos do
estatuto ou contrato social, do instrumento público de procuração, ou particular com firma
reconhecida, ou documento equivalente.

4.2.1. O estatuto, o contrato social ou o registro como empresário'individual devem ostentar
a competência do representante do licifante para representá-lo perante terceiros.

4.2.2. O instrumento de procuração público, ou particular com firma reconhecida, deve
ostentar os necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de todos os
demais atos inerentes ao certame, devendo vir acompanhado dos documentos de
constituição da empresa ou do registrà-çomo empresário individual.

4.3. Cada credenciado poderá representar apenas um licitante.

4.4. Os documentos poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada por cartório
competente ou para ser autenticada pelo Pregoeiro ou Membro da Equipe de Apoio no início
da sessão, mediante O apresentação do respectivo original, ou ainda por meio de publicação
em órgão da imprensa oficial.

S

5. DA ABERTURA DA SESSÃO

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, na data, horário e local
indicados no preâmbulo desfe Edital, quando o licitante, ou o seu representante, após a fase
de credenciamento, deverá apresentar ao Pregoeiro os seguintes documentos:

5.1.1. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (conforme modelo anexo);

5.1.2. Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, ou de cooperativa
enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, quando for o caso (conforme modelo
anexo), sob pena de não usufruir do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar
n° 123, de 2006;
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5.1.2.1. O licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em
qualquer das vedações do artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei Complementar n° 123, de 2006,
não poderá usufruir do tratamento diferenciado previsto em tal diploma e, portanto, não
deverá apresentar a respectiva declaração.

5.1.3. Em se tratando de Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte ÍEPP1. deverá ser
apresentada também a certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das
Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de ME ou EPP, dentro do
prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos de
60 (sessenta) dias contados da data da sua apresentação, sob pena de não usufruir do
tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n° 123, de 20(

5.1.3.1. As declarações de que tratam os itens 5.1.1 e 5,1.2 poderão ser produzidas de
próprio punho, na sessão do certame, ou reduzida a termo em ata, desde que o
representante credenciado possua outorga de poderes para t<

5.1.4. Envelopes da proposta de preços e da documentação de habilitação, separados,
fechados e rubricados no fecho, opacos, contando em suas partes externas e frontais, em
caracteres destacados, os seguintes dizeres:

ENVELOPE N° l - PROPOSTA D£ PREÇOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA
PREGÃO PRESENCIAL N°Q10/201 Ó-SRP
(RAZÃO SOCIAL DO UCITANTE)
CNPJ N° XXXX

S

ENVELOPE N° 2-DOCUMEN1 A Ç A Í ) IDh MABII II AÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA
PRiGÃO PRESENCIAL N° 010/2016-SRP
(RAZÃO SOCIAL DO L(CITANTE)
CNPJ N° XXXX

5.2. Será adrnítido o encaminhamento dos envelopes por via postal ou outro meio similar de
entrega mediante recibo ou aviso de recebimento, desde que entregues até l (uma) hora
antes da afeertura da sessão pública.

5.2.1. Nessa hipótese, os dois envelopes deverão ser acondicionados em invólucro único,
endereçad(/diretamente à Comissão, com a seguinte identificação:

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA
PREGÃO PRESENCIAL N° 010/20U-SRP
SESSÃO EM XX/XX/20XX, ÀS XX:XX HORAS
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5.2.2. Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não gerarão
efeitos como proposta.

5.3. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às
sanções previstas neste Edital.

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS

6.1. A proposta de preços, emitida por computador ou datilografadcf ré
portuguesa, com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou enÉSJinh
datada e assinada, como também rubricadas todas as suas folhas
representante, deverá conter:

emjíngua
ente

u seu

6.1.1. As especificações do objeto de forma clara e pr
constantes do Termo de Referência;

isa, observadas as especificações

6.1.2. Valores unitários e total do lote, bem corno valor GLOBAL ida proposta em algarismo,
expresso em moeda corrente nacional (real), de acordo com os preços praticados no
mercado, considerando os quantitativos constantes do Termo de Referência;

6.1.2.1. No preço cotado deverão estar incluídos todos os custos decorrentes da
execução contratuai, tais como, despesas com impostos, taxas, frete, seguros e
quaisquer outros que incidam na contratação do objeto;

6.1.3. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da
data da sua apresentação.

6.2. A apresentação díf proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, bem como obrigatoriedade do
cumprimento das disposições n©1a contidas, assumindo o proponente o compromisso de
executar os serviços nos seus termos, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

6.2.1. A Contratada deverá arcar com o ónus decorrente de eventual equívoco no
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis
decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto
inicialmente^m sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da
licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do §1° do artigo
57 da Lei n° 8.666, de 1993.
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7. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

7.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam omissas,
apresentem irregularídades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento.

7.2. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em Ata.

7.3. O Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e àqueles que tenham
apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento),
relativamente à de menor preço, para participação na fase daJances.

7.3.1. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas
condições definidas no subitem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas
subsequentes, até o máximo de três, para que seus autores participem dos lances verbais,
quaisquer que sejam os preços oferecidos.

8. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES

8.1. Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o Pregoeiro dará início à etapa de
apresentação de lances verbais pelos licítantes, que deverão ser formulados de forma
sucessiva, em valores distintos e decrescentes.

^H^^^^^^k

8.1.1. O lance devora ser ofertado pelo valor TOTAL do lote.

8.2. O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a
apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os
demais, em ordem decrescente de valor.

^^^^ •̂̂ r8.3. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a
exclusão do ticitante da etapa de lances e a manutenção do último preço por ele
apresentado, para efeito de ordenação das propostas.

8.4. Havendo eventual empate entre propostas, ou entre propostas e lances, o critério de
desempate será aquele previsto no artigo 3°, § 2°, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a
preferência, suçjrssi vá mente, aos bens e serviços:

a) produzidos no País;

b) produzidos ou prestados por empresas brasileiras;
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c) produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento
de tecnologia no País.

fl.4.1. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio, em ato público, para o
qual os licitantes serão convocados.

8.5. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá negociar com
o licitante para que seja obtido melhor preço, observado o critério de julgamento, não se
admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital, f

8.6. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase.de a€eitáçaa;e julgamento da
proposta.

9. DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

7.1.0 Pregoeiro examinará a proposta classificada em:, primeiro lugar quanto à
compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para a contratação e sua
exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto.

9.2.0 licitante deverá apresentar a planta de preços, com os respectivos valores
readequados ao lance vencedor.

9.3. O Pregoeiro também poderá solicitar ao licitante que apresente documento contendo o
detalhamento da proposta, parãJns de verificação de sua exequibilidade, sob pena de não
aceitação do proposta.

9.4. Será desclassificada a proposta fináj.que:

9.4.1. Contenha víc-ios ou ifegalídades;

9.4.2. Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Projeto Básico ou Termo de
Referência;

9.4.3. Apresentar preços finais superiores ao valor máximo estimado pela Administração;

9.4.4. Apresentar preços unitários superiores àqueles estimados pela Administração,
observados os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade;

9.5. Também será desclassificada a proposta final que apresentar preços manifestamente
inexequíveis, assim considerados aqueles que, comprovadamente, forem insuficientes para a
cobertura dos custos decorrentes da contratação pretendida;
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9.6. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos apresentados, o
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando a nova data e horário para sua continuidade.

9.7. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for desclassificada, o
Pregoeiro examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital.

9.7.1. Nessa situação, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante
preço melhor.

seja obtido

9.8. No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou faftias^que nCM&Sálterem
sua substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos,
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação.

comprovar sua9.9. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, :Q' licitante
condição de habilitação, na forma determinada neste Edital*.

10. DA HABILITAÇÃO

10.1. Como condição prévia ao exame da documentação cte habilitação do licitante detentor
da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá verificar o eventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação.

10.1.1. Constatada a existência de sanção»; c Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por
falta de condição de participação.

10.2. Não ocorrendo inabílítação, a documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar será verificada.

10.2.1. Os documentos poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada por
cartório competente ou para ser autenticada pelo Pregoeiro ou Membro da Equipe de
Apoiõvna própria sessão, conforme forem sendo abertos os envelopes de habilitação,
mediania apresentação do respectivo original, ou ainda por meio de publicação em
órgão da Imprensa oficial.

10.3. Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados:

10.3.1. Relativos ã Habilitação Jurídica:

a. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de todas as eventuais
alterações;
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a.l. Os documentos acima deverão estar acompanhados do documento de
identificação do titular da empresa;

b. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada
- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhados de todas as eventuais alterações
ou da consolidação respectiva;

b.l. Os documentos acima deverão estar acompanhados do(s) cfocumentofs) de
identificação de seu(s) administrador(es);

c. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no:iegis|nb Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova dcTtfidicação do(s)
seu(s) administrador(es);

d. No caso de cooperativa:

d.l. A ata de fundação e o estatuto social em vigor, còrrvà ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta CpiTiçrcicil ou inscrito no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas da respectiva sede;

d.2. O registro de c^e trata cari 107 da Lefrf 5.764, de 1971;

d.3. O regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com ata da assembleia que
os aprovai

d.4. Os editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias;

d.5. A ata d^;sessã
.gbjeto da licitação;

è os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o

|p caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização;

10.3.1.1. Qyemdo os documentos acima, cabíveis conforme a natureza do licitante, já
tenham sido todos devidamente apresentados e juntados no credenciamento, não se
fará necessária nova apresentação;

10.3.2. Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista:

a. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;
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b. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver,
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual;

c. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, medidnte certidão conjunta
negativa de débitos, ou positiva com efeitos de negativa, relativos aos tributos federais
e à Dívida Ativa da União, abrangendo inclusive a regularidade das contribuições
previdenciárias e de terceiros;

d. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, do
licitante;

e. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do do
liciíante;

e do

f. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Te
mediante Certificado de Regularidade do FGTS;

o de Serviço (FGTS),

g. Prova de inexistência de débitos inadimpliétos perante a Justiça do Trabalho,
mediante Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou certidão positiva com
efeitos de negativa.

10.3.2.1. Sob pena d@ínabilitaçâo,.-as certidões.,relativas à regularidade fiscal deverão ter
sido expedidas g menos ae 60 (sessenta) dias contados da data da sua apresentação,
quando estas!;;/hão tiver prazo de validade estabelecido pelo órgão competente
expedidor;

10.3.2.2. Caso o ilcitante seja microempresa ou empresa de pequeno porte, ou
cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, deverá apresentar ioda
a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo
que esta apresente alguma restrição, sob pena de ser inabilitado.

ualificacão Econômico-Financeíra:10.3.3, Relativ

a. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de
execução,patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitanie,
ou de s^r domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na
omissão desta, expedida a menos de 60 (sessenta) dias contados da data da sua
apresentação;

b. Comprovação de que possui capital social mínimo equivalente a 10% (dez por cento)
do valor total ofertado, através de certidão expedida pela Junta Comercial da
respectiva sede.
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10.3.4. Relativos á Qualificação Técnica:

a. Comprovação da capacitação técnico-operacional: apresentação de atestado(s)
fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome do licitante,
relativos à execução dos serviços que compõem o objeto:

10.3.5. Documentos Complementares:

a. Declaração de que a empresa não utiliza mao-de-obra direta ou indireta de menores,
conforme Lei n° 9.854, de 1999, regulamentada pelo Decreto n° 4.358, de 2002, conforme
modelo anexo a este Edital.

10.4. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar
quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação, ou .apresentá-los em desacordo com o
estabelecido neste Edital, ressalvado o disposto quanto à.comprovação da regularidade fiscal
das microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34
da Lein° 11.488, de 2007.

10.4.1. No caso de inabilitação, o Pregoeiro retomará o procedimento a partir da fase de
julgamento da proposta, examinando a proposta subsequente e, assim sucessivamente, na
ordem de classificação.

10.5. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

10.6. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro
suspenderá a sessão, informando a nova data e horário para a continuidade da mesma.

10.7. No julgamento da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem
a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação

10.8. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

10.8.1. Caso o licitaníe seja microempresa ou empresa de pequeno porte, ou cooperativa
enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, havendo alguma restrição na
comprovação de sua regularidade fiscal, ser-lhe-á assegurado o prazo de 05 (cinco) dias
úteis, a contar do momento em que for declarado vencedor do certame, prorrogável por
igual período, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão
negativa.
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10.8.2. A prorrogação do prazo a que se refere o subitem anterior deverá sempre ser
concedida pela Administração quando requerida pelo licitante, a não ser que exista
urgência na contratação ou prazo insuficiente para o empenho devidamente justificados.

10.8.3. A declaração do vencedor de que trata este subitem acontecerá no momento
imediatamente posterior à fase de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização
fiscal para a abertura da fase recursal.

10.8.4. A não-regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei n° 8.666, de
1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescenfes, na ordem de
classificação, ou revogar a licitação.

10.9. Da sessão pública do Pregão será lavrada Ata, que mencionará todos os licitantes
presentes, os lances finais oferecidos, bem como as demais ocorrências que interessarem ao
julgamento, devendo a Afã ser assinada pelo Pregoeiro e por todos os Ifcífeíntes presentes.

11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1. A proposta final, contendo a planilha atualizada dos preços e eventuais justificativas
apresentadas pelo proponente vencedor, deverá ser encaminhada no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro.'

11.1.1. A proposta ...final deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou
digitada, em um.gi' via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última
folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

11.1.2. Não serão aceitos, quando da" readequação dos preços, que estes se apresentem
superiores àqueles inicialmente oferfados em sua proposta escrita, contida no Envelope n° 1.

11.1.3. A proposta final deverá conter a indicação do banco, número da conta e agência
do íicitante vencedor, para fins de pagamento.

11.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execução do contrato e no momento de aplicação de eventual sanção à
Contratada, se for o caso.

12. DOS RECURSOS

12.1. Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularização fiscal, caso o
licitante vencedor seja microempresa ou empresa de pequeno porte ou cooperativa
enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, qualquer licitante poderá, ao final da
sessão pública, de forma imediata e motivada, manifestar sua intenção de recorrer, quando
lhe será concedido o prazo de três dias para apresentar as razões do recurso, ficando os
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demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contra razões em igual
prazo, que começará a contar do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista
imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.

12.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer
importará a decadência desse direito.

12.3. Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e decidir os recursos, ervçetnninhando-os ò
autoridade competente quando mantiver sua decisão.

12.3.1. A análise quanto ao recebimento ou não do recurso/pelo Pregoeira, ficará adstrita à
verificação da tempestivídade e da existência de motivaçãp..çl0 íntençãa^e recorrer.

12.4. O acolhimento de recurso, pelo Pregoeiro, ou pela autoridade competente, conforme o
caso, importará invalidação apenas dos atos insuscetíveis cie aproveitamento.

12.5. Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos prazos legais.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao ffiaíanie declarado vencedor, por ato do
Pregoeiro, caso não hajaflperposiçao çte recurso, CHí pela autoridade competente, após a
regular decisão dos recursos apresentados.,

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente homologará o procedimento licitatório.

m
14. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA BE REGISTRO DE PREÇOS

14.1, HOmoiogado o ttsultado/:da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de
classificação e a quantidade' de prestadores de serviços a serem registrados, convocará os
interessados para, no prazo de 05 (cinco) dias, contados da data da convocação, proceder à
assinatura da Afã de Registro de Preços, a qual, após cumpridos os requisitos de publicidade,
terá efeito de compromisso de prestação de serviços, nas condições estabelecidas.

14.1.1. O prg2b previsto poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante
o seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra motivo
justificado e aceito pelo órgão gerenciador.

14.2. No caso de o licitante vencedor, após convocado, não comparecer ou se recusar a
assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das cominações previstas neste Edital e seus
Anexos, poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação,
para, após feita a negociação, verificada a aceitabilidade da proposta e comprovados os
requisitos de habilitação, assinar a Ata.
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14.3. O órgão gerenciador encaminhará cópia da Ata aos órgãos participantes, se houver.

15. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua
assinatura.

IA. DA ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTO

16.1. A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do fornecedor
obedecerão à disciplina do Decreto Municipal n° 786/2013, conforme previsto na Minuta de
Ata anexa ao Edital.

^L f̂lM^^

17. DA CONTRATAÇÃO COM OS PRESTADORES DE SERVIÇOS

17.1. A contratação com o prestador de serviços registrado, de acordo com a necessidade do
órgão, será formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de
empenho de despesa, autorização de serviços ou outro instrumento similar, conforme disposto
no artigo 62 da Lei n° 8.666, de 1993, e obedecidos os requisitos pertinentes do Decreto
Municipal n° 786/2013.

17.1.1. As condições de.(gestação dos serviços constam do Termo de Referência anexo ao
Edital e da Ata de Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada contratação
específica, no respectivo pedido de contratação.

J^^k
17.2. O órgão convocará a prestadora de serviços com preço registrado em Ata para, a cada
contratação, no prazo de 05 (cinco) dias, efetuar a retirada da Nota de Empenho ou
instrumento equivalente, ou assinar o Contrato, se for o caso, sob pena de decair do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços.

17.2.1. Esse ptazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do
prestador de serviços e aceita pela Administração.

17.3. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor Inicial atualizado do contrato.

17.3.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento).

17.4. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato.
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17.4.1. É vedada a subcontratação parcial, exceto nas condições autorizadas no Termo de
Referência ou na minuta de contrato.

17.5. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.

17.6. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante da
Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrênctas e as deficiências
verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos serviço*, de tudo
dando ciência à Administração.

18. DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO

18.1. Cada contratação firmada com a prestadora de serviços terá vigência de acordo com
as disposições definidas na minuta de contrato ou instrumento equivalente, ou, na omissão
deste, pelo prazo de até 12 (doze) meses, a partir da datada assinatura ou retirada do
instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, dê 1993.

1 8. 1,1. A vigência poderá ultrapassar -©-exercício financeiro, desde que as despesas
referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins
de inscrição em restos a pagar.

19. DO PREÇO

19.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis.

20. DAS OBRIGAÇÕES PA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

20.1. As obrigações da Cont
Referência, no Edital, nq Ata

nte e da Contratada são as estabelecidas no Termo de
Registro de Preços e na minuta do instrumento de Contrato.

21. DO PAGAMENTO

21.1. O prazo paro pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da
apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada.

21.2. O pagamento somente será efeíuado após o "atesto", pelo servidor competente, da
Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços
executados.

21.2.1. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada com os serviços efetivamente prestados.
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21.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento
ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ónus para a Contratante.

21.4. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

21.4.1. não produziu os resultados acordados;

21.4.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade
mínima exigida;

21.5. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar o manutenção das
condições de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e
juntado ao processo de pagamento.

21.A. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito
em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por
outro meio previsto na legislação vigente.-^

21.7. Será considerada como data do pagamento o diq em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento.

21.8. A Contratante nõo se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada
pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

21.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos
moratórias proporcionais aos dfas de atraso, apurados desde a data limite prevista para o
pagamento ale a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano,
aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido

l = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

-
(6 / 100)

365
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N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento'e a data
do efetivo pagamento

VP = Valor da Parcela em atraso

22. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

22.1. Os recursos para a contratação do serviço objeto do presente registro de preços, de
acordo com os quantitativos efetívamente contratados, possuem dotação .orçamentaria
própria e serão certificados por ocasião de cada contratação.

23. DAS INFRACÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

23.1. Comete infraçâo administrativa, nos termos dg Leî ^^0.5|0, de 2002, a
licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação:

23.1.1. Não assinar a Ata de Registro de Preços, ou naO assinar o contrato, quando
convocada dentro do prazo de validade da proposta ou da Ata de Registro de Preços;

23.1.2. Apresentar documentação falsa;

23.1.3. Deixar de entregados documentos exigidos no certame;

23.1.4. Não mantivera sua proposta dentro de prazo de validade;

23.1.5. Comportar-se de modo inidôneo;

23.1.6. Cometer fraude fiscal;
^^^^^r

23.1.7. Fizer declaração falsa;

mento da execução do certame.

23.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem
anterior ficará y^eita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s)
pela conduta do licitante;

b. Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até
cinco anos;
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23.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

23.3. As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da contratação estão
previstas no Termo de Referência.

23.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o
procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

^^H k23.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem coma o dano causado
à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

23.6. As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a
contar da data do recebimento da comunicação enviada.pela autoridade competente, ou,
quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa e cobradas judicialmente.

23.7. As sanções aqui previstas são independentes eníre si, podendo ser aplicadas isoladas ou,
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

24.1. Até dois dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública, qualquer
licitante poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do
pregão.

24.1.1. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para
a realização do certame, observando-se as exigências quanto à divulgação das
modificações no Edital.

24.2. Não serão admitidos recursos e impugnações enviados através de e-maíl, devendo os
mesmos serem apresentados por escrito, instruídos com os documentos necessários ao seu
conhecimento devidamente anexados, e protocolados no protocolo geral do órgão.

24.3. Qualquer modfficação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação
em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

24.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que
não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.
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24.5. É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo,
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da
sessão pública.

24.6. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,
mediante despacho fundamentado, registrado em Ata acessível a todos, atribuindo-lhes
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

24.7. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à-Contrataçõo.

24.7.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as
contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica
para a contratação pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência
de prestação dos serviços em igualdade de condições1.

24.8. A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório poderá revogá-
lo em face de razões de inferesse público, por motivo de fato superveniente devidamente
comprovado, pertinente e suficiente para- justificar tal conduta, devendo anulá-lo por
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato escrito e devidamente
fundamentado.

24.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e
a Administração não será, em neifíhum caso, responsável por esses custos, independentemente
da condução ou doresultado do processo licitatório.

24.10. O licitante deverá manter prepasio, aceito pela Administração, no local do serviço, se
for o caso, para representado na execução do contrato.

24.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início © incluír-se-ã o dç> vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em días de expediente
na Administração.

24.12. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da
isonomia e do interesse público.

24.13. A ausência de apresentação de qualquer das declarações constantes deste Edital e
seus anexos, poderá ser sanada na própria sessão, na fase correspondente, mediante a
emissão da(s) mesma(s) pelo representante da licitante devidamente credenciado, de próprio
punho ou reduzida a terrno na ata da sessão pública;
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24.14. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

24.15. Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documentos" em
substituição aos documentos requeridos no presente Edital, salvo em virtude de força maior ou
caso fortuito, aceitável ajuízo do Pregoeiro;

24.1A. Em caso de divergência entre disposição do Edital e das demais p
processo, prevalece a previsão do Edital.

24.17. O Edital e seus Anexos poderão ser lidos e/ou obtidos nó órgão, situado rKJ endereço
constante no preâmbulo, nos dias úteis, no horário das 08 horas os 13 horas.

compõem o

24.17.1. O Edital também poderá ser disponibilizado por meio elôtrÕnico, através de
solicitação enviada ao e-mail cplbocadamata.al@hotmall.cqm, que será atendida em até
24 (vinte e quatro) horas, devendo a referida solicitação conter todos os dados necessários
para identificação da licitante interessada.

24.18. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos
interessados no órgão, situado no endereço consíante no preâmbulo, nos dias úteis, no horário
das 08 horas às 13 horas.

24.19. Em caso de cobrança pelo fornecimento, de cópia da íntegra do edital e de seus
anexos, o valor se licitará ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais documentos, nos
termos do artigo 5°,:íK,da Lei n° 10.520, de 2002.

24.20. Nos casos oit»fcso« àpiicar-se-ão O5 disposições constantes da Lei n° 10.520, de 2002, da
Lei Complementar n° 123, de 2006, da Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor,
e da Lei n° 8.666, de If 93, subsidiariamente.

24.21. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de Boca da
Mata, Estado de Alagoas, Estado de Alagoas, com exclusão de qualquer outro.

Município de Boca da,Mata/AL, de 20xx.
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ANEXO

TERMO DE REFERENCIA

l .OBJETO

1.1. Registro de preços para confecção de placas de sinalização diversas, com execução
mediante o regime de empreitada por preço unitário, para atender às necessidades da
Prefeitura Municipal de Boca da Mata, conforme especificações e quartfítativof|ilriabelecidos
abaixo:

LOTE 01 - MATERIAL DE COMUNICAÇÃO VISUAL (PLACAS) (COTA PRlNCIPAt)

ITEM

1.1

1.2

1.3

1.4

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS

Placas de advertência (sinalização de
trânsito) em formato de losango, símbolos
variados, confeccionadas em chapa 26
galvanizada, plotada com adesivo
refletivo de alta resistência, medindo
50cm x 50cm, sustentação em tubo de
metalon galvanizado de 50mmx 50mm &
3m de altura.

Placas de orientação de destino, no
formato retangular, confeccionadas em
chapa de 20 galvanizada, plotada com
adesivo refletivo e de alta resisféncia,
medindo 1 m x l,?0m, com sustentação
em doís tubos de metalon galvanizado de
50mrn x 50mm e 3,50m de altura, e duas
cantoneiras de I,5"e3/,ló.

Placas de orientação de destino, no
formato retangular, confeccionadas em
chapa de 20ay§alvanizada, plotada com
adesivo refletivo e de alta resistência,
medindo 50cm x 2m, com sustentação em
dois tubos de metalon galvanizado de
50mm x 50mm e 2,50m de altura, e duas
cantoneiras de 1,5" e 3/16.

Placas de informações complementares

UN1D. DE
MEDIDA

500

100

100

100

QUANT.
EXIGIDA

und

und

und

und

PREÇO
MÉDIO UNIT.

ÍR$)

R$241,67

R$ 590,00

R$ 586,67

R$481,67

PREÇO
MÉDIO TOTAL

(RS)

R$ 120.835,00

R$ 59.000,00

R$ 58.667,00

R$ 48.167,00

^
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trabalho por

1.5

1.6

1.7

sinalização de trânsito), em formato de
retangular, símbolos variados,
confeccionadas em chapa de 20
galvanizada, plotada com adesivo
refletívo e de alta resistência, medindo
óOcm x Im, sustentação tubo de metalon
galvanizado de 50mm x 50mm e 3m de
altura.

Placas de indicação de rua para paredes,
confeccionada em pvc de Imm,
medindo 50cm m x 25cm, plotada com
adesivo de vinil, contento nome da rua e
o cep do município, afixadas nas paredes
através de parafusos ou adesivo dupla
face.

Placas de indicação de ruas, modelo três
oétalas, sendo a pétala superior em MDF
impermeável, medindo 55cm x 45cm, e
duas pétalas laterais em chapa 20,
plotada com adesivo refletivo e de alta
resistência, medindo 50cm x 25cnrV,
sustentação em tubo ,. de metalon
galvanizado de 50mm x 50mm e 3m de
altura

Pórtico: Pilares de-: sustentação lateral:
estrutura metálica confeccionada em
cantoneiras L de 2,5" por 3/16, cantoneiras
L de 1,5" por 3/16» confeccionados em
formato totem corn abas sobressalentes
em chapa galvanizada e plotada com
várias fotos em adesivo vinil em ambos os
tados, com medidas de 8m de altura por
2m 'de largura cada coluna de
sustentação: Vão central: confeccionado
em cantoneira U de 3" chapa 1 4 e
cantoneira dê vi.̂  por 3/16, com quadro
central medindo 10m de laigura por 2m
de altura, com lona front-light e impressão
digital frente e verso contendo nome do
município, logomarcas, mensagens e etc;
Medida total do pórtico: 8m de altura e
13,40m de largura e vão livre medindo 6m
de altura e 1 2m de largura

1.000

y

1.000

5

und

und

und

-^^

R$ 52,33

W

R$ 343,33

R$ 30.333,33

y
R$ 52.330,00

R$ 343.330,00

R$ 151.666,65
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LOTE 02 - MATERIAL DE COMUNICAÇÃO VISUAL (PLACAS) (COTA RESERVADA)

ITEM

2.1

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS

Placas de regulamentação (sinalização
de trânsito) em formatos e símbolos
variados, confeccionadas em chapa 20
galvanizada, plotada com adesivo
refletivo de alta resistência, medindo
50cm x 50cm, sustentação em tubo de
metalon galvanizado de 50mm x 50mm e
3m de altura.

UNID. DE
MEDIDA

1.000

QUANT.
EXIGIDA

und
«t.kx•L

PREÇO
MÉDIO UNIT.

R$ y/0.00

. *V f

PREÇO
MÉDIO TOTAl

1^70.000,00

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a .tf mar as contratações que
deles poderão advir, facultando-se a realização de flcitação específica para a contratação
pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de prestação do
serviço em igualdade de condições.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. A presente licitação servirá para a contratação dos serviços acima elencados, necessários
à execução das atividades desenvolvidas pelos órgãos que compõem esta Administração.
Outrossim, optou-se pela adoção do Sistema de Registro de Preços por se tratar de serviços
com necessidade de aquisições frequentes, remunerados por unidade de medida ou em
regime de tarefa e sem possibilidade dó definição prévia, com segurança, do quantitativo a ser
demandado no perí&do, nos termos do Decreto Municipal n° 786/2013.

2.2. Justifica-se o agrupamento dos itens a serem contratados, pois rada lote é composto por
itens que possuem mesma natureza e guardam relação direta entre si, não ocasionando assim
restrições na concorrência, na medida em que as empresas pertencentes ao ramo de
atividad^velacionado" tio objeto da licitação, potenciais contratadas, possuem plena
capacidade para a execução total dos itens reunidos nos lotes. Dessa forma, busca-se a
redução nos valores individuais dos serviços para a obtenção de menor preço global por lote,
além de evitar qpe a adjudicação do objeto da licitação a um número grande de prestadores
afete a eficiêntía das atividades administrativas desenvolvidas, bem como a continuidade dos
serviços prestados pela administração, por vezes comprometidas pelos eventuais
descompassos na execução dos serviços que resultam ainda em prejuízo aos usuários da rede
pública de serviços.

3. FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

3.1. Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo:
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3.1.1, emitida a solicitação a contratada terá o prazo de 07 (sete) dias para executar os
serviços;

3.1.2. será considerado executado o serviço quando atestado por servidor especialmente
designado, certificando-se de que todas as condições estabelecidas foram atendidas,
devendo haver rejeição no caso de desconformidade.

4. CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS COMUNS

os da4.1. O serviço a ser contratado enquadra-se na classificação de serviço
Lein° 10.520, de 2002.

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

5.1. A Contratada obriga-se a:

5.1.1. executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua
proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;

5.1.2. reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, os suas expensas, no total ou em
parte, no prazo máximo de 02 (duas) horas, os serviços efetuados em que se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados, a
critério da Administração';

5.1.3. arcar coava responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais
causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou
representantes, dolosa ou culposamenfe, à Contratante ou a terceiros;

5.1.4. utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem
executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor;

5.1.5. apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que
adentrarão o órgão para a execução do serviço, os quais devem estar devidamente
identificados por meio de crachá;

^ ^ L v

5. l .6. respondei bilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias,
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere
responsabilidade à Administração;

5.1.7. instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da
Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso;
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5.1.8. relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da
prestação dos serviços;

5.1.9. não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

5.1.10. manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade Cfiffl as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

5.1.11. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada,
exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

5.1.12. arcar com o ónus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto Inicialmente em sua proposta
não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados nos incisos do § l ° do art. 57 da Lei nô 8.666, de 1993.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1. A Contratante obriga-se;a:

6.1.1. proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus
serviços de acGTíáo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos,
especialmente do Termo de Referência;

6.1.2. exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo
com as cláusulas c|>fitratuais & os termos de sua proposta;

6.1.3, exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano,
bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

6. l .4. notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correcão;

6.1.5. pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato;

6.1.6. zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em
compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.
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7. AVALIAÇÃO DO CUSTO

7.1. O custo estimado foi apurado a partir da média aritmética de orçamentos recebidos de
empresas pertencentes ao ramo de atividade relacionado com o objeto.

7.1.1. A estimativa de custo do objeto constará apenas nos autos do procedimento da
licitação, podendo ser informada aos interessados mediante solicitação encaminhada à
Comissão Permanente de Licitação, através dos endereços físico e eletrq^^constantes no
respectivo Edital, nos termos do Acórdão 1153/2013 do Plenário do

8. CONTROLE DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

8.1. O órgão deve acompanhar e fiscalizar a conformidade da prestação dos serviços e da
alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, por
meio de um representante especialmente designado, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n° 8.666,
de 1993.

íverá tçf a exporíê^8.1.1.0 representante da Contratante devera t«r a exparfência necessária para o
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato.

8.1.2. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base
nos critérios previstos no Termo de Referência.

8.2. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com crexecução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
empregados eventualmente envolvidos, adotando as providências necessárias ao fiel
cumprimento das cláusulas contratuais e comunicando a autoridade competente, quando for
o caso, conforme o disposto nos §§ l°e;2° do artigo 67 da Lei n° 8.666, de 1993.

8.3. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios
redíbitõrios, ou empiego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência
desta, não implica em CO-responsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o arfígo 70 da Lei n° 8.666, de 1993.

9. DAS INFRACÕES tDAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 8.666, de 1993 e da Lei n° 10.520, de
2002, a Contratada que, no decorrer da contratação:

9.1.1. Inexecutar total ou parcialmente o contrato;

9.1.2. Apresentar documentação falsa;
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9.1.3. Comportar-se de modo inidôneo;

9. l .4. Cometer fraude fiscal;

9.1.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital, na Ata de Registro de Preços ou
no Contrato.

9.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como Aquelas que|rião JWffetarem
prejuízos significativos ao objeto da contratação;

b. Multa:

b.l. Moratória de até 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso
injustificado sobre o valor da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias;

b.2. Compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no
caso de inexecução total ou parcial da Obrigação assumida, podendo ser cumulada
com a multa moratória, desdô que o vafOP cumulado das penalidades não supere o
valor total do contrato.

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Boca da Mata,
pelo prazo de até dois anos;

c.l.Tal penalidade: .pode implicar suspensão de licitar e impedimento de contratar
com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, seja na esfera federal,
estadual, do Distrito Federal ou municipal.

Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até
cinco anos;

e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto |jerdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilita çjãrcí perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos causados;

9.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

9.3. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar
e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou profissionais
que, em razão do contrato decorrente desta licitação:
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9.3.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal
no recolhimento de tributos;

9.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objefivos da licitação;

9.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude
de atos ilícitos praticados.

9.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na
Lei n° 8.666, de 1993. ^

9.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levgrá em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o carater educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.,,

9.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor da Contratanfe, ou deduzidos da garantia, se houver, ou
ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e,cobrados judicialmente.

9.6.1. Caso a Contratante determine, d multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10
(dez) dias, a contar dov-glata do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

S ^S
9.7. As sanções aqui.previstas são Independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou,
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

9.8. As infrações e sanções relativas a 0fos praticados no decorrer da licitação estão previstas
no Edital.
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ANEXQI-A

MODELOS DE PLACAS

PLACA DE ADVERTÊNCIA
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PLACA DE INFORMAÇÕES
COMPLEMENTARES

FAIXA ADICIONAL

A 500 m

CAMINHÕES
E ÔNIBUS

OBRIGATÓRIO
FAIXA DA
DIREITA

TAXI

PLACA DE INDICAÇÃO DE RUAS
MODELO 3 PÉTALAS

PSEf EITUR" DE

BOCAoAMATA
Mais trabalho por você
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PLACA DE INDICAÇÃO DE RUAS
MODELO PARA PAREDE

PLACA DE INDICAÇÃO
DE MUNICÍPIOS

Aracaju

Arapiraca
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PLACA DE ORIENTAÇÃO
DE DESTINO

P O V.
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de ACHATA

PLACA DE ORIENTAÇÃO
DE DESTINO

POV

SITIO

POV
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ANEXO II

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° PP010/20U

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 010/2016

PROCESSO N° 31 1-005/2016

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Aos XX dias do mês de XXXXXX do QRQ de XXX2C; o MUNICÍPIO DE BOCA DA
MATA/AL com sede administrativa na Rua Rosalvo Pírte Dâmasor 2JM, Centro, Boca da Mata,
Alagoas, inscrito no CNPJ sob o n° 12.264.396/OOOJ-63, neste aio representado por seu Prefeito, Sr.
Gustavo Dantas Feijó, brasileiro, portador da cédula de identidade n° 767035 SSP/AL, inscrito no
CPF sob o n° 524.759.994-20, no uso de suas aífibuiçõeslegais;

Nos termos datei n° 10.520, de 2002, dopecreto Municipal n° 786/2013, da Lei n°
8.078, de 1990 - Código de Defesa,do Consumidor, aplícando-se, subsidiariamente, a Lei n° 8.666,
de 1993, e as demais normas legais correlatas;

Em fac© dá classíficaçao"tíds propostas apresentadas no Pregão Presencial para
Registro de Preços n° OÍO/20H, conforme resultado homologado em XX/XX/XXXX;

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a contratação dos itens constantes na proposta
vencedora transcrita em Anexo desta Ata, conforme especificações do Termo de Referência, que
pas§d a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa
XXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o n° XXXXXX, com sede na XXXXXXXXXXXXXX, CEP XXXX, no
Município de XXXXXX, nesfe ato representada pelo(a) Sr(a). XXXXXX, poríador(a) da Cédula de
Identidade n° JfitXX e CPF n° XXXXXX, cuja proposta foi classificada em 1° lugar no certame.

1. CLÁUSULA PRIMEVA - DO OBJETO

1.1. O objeto desta Ata é o registro de preços para contratação de serviços de confecção de
placas de sinalização diversas (LOTE(S) VENCIDO(S) PELA EMPRESA), mediante o regime de
empreitada por preço unitário, visando atender às necessidades da Prefeitura Municipal de
Boca da Mata, conforme descrição, quantidades e valores descritos em Anexo(s).

Processo n° 3 1 J -005/20 í ó

Pregoo Presencia/ n° 010/20Í6-SRP Pag. M14





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA

GAIATA
M ais trabalho por você

1.1.1. A descrição e a especificação detalhada do serviço e das tarefas que o compõem
constam do Termo de Referência.

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que
deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação
pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de contratação em
igualdade de condições.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR

2.1. O valor global desta Ata é de R$ XXXX (XXXXXXXXXXXX), ma:

N° LOTE

XXX

DESCRIÇÃO DO LOTE '

NOME DO LOTE VENCIDO PELA EMPRESA/̂ ^

VÂIÕR TOTAL

£SFR$ XXXXXX

3. CLAUSULA TERCEIRA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPAM!

3. l. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração.

3.2. São participantes os seguintes órgãos:

3.2.1. Gabinete do Prefeito;

3.2.2. Órgãos de Afsessoramento

3.2.3. Secretaria Municipal d* Articulação Política;

2.4. Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças;

3.2.5. Secretaria Municipal de Assistência Social;

3.2.A. Fundo Municipal de Assistência Social;

3.2.7. Secretaria Municipal de Infraestrutura;

3.2.8. Secretaria Municipal de Saúde;

3.2.9. Fundo Municipal de Saúde;

Processo n" 3 l i-005/20 ló
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3.2.10. Secretaria Municipal de Educação;

3.2.11. Fundo Municipal de Educação;

3.2.12. Secretaria Municipal de Cultura;

^

3.2.13. Secretaria Municipal de Esportes e Lazer Promoções e Juventude;

3.2.14. Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo

3.2.15. Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente;

3.2.U. Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito;

3.3. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda/malquer órgão ou entidade da
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão
gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem & respeitadas, no que couber,
as condições e as regras estabelecidas no Decreto Municipal n" 786/2013, e na Lei n° 8.666, de
1993.

3.3.1. Caberá ao prestador de serviços beneficiário da Ata de Registro de Preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não da prestação
dos serviços, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que esta não
prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

3.3.2. As contratdçS^S adicionais et que se refere este item não poderão exceder, por órgão
ou entidade, a 1-00% (cem por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de
Preços.

3-3.3.O quantitativo decorrèhte das adesões à ata de registro de preços não poderá
:•• exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de

registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do
númerO:de órgãos não participantes que aderirem.

3.3.4. Em casq;: de eventual inadimplemento contratual, caberá ao órgão aderente a
responsabilidade pela imposição de penalidade ao prestador de serviços faltoso,
comunicando o fato ao órgão gerenciador.

4. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua
assinatura.

Processo n° 311-005/2016
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5. CLÁUSULA QUINTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

5.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições cpntidas
no artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

5.2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados,
cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos
prestadores dos serviços.

5.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente
preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá:

5.3.1. Convocar o prestador de serviços visando à negociação
sua adequação ao praticado pelo mercado;

5.3.2. Frustrada a negociação, o prestador
assumido; e

nor ao

recjjção de preços e

erado do compromisso

5.3.3. Convocar os demais prestadores de serviços-visando igual oportunidade de
negociação.

5.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior "aos preços registrados e o prestador dos
serviços, mediante /equerimertto devidamente comprovado, não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.4.1. Liberar o prestador de serviços do compromisso assumido, sem aplicação da
penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a
comunicação ocorrer antes cio pedido de prestação dos serviços; e

demqjf prestadores de serviços visando igual oportunidade de5.4.2. Convocar o
negociação.

5.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação
da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação
mais vantajosa, l

5.6. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata
de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.
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6. CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO

6.1. O prestador dos serviços terá o seu registro cancelado, por intermédio de processo
administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando:

6.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

6.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o
contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

6.1.3. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese çteste-se tornar superior àqueles
praticados no mercado;

6.1.4. Por razões de interesse público, devidamente motivadas e

6.1.5. Não mantiver as condições de habilitaçâo^uraníe a viger
Preços.

jia da Ata de Registro de

6.2. O prestador dos serviços poderá solicitar o cancelamento do seu.registro de preços na
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual,
decorrente de caso fortuito ou de forçamaior.

6.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerénciador comunicará o cancelamento do
registro do prestador^os serviços aos órgãos participantes, se houver.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA CONTRATAÇÃO COM OS PRESTADORES DE SERVIÇOS

7.1. A contratação a r̂n o prestador de serviços registrado, de acordo com a necessidade do
órgão, será formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de
empenho de despescvautorização de serviços ou outro instrumento similar, conforme disposto
no artigo 62 cia lei rf 8.666, de 1993, e obedecidos os requisitos pertinentes do Decreto
Municipal n° 786/2013.

7.1.1. As condições de execução dos serviços constam do Termo de Referência anexo ao
Edital e da AÍO 'áe Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada contratação
específica, Qe respectivo pedido de contratação.

7.2. O órgão convocará a prestadora de serviços com preço registrado em Ata para, a cada
contratação, no prazo de 05 (cinco) dias, efetuar a retirada da Nota de Empenho ou
instrumento equivalente, ou assinar o Contrato, se for o caso, sob pena de decair do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços.

Processon°31f-005/20!ó
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7.2.1. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do
fornecedor e aceita pela Administração.

7.3. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

7.3.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantejyg^derão exceder
o limite de 25% (vinte e cinco por cento).

7.4. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato.

7.4.1. E vedada a subcontratação parcial, exceto nas condições.autorizadas no Termo de
Referência ou na minuta de contrato.

7.5. A Contratada deverá manter durante toda a exècuçao( da contratação, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.

7.6. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será-exercida por um representante da
Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências
verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no cursa,do execução contratual, de tudo dando
ciência à Administração. *

8. CLÁUSULA OITAVA-£>& VIGÊNCIA DA-CONTRATÀ:C'ÃO

8.1. Cada contrato'firmado com a prestadora de serviços terá vigência de acordo com as
disposições definidas na minuta de contrato ou instrumento equivalente, ou, na omissão deste,
pelo prazo de até 11,(doze):meses,.a partir da data da assinatura ou retirada do instrumento,
nos termos do artigo S? da Lei n* 8.666, de 1993.

'
8.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes
à contratação séjátft Integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição
em rest6Í:Q pagar.

í,íO *•*

9. CLÁUSULA NONATOO PREÇO

9.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis.

10. CLÁUSULA DEZ - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1. A Contratada obriga-se a:

Processo n° 3 1 1 -005/20 i ó

Pregão Presencia/ n° 010/20 fó-SRP Pag. ó/ í4



*•



ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA

'penenattetfte de oc ADAM ATA

10.1.1. executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua
proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;

10.1.2. reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo máximo fixado no Termo de Referência, os serviços efetuados em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados, a critério da Administração;

10.1.3. arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer dai
causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores,
representantes, dolosa ou culposamente, à Administração ou a terceiros;

10.1.4. utilizar empregados habilitados e com conhecimentos:Básicos dòs;;se
executados, de conformidade com as normas e determinações ©rrtyigor;

tais e morais
os ou

os a serem

10.1.5. apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados
que adentrarão o órgão para a execução do s.e.rviço, os qaàis devem estar devidamente
identificados por meio de crachá;

10. l .6. responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias,
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere
responsabilidade à Administração; 4,

10.1.7. instruir seus ^empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da
Administração, incjusive quanto ao cumprímento das Normas Internas, quando for o caso;

10.1.8. relatar à Administração toda. e qualquer irregularidade verificada no decorrer da
prestação dos serviços;

10.1.9. não permitiria utilização, de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de apreridiz para' os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

10.1.10. manter durdnte toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações, assupidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

10.1.11. não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada,
exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

10.1.12. arcar corn o ónus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta.
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não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados nos incisos do § l ° do art. 57 da Lei n° 8.666, de 1993.

10.2. A Contratante obriga-se a:

10.2.1. proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus
serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos,
especialmente do Termo de Referência;

i

V^^^^^k •10.2.2. exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

10.2.3. exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano,
bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

10.2.4. notificar a Contratada por escrito da ocorrência de ev
da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

ruais imperfeições no curso

é da prestação do serviço, na forma do10.2.5. pagar à Contratada o vai
contrato;

10.2.6. zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas,
compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

em

11. CLÁUSULA ONZE- DO PA' ;NTO

11.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da
apresentação da NotaFiscal/Fotura pela Contratada.

11.2. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota
Fiscal/Fatura^gpresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços
executados.

11.2.1. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Físcal/Fatura
apresentada pela Contratada com os serviços efetivamente prestados.

11.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento
ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o
prazo para pagamento iníciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ónus para a Contratante.

Processo n" 3 11-005/2016
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11.4. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta aos sítios oficiais, para verificar a
manutenção das condições de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso,
autenticado e juntado ao processo de pagamento.

11.5. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito
em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por
outro meio previsto na legislação vigente.

11.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como em
bancária para pagamento.

a a ordem

11.7. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada
pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

11.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, díiesde que a Contratada não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o
pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de A% [seis por cento) ao ano,
aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = lx N x VP

EM = Encargos Moratórias a serem acrescidos ao valor originariamente devido

S ^^l = índice de afualizaçao financeira, calculado segundo a fórmula:

(6 l 100)̂
365

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data
do efèíivo pagamento

7

VP = Valor da Parcela em atraso

12. Cl AUSU1 A DOZE - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

12.1. A fiscalizado da contratação será exercida por um representante da Administração, ao
qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo
dará ciência à Administração.

12.1.1.0 representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato.
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12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
prestadora dos serviços, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou
de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666,
de 1993.

12.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome ;$©$ funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à reguleffízaçõO: .das fqltas ou
defeitos observados e encaminhando os apontamentos â autoridade competente para as
providências cabíveis.

20, de 2002, a

13. CLÁUSULA TREZE - DAS INFRACÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. Comete infraçao administrativa, nos termos/-^
licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação:

13.1.1. Não assinar a Ata de Registro de Preços, naO retirar.^ Tiota de empenho, ou não
assinar o contrato, quando convocada deníro do prazo de validade da proposta ou da Ata
de Registro de Preços;

13.1.2. Apresentar documentação fatsa;

13.1.3. Deixar de entregar os-documentos exigidos no certame;

13.1.4. Não mantíverasua propostao^ntro de prazo de validade;

13.1.5. Comportar-se de inídôneo;

13.1.6. Cometer fraude fiscal:
,;,; ;:;S!Sfcn̂  ^B

13.1.7. Fizer declaração falsa;

13.1.8. Ensejaro:retardamento da execução do certame.

13.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem
anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s)
pela conduta do licitante;

Processo n° 3 í 1-005/2016
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b. Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até
cinco anos;

13.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

13.3. Comete infração administrativa, ainda, nos termos da Lei n° 8.666, de 1993, e da Lei n°
10.520, de 2002, a Contratada que, no decorrer da contratação:

13.3.1. Inexecuíar total ou parcialmente o contrato;

13.3.2. Apresentar documentação falsa;

13.3.3. Comportar-se de modo inidôneo;

13.3.4. Cometer fraude fiscal;

13.3.5. Descumprir qualquer dos deveres elencada$.,Rp Edital, ní§ Ata de Registro de Preços
ou no instrumento de contrato.

13.4. A Contratada que cometer qualquer cias infrações discriminadas no subitem acima ficará
sujeita, sem prejuízo da resQQnsabÍlida$e;Çjvil e crimlnflft, às seguintes sanções:

a. Advertência por faltas -leves, assirirv entendidas como aquelas que não acarretarem
prejuízos significativos ao objète da contratação;

b. Multa:

b.l. Moratórí<3: de até 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso
injustificado sobre o valor da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias;

b.2. Cbmpensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no
caso de inexeccrção total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada
com a multa moratória, desde que o valor cumulado das penalidades não supere o
valor total eío contrato.

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Boca
da Mata, pelo prazo de até dois anos;

d. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até
cinco anos;
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e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos causados;

13.4.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

13.5. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar
com o órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas nq, subrtem anterior, as
empresas ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação;

13.5.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por moio doidos, fraude
fiscal no recolhimento de tributos;

13.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da Batoca o;

13.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para Contratar cam.a Administração em virtude
de atos ilícitos praticados.

13.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditória e a ampla defesa, observando-se o
procedimento previsto na î in° 8.666, d@ J 993.

13.7. A autoridade competente; na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrdfor, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da. proporcionalidade.

13.8. As multas devidas e/ou prejuízos .causados à Contratante serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou rec<$hidos:.;®m favor do Órgão, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando
foro caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente.

13JM, Cdsõ a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10
(dez) <fa, a contcfMda data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
compefôníe.

13.9. As sançoeslâqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou,
no caso das maltas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

14. CLÁUSULA QUINZE - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1. Integram esta Ata, independentemente de transcrição, o Edital e Anexos do Pregão
Presencial para Registro de Preços n° 0010/2016 e a proposta da empresa.
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14.2. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n° 10.520, de 2002, do
Decreto Municipal n° 786/2013, da Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, da
Lei Complementar n° 123, de 2006, e da Lei n° 8.666, de 1993, subsidiariamente.

14.3. O foro para dirimir questões relativas à presente Ata será o da Comarca de Boca da Mata,
Estado de Alagoas, com exclusão de qualquer outro.

Município de Boca da Mata/AL, XX de XXXXXX de XXXX

Representante do Órgão

Representante da Empresa

Processo n° 3 11-005/20 Io
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ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° PP010/20U

Este documento é parte da Ata de Registro de Preços acima referenciada, celebrada entre a
Prefeitura Municipal de Boca da Mata e a empresa XXXXXXXXXX, cujos itens e respectivos preços
estão a seguir descritos na proposta de preços anexada, em face da realização do Pregão
Presencial n° 010/2016-SRP.
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ANEXO

MINUTA DE CONTRATO

PROC ESSO N° 31 l -005/2016

CONTRATO N° PPXX/20XX-X

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE; SERVIÇOS DE
CONFECÇÃO DE PLACAS DE SINALIZAÇÃO DIVERSAS
(LOTE(S) A SER(EM) CONTRATA D O( S)) QUE ENTRE SI
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA
MATA/AL, E A EMPRBA X X X X X X X X X X .

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA/AL, com sede na Rua Rosalvo Pinto
Dâmaso, 224, Centro, Boca da Mata, AlagoC», ínscrito(a) no CNPJ sob o n° 12.264.396/0001-63,
neste ato representado por seu Prefeito, Sr. Gustavo Dantas Feijó, brasileiro, portador da cédula de
identidade n° 767035 SSP/AL, inscrito no CPF sob o n° 524,759.994-20, no uso de suas atribuições
legais, doravante denominado(a) simplesmente CONTRATANTE, e a empresa XXXXXXXXXX,
inscrita no CNPJ sob o n° XXXXXX, ;çom sede na XXXXXXXXXXXXXX, CEP XXXX, no Município de
XXXXXX, denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr(a). XXXXXX, portador(a)
da Cédula de Identidade n° XXXX e CPF n° XXXXXX, tendo em vista o que consta no Processo n°
311-005/2016, e o resultado final do Pregão Presencial n° 010/2016-SRP, com fundamento na Lei n°
8.666, de 1993, e demais legislações correlatas, resolvem celebrar o presente instrumento,
mediante as cláusulas ô as condições seguintes:

l .CLA RIMEIRA -PO OBJ

1.1. O contrato tern como objeto a prestação de serviços de confecção de placas de
sinalização diversas (LOft(S) A SER(EM) CONTRATADO(S)), visando atender às necessidades da
Prefeitura Municipal de Boca da Mataconforme especificações e quantitativos estabelecidos
no Termo de Referência e no Edital e seus Anexos, de acordo com os valores ofertados pela
Contratada, coriJlantes em Anexo deste instrumento.

S

1.1.1. Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão
Presencial n°010/2016-SRP, com seus Anexos, e a Proposta da CONTRATADA.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO

2.1. O serviço contratado será realizado por execução indireta, sob o regime de empreitada

Processo n° 3 í 1-005/2016
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por preço unitário.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - FORMA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO

3.1. Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo:

3.1.1. emitida a solicitação a contratada terá o prazo de 07 (sete) dias para executar os
serviços;

3.1.2. será considerado executado o serviço quando atestado por servidor especialmente
designado, certificando-se de que todas as condições estabelecidas foram atendidas,
devendo haver rejeição no caso de desconformidade.

4. Cl AUSULA Q U A k l A DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

4.1. A CONTRATADA obriga-se a:

4.1.1. executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua
proposta, com os recursos necessários aoperfeito cumprimento das cláusulas contratuais;

4.1.2. reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo máximo: fixado no Termo de Referência, os serviços efetuados em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados, a critério da Administração;

4.1.3. arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais
causados pela açâo ou omissão. de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou
representantes, dolosa oúçulposamente, à Administração ou a terceiros;

4.1.4. utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem
executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor;

4.1.5. apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos empregados
que adentrarão o órgão para a execução do serviço, os quais devem estar devidamente
identificados por meio de crachá;

4. l .6. responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias,
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplència não transfere
responsabilidade á Administração;

4.1.7. instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da
Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso;
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4.1.8. relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da
prestação dos serviços;

4.1.9. não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noíurno, perigoso ou insalubre;

4.1.10. manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na ffcttação;

4.1.11. não transferir a terceiros, por qualquer forma, «em^neWb íarciqJ^fite, as
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada,
exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de conffato;

4.1.12. arcar com o ónus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos cusfos variáveis acorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados nos incisos do § l ° do art. 57 da Lei n° 8.666, de 1993.

5. CLÁUSULA QUINTA - DA DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO

5.1. Os serviços serão executados pela CONTRATADA na forma descrita no Termo de
Referência.

6. CLÁUSULA SEXTA - DA§ pBRIGACÕES DA CONTRATANTE

6.1. A CONTRATANTE pbrfga-se a:

^^^^^^^L_^^
^^ •̂̂6.1.1. proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus

serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos,
especialmente do Teimo de Referência;

6.1.2. exigfro cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

6.1.3. exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano,
bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

6.1.4. notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso
da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;
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6.1.5. pagar á CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, na forma do
contrato;

6.1.6. zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em
compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO VALOR DO CONTRATO

7.1. O valor do contrato é de R$ XXXX (XXXXXXXXXXXX).

m

7.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias direías e indiretas
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/Ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de.administração, materiais
de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado.

8. CLAUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA

8.1. O prazo de vigência do contrato será gtó.31 de dezembro de XXXX, a partir da data da
assinatura do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n* 8.666, de 1993.

8.1.1. A vigência poderá,yltrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes
à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição
em restos a pagar.:,

9. CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO

9.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da
apresentação da NotQ Fiscal/Fatura pela CONTRATADA.

9.2. O pagamento somente será efeíuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota
Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA, que conterá o detalhamento dos serviços
executados.

9.2.1. O "atesto" fica condicionado ã verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela CONTRATADA com os serviços efetivamente prestados.

9.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento
ficará pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese,
o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ónus para a CONTRATANTE.
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9.4. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta aos sítios oficiais, para verificar a
manutenção das condições de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso,
autenticado e juntado ao processo de pagamento.

9.5. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito
em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por
outro meio previsto na legislação vigente.

9.A. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

9.7. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venho
pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada naCQfitrato.

r efetuada

9.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desci© !Q data limite prevista para o
pagamento até a data do efetivo pagamento, ^Jaxa de á% -(seis por cento) ao ano,
aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = lx N xVP

FM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido

l - índice de atuaíízação financeira, calculado segundo a fórmula:

(6/ 100)
365

N = Número dê dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data
do efetivo pagamento

Vi* * Valor da Parcela em atraso

10. CLÁUSUl A DEZ - DOS PREÇOS

10.1. Os precos-.«ao fixos e irreajustáveis.

11. CLAUSULA ONZE-DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados ern orçamento próprio para este exercício, na dotação abaixo
discriminada:
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Funcional(is) Programática(s): XXXXXXXXXXXXXXXX

Elemento(s) de Despesa: XXXXXXXXXXXXXXXX

12. CLÁUSULA DOZE- PA FISCALIZAÇÃO

12.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contraio consistem na verificação
da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma
a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um representante da
Administração, especialmente designado, na forma dos arts. 67 e 73 da Lgf n° 8.666, de 1993.

12.1.1. O representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária para o
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do Contrato.

12.2. A verificação da adequação da prestação do servi
critérios previstos no Termo de Referência e especificações

verá ser realizada com base nos
jeto contratual.

12.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
empregados eventualmente envolvidos, adotando as piovidências necessárias ao fiel
cumprimento das cláusulas contratuais e comunicando a autoridade competente, quando for
o caso, conforme o disposto nos §§ 1° e 2° do artfg©67 da Lei n° 8.666, de 1993.

12.4. O descumprirnento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela CONTRATADA,
sobretudo quanto às<;obrigações e encargos sodais e trabalhistas, ensejará a aplicação de
sanções administrqljyas, previstas . no instrumento convocatório e na legislação vigente,
podendo culminar éfirí rescisão contratual, conforme disposto nos arfigos 77 e 87 da Lei n° 8.666,
de 1993.

12.5. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redfbitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior e, na ocorrência desfa, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993.

13. CLÁUSULA TREZÇ- D^S ALTERAÇÕES

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 8.666, de
1993.

13.2. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento} do valor inicial atualizado da contratação.

13. 2.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes
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exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento).

14. Cl ÁUSULA CATORZE - DAS INFRACÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1. Comete infraçõo administrativa, nos termos da Lei n° 8.666, de 1993, e da Lei n° 10.520, de
2002, a CONTRATADA que, no decorrer da contratação:

14.1.1. Inexecutar total ou parcialmente o contrato;

14.1.2. Apresentar documentação falsa;

14.1.3. Cornportar-se de modo ínidôneo;

14.1.4. Cometer fraude fiscal;

14.1.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Eòiiale no contrato.

14.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas acima ficará sujeita, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminai, às seguintes sanções:

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem
prejuízos significativos ao objeto da contratação;

b. Multa:

b. 1. Moratória, de até 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso
justificado sobre o valor da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias;

b.2. Compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no
caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada
com a multa moratória desde que? o valor cumulado das penalidades não supere o
valor total do contrato.

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Boca
da Mata pelo prazo de até dois anos;

d. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até
cinco anos;
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e. Declaração de inídoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos causados;

14.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

14.3. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento cio contratar
com o órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as
empresas ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação; """

14.3.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meto dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de tributos;

14.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar osobjetivos da licitação;
^^

14.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude
de atos ilícitos praticados.

14.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o
procedimento previsto na Lei n° 8.666, de

14.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduip do ínfrafor; o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

14.A. As multas devidos e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor do Órgão, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando
for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente.

14.6,1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

14.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou,
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

15. CLÁUSULA QUINZE - DA RESCISÃO CONTRATUAL

15.1. São motivos para a rescisão do presente Contrato, nos termos do art. 78 da Lei n° 8.666, de
1993:

Processo n° 3 11-005/20 ló
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15.1.1. o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;

15.1.2. o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;

15.1.3. a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a
impossibilidade da conclusão do serviços, nos prazos estipulados;

15.1.4. o atraso injustificado no início do serviço; ^41

jn^
15.1.5. a paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicaçQQà Administração;

f

15.1.6. a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem. como a fusão, cisão ou
incorporação, não admitidas no Contrato;

15.1.7.0 desatendimento às determinações regulares da: autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;

15.1.8. o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do
art. 67 da Lei n° 8.666, de 1993;

15.1.9. a decretação d&lêléncia, ou a instauração de insolvência civil;

15.1.10. a dissolução da sociedade, ou falecimento da CONTRATADA;

15.1.11. a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA,
que prejudique a'.execuç.0o do Contrato;

15.1...1Z razões de iMieresse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato;

15.1.13. a-supressão, por parte da Administração, de serviços, acarretando modificação do
valor inicial do Contrato além do limite permitido no § l ° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993

15.1.14. a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo
superior a 120 [cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbação da ordem interna, guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o
mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas
sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações, mobilizações e outras previstas,
assegurada à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do
cumprimento das obrigações assumidas, até que seja normalizada a situação;

Processo n° 311-005/20 ló
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15.1.15. o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração,
decorrentes de serviços, ou parcelas destes, já executados, salvo em caso de calamidade
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurada à CONTRATADA o
direito de optar pela suspensão de cumprimento de suas obrigações, até que seja
normalizada a situação;

15.1.IA. a não liberação, por parte da Administração, do objeto para execução do serviço,
nos prazos contratuais;

15.1.17.a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regul̂ ment
impeditiva da execução do Contrato;

15.1.18. o descumprimento do disposto no inciso V do art.
prejuízo das sanções penais cabíveis.

Lei n°

pnpvada,

è 1993, sem

15.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o
contraditório e a ampla defesa.

15.3. A rescisão deste Contrato poderá ser:

15.3.1. determinada por ato unilateral 9 escrito cia Administração, nos casos enumerados nas
cláusulas 15.1.1 a 15.1.1ZJ5.1.17 e 15.1.18;

15.3.2. amigável, p,0r acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja
conveniência para a Administração;

da legislação.15.3.3. judicial, nos t

15.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente.

15.5. Quando a rescisão ocorrer com base nas cláusulas 15.1.12 a 15.1.17, sem que haja culpa
da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver
sofrido, tendo cinda direito a:

15.5.1. pagqprientos devidos pela execução do Contraio até a data da rescisão.

15.6. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da
garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e
indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o
limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento.

15.7. O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso:

Processo n° 3? 1-005/2016
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15.7.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

15.7.2. Relação dos pagamentos já efeíuados e ainda devidos;

15.7.3. Indenizações e multas.

U. CLÁUSULA DEZESSEIS - DOS CASOS OMISSOS

16.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato sorào
decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 10.520, de 2002, na Lei
n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei Complementar n° 123, de 2006, e
na Lei n° 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem como nos demais regulamentas e normas
administrativas correlatas, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de
suas transcrições.

17. CLÁUSULA DEZESSETE-DA PUBLICAÇÃO

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extraio deste Contrato na
Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do rnês-seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no
prazo de 20 (vinte) dias daquela data.

18. CLAUSULA DEZOITO - DO

da Comarca de Boca da Mata, Estado de Alagoas, com exclusão de
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do

18.1. Fica eleito o fo
qualquer oulro, p
presente Contrato.1

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado
conforme, as partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma,
para urn só efeito.

Município de Boca da Mata/AL, XX de XXXXXX de XXXX.

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Pela CONTRATANTE

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
Pela CONTRATADA

Processo n° 3 í í-005/20 /ó
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ANEXO DO CONTRATO N° PPXX/20XX-X

Este documento é parte do Contrato acima reterenciado, celebrado entre a Prefeitura Municipal
de Boca da Mata e a empresa XXXXXXXXXX, cujos itens e respectivos preços estão a seguir
descritos na proposta de preços anexada, em face da realização do Pregão Presencial n°
010/2016-SRP.

Processo n" 3 i f-005/20 Io
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ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO - LEI N° 9.854/99
(colocar em papel timbrado da licitante)

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 10/2016

PROCESSO N° 311-005/2016

DECLARAÇÃO

(identificação da licitante) com seae, na ,
(endereço) inscrita no CNPJ/MF sob o n° , vem através cie seu representante legal
abaixo assinado, em atenção à Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999, declarar expressamente,
sob as penas da lei, que cumpre integralmente a norma contida na Constituição da República
Federativa do Brasil de 1988, artigo 7°, inciso XXXIII, a saber: "(...) proibição de trabalho noturno,
perigoso ou insalubre a menores de dezoito anos e qualquer trabalho a menores de dezesseis
anos, exceto na condição de aprendiz a partir de quatorze anos", para fins de habilitação no
Pregão Presencial para Registro de Preços n° 10/2016 da Prefeitura Municipal de Boca da Mata.

Local e data

(assinatura)
^^^^^k

"̂ ?"̂ Í

Processo n° 311-005/20 Io
Pregão Presencial n° 010/2016-SRP Pag. / / /





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA M

de

ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO - ART. 4°, INC. VII, DA LEI N° 10.520/2002
(colocar em papel timbrado da licitante)

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 10/2016

PROCESSO N°31 1-005/2016

DECLARAÇÃO

(identificação da licitante) com seCfô ng
(endereço) inscrita no CNPJ/MF sob o n° „..„,. vem através de seu representante legal
abaixo assinado, declarar expressamente, sob as penas da lei,, que cumpre plenamente os
requisitos de habilitação, corn os documentos devidamente aíuafzados na forma da legislação
vigente, que se encontram dentro do Env@top0 de n° 02 - Documentos de Habilitação, em
conformidade com o inciso VII, Art. 4° da Let.n0 10.520, de 17 de julho de 2002, para participação
no Pregão Presencial para Rep&tro de Preços n° 10/201 ̂ CÍQ Prefeitura Municipal de Boca da Mata.

Processo n" 3 11-005/2016
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ANEXO VI

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU COOPERATIVA
ENQUADRADA NO ART. 34 DA LEI N° 11.488, DE 2007

(colocar em papel timbrado da licitante)

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 10/2016

PROCESSO N° 31 l-005/2016

DECLARAÇÃO

(identificação da.-.-^iicitantep ^--.çom sede na
(endereço) inscrita no CNPJ/MF sob o rf, ':'.':•'.'..., por intermédio de

seu representante legal abaixo assinado, DECLARA, expressamente, sob as penas da lei, que é
considerada:

D microempresa ou empresa de pequeno porte, nos

termos da Leí Complementar n° 123, de 14 de dezembro

de 2006, não se incluindo nas hipóteses de exclusão

previstas no §4° do artigo 3° do mesmo diploma;

n cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488,

de 15 de junho de 2007;

gozando, assim, do regime diferenciado e favorecido instituído pela referida Lei Complementar,
para fins de participação no Pregão Presencial para Registro de Preços n° 10/2016 da Prefeitura
Municipal de BoU|̂ a Jylata.

Local e data

(assinatura)

Processo n° 311-005/2010
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ANEXO VII

MODELO DE FICHA DE CREDENCIAMENTO
(colocar em papel timbrado da liciíante)

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 10/2016

PROCESSO N° 311-005/2016

DADOS DO LICITANTE

RAZÃO SOCIAL:

ENDEREÇO COMPLETO:

FONE(S):

PESSOA P/CONTATO:

DADOS DO REPRESENTANTE

NOME COMPLETO:

CARGO/FUNÇÃO:

CELULAR(ES):

FICHA DE CREDENCIAMENTO

FAX: EMAll:

CARGO/FUNÇÃO:

RG: CPF:

EMAIL(S):

de de

(responsável p/ informações)

Processo n° 3 /1-005/2016
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V
Processo Administrativo n° 311005/2016.
Modalidade: Pregão Presencial Para Registro de Preços - SRP n° 010/20/6.
Objeto: Confecção de placas de sinalização diversas.
Parte interessada: Secretaria Municipal de Administração.

PARECER PGM GAB N° 0213/2016.

EMENTA: FASE INTERNA. PROCESSO LICITATÓRIO.
MODALIDADE PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS.
CONFECÇÃO DE PLACAS DE SINALIZAÇÃO DIVERSAS.
DECRETO MUNICIPAL N° 786/2013; LEI COMPLEMENTAR
123/2006 E SUBSIDIARIAMENTE, LEI 8.666/93.
REQUISITOS LEGAIS ATENDIDOS. CONTINUIDADE.
DEFERIMENTO.
I - CONFECÇÃO DE PLACAS DE SINALIZAÇÃO DIVERSAS;
H- PRODUTOS DISPONÍVEIS NO MERCADO.

Vieram os presentes autos a esta Procuradoria Geral do Município para
análise inicial da solicitação formulada pelo Secretário Municipal de Administração
objetivando a abertura de procedimento licitatório regular para a confecção de placas de
sinalização diversas.

O presente procedimento administrativo fora deflagrado a partir da C. L
n° 103/2016-SMA, de 11 de março deste ano, que veio instruída com o Termo de
Referência, em que consta o objeto, descrição dos produtos, unidade de medida,
quantidade exigida, preço unitário, preço tota!, justificativa, forma de prestação dos
serviços, classificação dos serviços comuns, obrigações das partes, avaliação do custo,
controle da execução dos serviços e das infrações e das sanções administrativas.

Consta dos autos a indispensável pesquisa de mercado, mediante as
cotações de preços apresentadas pelas empresas:

1 - SIZENANDO DANTAS DA COSTA JÚNIOR ME (CL
MULTICOISAS), inscrita no CNPJ/MF sob n" 00.87-1.981 /0001- 0-1;

2 -JOSÉ EMÍDIQ. DOS. SANTOS, inscrita no CNPJ/MF sob n°
13.828.031/0001-87;

t- 3 - JOSÉ ALDO AUGUSTO FJE_ALMEIDA (ARTMETAL),
inscrita no CNPJ/MI- sob n° 14.199.521/0001-24.

A tramitação do processo, ora em análise, foi validamente autorizada
pelo Excelentíssimo senhor Prefeito.

A Comissão Permanente de Licitações acostou ao caderno processual
administrativo a Portaria de nomeação, ocasião em que lançou o termo de abertura de
procedimento licitatório, acompanhado da minuta do edital de pregão presencial n°
010/2016-SRP, do termo de referência, da ata de registro de preços e do contrato de
prestação de serviçosív

TVvPf ,

Rua Ladislau Coimbra, n" 20, Centro,
Boca da Mata, Alagoas - CEP. 57680-MÍ)

1111 < l > i n .11; i. 111> iii M gmail.com
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É, no essencial, o relatório.

II - DA FUNDAMENTAÇÃO J u RÍ D íc A.

De início, mister esclarecer que o presente opinativo tem o condão de
analisar tão somente a legalidade dos atos a serem praticados, verificando a existência ou
não da possibilidade jurídica do pleito, entretanto, não se analisa a conveniência e
oportunidade, eis que é ato discricionário da Administração, tendo o presente tão somente
função opinativa, não sendo, então, vinculante ao gestor.

Superada a prefaciai, passar-se-á a análise do pleito coligido nos autos.

Os autos foram corretamente enviados a esta Procuradoria Jurídica para
análise da legalidade do procedimento, de acordo com o que dispõe o art. 38, parágrafo
único da Lei n° 8666/93, a saber:

Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura
de processo administrativo, devidamente autuado, protocolado e
numerado, contendo a autorização respectiva, a indicação sucinta de seu
objeto e do recurso próprio para a despesa, e ao qual serão juntados
oportunamente:

(...)
Parágrafo único. As minutas de editais de licitação^ bem como as

dos contratos, acordos, convènios__ou. ajiistes___deyem ser previamente
examiiiadas__e__a_prpya_das por assessoría jurídica da Administração.
(negrito c grifo nosso)

Destarte, em regra, na presente fase processual, cabe a Procuradoria
Geral do Município a análise jurídica, de modo a se vislumbrar se a minuta do Edital e do
Contrato atendem os requisitos previstos na Lei de Licitações e Contratos, a teor do que
dispõe o art. 38, Parágrafo único, conforme anteriormente citado.

Convém salientar, que a análise da fase interna leva em consideração os
aspectos jurídicos da minuta do Edital, da Ata de Registro de Preços e da minuta do
Contrato, sendo que pontos relativos aos aspectos técnicos da prestação dos
serviços/aquisições são da competência do departamento responsável/solicitante que
conhece a necessidade da utilização dos mesmos.

O Sistema de Registro de Preços SRP é um procedimento
fundamentado no art. 15, da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, trazendo
importante forma de contratação pelo Poder Público, na medida em que constitui um
procedimento licitatório especial para eventual e futura contratação pela Administração.

No Município de Boca da Mata o Sistema de Registro de Preços é
regulado pelo Decreto Municipal n° 786, de 31 de janeiro de 2013, em que se encontram
eíencadas as hipóteses em que o SRP preferencialmente será adotado.

Rua Ladislau Coimbra, n" 20, Centro,
Boca da Mata, Alagoas- CEP. 57680-000

ptiihmata.pgmiigmail.com
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Urge salientar, ainda, que a instrução processual destes~ãutç^ está em
consonância com o disposto no Decreto Estadual n° 3.548 de 1° de janeiro de 2007^ no que
se refere à fase interna do certame, ou seja, consta dos autos a justificativa da
contratação; o Termo de Referência, contendo descrição detalhada do objeto,
orçamento estimativa de custos e regras referentes ao fornecimento do objeto e ao
pagamento; garantia de disponibilidade orçamentaria; designação do pregoeiro e
equipe de apoio; minuta do edital e respectivos anexos. Certo é que o devido
procedimento licitatório visa a buscar a melhor contratação para a Administração Pública
de forma a atender sua finalidade, seus interesses, atendendo, por óbvio os princípios
norteadores do direito público insculpidos em nossa Carta Magna, bem como legislação
infraconstitucional de regência, vg. Lei 8.666/93.

Em sendo assim, cumpre consignar que a fase interna obedeceu ao
trâmite legal, tendo em vista que as minutas do Edital e do Contrato atendem, em linhas
gerais, as exigências da Lei 10.520/2002, do Decreto Municipal 786/2013, Lei
Complementar 123/2006, e subsidiariamente da Lei 8,666/1993.

Adite-se, também, que dentre os deveres de todo gestor público está o de
atender aos princípios constitucionais da economicidade (art. 70, caput da CF/88) e os
princípios correlates da finalidade, razoabilidade e proporcionalidade.

III - DA CONCLUSÃO.

Ante a todo o exposto, esta Procuradoria Geral do Município, por sua
signatária representante, OPINA pela REGULARIDADE e CONTINUIDADE do
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N" 010/2016 eis que, em
estrita observância aos ditames legais, aplicáveis a espécie.

Eis o parecer, s. m. j.

Devolva-se o presente feito à Comissão Permanente de Licitações para as
demais etapas do certame.

Ciência aos interessados.

Boca da Mata/AL, 17 de março de 2016.

LEIU^ÉMARINHO SILVA FELIPE MATEUS COSTA DA SILVA
ora Geral do Município Estagiário - Procuradoria Geral do Município

OAB/Al, 10.067 - 1'ortana n" 258/2014 Boca da Mala - AL

Rua Ladislau Coimbra, n" 20, Centro,
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EDITAL DE
PREGÃO PRESENCIAL

N° 010/2016-SRP
OBJETO:

Registro de Preços de
Confecção de Placas de
Sinalização Diversas, com
exclusividade de lotes para
ME/EPP

SESSÃO PUBLICA

06/04/2016
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Razão Social:

Nome Fantasia:

Endereço:

Fone(s)/Fax:

Contato:

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL N 010/20U-SRP

PROCESSO N° 311 -005/2016

CNPJ N°:

E-mail:

Celular(es) contato: _

Recebemos, nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada, bem
como seus respectivos anexos.

Local e data: de de

Assinatura

|Obs: Preenchimento com "tetra deforma'

Senhor Licitante,

Caso este Edital tenha sido adquirido por meio eletrônico, solicito a V. Sa preencher o recibo de
entrega acima e rernetê-lo à Comissão Permanente de Licitação do Município de Boca da
Mata/AL, através do e-mail cplbocadamata.al@hotmail.corn.

A não remessa de recibo exime a Comissão da comunicação de eventuais retificações ocorridas
no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais.

Bergson AraújoAeife
Pregoeiro '

Processo n" 31J-005/2016
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PROCESSO N° 311-005

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 010/20U

O MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA/AL, torna público para conhecimento dos
interessados que na data, horário e local indicados fará realizar licitação na modalidade PREGÃO
PARA REGISTRO DE PREÇOS, na forma PRESENCIAL, do tipo menor preço, conforme descrição
contida neste Edital e seus Anexos. O procedimento licitatório obedecerá à Lei n° 10.520, de 2002,
ao Decreto Municipal n° 786/2013, à Lei Complementar n° 123, de 2006, à Lei n° 8.078, de 1990 -
Código de Defesa do Consumidor, e subsidiariamente à Lei n° 8.666, de 1993, bem como à
legislação correlata, e demais exigências previstas neste Edital e seus Anexos.

Data da abertura da sessão pública: 06 de abril de 2016

Horário: 10:00hs (dez horas - horário local)

Endereço: Rua João Prudêncío, Centro (antigo USF Major José Tenório)

1. DO OBJETO

1.1. O objeto desta licitação é o registro de preços para confecção de placas de sinalização
diversas, com exclusividade de lotes para ME/EPP (Lote 02), com execução indireta mediante o
regime de empreitada por preço unitário, visando atender às necessidades da Prefeitura
Municipal de Boca da Mata, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo
de Referência e neste Edital e seus Anexos.

1.2. A licitação será subdividida em lotes, conforme tabela constante do Termo de Referência,
facultando-se ao licitante a participação em quantos lotes forem de seu interesse; deverá,
porém, oferecer proposta para todos os itens que compõem cada lote em que pretende
competir.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço TOTAL por lote, observadas as
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.4. Justifica-se o agrupamento dos itens a serem contratados, pois cada lote é composto por
itens que possuem mesma natureza e guardam relação direta entre si, não ocasionando assim
restrições na concorrência, na medida em que as empresas pertencentes ao ramo de
atividade relacionado ao objeto da licitação, potenciais contratadas, possuem plena
capacidade para a execução total dos itens reunidos nos lotes. Dessa forma, busca-se a
redução nos valores individuais dos serviços para a obtenção de menor preço global por lote,
além de evitar que a adjudicação do objeto da licitação a um número grande de prestadores.
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afete a eficiência das atividades administrativas desenvolvidas, bem como a continuidade dos
serviços prestados pela administração, por vezes comprometidas pelos eventuais
descompassas na execução dos serviços que resultam ainda em prejuízo aos usuários da rede
pública de serviços.

1.5. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

1.5.1. ANEXO l -Termo de Referência

1.5.2. ANEXO II - Minuta de Ata de Registro de Preços

1.5.3. ANEXO III - Minuta de Contrato

1.5.4. ANEXO IV - Modelo de declaração relativa à proibição do trabalho do menor (Lei n°
9.854/99)

1.5.5. ANEXO V - Modelo de declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação
(inciso VII do artigo 4° da Lei n° 10.520, de 2002)

1.5.4. ANEXO VI - Modelo de declaração de microempresa e empresa de pequeno porte,
ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° l \, de 2007

l .5.7. ANEXO VII - Modelo de ficha de credenciamento

2. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES

2.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração.

2.2. São participantes os seguintes órgãos:

2.2.1. Gabinete do Prefeito;

2.2.2. Órgãos de Assessoramento;

2.2.3. Secretaria Municipal de Articulação Política;

2.2.4. Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças;

2.2.5. Secretaria Municipal de Assistência Social;

2.2.6. Fundo Municipal de Assistência Social;
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2.2.7. Secretaria Municipal de Infraestrutura;

2.2.8. Secretaria Municipal de Saúde;

2.2.9. Fundo Municipal de Saúde;

2.2.10. Secretaria Municipal de Educação;

2.2.11. Fundo Municipal de Educação;

2.2.12. Secretaria Municipal de Cultura;

2.2.13. Secretaria Municipal de Esportes e Lazer Promoções e Juventude;

2.2.14. Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo;

2.2.15. Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente;

2.2.U. Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito;

2.3. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer órgão ou entidade da
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão
gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que
couber, as condições e as regras estabelecidas no Decreto Municipal n° 786/2013, e na Lei n°
8.666, de 1993.

2.3.1. Caberá ao prestador de serviços beneficiário da Ata de Registro de Preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não da prestação
dos serviços, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que esta não
prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

2.3.2. As contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão
ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de
Preços.

2.3.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá
exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do
número de órgãos não participantes que aderirem.

2.3.4. Em caso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao órgão aderente a
responsabilidade pela imposição de penalidade ao prestador de serviços faltoso,
comunicando o fato ao órgão gerenciador.
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3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados pertencentes ao ramo de atividade
relacionado ao objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, que
atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e
seus Anexos.

3.1.1. Em relação ao lote 02 a participação é exclusiva a microempresas, empresas de
pequeno porte e sociedades cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei n° 11.488, de 2007.

3.2. Não será admitida nesta licitação a participação de pessoas jurídicas:

3.2.1. Com falência, recuperação judicial, concordata ou insolvência, judicialmente
decretadas, ou em processo de recuperação extrajudicial;

3.2.2. Em dissolução ou em liquidação;

3.2.3. Que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com a Administração, nos
termos do artigo 87, inciso III, da Lei n° 8.066, de 1993;

3.2.4. Que estejam impedidas de licitar e de contratar com a Administração Pública, nos
termos do artigo 7° da Lei n° 10.520, de 2002;

3.2.5. Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública, em razão de
sanção restritiva de direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos termos do
artigo 72, § 8°, inciso V, da Lei n° 9.605, de 1998;

3.2.6. Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração
Pública;

3.2.7. Que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;

3.2.8. Estrangeiras que não funcionem no País;

3.2.9. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei
n° 8.666, de 1993.

3.3. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do
licitante.
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4. DOCREDENCIAMENTO

4.1. 0 licitante, ou o seu representante, deverá, no local, data e horário indicados no
preâmbulo deste Edital, apresentar-se ao Pregoeiro para efetuar seu credenciamento como
participante deste Pregão, munido da sua carteira de identidade, ou de outro documento
equivalente, e do documento que lhe dê poderes para manifestar-se durante a sessão pública
em nome do licitante, juntamente com a ficha de credenciamento devidamente preenchida
e em papel timbrado do licitante (conforme modelo anexo).

4. 1.1. O licitante ou o seu representante que não se credenciar ou não comprovar seus
poderes estará impedido de apresentar lances, formular intenção de recurso ou manifestar-
se, de qualquer forma, durante a sessão.

4.2. Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos termos do
estatuto ou contrato social, do instrumento público de procuração, ou particular com firma
reconhecida, ou documento equivalente.

4.2.1. O estatuto, o contrato social ou o registro como empresário individual devem ostentar
a competência do representante do licitante para representá-lo perante terceiros.

4.2.2. O instrumento de procuração público, ou particular com firma reconhecida, deve
ostentar os necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de todos os
demais atos inerentes ao certame, devendo vir acompanhado dos documentos de
constituição da empresa ou do registro como empresário individual.

4.3. Cada credenciado poderá representar apenas um licitante.

4.4. Os documentos poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada por cartório
competente ou para ser autenticada pelo Pregoeiro ou Membro da Equipe de Apoio no início
da sessão, mediante a apresentação do respectivo original, ou ainda por meio de publicação
em órgão da imprensa oficial.

5. DA ABERTURA DA SESSÃO

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, na data, horário e local
indicados no preâmbulo deste Edital, quando o licitante, ou o seu representante, após a fase
de credenciamento, deverá apresentar ao Pregoeiro os seguintes documentos:

5.1.1. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (conforme modelo anexo);

5.1.2. Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, ou de cooperativa
enquadrada no artigo 34 da Lei n° 1 1.488, de 2007, quando for o caso (conforme modelo
anexo), sob pena de não usufruir do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar
n° 123, de 2006;
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5.1.2.1, O licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em
qualquer das vedações do artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei Complementam0 123, de 2006,
não poderá usufruir do tratamento diferenciado previsto em tal diploma e, portanto, não
deverá apresentar a respectiva declaração.

5.1.3. Em se tratando de Microempresa (ME) ou Empresa de Peaueno Porte fEPPl. deverá ser
apresentada também a certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das
Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de ME ou EPP, dentro do
prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos de
60 (sessenta) dias contados da data da sua apresentação, sob pena de não usufruir do
tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006;

5.1.3.1. As declarações de que tratam os itens 5.1.1 e 5.1.2 poderão ser produzidas de
próprio punho, na sessão do certame, ou reduzida a termo em ata, desde que o
representante credenciado possua outorga de poderes para tanto.

5.1.4. Envelopes da proposta de preços e da documentação de habilitação, separados,
fechados e rubricados no fecho, opacos, contendo em suas partes externas e frontais, em
caracteres destacados, os seguintes dizeres:

ENVELOPE N° l - PROPOSTA DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA
PREGÃO PRESENCIAL N° 010/2016-SRP
(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE)
CNPJ N° XXXX

ENVELOPE N° 2 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA
PREGÃO PRESENCIAL N° 010/2016-SRP
(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE)
CNPJ N° XXXX

5.2. Será admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal ou outro meio similar de
entrega, mediante recibo ou aviso de recebimento, desde que entregues até l (uma) hora
antes da abertura da sessão pública.

5.2.1. Nessa hipótese, os dois envelopes deverão ser acondicionados em invólucro único,
endereçado diretamente à Comissão, com a seguinte identificação:

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA
PREGÃO PRESENCIAL N° 010/2016-SRP
SESSÃO EM 06/04/2016, ÀS 10:00 HORAS
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5.2.2. Os envelopes que não (orem entregues nas condições acima estipuladas não gerarão
efeitos como proposta.

5.3. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às
sanções previstas neste Edital.

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS

6.1. A proposta de preços, emitida por computador ou datilografada, redigida em língua
portuguesa, com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente
datada e assinada, como também rubricadas todas as suas folhas pelo licitante ou seu
representante, deverá conter:

6.1.1. As especificações do objeío de forma clara e precisa, observadas as especificações
constantes do Termo de Referência;

6.1.2. Valores unitários e total do lote, bem como valor GLOBAL da proposta em algarismo,
expresso em moeda corrente nacional (real), de acordo com os preços praticados no
mercado, considerando os quantitativos constantes do Termo de Referência;

6.1.2.1. No preço cotado deverão estar incluídos todos os custos decorrentes da
execução contratual, tais como, despesas com impostos, taxas, frete, seguros e
quaisquer outros que incidam na contratação do objeto;

6.1.3. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da
data da sua apresentação.

6.2. A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, bem como obrigatoriedade do
cumprimento das disposições nela contidas, assumindo o proponente o compromisso de
executar os serviços nos seus termos, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

6.2.1. A Contratada deverá arcar com o ónus decorrente de eventual equívoco no
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis
decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da
licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do §1° do artigo
57 da Lei n° 8.666, de 1993.
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7. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

7.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam omissas,
apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento.

7.2. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em Ata.

7.3. O Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham
apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento),
relativamente à de menor preço, para participação na fase de lances.

7.3.1. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas
condições definidas no subitem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas
subsequentes, até o máximo de três, para que seus autores participem dos lances verbais,
quaisquer que sejam os preços oferecidos.

8. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES

8.1. Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o Pregoeiro dará início à etapa de
apresentação de lances verbais pelos licitantes, que deverão ser formulados de forma
sucessiva, em valores distintos e decrescentes.

8.1.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor TOTAL do lote.

8.2. O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a
apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os
demais, em ordem decrescente de valor.

8.3. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a
exclusão do licitante da etapa de lances e a manutenção do último preço por ele
apresentado, para efeito de ordenação das propostas.

8.4. Havendo eventual empate entre propostas, ou entre propostas e lances, o critério de
desempate será aquele previsto no artigo 3°, § 2°, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a
preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:

a) produzidos no País;

b) produzidos ou prestados por empresas brasileiras;
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c) produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento
de tecnologia no País.

8.4.1. Persistindo o empafe, o critério de desempate será o sorteio, em ato público, para o
qual os licitantes serão convocados.

8.5. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá negociar com
o licitante para que seja obtido melhor preço, observado o critério de julgamento, não se
admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital.

8.A. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

9. DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

9.1.0 Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à
compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para a contratação e sua
exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeío.

9.2.0 licitante deverá apresentar a planilha de preços, com os respectivos valores
readequados ao lance vencedor.

9.3. O Pregoeiro também poderá solicitar ao licitante que apresente documento contendo o
detalhamento da proposta, para fins de verificação de sua exequibilidade, sob pena de não
aceitação da proposta.

9.4. Será desclassificada a proposta final que:

9.4.1. Contenha vícios ou ilegalidades;

9.4.2. Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Projeto Básico ou Termo de
Referência;

9.4.3. Apresentar preços finais superiores ao valor máximo estimado pela Administração;

9.4.4. Apresentar preços unitários superiores àqueles estimados pela Administração,
observados os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade;

9.5. Também será desclassificada a proposta final que apresentar preços manifestamente
inexequíveis, assim considerados aqueles que, comprovadamente, forem insuficientes para a
cobertura dos custos decorrentes da contratação pretendida;
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9.6. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos apresentados, o
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando a nova data e horário para sua continuidade.

9.7. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for desclassificada, o
Pregoeiro examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital.

9.7.1. Nessa situação, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido
preço melhor.

9.8. No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem
sua substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos,
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação.

9.9. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua
condição de habilitação, na forma determinada neste Edital.

10. DA HABILITAÇÃO

10.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor
da proposta classificada ern primeiro lugar, o Pregoeiro poderá verificar o eventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação.

10.1.1. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por
falta de condição de participação.

10.2. Não ocorrendo inabilitação, a documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar será verificada.

10.2.1. Os documentos poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada por
cartório competente ou para ser autenticada pelo Pregoeiro ou Membro da Equipe de
Apoio na própria sessão, conforme forem sendo abertos os envelopes de habilitação,
mediante a apresentação do respectivo original, ou ainda por meio de publicação em
órgão da imprensa oficial.

10.3. Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados:

10.3.1. Relativos à Habilitação Jurídica:

a. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de todas as eventuais
alterações;

_- 1
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a.l. Os documentos acima deverão estar acompanhados do documento de
identificação do titular da empresa;

b. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada
- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhados de todas as eventuais alterações
ou da consolidação respectiva;

b.l. Os documentos acima deverão estar acompanhados do(s) documento(s) de
identificação de seu(s) administrador(es);

c. No caso de sociedade simples; inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação do(s)
seu(s) administrador(es);

d. No caso de cooperativa:

d.l. A ata de fundação e o estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas da respectiva sede;

d.2. O registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971;

d.3. O regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com ata da assembleia que
os aprovou;

d.4. Os editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias;

d.5. A ata da sessão em que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o
objeto da licitação;

e. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização;

10.3.1.1. Quando os documentos acima, cabíveis conforme a natureza do licitante, já
tenham sido todos devidamente apresentados e juntados no credenciamento, não se
fará necessária nova apresentação;

10.3.2. Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista:

a. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;
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b. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver,
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo da atividade e
compatível com o objeto contratual;

c. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante certidão conjunta
negativa de débitos, ou positiva com efeitos de negativa, relativos aos tributos federais
e à Dívida Ativa da União, abrangendo inclusive a regularidade das contribuições
previdenciárias e de terceiros;

d. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede do
licitante;

e. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do
liciíante;

f. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS),
mediante Certificado de Regularidade do FGTS;

g. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou certidão positiva com
efeitos de negativa.

10.3.2.1, Sob pena de inabilitação, as certidões relativas à regularidade fiscal deverão ter
sido expedidas a menos de 60 (sessenta) dias contados da data da sua apresentação,
quando estas não tiver prazo de validade estabelecido pelo órgão competente
expedidor;

10.3.2.2. Caso o licitante seja microempresa ou empresa de pequeno porte, ou
cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, deverá apresentar toda
a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo
que esta apresente alguma restrição, sob pena de ser inabilitado.

10.3.3. Relativos à Qualificação Econõmíco-Financeira:

a. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de
execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante,
ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na
omissão desta, expedida a menos de 60 (sessenta) dias contados da data da sua
apresentação;

b. Comprovação de que possui capital social mínimo equivalente a 10% (dez por cento)
do valor total ofertado, através de certidão expedida pela Junta Comercial da
respectiva sede.
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10.3.4. Relativos à Qualificação Técnica:

a. Comprovação da capacitação técnico-operacional: apresentação de atesíado(s)
fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome do licitante,
relativos à execução dos serviços que compõem o objeto:

10.3.5. Documentos Complementares:

a. Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireía de menores,
conforme Lei n° 9.854, de 1999, regulamentada pelo Decreto n° 4.358, de 2002, conforme
modelo anexo a este Edital.

10.4. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar
quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o
estabelecido neste Edital, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal
das microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34
daLein0 11.488, de 2007.

10.4.1. No caso de habilitação, o Pregoeiro retomará o procedimento a partir da fase de
julgamento da proposta, examinando a proposta subsequente e, assim sucessivamente, na
ordem de classificação.

10.5. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

10.6. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro
suspenderá a sessão, informando a nova data e horário para a continuidade da mesma.

10.7. No julgamento da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem
a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação.

10.8. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

10.8.1. Caso o licítante seja microempresa ou empresa de pequeno porte, ou cooperativa
enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, havendo alguma restrição na
comprovação de sua regularidade fiscal, ser-lhe-á assegurado o prazo de 05 (cinco) dias
úteis, a contar do momento em que for declarado vencedor do certame, prorrogável por
igual período, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão
negativa.
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10.8.2. A prorrogação do prazo a que se refere o subitem anterior deverá sempre ser
concedida pela Administração quando requerida pelo licitante, a não ser qije exista
urgência na contratação ou prazo insuficiente para o empenho devidamente justificados.

10.8.3. A declaração do vencedor de que trata este subitem acontecerá no momento
imediatamente posterior à fase de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização
fiscal para a abertura da fase recurso).

10.8.4. A não-regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei n° 8.666, de
1993, sendo facultado à Administração convocar os licitaníes remanescentes, na ordem de
classificação, ou revogar a licitação.

10.9. Da sessão pública do Pregão será lavrada Ata, que mencionará todos os licitantes
presentes, os lances finais oferecidos, bem como as demais ocorrências que interessarem ao
julgamento, devendo a Ata ser assinada pelo Pregoeiro e por todos os licitantes presentes.

11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1. A proposta final, contendo a planilha atualizada dos preços e eventuais justificativas
apresentadas pelo proponente vencedor, deverá ser encaminhada no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro.

11.1.1. A proposta final deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou
digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última
folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

11.1.2. Não serão aceitos, quando da readequação dos preços, que estes se apresentem
superiores àqueles inicialmente ofertados em sua proposta escrita, contida no Envelope n° l.

11.1.3. A proposta final deverá conter a indicação do banco, número da conta e agência
do licitante vencedor, para fins de pagamento.

11.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execução do contrato e no momento de aplicação de eventual sanção à
Contratada, se for o caso.

12. DOS RECURSOS

12.1. Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularização fiscal, caso o
licitante vencedor seja microempresa ou empresa de pequeno porte ou cooperativa
enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, qualquer licitante poderá, ao final da
sessão pública, de forma imediata e motivada, manifestar sua intenção de recorrer, quando
lhe será concedido o prazo de três dias para apresentar as razões do recurso, ficando os
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demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contra razões em igual
prazo, que começará a contar do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista
imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.

12.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer
importará a decadência desse direito.

12.3. Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando-os à
autoridade competente quando mantiver sua decisão.

12.3.1. A análise quanto ao recebimento ou não do recurso, pelo Pregoeiro, ficara adstrita à
verificação da tempestividade e da existência de motivação da intenção de recorrer.

12.4. O acolhimento de recurso, pelo Pregoeiro, ou pela autoridade competente, conforme o
caso, importará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

12.5. Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos prazos legais.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a
regular decisão dos recursos apresentados.

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente homologará o procedimento licitatório.

14. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

14.1. Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de
classificação e a quantidade de prestadores de serviços a serem registrados, convocará os
interessados para, no prazo de 05 (cinco) dias, contados da data da convocação, proceder à
assinatura da Ata de Registro de Preços, a qual, após cumpridos os requisitos de publicidade,
terá efeito de compromisso de prestação de serviços, nas condições estabelecidas.

14.7.1. O prazo previsto poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante
o seu transcurso, for solicitado pelo licitaníe convocado, desde que ocorra motivo
justificado e aceito pelo órgão gerenciador.

14.2. No caso de o licitante vencedor, após convocado, não comparecer ou se recusar a
assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das cominações previstas neste Edital e seus
Anexos, poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação,
para, após feita a negociação, verificada a aceitabilidade da proposta e comprovados os
requisitos de habilitação, assinar a Ata.
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14.3. O órgão gerenciador encaminhará cópia da Ata aos órgãos participantes, se houver.

15. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua
assinatura.

16. DA ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTO

16.1. A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do fornecedor
obedecerão à disciplina do Decreto Municipal n° 786/2013, conforme previsto na Minuta de
Ata anexa ao Edital.

17. DA CONTRATAÇÃO COM OS PRESTADORES DE SERVIÇOS

17. l. A contratação com o prestador de serviços registrado, de acordo com a necessidade do
órgão, será formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de
empenho de despesa, autorização de serviços ou outro instrumento similar, conforme disposto
no artigo 62 da Lei n° 8.666, de 1993, e obedecidos os requisitos pertinentes do Decreto
Municipal n° 786/2013.

17.1.1. As condições de prestação dos serviços constam do Termo de Referência anexo ao
Edital e da Ata de Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada contratação
específica, no respectivo pedido de contratação.

17.2. O órgão convocará a prestadora de serviços com preço registrado em Ata para, a cada
contratação, no prazo de 05 (cinco) dias, efetuar a retirada da Nota de Empenho ou
instrumento equivalente, ou assinar o Contrato, se for o caso, sob pena de decair do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços.

17.2.1. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do
prestador de serviços e aceita pela Administração.

17.3. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato.

17.3.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento).

17.4. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato.
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17.4.1. É vedada a subcontratação parcial, exceío nas condições autorizadas no Termo de
Referência ou na minuta de contrato.

17.5. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.

17.6. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante da
Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências
verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos serviços, de tudo
dando ciência à Administração.

18. DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO

18.1. Cada contratação firmada com a prestadora de serviços terá vigência de acordo com
as disposições definidas na minuta de contrato ou instrumento equivalente, ou, na omissão
deste, pelo prazo de até 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura ou retirada do
instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993.

18.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas
referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins
de inscrição em restos a pagar.

19. DO PREÇO

19.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis.

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de
Referência, no Edital, na Ata de Registro de Preços e na minuta do instrumento de Contrato.

21. DO PAGAMENTO

21.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da
apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada.

21.2. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da
Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, que conterá o deíalhamento dos serviços
executados.

21.2.1. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada com os serviços efetivamente prestados.
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21.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento
ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ónus para a Contratante.

21.4. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

21.4.1. não produziu os resultados acordados;

21.4.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade
mínima exigida;

21.5. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das
condições de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e
juntado ao processo de pagamento.

21.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito
em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por
outro meio previsto na legislação vigente.

21.7. Será considerada corno data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento.

21.8. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada
pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

21.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos
moraíórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o
pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano,
aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = I x N xVP

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido

l = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

1 = (6 /100)
365
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N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data
do efetívo pagamento

VP = Valor da Parcela em atraso

22. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

22.1. Os recursos para a contratação do serviço objeío do presente registro de preços, de
acordo com os quantitativos efetivamente contratados, possuem dotação orçamentaria
própria e serão certificados por ocasião de cada contratação.

23. DAS INFRACÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

23.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, a
licitaníe/Adjudicatária que, no decorrer da licitação:

23.1.1. Não assinar a Ata de Registro de Preços, ou não assinar o contrato, quando
convocada dentro do prazo de validade da proposta ou da Ata de Registro de Preços;

23.1.2. Apresentar documentação falsa;

23.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

23.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade;

23.1.5. Comportar-se de modo inídôneo;

23.1.6. Cometer fraude fiscal;

23.1.7. Fizer declaração falsa;

23.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame.

23.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem
anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s)
pela conduta do licitante;

b. Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até
cinco anos;
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23.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

23.3. As infrações e sanções relativas a atas praticados no decorrer da contratação estão
previstas no Termo de Referência.

23.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o
procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

23.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado
à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

23.6. As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou,
quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa e cobradas judicialmente.

23.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou,
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

24.1. Até dois dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública, qualquer
licitante poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do
pregão.

24.1.1. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para
a realização do certame, observando-se as exigências quanto à divulgação das
modificações no Edital.

24.2. Não serão admitidos recursos e impugnações enviados através de e-mail, devendo os
mesmos serem apresentados por escrito, instruídos com os documentos necessários ao seu
conhecimento devidamente anexados, e protocolados no protocolo geral do órgão.

24.3. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação
em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

24.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que
não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.
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24.5. É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase pia licitação, a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instruçãb do processo,
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da
sessão pública.

24.4. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,
mediante despacho fundamentado, registrado em Ata acessível a todos, atribuindo-lhes
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

24.7. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

24.7.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as
contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica
para a contratação pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência
de prestação dos serviços em igualdade de condições,

24.8. A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório poderá revogá-
lo em face de razões de interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-lo por
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato escrito e devidamente
fundamentado.

24.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente
da condução ou do resultado do processo licitatório.

24.10. O licitaníe deverá manter preposío, aceito pela Administração, no local do serviço, se
for o caso, para representá-lo na execução do contrato.

24.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente
na Administração.

24.12. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento
do licítante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da
isonomia e do interesse público.

24.13. A ausência de apresentação de qualquer das declarações constantes deste Edital e
seus anexos, poderá ser sanada na própria sessão, na fase correspondente, mediante a
emissão da(s) mesma(s) pelo representante da licitante devidamente credenciado, de próprio
punho ou reduzida a termo na ata da sessão pública;
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24.14. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomía, a finalidade e a segurança da contratação.

24.15. Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documentos" em
substituição aos documentos requeridos no presente Edital, salvo em virtude de força maior ou
caso fortuito, aceitável a juízo do Pregoeiro;

24.16. Em caso de divergência entre disposição do Edital e das demais peças que compõem o
processo, prevalece a previsão do Edital.

!

24.17. O Edital e seus Anexos poderão ser lidos e/ou obtidos no órgão, situado no endereço
constante no preâmbulo, nos dias úteis, no horário das 08 horas às 13 horas.

24.17.1. O Edital também poderá ser disponibilizado por meio eleírônico, através de
solicitação enviada ao e-mail cplbocadamata.al@hotmail.com, que será atendida em até
24 (vinte e quatro) horas, devendo a referida solicitação conter todos os dados necessários
para identificação da licitante interessada.

24.18. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos
interessados no órgão, situado no endereço constante no preâmbulo, nos dias úteis, no horário
das 08 horas às 13 horas.

24.19. Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra do edital e de seus
anexos, o valor se limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais documentos, nos
termos do artigo 5°, III, da Lei n° 10.520, de 2002.

24.20. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n° 10.520, de 2002, da
Lei Complementar n° 123, de 2006, da Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor,
e da Lei n° 8.666, de 1993, subsidiariamente.

24.21. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de Boca da
Mata, Estado de Alagoas, Estado de Alagoas, com exclusão de qualquer outro.

Município de Boca da Mata/AL, 21 de março de 2016.
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ANEXO l

TERMO DE REFERENCIA

l.OBJETO

1.1. Registro de preços para confecção de placas de sinalização diversas, com execução
mediante o regime de empreitada por preço unitário, para atender às necessidades da
Prefeitura Municipal de Boca da Mata, conforme especificações e quantitativos estabelecidos
abaixo:

LOTE 01 - MATERIAL DE COMUNICAÇÃO VISUAL (PLACAS) (COTA PRINCIPAL)

ITEM

1.1

1.2

1.3

1.4

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS

Placas de advertência (sinalização de
trânsito) em formato de losango, símbolos
variados, confeccionadas em chapa 20
galvanizada, plotada com adesivo
refletivo de alta resistência, medindo
50cm x 50cm, sustentação em tubo de
metalon galvanizado de 50mm x 50mm e
3m de altura.

Placas de orientação de destino, no
formato retangular, confeccionadas em
chapa de 20 galvanizada, plotada com
adesivo refletivo e de alta resistência,
medindo 1 m x l,20m, com sustentação
em dois tubos de metalon galvanizado de
50mm x 50mm e 3,50m de altura, e duas
cantoneiras de 1,5" e 3/16.

Placas de orientação de destino, no
formato retangular, confeccionadas em
chapa de 20 galvanizada, plotada com
adesivo refletivo e de alta resistência,
medindo 50cm x 2m, com sustentação em
dois tubos de metalon galvanizado de
50mm x 50mm e 2,50m de altura, e duas
cantoneiras de 1,5" e 3/16.

Placas de informações complementares

UNID. DE
MEDIDA

500

100

100

100

QUANT.
EXIGIDA

und

und

und

und

PREÇO
MÉDIO UNIT.

(R$)

R$241,67

R$ 590,00

R$ 586,67

R$481,67

PREÇO
MÉDIO TOTAL

(R5)

R$ 120.835,00

R$ 59.000,00

R$ 58.667,00

R$48.167,00
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1.5

1.6

17

[sinalização de trânsito), em formato de
retangular, símbolos variados,
confeccionadas em chapa de 20
galvanizada, plotada com adesivo
refletivo e de alta resistência, medindo
60cm x Im, sustentação tubo de mefalon
galvanizado de 50mm x 50mm e 3m de
altura.

Placas de indicação de rua para paredes,
confeccionada em pvc de 1 mm,
medindo 50cm m x 25cm, plotada com
adesivo de vinil, contento nome da rua e
o cep do município, afixadas nas paredes
através de parafusos ou adesivo dupla
face.

Placas de indicação de ruas, modelo três
pétalas, sendo a pétala superior em MDF
impermeável, medindo 55cm x 45cm, e
duas pétalas laterais em chapa 20,
plotada com adesivo refletivo e de alta
resistência, medindo 50cm x 25cm,
sustentação em tubo de metalon
galvanizado de 50mm x 50mm e 3m de
altura

Dórtico: Pilares de sustentação lateral:
estrutura metálica confeccionada em
cantoneiras L de 2,5" por 3/ 1 6, cantoneiras
L de 1,5" por 3/16, confeccionados em
formato totem com abas sobressalentes
em chapa galvanizada e plotada com
várias fotos em adesivo vinil em ambos os
lados, com medidas de 8m de altura por
2m de largura cada coluna de
sustentação; Vão central: confeccionado
em cantoneira U de 3" chapa 14 e
cantoneira de 1,5" por 3/16, com quadro
central medindo lOm de largura por 2m
de altura, com lona front-light e impressão
digital frente e verso contendo nome do
município, logomarcas, mensagens e etc;
Medida total do pórtico: 8m de altura e
13,40m de largura e vão livre medindo 6m
de altura e 12m de largura

1.000

1.000

5

und

und

und

•

R$ 52,33

R$ 343,33

R$ 30.333,33

R$ 52.330,00

R$ 343.330,00

R$ 151.666,65
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LOTE 02 - MATERIAL DE COMUNICAÇÃO VISUAL (PLACAS) (COTA RESERVADA)

ITEM

2.1

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS

Placas de regulamentação (sinalização
de trânsito) ern formatos e símbolos
variados, confeccionadas em chapa 20
galvanizada, plotada com adesivo
refletivo de alta resistência, medindo
50cm x SOcnn, sustentação em tubo de
metalon galvanizado de 50mm x 50mm e
3m de altura.

UNID. DE
MEDIDA

1.000

QUANT.
EXIGIDA

und

PREÇO
MÉDIO UNIT.

(RS)

R$ 270,00

PREÇO
MÉDIO TOTAL

(R$)

R$ 270.000,00

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que
deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação
pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de prestação do
serviço em igualdade de condições.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. A presente licitação servirá para a contratação dos serviços acima elencados, necessários
à execução das atividades desenvolvidas pelos órgãos que compõem esta Administração.
Outrossim, optou-se pela adoção do Sistema de Registro de Preços por se tratar de serviços
com necessidade de aquisições frequentes, remunerados por unidade de medida ou em
regime de tarefa e sem possibilidade de definição prévia, com segurança, do quantitativo a ser
demandado no período, nos termos do Decreto Municipal n° 786/2013.

2.2. Justifica-se o agrupamento dos itens a serem contratados, pois cada lote é composto por
itens que possuem mesma natureza e guardam relação díreta entre si, não ocasionando assim
restrições na concorrência, na medida em que as empresas pertencentes ao ramo de
atividade relacionado ao objeto da licitação, potenciais contratadas, possuem plena
capacidade para a execução total dos itens reunidos nos lotes. Dessa forma, busca-se a
redução nos valores individuais dos serviços para a obtenção de menor preço global por lote,
além de evitar que a adjudicação do objeto da licitação a um número grande de prestadores
afete a eficiência das atividades administrativas desenvolvidas, bem como a continuidade dos
serviços prestados pela administração, por vezes comprometidas pelos eventuais
descompassas na execução dos serviços que resultam ainda em prejuízo aos usuários da rede
pública de serviços.

3. FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

3.1. Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo:
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3.1.1. emitida a solicitação a contratada terá o prazo de 07 (sete) dias para executar os
serviços;

3.1.2. será considerado executado o serviço quando atestado por servidor especialmente
designado, certificando-se de que todas as condições estabelecidas foram atendidas,
devendo haver rejeição no caso de desconformidade.

4. CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS COMUNS

4.1. O serviço a ser contratado enquadra-se na classificação de serviços comuns, nos termos da
Lein° 10.520, de 2002.

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

5.1. A Contratada obriga-se a:

5.1.1. executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua
proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;

5.1.2. reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo máximo de 02 (duas) horas, os serviços efetuados em que se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados, a
critério da Administração;

5.1.3. arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais
causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou
representantes, dolosa ou culposamente, à Contratante ou a terceiros;

5.1.4. utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem
executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor;

5.1.5. apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que
adentrarão o órgão para a execução do serviço, os quais devem estar devidamente
identificados por meio de crachá;

5.1.6. responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias,
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere
responsabilidade à Administração;

5.1.7. instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da
Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso;
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5.1.8. relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da
prestação dos serviços;

5.1.9. não permitir a utilização de quqlquer trabalho do menor de dezesseis qnos, •exceto nq
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

5.1.10. manter durante todq a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
qssumidqs, todqs qs condições de habilitação e quqlificação exigidqs nq licitação;

5.1.11. Não trqnsferir a terceiros, por qualquer formq, nem mesmo parcialmente, qs
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada,
exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou nq minuta de contrato;

5.1.12. arcar com o ónus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto qos custos variáveis decorrentes de feitores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja satisfatório pqra o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1° do qrt. 57 da Lei n° 8.666, de 1993.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1. A Contratante obriga-se q:

6.1.1. proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus
serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos,
especialmente do Termo de Referência;

6.1.2. exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo
com qs cláusulas contrqtuqis e os termos de sua proposta;

6.1.3. exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano,
bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

6.1.4. notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

6.1.5. pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato;

6.1.6. zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em
compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.
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7. AVALIAÇÃO DO CUSTO

7.1. O custo estimado foi apurado a partir da média aritmética de orçamentos recebidos de
empresas pertencentes ao ramo de atividade relacionado com o objeto.

7.1.1. A estimativa de custo do objeto constará apenas nos autos do procedimento da
licitação, podendo ser informada aos interessados mediante solicitação encaminhada à
Comissão Permanente de Licitação, através dos endereços físico e eletrônico constantes no
respectivo Edital, nos termos do Acórdão 1153/2013 do Plenário do TCU.

8. CONTROLE DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

8.1. O órgão deve acompanhar e fiscalizar a conformidade da prestação dos serviços e da
alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, por
meio de um representante especialmente designado, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n° 8.666,
de 1993.

8.1. l. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato.

8.1.2. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base
nos critérios previstos no Termo de Referência.

8.2. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
empregados eventualmente envolvidos, adotando as providências necessárias ao fiel
cumprimento das cláusulas contratuais e comunicando a autoridade competente, quando for
o caso, conforme o disposto nos §§ 1° e 2° do artigo 67 da Lei n° 8.666, de 1993.

8.3. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência
desta, não implica em co-responsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o artigo 70 da Lei n° 8.666, de 1993.

9. DAS INFRACÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 8.666, de 1993 e da Lei n° 10.520, de
2002, a Contratada que, no decorrer da contratação:

9. l. l. Inexecutar total ou parcialmente o contrato;

9.1.2. Apresentar documentação falsa;
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9.1.3. Comportar-se de modo inidôneo;

9.1.4. Cometer fraude fiscal;

9.1.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital, na Ata de Registro de Preços ou
no Contrato.

9.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem
prejuízos significativos ao objeto da contratação;

b. Multa:

b.l. Moratória de até 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso
injustificado sobre o valor da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias;

b.2. Compensatóría de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no
caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada
com a multa moratória, desde que o valor cumulado das penalidades não supere o
valor total do contrato.

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Boca da Mata,
pelo prazo de até dois anos;

c.l.Tal penalidade pode implicar suspensão de licitar e impedimento de contratar
com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, seja na esfera federal,
estadual, do Distrito Federal ou municipal.

d. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até
cinco anos;

e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que a Contratada ressarcira Administração pelos prejuízos causados;

9.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

9.3. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar
e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou profissionais
que, em razão do contrato decorrente desta licitação:
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9.3.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal
no recolhimento de tributos;

9.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

9.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude
de atos ilícitos praticados.

9.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na
Lei n° 8.666, de 1993.

9.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráíer educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

9.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor da Contratante, ou deduzidos da garantia, se houver, ou
ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente.

9.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

9.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou,
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

9.8. As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da licitação estão previstas
no Edital.

Processo n° 3 /1-005

Pregão Presencial n° 010/20 ló-SRP Pag. 8/15





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA

ANEXO I-A

MODELOS DE PLACAS

PLACA DE ADVERTÊNCIA
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ANEXOU

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO PE PREÇOS N° PP010/2016

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N°010/20U

PROC ESSO N° 311 -005/2016

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Aos XX dias do mês de XXXXXX do ano de XXXX, o MUNICÍPIO DE BOCA DA
MATA/AL com sede administrativa na Rua Rosalvo Pinto Dâmaso, 224, Centro, Boca da Mata,
Alagoas, inscrito no CNPJ sob o n° 12.264.396/0001-63, neste ato representado por seu Prefeito, Sr.
Gustavo Dantas Feijó, brasileiro, portador da cédula de identidade n° 767035 SSP/AL, inscrito no
CPF sob o n° 524.759.994-20, no uso de suas atribuições legais;

Nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, do Decreto Municipal n° 786/2013, da Lei n°
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n° 8.666,
de 1993, e as demais normas legais correlatas;

Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para
Registro de Preços n° 010/2016, conforme resultado homologado em XX/XX/XXXX;

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a contratação dos itens constantes na proposta
vencedora transcrita em Anexo desta Ata, conforme especificações do Termo de Referência, que
passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa
XXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o n° XXXXXX, com sede na XXXXXXXXXXXXXX, CEP XXXX, no
Município de XXXXXX, neste ato representada pelo(a) Sr(a). XXXXXX, portador(a) da Cédula de
Identidade n° XXXX e CPF n° XXXXXX, cuja proposta foi classificada em 1° lugar no certame.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETQ

1.1. O objeto desta Ata é o registro de preços para contratação de serviços de confecção de
placas de sinalização diversas (LOTE(S) VENCIDO(S) PELA EMPRESA), mediante o regime de
empreitada por preço unitário, visando atender às necessidades da Prefeitura Municipal de
Boca da Mata, conforme descrição, quantidades e valores descritos em Anexo(s).

Processo n° 31Í-005/20IÓ
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1.1.1, A descrição e a especificação detalhada do serviço e das tarefas que o compõem
constam do Termo de Referência,

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que
deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação
pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de contratação em
igualdade de condições.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR

2.1. O valor global desta Ata é de R$ XXXX (XXXXXXXXXXXX), distribuídos da seguinte forma:

N° LOTE

XXX

DESCRIÇÃO DO LOTE

NOME DO LOTE VENCIDO PELA EMPRESA

VALOR TOTAL

R$ XXXXXX

3. CLAUSULA TERCEIRA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES

3,1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração.

3,2. São participantes os seguintes órgãos:

3.2.1. Gabinete do Prefeito;

3.2.2. Órgãos de Assessoramento;

3.2.3. Secretaria Municipal de Articulação Política;

3.2.4. Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças;

3.2.5. Secretaria Municipal de Assistência Social;

3.2.6. Fundo Municipal de Assistência Social;

3.2.7. Secretaria Municipal de Infraestrutura;

3.2.8. Secretaria Municipal de Saúde;

3.2.9. Fundo Municipal de Saúde;

Processo n° 311-005/20 !ó
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3.2.10. Secretaria Municipal de Educação;

3.2.11. Fundo Municipal de Educação;

3.2.12. Secretaria Municipal de Cultura;

3.2.13. Secretaria Municipal de Esportes e Lazer Promoções e Juventude;

3.2.14. Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo;

3.2.15. Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente;

3.2.U. Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito;

3.3. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer órgão ou entidade da
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão
gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber,
as condições e as regras estabelecidas no Decreto Municipal n° 786/2013, e na Lei n° 8.666, de
1993.

3.3.1. Caberá ao prestador de serviços beneficiário da Ata de Registro de Preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não da prestação
dos serviços, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que esta não
prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

3.3.2. As contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão
ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de
Preços.

3.3.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá
exceder, na totalidade, ao quíníuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do
número de órgãos não participantes que aderirem.

3.3.4. Em caso de eventual inadimplernento contratual, caberá ao órgão aderente a
responsabilidade pela imposição de penalidade ao prestador de serviços faltoso,
comunicando o fato ao órgão gerenciador.

4. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua
assinatura.

Processo n° 31 í-005/2016
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5. CLÁUSULA QUINTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

5.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas
no artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

5.2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados,
cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos
prestadores dos serviços.

5.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao
preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá:

5.3.1. Convocar o prestador de serviços visando à negociação para redução de preços e
sua adequação ao praticado pelo mercado;

5.3.2. Frustrada a negociação, o prestador dos serviços será liberado do compromisso
assumido; e

5.3.3. Convocar os demais prestadores de serviços visando igual oportunidade de
negociação.

5.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o prestador dos
serviços, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.4.1. Liberar o prestador de serviços do compromisso assumido, sem aplicação da
penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a
comunicação ocorrer antes do pedido de prestação dos serviços; e

5.4.2. Convocar os demais prestadores de serviços visando igual oportunidade de
negociação.

5.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação
da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação
mais vantajosa.

5.6. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata
de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.

Processo n° 3 í 1-005/20 fó
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A. CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO

6.1. O prestador dos serviços terá o seu registro cancelado, por intermédio de processo
administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando:

4.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

6.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o
contrqto, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

6.1.3. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado;

6. l .4. Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;

6.1.5. Não mantiver as condições de habilitação durante a vigência da Ata de Registro de
Preços.

6.2. O prestador dos serviços poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preços na
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual,
decorrente de caso fortuito ou de força maior.

6.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do
registro do prestador dos serviços aos órgãos participantes, se houver.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA CONTRATAÇÃO COM OS PRESTADORES DE SERVIÇOS

7.1. A contratação com o prestador de serviços registrado, de acordo com a necessidade do
órgão, será formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de
empenho de despesa, autorização de serviços ou outro instrumento similar, conforme disposto
no artigo 62 da Lei n° 8.666, de 1993, e obedecidos os requisitos pertinentes do Decreto
Municipal n° 786/2013.

7.1.1. As condições de execução dos serviços constam do Termo de Referência anexo ao
Edital e da Ata de Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada contratação
específica, no respectivo pedido de contratação.

7.2. O órgão convocará a prestadora de serviços com preço registrado em Ata para, a cada
contratação, no prazo de 05 (cinco) dias, efetuar a retirada da Nota de Empenho ou
instrumento equivalente, ou assinar o Contrato, se for o caso, sob pena de decair do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços.

Processo n° 3 / 1-005/20 !ó
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7.2.1. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do
fornecedor e aceita pela Administração.

7.3. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

7.3.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder
o limite de 25% (vinte e cinco por cento).

7.4. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato.

7.4.1. É vedada a subcontratação parcial, exceto nas condições autorizadas no Termo de
Referência ou na minuta de contrato.

7.5. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.

7.6. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante da
Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências
verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução contratual, de tudo dando
ciência à Administração.

8. CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO

8.1. Cada contrato firmado com a prestadora de serviços terá vigência de acordo com as
disposições definidas na minuta de contrato ou instrumento equivalente, ou, na omissão deste,
pelo prazo de até 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura ou retirada do instrumento,
nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993.

8.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes
à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição
em restos a pagar.

9. CLÁUSULA NONA - DO PREÇO

9.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e írreajustáveis.

10. CLÁUSULA DEZ - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1. A Contratada obriga-se a:

Processo n" 3! J-005/20 ló
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10.1.1. executar os serviços conforme especificações do Termo de Referenciai de sua
proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;

10.1.2. reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo máximo fixado no Termo de Referência, os serviços efetuados em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados, a critério da Administração;

10.1.3. arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais
causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou
representantes, dolosa ou culposamente, à Administração ou a terceiros;

10.1.4. utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem
executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor;

10.1.5. apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados
que adentrarão o órgão para a execução do serviço, os quais devem estar devidamente
identificados por rneio de crachá;

10.1.6. responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias,
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimpléncia não transfere
responsabilidade à Administração;

10.1.7. instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da
Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso;

10.1.8. relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da
prestação dos serviços;

10.1.9. não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

10.1.10. manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

10.1.11. não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada,
exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

10.1.12. arcar com o ónus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
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não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados nos incisos do § l ° do art. 57 da Lei n° 8.666, de 1993.

10.2. A Contratante obriga-se a:

10.2.1. proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus
serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos,
especialmente do Termo de Referência;

10.2.2. exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

10.2.3. exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano,
bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

10.2.4. notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso
da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correcão;

10.2.5. pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do
contrato;

10.2.6. zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em
compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

11. CLÁUSULA ONZE - DO PAGAMENTO

11.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da
apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada.

11.2. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços
executados.

11.2.1, O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada com os serviços efetivamente prestados.

11.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento
ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ónus para a Contratante.

Processo n° 3 r 1-005/20Io
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11.4. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta aos sítios oficiais, para verificar a
manutenção das condições de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso,
autenticado e juntado ao processo de pagamento.

11.5. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito
em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por
outro meio previsto na legislação vigente.

11.A. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

11.7. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada
pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

11.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o
pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano,
aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = lx N xVP

EM = Encargos Moratórias a serem acrescidos ao valor originariamente devido

l = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

(6 / 100)
365

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data
do efetivo pagamento

VP = Valor da Parcela em atraso

12. CLÁUSULA DOZE - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

12.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao
qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo
dará ciência à Administração.

12.1.1.0 representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato.
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Pregão Presencial n° 010/20 fó-SRP Pag. 9/14



-

t J



ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA

de £

12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
prestadora dos serviços, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou
de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666,
de 1993.

12.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis.

13. CLÁUSULA TREZE - DAS INFRACÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, a
licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação:

13.1.1. Não assinar a Ata de Registro de Preços, não retirar a nota de empenho, ou não
assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta ou da Ata
de Registro de Preços;

13.1.2. Apresentar documentação falsa;

13.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

13.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade;

13.1.5. Comportar-se de modo inidôneo;

13.1.6. Cometer fraude fiscal;

13.1.7. Fizer declaração falsa;

13.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame.

13.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infracões discriminadas no subitem
anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) Ítem(s) prejudicado(s)
pela conduta do licitante;

Processo n° 3 11-005/2016
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b. Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até
cinco anos;

13.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

13.3. Comete infracão administrativa, ainda, nos termos da Lei n° 8.666, de 1993, e da Lei n°
10.520, de 2002, a Contratada que, no decorrer da contratação:

13.3.1. Inexecutar total ou parcialmente o contrato;

13.3.2. Apresentar documentação falsa;

13.3.3. Comportar-se de modo inidôneo;

13.3.4. Cometer fraude fiscal;

13.3.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital, na Ata de Registro de Preços
ou no instrumento de contrato.

13.4. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subítem acima ficará
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem
prejuízos significativos ao objeto da contratação;

b. Multa:

b.1. Moratória de até 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso
injustificado sobre o valor da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias;

b.2. Compensatória de até 10% [dez por cento) sobre o valor total do contrato, no
caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada
com a multa moratória, desde que o valor cumulado das penalidades não supere o
valor total do contrato.

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Boca
da Mata, pelo prazo de até dois anos;

d. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até
cinco anos;

Processo n°3J l-005/20/ó
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e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que a Contratada ressarcira Administração pelos prejuízos causados;

13.4.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

13.5. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar
com o órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subiíem anterior, as
empresas ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação:

13.5.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de tributos;

13.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

13.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude
de atos ilícitos praticados.

13.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o
procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

13.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

13.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor do Órgão, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando
for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente.

13.8.1, Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

13.9. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou,
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

14. CLÁUSULA QUINZE - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1. Integram esta Ata, independentemente de transcrição, o Edital e Anexos do Pregão
Presencial para Registro de Preços n° 0010/2016 e a proposta da empresa.
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14.2. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n° 10.520, de 2002, do
Decreto Municipal n° 786/2013, da Lei nc 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, da
Lei Complementar n° 123, de 2006, e da Lei n° 8.666, de 1993, subsidiariamente.

14.3. O foro para dirimir questões relativas à presente Ata será o da Comarca de Boca da Mata,
Estado de Alagoas, com exclusão de qualquer outro.

Município de Boca da Mata/AL, XX de XXXXXX de XXXX.

Representante do Órgão

Representante da Empresa

Processo n° 3Í Í-005/20ÍÓ
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ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° PP010/2016

Este documento é parte da Ata de Registro de Preços acima referenciada, celebrada entre a
Prefeitura Municipal de Boca da Mata e a empresa XXXXXXXXXX, cujos itens e respectivos preços
estão a seguir descritos na proposta de preços anexada, em face da realização do Pregão
Presencial n° 010/201Ó-SRP.

Processo n° 311-005/2016
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ANEXO

MINUTA DE CONTRATO

PROCESSO N° 311-005/2016

CONTRATO N° PPXX/20XX-X

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
CONFECÇÃO DE PLACAS DE SINALIZAÇÃO DIVERSAS
(LOTE(S) A SER(EM) CONTRATADO(S)) QUE ENTRE SI
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA
MATA/AL, E A EMPRESA XXXXXXXXXX.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA/AL, com sede na Rua Rosalvo Pinto
Dâmaso, 224, Centro, Boca da Mata, Alagoas, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 12.264.396/0001-63,
neste ato representado por seu Prefeito, Sr. Gustavo Dantas Feijó, brasileiro, portador da cédula de
identidade n° 767035 SSP/AL, inscrito no CPF sob o n° 524.759.994-20, no uso de suas atribuições
legais, doravante denominado(a) simplesmente CONTRATANTE, e a empresa XXXXXXXXXX,
inscrita no CNPJ sob o n° XXXXXX, com sede na XXXXXXXXXXXXXX, CEP XXXX, no Município de
XXXXXX, denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr (a). XXXXXX, portador(a)
da Cédula de Identidade n° XXXX e CPF n° XXXXXX, tendo em vista o que consta no Processo n°
311-005/2016, e o resultado final do Pregão Presencial n° 010/2016-SRP, com fundamento na Lei n°
8.666, de 1993, e demais legislações correlatas, resolvem celebrar o presente instrumento,
mediante as cláusulas e as condições seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O contrato tem como objeto a prestação de serviços de confecção de placas de
sinalização diversas (LOTE(S) A SER(EM) CONTRATADO(S)), visando atender às necessidades da
Prefeitura Municipal de Boca da Mataconforme especificações e quantitativos estabelecidos
no Termo de Referência e no Edital e seus Anexos, de acordo com os valores ofertados pela
Contratada, constantes em Anexo deste instrumento.

1.1.1. Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão
Presencial n° 010/2016-SRP, com seus Anexos, e a Proposta da CONTRATADA.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO

2.1. O serviço contratado será realizado por execução indireta, sob o regime de empreitada,
*•
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por preço unitário.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - FORMA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO

3.1. Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo:

3.1.1. emitida a solicitação a contratada terá o prazo de 07 (sete) dias para executar os
serviços;

3.1.2. será considerado executado o serviço quando atestado por servidor especialmente
designado, certificando-se de que todas as condições estabelecidas foram atendidas,
devendo haver rejeição no caso de desconformidade.

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

4.1. A CONTRATADA obriga-se a:

4.1.1. executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua
proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;

4.1.2. reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo máximo fixado no Termo de Referência, os serviços efetuados em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados, a critério da Administração;

4.1.3. arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais
causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou
representantes, dolosa ou culposamente, à Administração ou a terceiros;

4.1.4. utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem
executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor;

4.1.5. apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos empregados
que adentrarão o órgão para a execução do serviço, os quais devem estar devidamente
identificados por meio de crachá;

4.1.6. responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias,
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere
responsabilidade à Administração;

4.1.7. instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da
Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso;
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4.1.8. relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da
prestação dos serviços;

4.1.9. não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

4.1.10. manter durante toda a vigência do contraio, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

4.1.11. não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada,
exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

4.1.12. arcar com o ónus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licifação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1° do art. 57 da Lei n° 8.666, de 1993.

5. CLÁUSULA QUINTA - DA DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO

5.1. Os serviços serão executados pela CONTRATADA na forma descrita no Termo de
Referência.

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

4.1. A CONTRATANTE obriga-se a:

4.1.1. proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus
serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos,
especialmente do Termo de Referência;

6.1.2. exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

4.1.3. exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano,
bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

6.1.4. notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso
da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;
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A. 1.5. pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, na forma do
contrato;

6.1.6. zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em
compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO VALOR DO CONTRATO

7.1. O valor do contrato é de R$ XXXX (XXXXXXXXXXXX).

7.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais
de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado.

8. CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA

8.1. O prazo de vigência do contraio será até 31 de dezembro de XXXX, a partir da data da
assinatura do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993.

8.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes
à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição
em restos a pagar.

9. CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO

9.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da
apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela CONTRATADA.

9.2. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota
Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA, que conterá o detalhamento dos serviços
executados.

9.2.1. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela CONTRATADA com os serviços efetivamente prestados.

9.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento
ficará pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese,
o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ónus para a CONTRATANTE.

Processo n° 311-005/201 ó
Pregão Presenciai n° 010/20 ló-SPP Pag. 4/ í 2



'l



ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA

7.4. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta aos sítios oficiais, para verificar a
manutenção das condições de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso,
autenticado e juntado ao processo de pagamento.

9.5. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito
em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por
outro meio previsto na legislação vigente.

9.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

9.7. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada
pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

9.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos
moratórias proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o
pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano,
aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = x N x V P

EM = Encargos Moratórias a serem acrescidos ao valor originariamente devido

l = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

fÃ/100)
365

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data
do efetivo pagamento

VP = Valor da Parcela em atraso

10. CLÁUSULA DEZ - DOS PREÇOS

TO.l. Os preços são fixos e irreajustáveis.

11. CLÁUSULA ONZE - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados em orçamento próprio para este exercício, na dotação abaixo
discriminada:
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Funcional(is) Programática(s): XXXXXXXXXXXXXXXX

Elemento(s) de Despesa: XXXXXXXXXXXXXXXX

12. CLÁUSULA DOZE -DA FISCALIZAÇÃO

12.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação
da conformidade da prestação dos serviços e da alocacão dos recursos necessários, de forma
a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um representante da
Administração, especialmente designado, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n° 8.666, de 1993.

12.1.1. O representante da CONTRATANTE deverá fer a experiência necessária para o
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato.

12.2. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos
critérios previstos no Termo de Referência e especificações do objeto contratual.

12.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
empregados eventualmente envolvidos, adotando as providências necessárias ao fiel
cumprimento das cláusulas contratuais e comunicando a autoridade competente, quando for
o caso, conforme o disposto nos §§ 1° e 2° do artigo 67 da Lei n° 8.666, de 1993.

12.4. O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela CONTRATADA,
sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de
sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e na legislação vigente,
podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei n° 8.666,
de 1993.

12.5. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993.

13. CLÁUSULA TREZE - DAS ALTERAÇÕES

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 8.666, de
1993.

13.2. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% [vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado da contratação.

13.2.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes pod
F- ?*•
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exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento).

14. CLÁUSULA CATORZE - DAS INFRACÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1. Comete infraçõo administrativa, nos termos da Lei n° 8.666, de 1993, e da Lei n° 10.520, de
2002, a CONTRATADA que, no decorrer da contratação:

14.1.1. Inexecutar total ou parcialmente o contrato;

14.1.2. Apresentar documentação falsa;

14.1.3. Comportar-se de modo inídôneo;

14.1.4. Cometer fraude fiscal;

14.1.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital e no contrato.

14.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas acima ficará sujeita, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem
prejuízos significativos ao objeío da contratação;

b. Multa:

b.l. Moratória de até 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso
injustificado sobre o valor da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias;

b.2. Compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no
caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada
corn a multa moratória, desde que o valor cumulado das penalidades não supere o
valor total do contrato.

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Boca
da Mata pelo prazo de até dois anos;

d. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até
cinco anos;

Processo n" 3 1 í-005/20 Io
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e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos causados;

14.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções,

14.3. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar
com o órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as
empresas ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação:

14.3.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de tributos;

14.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

14.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude
de atos ilícitos praticados.

14.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o
procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

14.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

14.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor do Órgão, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando
for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente.

14.4.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

14.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou,
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

15. CLÁUSULA QUINZE-DA RESCISÃO CONTRATUAL

15.1. São motivos para a rescisão do presente Contrato, nos termos do art. 78 da Lei n° 8.666, de
1993:

Processo n° 3 I 1-005/2016
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15.1.1. o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;

15.1.2. o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;

15.1.3. a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a
impossibilidade da conclusão do serviços, nos prazos estipulados;

15.1.4. o atraso injustificado no início do serviço;

15.1.5. a paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;

15.1.6. a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou
incorporação, não admitidas no Contrato;

15.1.7. o desatendimento às determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;

15.1.8. o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do
art. 67 da Lei n° 8.666, de 1993;

15.1.9. a decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil;

15.1.10. a dissolução da sociedade, ou falecimento da CONTRATADA;

15.1.11. a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA,
que prejudique a execução do Contrato;

15.1.12. razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato;

15.1.13. a supressão, por parte da Administração, de serviços, acarretando modificação do
valor inicial do Contrato além do limite permitido no § l ° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993

15.1.14. a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbação da ordem interna, guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o
mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas
sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações, mobilizações e outras previstas,
assegurada à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do
cumprimento das obrigações assumidas, até que seja normalizada a situação;

Processo n" 31! -005/20! 6
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA

15.1.15. o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração,
decorrentes de serviços, ou parcelas destes, já executados, salvo em caso de calamidade
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurada à CONTRATADA o
direito de optar pela suspensão de cumprimento de suas obrigações, até que seja
normalizada a situação;

15.1.16. a não liberação, por parte da Administração, do objeto para execução do serviço,
nos prazos contratuais;

15.1.17. a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução do Contrato;

15.1.18. o descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666, de 1993, sem
prejuízo das sanções penais cabíveis.

15.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o
contraditório e a ampla defesa.

15.3. A rescisão deste Contrato poderá ser:

15.3.1. determinada por aio unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nas
cláusulas 15.1.1 a 15.1.12, 15.1.17 e 15.1.18;

15.3.2. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja
conveniência para a Administração;

15.3.3. judicial, nos termos da legislação.

™
15.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente.

15.5. Quando a rescisão ocorrer com base nas cláusulas 15.1.12 a 15.1.17, sem que haja culpa
da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver
sofrido, tendo ainda direito a:

15.5.1. pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão.

15.6. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da
garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e
indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o
limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento.

15.7. O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso:

Processo n° 3! J-005/20 ló
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15.7.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

15.7.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

15.7.3. Indenizações e multas.

16. CLÁUSULA DEZESSEIS - DOS CASOS OMISSOS

16.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão
decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 10.520, de 2002, na Lei
n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei Complementar n° 123, de 2006, e
na Lei n° 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem como nos demais regulamentos e normas
administrativas correlatas, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de
suas transcrições.

17. CLÁUSULA DEZESSETE-DA PUBLICAÇÃO

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extraio deste Contrato na
Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no
prazo de 20 (vinte) dias daquela data.

18. CLÁUSULA DEZOITO - DO FORO

18.1. Fica eleito o foro da Comarca de Boca da Mata, Estado de Alagoas, com exclusão de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do
presente Contrato.

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado
conforme, as partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma,
para um só efeito.

Município de Boca da Mata/AL, XX de XXXXXX de XXXX.

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Pela CONTRATANTE

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
Pela CONTRATADA

Processo n° 3 1 l -005/20 í ó
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Este documento é parte do Contraio acima referenciado, celebrado entre a Prefeitura Municipal
de Boca da Mata e a empresa XXXXXXXXXX, cujos itens e respectivos preços estão a seguir
descritos na proposta de preços anexada, em face da realização do Pregão Presencial n°
010/2016-SRP.
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ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO - LEI N° 9.854/99
(colocar em papel timbrado da licitante)

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 10/2016

PROCESSO N° 311-005/2016

DECLARAÇÃO

(identificação da licitante) com sede na
(endereço) inscrita no CNPJ/MF sob o n° , vem através de seu representante legal
abaixo assinado, em atenção à Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999, declarar expressamente,
sob as penas da lei, que cumpre integralmente a norma contida na Constituição da República
Federativa do Brasil de 1988, artigo 7°, inciso XXXIII, a saber: "(...) proibição de trabalho noturno,
perigoso ou insalubre a menores de dezoito anos e qualquer trabalho a menores de dezesseis
anos, exceto na condição de aprendiz a partir de quatorze anos", para fins de habilitação no
Pregão Presencial para Registro de Preços n° 10/2016 da Prefeitura Municipal de Boca da Mata.

Local e data

(assinatura)

Processo n° 3 f 1-005/20 J ó
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ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO - ART. 4°, INC. VII, DA LEI N° 10.520/2002
(colocar em papel timbrado da licitante)

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 10/2016

PROCESSO N° 311-005/2016

DECLARAÇÃO

(identificação da licitaníe) com sede na
(endereço) inscrita no CNPJ/MF sob o n° vem através de seu representante legal
abaixo assinado, declarar expressamente, sob as penas da lei, que cumpre plenamente os
requisitos de habilitação, com os documentos devidamente atualizados na forma da legislação
vigente, que se encontram dentro do Envelope de n° 02 - Documentos de Habilitação, em
conformidade com o inciso VII, Art. 4° da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, para participação
no Pregão Presencial para Registro de Preços n° 10/2016 da Prefeitura Municipal de Boca da Mata.

Local e data

[assinatura)

Processo n° 311-005/20/6
Pregão Presencial n° OÍO/20/6-SRP Pag. U l



Á í < ^ j
|\rUl̂



ESTADO DE ALAGOAS \
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA

ã& P&uHOtf&ete de Â

ANEXO VI

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU COOPERATIVA
ENQUADRADA NO ART. 34 DA LEI N° 1 1 .488, DE 2007

(colocar em papel timbrado da licitante)

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 10/2016

PROCESSO N° 31 1-005/2016

DECLARAÇÃO

................................... (identificação da licitante) com sede na
............................................ (endereço) inscrita no CNPJ/MF sob o nc ......................... por intermédio de
seu representante legal abaixo assinado, DECLARA, expressamente, sob as penas da lei, que é
considerada:

n mlcroempresa ou empresa de pequeno porte, nos

termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro

de 2006, não se incluindo nas hipóteses de exclusão

previstas no §4° do artigo 3° do mesmo diploma;

OU

n cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488,

de 15 de junho de 2007;

gozando, assim, do regime diferenciado e favorecido instituído pela referida Lei Complementar,
para fins de participação no Pregão Presencial para Registro de Preços n° 10/2016 da Prefeitura
Municipal de Boca da Mata.

Local e data

(assinatura)

Processo n° 311-005/20 ló
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ANEXO VII

MODELO DE FICHA DE CREDENCIAMENTO
(colocar em papel timbrado da licitante)

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 10/2016

PROCESSO N° 311-005/2016

DADOS DO LICITANTE

RAZÃO SOCIAL:

ENDEREÇO COMPLETO: __

FONE(S):

PESSOA P/ CONTATO:

DADOS DO REPRESENTANTE

NOME COMPLETO:

CARGO/FUNÇÃO:

CELULAR(ES):__

FICHA DE CREDENCIAMENTO

CNPJ:

FAX: EMAIL:

CARGO/FUNÇÃO:

RG: CPF:

EMAIL(S):

de de

(responsável p/ informações)

Processo n° 3 í 1-005/20/ó
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AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL n° 010/201Ã-SRP

A Comissão Permanente de Licitação do Município de Boca da
Mata, Estado de Alagoas, TORNA PÚBLICO que encontra-se aberto o Pregão
Presencial n° 010/2016, Tipo Menor Preço, que tem como objeto o registro de
preços confecção de placas de sinalização diversas.

O recebimento e a abertura dos envelopes ocorrerão no diaOó
de abril de 2016 às 10;00hs (dez horas), no endereço Rua João Prudêncio,
Centro (antigo USF Major José Tenório).

O Edital em inteiro teor poderá ser lido e/ou obtido no endereço
acima, em dias úteis, no horário das 08 às 13 horas em dias úteis, ou mediante
solicitação enviada ao e-mail cplbocadamata.ai@hotmail.com.

Bergson Araújo Leite
Pregoeiro

Cópia publicada no Quadro de Avisos

desta Prefeitura em ^3 / o3 /
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Diário dos Municípios
Prefeitura de Boca da Mata

MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N° 09/2016-SRP
Modal idade/N": Pregão Presencial n° 09/20! 6-SRP - Tipo: Menor Preço - Objeto.
registro de preços para recarga de toner, com exclusividade para M li c EPP - Data/
Horário 06 de abril de 2016 às 08:30hs (oito horas c trinta minutos) - Local. Rua
João Prudêncio, Centro (antigo USF Major José Tenório) - Edital e Informações
No endereço acima, de OS às 13 horas em dias úteis, ou mediante solicitação
enviada ao e-mail cpibocadamata.al@hotmail.com.

Bergson Araújo Leite
Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N" 10/2016-SRP

Modal idade/N" Pregão Presencial n" 10/2016-SRP- Tipo: Menor Preço -Objeto:
registro de preços de confecção de placas de sinalização diversas - Data/Horário
06 de abril de 2016 às lO.OOhs (dez horas)— Local. Rua João Prudêncio, Centro
(antigo USF Major José Tenório) - Edital e Informações: No endereço acima, de 08
às 13 horas em dias úteis, ou mediante solicitação enviada ao e-mail cplbocadamala
al@hotmail.com.

Bergson Araújo Leite
Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 11/2016

Modalidade/N" Pregão Presencial n" 11/2016 - Tipo Menor Preço — Objeto
aquisição de mobiliário e equipamentos para creche - Data/Horário 06 de abril
de 2016 às 14:00hs (catorze horas) - Local: Rua João Prudêncio, Centro (antigo

§iF Major José Tenório) — Edital e Informações No endereço acima, de 08 às 13
rãs em dias úteis, ou mediante solicitação enviada ao e-mail eplbocadamata.al@

hotmail.com.
Bergson Araujo I.eite

Pregoeiro

MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato n° 201-025/2016 - Processo n° 201-025/2016 - Adesão à Ata de
Registro de Preços do Pregão Eletrônico n" 05/2015 da Prefeitura Municipal
de Paripueira - Fundamentação Legal: Decreto Municipal n" 786/2013 (art. 21,
87°) que regulamenta o Art 15 da Lei 8.666/93 - Contratado: NOVA ARAVHL
- COMÉRCIO DE VEÍCULOS, PEÇAS E SERVIÇOS LTDA (CNPJ nu

17.495.269/0001-99) - Objeto- aquisição de 01 (uma) ambulância - Valor global.
R$ 62 000,00 (sessenta e dois mil reais) - Vigência: 31 de dezembro de 2016

AVISO DE ADESÃO A REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO N" 201-025/2016

Face ao eonstante nos autos do presente processo, DECLARO a Adesão à Ata de
Registro de Preços do Pregão Eletrônico n" 05/2015 do Município de Parípueira/
AL, celebrada com a empresa NOVA ARÁVEL - COMÉRCIO DE VEÍCULOS,
PEÇAS E SERVIÇOS LTDA-CNPJ 17.495.269/0001-99, que tem como objeto
a aquisição de 01 (uma) ambulância A presente adesão fundamenta-se no §T do
Art. 21 do Decreto Municipal n" 786/2013, diploma regulamentador do Ari. 15 da
Lei Federal n° 8.666/93.

Gustavo Dantas Feijó
Prefeito

MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Ata de Registro de Preços n° PPO1/2016-1 - Processo n° 1228-005/2015 - Pregão
Presencial n° 01/2016-SRP- Fundamentação Lega! Lei Federal n° 10520/2002,
Lei Federal n" 8.666/93 e Decreto Municipal n" 786/2013 - Fornecedor Registrado
A DA SILVA QUINTINO ME (CNPJ n" 19.978.919/0001-82) - Objeto- registro
de preços para aquisição de géneros alimentícios componentes da merenda escolar
(LOTES O l. 02, 04, 05, 06, 08, 09, 14, 17 c 19) - Valor global: R$ 744537,00
(setecentos e quarenta e quatro mil, quinhentos e trinta e sete reais) - Vigência: 12
(do/e) meses

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Ata de Registro de Preços n° PPO l /2016-2 - Processo n° 1228-005/2015 - Pregão
Presencial n° Ol/2016-SRP - Fundamentação Legal: Lei Federal n" 10.520/2002,
Lei Federal n" 8.666/93 e Decreto Municipal n° 786/2013 - Fornecedor Registrado:
l, A F DOS SANTOS COMÉRCIO (CNPJ n° 08.912.855/0001-09) - Objeto:
registro de preços para aquisição de géneros alimentícios componentes da merenda
escolar (LOTES 03, 07, 10, 13 e 16)-Valor global: R$ 112.900,00 (cento e doze
mil e novecentos reais) - Vigência 12 (doze) meses

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Ata de Registro de Preços n" PPO l /20 [ 6-3 - Processo n° 1228-005/2015 - Pregão
Presencial n° Ol/2016-SRP-Fundamentação Legal: Lei Federal n° 10.520/2002.
I ei Federal n" fi 666/93 e Decreto Municipal n° 786/2013 - Fornecedor Registrado
E. L. DA SILVA SANTOS - ME (CNPJ n° 08.198.449/0001-18)- Objeto: registro
de preços para aquisição de géneros alimentícios componentes da merenda escolar
(LOTES 1 1 , 12 e 18) - Valor global: R$ 563.950,00 (quinhentos e sessenta e três
mi l , novecentos e cinquenta reais) —Vigência: 12 (doze) meses

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Ata de Registro de Preços n° PPO l /2016-4 - Processo n° 1228-005/2015 - Preg3o
Presencial n° 01/2016-SRP - Fundamentação Lega! Lei Federal n" 10.520/2002,
Lei Federal n" 8.666/93 e Decreto Municipal n" 786/2013 - Fornecedor Registrado:
JGS PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA - ME (CNPJ n° 11.066.475/0001-05)
- Objeto: registro de preços para aquisição de géneros alimentícios componentes
da merenda escolar (LOTE 15)-Valor global: R$ 157.000,00 (cento e cinquenta e
sete mil reais) - Vigência: 12 (doze) meses.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 01/2016-SRP

PROCESSO N" 1228-005/2015
Face ao constante nos autos do procedimento licitatóno Pregão Presencial n"
Ol/2016-SRP, do Tipo Menor Preço, referente ao Processo n° 1228-005/2015,
HOMOLOGO, com fundamento no Artigo 4°, Inciso XXII, da Lei Federal n"
10.520/2002, apresente licitação para que a Adjudicação nela contida produza seus
efeitos jurídicos e legais.

Gustavo Dantas Feijó
Prefeito

MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Ata de Registro de Preços n" PP013/2015-1 -Processo n" 115-011/2015 -Pregão
Presencia! n" 013/2015-SRP-Fundamentação Legal: Lei Federal n° 10.520/2002,
Lei Federal nu 8.666/93 e Decreto Municipal n" 786/2013 - Fornecedor Registrado.
I DA S CAVALCANTE EPP (CNPJ n° 22.241.006/0001-93) - Objeto: registro de
preços para aquisição de material de construção {LOTFS O l, 05, 06,08, 10, 12, 15,
16, 17, 20,21 e 22) - Valor global: R$ 7.517.377,00 (sete milhões, quinhentos e
dezessete mi l , trezentos e setenta e sete reais)-Vigência: 12 (doze) meses
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ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL D P: BRASII-FÍIA

AVISOS DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N* 6/2016 - SRP

Contrataeflo de empresa para Prestação de Serviços do Hos-
pedagem com café da manha, para atender as necessidades do Oa-
binclc e demais Secretarias Municipais da Piefciiura de Brasilcia/AC,
CEP: 69.932-000 Data de Abertura: 16 de março de 2016, ás
09hOOmm. O Edital e seus anexas encontram-se a disposiçio dos

(iMiOUtr.i . i .is 12hOOmin c das HhOOmimás l7hOUmim no periodo d,:
04/03 ate o dia IS de março de 2(116. na sala da Comissão Per-
manente de Licitação, na sede da Prefeitura Municipal de Brasilcia,
silo a Av. Prefeito Rolando Moreira. n° 198. Telefone: (68) 3546-
i]6'il Os interessados deporão comparecer munidos com respectivos
carimbos e do CNPJ.

PREGÃO PRESENCIAI. N' 7/2016 - SRP

Contratação de empresa para Aquisição Concreto Betumi-
noso Usinado Quente - CBUQ, pura atender a Secretaria Municipal
de Obras na Operação tapa buracos no Município de Brasil cia/AC,
CEP: 69.932-000. Data de Abertura: 16 de marco de 2016. ás
MhOOmtn. O Edital c seus anexos cnconlram-se a disposição dos
interessado?, para consulta c aquisição, de segunda a sexta-feira das
OKhUOmin às )2hOÍ)min e das I4h00mim ás IThQOniim no pcriodu de
04/03 ali o dia 15 de março de 2016. na sala da Comissão Per-
manente de [.icitaçto, na sede da Prefeitura Municipal de Hraailciu,
silo a Av. Prefeito Rolando Moreira, n" I9K. Telefona: I68| 3546-
4661. Os interessados deverão comparecer munidos com respectivos
carimhos e do CNPJ.

Brasilcia-AC. 2 de marco de 2016
COMISSÃO DE LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Aditivo de Redução do Valor Original ao Contraiu n" 91/2015 -
Concorrência n*- 3/2015
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
REDUÇÃO DO VALOR CONTRATUAL A PREÇOS INICIAIS de
RS 1.536.203,20 (Hum milhão, quinhenlus c trinta c seis mil. du-
zentos c três reais c vinte centavos) para RS 1.535.657,44 (dum
milhão, quinhentos c trinta c finco mil. seiscentos c cinquenta e sete
riais e ., n . n 1 i t . , i . n • centavos) abaie-se, L - n . o valor de RS
545,76 (Quinhentos e quarenta e einco reais e setenta e seis centavos)
conforme dcsmostraçUo abaixo:
CLAUSULA SEGUNDA - RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas iodas as demais cláusulas e condições do Contiato
n" 91/2015 que não tenham sido alteradas, implícita ou cxplicila-
rttenlc. por este termo aditivo.
Assinam Vagner Sales pela Prefeitura Municipal de Cruzem) do Sul
e Marco, Aparecido da Silva Cordeiro, pela empresai M. D CONS-
TRUÇÕES LTDA.

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA N'- 1/1016

Órgão: Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul
Data de Abertura: 26/04/2016
Horário: lOhOOmin
Local- Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul - Sala de

Reuniões de Licitação
Objeto: Alienação de imóvel do património da preteinira de

cruzeiro do sul por concorrência pública do tipo "maior oferta".
OBS: A pasta informativa contendo o tdital e seus Anexos

estará disponível na Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul - Sala de
Reuniões de Licitação, sito a Rua Rui Barbosa, n,° 67 - Centro -
Fone/Fax (6K) 3322-2169

Cruzeiro do Sul-AC, 22 de março de 2016
EDER DA SILVA SARAU

Presidente da CPML

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO

ECONÓMICO E FINANÇAS
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO

AVISOS DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA N' 12/2016

OBJETO: Contratação de Empresa de Engenharia para Ene-
cuçflo de Serviços Remanescentes de ConstniçSo de Uma Creche
Padrão Pruinfancia Localizada na Estrada Jarbas Passarinho Lo-
reamento Jenipapo, no Município de Rio Branco - Acre.

Origem: Secretaria Municipal de Educação - SEME.
Data da Abertura: 27/04/2016 às (lKh3í)min (oito horas e

innta minutos).
Retirada do Edital: 2K/0.1/20I6 á 26/04/2016 Horário: 7h as

ICh,

Através do e-mail: c p l(<f n ohranco.ac.Kov.hr ou na
CEL/PMRH - Rua Amazonas, n" 46Í,' - Cerâmica. Altos da Galeria
Real - Rio Branco-AC - CEP: 69.905-074 - Telefone < 6 R ) 3211-
2220;

Tipo de Licitação: Menor Preço;
RECiÉNCIA LEGAL: Lei N". «.666/93 revisada e atuali-

7 . 1 L Í . 1

Rio Branco-A(". 22 de marco de 2U16
M A R I A CRISTINA SOARES ROCHA

Presidente da CEL

PREGÃO PRESENCIAL Nf 3/2016

OBJETO Contratava» de empresa f
com trabalhadores que Organizam e Super
Cozinha.

Origem: Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA.
Data da Abertura: 07/04/2016 às 14h30mm (quatorze horas e

[rtnta minutos).
Hclirada do Edital: 28/03/2016 á 06/04/2016 Horário: 7h as

IBh.
Através do c-mail: cpltginohraneo.ac. gov.br ou na

CfcL/PMRB - Rua Amazonas. 466 - C eram iça. l" piso da Galena
Real - Rio Branco-AC - CEP: 69.905-074 - Telefone (6(í) 3211-
2220;

Tipo de Liciiaçío: Menor Preço;
Regência Legal Lei Federal 10520 de ! 7/07/2(102, Decreto

Municipal N". 769 de 07/11/2005, Dccrclo Municipal N" 717 de
20/07/2015 e demais legislação correlata, aplicando-se subsidiaria-

Rio Branco-AC, 22 de março de 2016
MAK1A CRISTINA SOARES ROCHA

TOMADA DE HKEÇOS N' 16/2016

Objeto: Contratação de Empresa de Engenharia para Esc-
cu ç 3 o de Serviços de Construção de Quadra Pu ti esportiva Coberta,
Localizada na Rua General Vieira de Melo com a Rua Euclides da
Cunha, Conjunto Esperança, no Município de Rio Branco - Acre.

Origem: Secretaria Municipal de Obras Públicas - SEOP.
Data da Abertura: 12/04/2016 As 10h30min (dez horas c

Retirada do Edital: 28/03/2016 à 11/04/2016 Horário: 7h às
lt-h.

Através do e-mail: cpl(ttriobranco.ac j-ov br ou na
CELTMRB - Rua Amazonas, 466 - Cerâmica. Altos da Galena Real
- Rio Branco-AC - CEP- 69 WJi-074.

Tipo de Licitação: Menor Preço. Hegíneia l egal: Lei N".
H. 666/9! revisada e atualizada.

Tipo de Licitação: Menor Preço.
Regência Legal. Lei N". B 66fií93 revisada e atualizada.

TOMADA DE PREÇOS N' 17/2016

Objeto: Contratação de empresa de engenharia para execucío
de serviços de construção de quadra púlicsnomva, localizada na rua
praia do amapá, bairro taquan. no município de Rio Branco - Acre.

Origem: Secretaria Municipal de Obras Públicas - SEOP.
Data da Abertura: 12/04/2016 ás I4h3umin (quatorze horas c

trinta minutos).
Retinida do Edital: 2X/Í11/20I6 á 11/04/201 n Uoráno1 7h às

I8h.
Através do e-mail cptiiiJnobranco.ac.gov.br ou na

CEL/PMRH - Rua Amazonas. 466 - Cerâmica, Alto, da Galeria Real
- pio Branco- AC - CEP: 69.905-074.

Tipo de LicilaçSo: Menor Preço. Regência Legal: Lei N",
K. 666/93 revisada c atualizada.

Tipo de l.icilucfto: Menor l*rcço
Regência Legal- l.ei N". X.666/W revisada o uluah^da.

Rio Hranco-AC, 22 de março de 2016
M A R I A CRISTINA SOARES ROCHA

Presidente da CEL

PREFEITURA MUNICIPAL
DE SANTA ROSA DO 1'UEÍUS

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA N! 1/2016

Contratação de Empresa de Engenharia para a Execução dos
Serviços de Construção de uma Creche Pró - infância Tipo 2 no
M I . I H l ' i i de San rã Ko*.a do Purus - Acre, para alcnder as metas
previstas no Fundo Nacional de Desenvolvimemo da Educação -
FNDE c RP. LOCAL E RETIRADA DO EDITAL Na Prefeitura
Municipal de Síinla Rosa do Pun». Sida Já Comissão Especial de
Licitação, situada à Rua Coronel José Ferreira. N° 1.200. Cidade
Nova, no município de Santa Rosa do Purus - Acre. podendo o
presente Edital ser retinido no horário de OHhOOmm as MhUOmin. no
peiiodo de 21/03 a 21/04/2016, através de solicitação por E-mail, CD
ou PEN-DR1VER. Data da Abertura do Certame. 22/04/2016 às
09hQOmin. conforme preâmbulo do Edital N". 07/2016.

Santa Rosa do Purus-Ac, 22 de março de 2016
FRANCISCO DAS CHACiAS NOBREÇA DUARTE

Presidente da CPL

ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPIRACA

AVISOS DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N' 16/2016

OBJETO. Rcgislro de Preço para eventual e futura eon-
tralaçiu de empresa especializada em serviços gráficos diversos a fim
de atender às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.

ABERTURA: OU de Abnl de 2016, ás QH:30min (horário de
Braiilia) abertura das propostas, 09:00h {horário de Brasília) inicio da
etapa de lance, através site www.licitacocs-c.com.br.

INFORMAÇÕES: informações disponível na sala tis CPL-
Comprai e Serviços Comuns, com sede na Escola de Governo Pre-
feita Célia Rocha, situado na Rua Josí Jailson Nunes, S/N, Santa
Edwiges, das K:00 às 14:00 horas, pelo tclefone:(B2)3521-12B2 ou
através do sitc wwwarapiraca.al.gov.bi.

PREGÃO ELETHÔN1CO N' 17/2016

OBJETO: Registro de Preço para eventual e futura con-
tratação de empresa para aquisicSo de aparelhos de ar condicionado
do tipo split.

ABERTURA. II de Abril de 2016. às 08.30min (horário de
Brasília) abertura das propostas.)»:00h(horário de Brasilia) inicio da
etapa de lance, através sile www.licitacois-e.eorn.br

INFORMAÇÕES- informações disponíveis na sala da CPL-
(,'ompras e Serviços Comuns, com sede na Escola de Governo Pre-
feita Cclm Koeha, situado na Rua José Jailaon Nunes, S/N. Santa
Edwiges, das 8:00 is 14.00 horas, pelo iek-fone:(tt2)3521-12S2 ou
através do sile www.arapiraca.al gov.hr.

Arapiraca, 22 de março de 2016
AHACLLLV SOARES PF.RtlRA DE OLIVEIRA

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

AVISOS DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N! 9/2016-SRP

Tipo: Menor Preço - Objeto: registro de preços para recarga
de loner. com exclusividade para ME r EPP - Data/Horano: 06 de
abril de 2016 ás OH:30hs (oilo horas c trinta minutos) - Local' Rua
Joio Prudcncto, Centro (antigo USF Major José Tcnório) - Edital e
Informações: No endereço acima, de US às 13 horas cm dias úteis, ou
mediante solicitação enviada ao c-mail cplbocadamata.allítlhot-
ii.nl >

PREGÃO PRESENCIAI, N' IO/2fl l6-SRP

Tipo: Menor Preço - Objeto1 registro de preços de confecção
de placas de sinalização diversas - D ata/Horário: Qt> de abril de 2016
as l(l:OUhs jdc7 horasl - Local: Rua João 1'rudêncio. Centro (antigo
USt" Major José Tenóriol - Edital e Informações: No endereço acima,
de OK as M horas em dias úteis, ou mediante solicitação enviada ao
e-mailcplbocadamata.al@hotmail.com.

PREGÃO PRESENCIAL N1 M/2016

Tipo: Mentir Preço - Objeto: aquisição de mobiliário e equi-
pamentos para creche - Data/Horário: 06 de abril de 21)16 ás 14:00hs
(catorze horas] - Local: Rua Jo3n Prudêncio, Centro (antigo USF
Major José Tcnono) - Edital c Informares: No endereço acima, de
DB as 13 horas cm dias úteis, ou mediante solicitação enviada ao e-
tnail c p l bocada ma ta.a! (ghutmui l. com.

BERGSON ARAÚJO LEITE
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE COITÉ DO NÓIA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N' 4/2UI6 - SHP

abertura: dia 07 de abril de 2016, às 9hOOmm.
DISPONIBILIDADE DO EDITAL E INFORMAI,ÕhS í o-

missao Permanente de Licitação, na Rua José Belarmmo, 160, Centro
- (oiti do Nóia/AL. CEP: 57.335-000. das Sn ás !2h, ou através do
e-mail: licitaeao.coiledonoia(«!gmail.com.

Coilé do Nóia-AL, 22 de março de 2016
JOSÉ MIGUEL SEBASTIÃO DL OLIVEIRA

Pregoeiro

Este documento pode ser verificado no endereço eletrõnico hltp.//www in gwbpautenaaiti.fc.litml,
pelo eodiBo 00032016032300205

assinado digita [mente conforme MP n' 2.200-2 de 24/08/2001, que ins t i tu i a
Inftaestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICT-Brasil
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Kx-amante de FHC marca
depoimento à Polícia Federal

Na declaração que m* deu,
dei*»* que o e»-premdenlc>
Kernandu Henrique Tardoai
;i citou numa enlrevista ao
KstadSo. Míriim ili—e "Ksiuu
i>s|«.ranck)essa nobc-ilai,-flo da
Policia Federal para depcir t>
iiinlar o que realmente anai-
(PCIH. O senhor Kernandn
Henrique (larduso nAn |«ide
1'squeivr que lenho Iodos o»

MBL

reeilxts, f U-nhii OM nmlriilos
iiimino. Nflo ne iluda

Mínan iwbpu anlmnlem
de manhfl o teli-fnnemii ili
um PM-rivflo d* PnliriH Kecle-
ral em Rrarilia e i>nli>m um
adido da ]'!•' em Madn IIROU
novamente. pura dizer que
ela ixidpna depor n» oipilu
espanhola -• (iuir.>«w .Seu
advogadu wtornou 0 Contatc
da Polícia 1'ederal em Ura
sília e marrou » iludi dn ile-
linimento que nora em São
Paulo

Mirian v» i depor nimo les-
lemunha num inquérito que
lem ramo a|vn<i e>-presiden-
te tcrnando Henrique l'ar
doso

Impeachment sem cr
tem outro nome. diz
Presidente do Senado afirma que o PMDB deve ter responsa

O,.r- ..i.l.'iii. Ho Sonado
i- do Congresso Na-
cional, ne n a dor Re-

na n ralheiros (PMI)H-VI.).
limite (imiim que é preciso
ler "n-sponwibil idade mm
o juiíh r mm a democracia"
nu que w refere no pró-
[TIMI de ini|«'aehnienl da
presidente Dilma Rouss-

l.-n l 11 u e 11 r a r caraeiermidn

Líder de protestos contra PT
é assassinado em Guarulhos

MiihélKuiiiiiipaNiiHHNOaFiiiHi-
barn. e a democracia exige i|ue

li m haver a .

U ambiente de ódio instala-
ílo rto Hrssd pode ler pmihrn-
do HOII i MM. .. cJidaver, n>mo
pivviu neste dom l Mito IM-UTI-
ror l -ui- remand.1 Veríssimo

ontem em i iuarulhos (SP), n
.L.K....-1.I • li'in.lri. Kil.Trií
tu»- vinha participando dos
movimenriiH iíi- rua n favor do
imprHchmml da iinwidenir
Ililinn ItouKwfl' Kle levou tiros
e unui rjK-jnlji M i . . . .. . ! •

pela polírl» IViviii! da mnrle.
lanto o Movimento Krastl l.i
vre mmou 1'annln rlotiTrahn-
Ihjuífin''- rJ- mamfesfamm

'f. . . .1 .1 mifnMi (ntlCT.i que
rcn>bi<miii! a IHIIÍCIH do falm-
meilln di- Ij-jindro Ralmne

Ilalonne era um mmpanheiro
de lutns iU'HSa ndade e é uma
t^-undii |nird/i neswa caminha-
da Que il família o OH ÉimiROH
rcirb.-mi nmnfnrtm-a pai ni--

diíaiv.liMlnMRI.Ilnanilhos
'l l IT tle l ;uarufhos lamen-

ta a morte rr;i«nr:i e violen-
ta dl l . K..;' l L. . r i r . ] i r L. ih l l
l̂ niulni Hnlixine. O 1'arQdo
dos Trabalhadores lem «IITHI

ijn «"-ii^linli- }>r-ln iliMpuiii ni>
rnmiN) ilan ideias: irspeiin e
mnvive mm o~ pen«»meiilon
divrr^BTiles Keiiudiamnh líid«

que «lente rontra » inie^ri
ilaili' IÍ-.K-ÍI e psimlónira do w r
humano

ariinleiv »em essa mraclrr
/iifiVi d nome, binrrramrnri
nfto í- iaipi>arhmciil. É uu
nome", completou

ln>

do Sanado, Reuni Csfwns. dl,

No enlanlo. ele eomenlou "Eu
Mihre a |Hikhibdi(ln(le de o líonurt
H-uiiarnd». i>l'MI>TI, d.

líenan também voltou a H |,HHt. «liada do «overni) e l'MDH
di/er que vai agir coin iwn- ,|ÍHHP que. ne.HHfl hipolene. o ]'MI>H
çfto ne o proivew) ih- imiiea |,Hrlidn ter* que "a-Hiimir H lem c|iie licmiuisi
rbmrnl for aprovado |>ela regpooaabilidàde'< pekxgra- irsponwibilidade laslniicio- rã assumir

n-j' nu pai» nal Ku diKu IN.W mm a au-
presidenle do liindaile de quem nAo paru
Naeiimal eu ripa di. Knvernn. Sc o PMHH
.1 a dini-So do nair il.i KOVITIIO e H-HI SIKIH-
eu wlio i[iie o (U-ar o auravamenf) da in-
do que nunra se. fi uma responsabilidade

ndcvida i > I>MI>H <le
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

ANEXO VII

MODELO DE FICHA DE CREDENCíAMENTO
(colocarem papel timbrado da iicitanfe)

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 10/2016

PROCESSO N° 311-005/2016

FICHA DE CREDENCIAMENTO

DADOS DO LICtTANTE

RAZÃO SOCIAL: AGENC1A RUMO COMUNICAÇÃO £ DESENVOLVIMENTO LTDA - ME CNpJ, 1Q.668.687/OOQ1-91

ENDEREÇO COMPLETO^M^̂ H î1??.? DE OLIVEIRA LEtTE. 341A - CENTRO - ARAPIRACA - AL

FONE(S): (??)J521:22§? __ FAX: _ _ EMAIL; ag6nciarumo@hotmail.com

PeSSOA P/ CONTATO: JQSÊJí&BaiAJslEia_ _ CARGO/FUNÇÃO: QÊS!5fcLQBÁEíCQ__ _

DADOS PO

RG:

EMA!L(S):

MOME COMPLETO; JOSÉ .BATlSTAJiETp_

CARGO/FUNÇÃO:

CELULAR(ES):

ARAPIRACA_. J23^ de _ MARÇO ___ de __2016_.

$x-JU
responsável p/informações)

Processo n° 3í J 005/2016
Pregoo Presenciai n°OíO/20ló-SRP Pag. l





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA

«U Â\A

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL N° 010/20U-SRP

PROCESSO N° 311-005/2016

Razão Social: S|2£X//M/£fl

Nome Fantasia: C L

Endereço:

CNPJ N": VO- &W SXI/OGQl'

4*03..

Fone[s)/Fax:

Contafo:

E-mail:

Celular(es) contaío:

Recebemos, nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada, bem
como seus respectivos anexos.

Local e data-

NO CÃO. OO ICIIt j

242.07454-5
SI2ENANDO DANTAS DA COSTA JUNfOR • ME

CL. MULTCOISA-

Cj. RafJ-Margafkte-Pfttf-óp^, 03 •• toe 3 - Qd. A

Assinatura

; reenchmentp com "letra d formo11

Prefeito AnWrto Uns ds Souza- CEP 57100^)00

f c r t
! _ CNPJ 00,874, 9B1/oa01-04 «J

Caso este Edital tenha sido adquirido por meio eletrônico, solicito a V, S° preencher o recibo de
entrega acima e remetê-lo à Comissão Permanente de licitação do Município de Soca da
Maía/AL através do e-mail cplbocadamatG.a!@hotmaÍl.com.

A não remessa de recibo exime a Comissão da comunicação de eventuais retifícações ocorridas
no instrumento convocatório, bom como de quaisquer informações adicionais.

Bergstin AraÚi^-Verte
rb )
J

Processo n" 311-Q05/2Q16

Pregão Presencial n"OIÕ/20!ò-SRP Pag. 2/24





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA Iflé

ACHATA

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL N° 010/20U-SRP

PROCESSO N° 311 -005/2016

RazãO Social: MARIA L CAMINHA DA S!.LVA_=M£

Nome Fnntnsia: GRÁFICA CAMINHA CNPJ N°: 18.658.386/QOQ1-99

Endereço: RUA JABQATÂQ DOS GUARARAPES N° 322 CIDADE GARAPU...ÇABQ - PE

Fone(s)/Fax: 81-3521-219.1 E-mail: gc3minhg@hotmail.com

Contato: LUCIANQ BEZERRA DA SILV- Celular(es) contato: 81-8759-1682

Recebemos, nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada, bem
como seus respectivos anexos.

Local e data: CABQ de MARCO de 2016 .
ftt.6Sft.M6/Oaoi-n]

HE

Assinatuia Jçyo M sum t 'Í.SINMO -jg

|Obi: Preenchimento com "letra de forma'

Senhor Licitante,

Caso este Edital tenha sido adquirido por meio eletrônico, solicito a V. Sa preencher o recibo de
entrega acima e remetê-lo à Comissão Permanente de Licitação do Município de Boca da
Mata/AL, através do e-mail cplbocadamata.al@hotmail.corn.

A não remessa de recibo exime a Comissão da comunicação de eventuais retificações ocorridas
no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais.

Processo n°3l I-005/20Í6
Pregão Presenciai n° 010/20IÓ-SPP Pag. 2/24





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA

% BÔCÀ~MATA
/ M«n HHÉIM*»»!»' «"*

ANEXO VII

MODELO DE FICHA DÊ CREDENCIAMENTO
(colocar em papel timbrado da licitante)

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N* 10/2016

PROCESSO N° 3U-Q05/2016

DA>O O UCTANTE

RAZÃO SOCIAL:

ENDEREÇO COMPLETO:

PESSOA P/ ro^TATO-

PAPOS DO REPRESENTANTE

NOME COMPLETO:

CARGO/FUNÇÃO:,

CELULAR(ES):

Processo n*3n-oos/2oi6
Pregoo Presenciai n° OI Q/20 í 6-SiEP

FICHA DE CREDENCIAMENTO

CNPJ:

ba,M<>XX>

FAX:

CARGO/FUNÇÃO:

UonrvWí

RG:

(responsável p/ informações





Governo do Estado de Alagoas

Secretaria de Estado do Desenva Ivimcnto Económico e íarnimo - SUDKTUK

aaoas

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Certidão Simplificada para Empresárias ME ou EPP e suas Filiais

syvr* ae v\ ff M *\" ~ /t /-'V^ * ^

!**£ Hs. - _J/ ' &\j M y
**_.__ __— -'

Certificamos qne as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e sio vigentes na data de sna expedição. í *

Nome Empresarial

SIDNEY GOUVEIA VESPA DA SILVA ME

Natureza Jurídica .: 213-5 - EMPRESÁRIO

Numero de Indemificação do Registro de Empresa (NIRE da Sede)

27101285437

< N r 1 Data de Arquivamento d»

14021812M0128 Constitutivo

28/06/2011

*
t Ato Data de Inicio de Atividades

28/06/2011'

Endereço Completo (Logradouro, N* e Complemento, Bairro, Cidade, CEP, UF)

RUA. JOSÉ CABRAL ACIOU, 475, LOJA 01. JATIUCA» MACEIÓ - 57035677 - Alagoas

Atividades Econoaucas

1813099 - IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS

U001 - IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO

1̂ 003 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA

3299002 - FABRICAÇÃO DE CANETAS, LÁPIS E OUTROS ARTIGOS PARA ESCRITÓRIO

8299703 - SERVIÇOS DE GRAVAÇÃO DE CARIMBOS, EXCETO CONFECÇÃO

47S1400 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS

Objeto Social

SERVIÇO DE IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USOS, IMPRESSÃO

DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO;

FABRICAÇÃO DE CANETAS, LÁPIS, GRAVAÇÃO DE CARIMBOS;

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA;

FABRICAÇÃO DE CANETAS, LÁPIS E OUTROS ARTIGOS PARA

ESCRITÓRIO;

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS.

Capital Social

Ri 1 5.000,00 ( Quinze Mil Reais )

Último Arquivamento

l̂ te: 03/08/2011 00:00:00 Número: 27600170072

J^^ALTERAçAo
Evento: ALTERAÇÃO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL,)

V
Mkroempresa on Empresa de

Pequeno Porte (Lei n"

123/2006)

Microempresa

Sitnacao

REGISTRO ATIVO

. Stalus

xxxxxxxxxxxxx

Nome do Empresárias)

SIDNEY GOUVEIA VESPA DA SILVA

Identidade : 2003007000990 - SSP CJP.F.: 09634034438

Estado Civil: SOLTEIROÍA) Regime de Bens : NÃO INFORMADO

Filiais
Kmpresa não Possui Filiais registrada nesta Junta.

Numero Protocolo Local, Data «^ Á~- 4 OL,

'

i
Maceió, segunda-l eira, 4 de abril de 2016

160077125

EDVALDO MA1ORANO DE UMA

Secretário(a) Geral

Este documento foi assinado digitalmente, em conformidade com a MP 2200-2/2001, por meio do e-CNPJ n" Í 0.279 í 10/0001

emsegunda-feira, 4deabrilde2016as 17:38:42

Sc impresso, para conferência acesse o «te: www.juceaLaLgov.br - Opção Acesso Rápido » Aatenticidadc de C

10 - Fundo Estadual do Registro e Comércio.

c informe o número do protocolo.

*









-
JÉJCjfa Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Contendo Exterior

• Secretaria de Comércio e Serviços
Ç§^^ Departamento Nacional do Registro do Comercio

NIRE{<taMd*M<faiaW.quand<»Md»kr*niauteilJF| CÚCNGODA tr DE MATRICULA DO AGBflE
NATUREZA JURtoCA MUXKJAR DO COMÉRCIO

27101285437 2i«

m^Mu
V M ~/lyiA CONERT1AJ. DO ESTÍDO t̂ ALAOCAS JfS** /

11/032740-3

t -REQUERIMENTO

IUT SR. PRESIDENTE (M JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE ALAGOAS

NOME: SIDNEY GOUVEIA VESPA DA SILVA M/_

(cb «mpran oj db Ag*M Audiar Ai Cmárao)

mqoer a V. S" o defenrnento do ceguínta alo:

N-DE CÓDIGO CÓDIGO
VIAS DOATO DOEVBO0 QTDE. DESCRIÇÃO DO ATO /EVENTO

4 002 ALTERAÇÃO

021 ALTERAÇÃO DE DADOS (EXCETO NOME EUPRESARIAL)

» .
Representante Legat da Empresa / Agente Aurikar do Comerão

Local j« _ .x' >• x^
Assinatura, .j—liyí*-'""?^ C^e1-

^ ^ . Totefonedeconlato: ^__
Data

^2-^7 DA JUNTA COMERCIAL

^^^ ^4tf«H ĵ ^^C,•"-̂

[Xj DCasAO SINGULAR f~| DECISÃO COLEGIADA

PraCMao em cifl enx
Adedsfio.

* '

O\? tA^tBarbosfffT" *?a

PI rrto Uh/X/q/fl F '̂̂ ^ d w*0 ' 7 -
M| Dap AewAfivel CM*

ÇÉOSAO SINGULAR. kãéemãa ^rxigfctcfei 4-extgftncw S

nPiooMcoemaxfgencia. i I rS
/(Vide despacho em folha anexa)

^Á Pmacsso defendo . PuMiqû se e amuive^e A fi rya Jt

] Processo mdefendo Pubiqiw-se -*^— p^

DECISÃO COLEGIADA 2-Eî ÉneiB 3-BoBênci» 4-Erioencia 5
, — i Processo em exigência, | — 1 1 1 (
1 1 (Vrie despacho em fotia anexa)

< f J Processo deferido. Pybhque-se « arqufve-ee

Q Processo indBferidO. P^UfluMe — UNTA COWÍRÕATDÓ

pafff vogal '̂ F^

"-***• r "- sssreai ssfs í™
OBSERVAÇÕES: ME

__ —

CADASTRADA ,

M <&

ffJ^SQf, n
Osrta

/bífi?] tow Passos

RMpomam ftunHiÉiiHl

•Expenda

n
f [|(ííMfr -
/'Wjffl!»**11'' :

í̂ dF^ *̂-̂  :;,..
•
,• •»
• •

• •
— . — 1 -B •

3E 02/08/2011 ••"

A Q3Q*í̂ ííI?t̂ -̂ 3& :̂ ii
MÍRIAM FERBERA TABO2A
SECRETWOW^^

i

'i

"..... /
...-- /

:-"" /
:. .= /^
••••••• * •

1 • • •• -
••*••• •• •> ....-
•••*•••

^X\/ S / '̂

n 4v *p/ if
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JHmstónu do Desefwotwnento. Indústria e Comércio Exterior

Secretaria de Comércio a Senrlçaa
Departamento Nacional de Regisro do Comércio

J//
REQUERIMENTO DE EMleSARKX

tnpEm òe «nweaçJlo M pisaaftro nêi

27101285437

MBMPllM.

s

SIDNEY GOUVEIA VESPA DA SILVA

BRASILEIRA

HHO DE

SOLTEIRO

M0 F D xjoooooooooaa

ANTÍfiSb VESPA DA SILVA SELMA GOUVEIA OA SILVA

27/07/1989 2003007000990 SSP
l»

AL 096340.34438
IPOipuamO* wrmnn^mpin.

noooaaxnoaot

RUÃO

TJOYWKQUE MIRAMAR. QD G
SÃOJORGE

HP

57.044-104
caacooa MUMCMD <Cw m
JufeC
109

MACEIÓ
decSaraTMl» «panas da M, ida «br bnp*dldo d* mrâer ativldado cmpfBmária.quaoaopnsatri'

002
ALTERAÇÃO

DE3í-Htc*o t» rvurro
021

CV0ITO
ALTERAÇÃO WE DADOS (EXCCTO NQME
EMPRE3AHMU

S1DNEY GOUVEIA VESPA DA SILVA

RUA JOSÉ CABRAL ACIOU

LOJA 01 JATIUCA

MACEIÓ

15.000.00

conca oe«nwMA
GCOMÚMCA

1813099

1813001

4761003

3299002

I8299703

4781400

xxxxxxx

J AL | BRASIL

475

57-03S677
Uto th Junto C«Mrdd>
109

x2@hotmail.com
WUJ» M C«m«. -

QUINZE MIL REAIS

SERVIÇOS DE IMPRESSÃO DE MATERML PARA OUTROS USOS
IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO
COMERCIO VAREJISTA DE ARTTGOS DE PAPELARIA
FABRICAÇÃO DE CANETAS. LÁPIS E OUTROS ARTIGOS PARA ECRíTORIO
SERVIÇOS DE ACABAMENTOS GRÁFICOS
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS

rõMÍieiinão W* «iwnuBT

28/06/2011 14021812000120 xxxxxxnocxxxx a
«

OSO EXCLUSIVO E»

AUTENTICAÇÃO
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO ALAGOAS
ÍERT,nCOOREG.smOEM: 03/08/201 1 SOB N* 27600170072
Protocolo: 11/032740-3. DE 02/08/2011

J:

E»píB«:27 l 0128543 7
SIDHEY GOOVKIA VESPA BR SILVA
HE

-
MÍRIAM FERREIRA TABOZA

5ECRETARrO[A)-QERAL
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áplffe•w

jjfflfo. MINISTÉRIO DA FAZENDA
BW SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

*QyQjijfjp7 Documento de Arrecadação de Receitas Federais

DARF
01 NOME / TELEFONE

SIDNEY GOUVEA VESPA DA SILVA - ME

OontoMo tributado do contribuinte
MACBO

NÁO RECEBER COM RASURAS
Auto-AtendFníento Vento 4.30.40 27V5 - opçfc 2 - DLL wmvto 1 J

02 PERlOOO DE APURAÇÃO

03 NÚMERO DO CPF OU CNPJ

04 CÓDIGO DA RECEITA

05 NÚMERO DE REFERÊNCIA

06 MTA f* VENCIMENTO

07 VALOR DO PRINCIPAL

08 VALOR OA MULTA /C

_1»
09 VALOR DOS JUROS E tfJW?'

ENCARGOS DL - VA>%«&vJfr

•\ VALOR TOTALt1 ̂  fc^ /V1

^ — -"^ 1

30/Oo'2D3fl cir - . t* te T

14.021 .812/0001 -28

6621 ^tr

^^ ^

30/08/2011

10,00

JL o.oo

/ 0,00

10,00
85680000000 7 1QQ00153124 1 2114021812D-3 00166211242-2 AUTEWT1CAÇTO BANCARIA {SonMnle nu r D 2* vtaa)

v

DARF emitido em duas vias. Recorte nas linhas pontilhadas e efetue o pagamento na rede bancária autorizada.

As informações consignadas no DARF são de responsabilidade do contribuinte.





856200000003 4G0000022014 1083OOOOOOO 8 01255309919 8

Govarno do Estado de Alagoas Secretaria da Fazenda
Documento de Arrecadação - N° 12553099

CNPJ
14.021.S12/O001-2g

Receita
32204

Referência
OB/2O11

Data de EmtesSo
O1/O8/2O11

Nome
5IDNEY GOUVEIA VESPA DA SILVA - MC

Observações:
NÃO RECEBER APÓS O VENCIMENTO
Data de Vencimento do Tributo: 30/08/2011
FUNDO ESTADUAL DE REGISTRO E DO COMERCIO
Receita: TAXA EMOLUMENTO REG. COM.
Num. Processo/Documento:

Juros

HO VERSO

DAR / CB
Modelo 01

Vencimento ! 30/06/2011
Principal

40.00

0,00
Desconto

0,00

0.00
Multa

Q.QO
Total

40.00
2» Via - Contribuinte

.»: •Jjítps:í'£cpl03.sefaz.aLgov.br/darcb/print_darantecipado.php 1/8/2011





•voluinda ao») vootl

Adesivos
Banner's

Fachadas
Lonas
Placas

Rua Santa Fernanda, 15DD B - Jatiúca - Mace
xHsi nalizacaoPhotmail. com

í Ao lado da Panificação Mossa Sr" das Gr

CNPJ: 14.OS1.81S/DDai-S8

A Prefeitura Municipal de BOCA DA MATA/AL
PREGÃO PRESENCIAL 10/2016
Data 06/04/2016

FICHA DE CREDENCIAMENTO

Sidney Gouveia vespa da Silva - ME, CNPJ N° 14.021 -812/0001-28, sediada na Rua José Cabral Acioli n" 475 loja 01, Jatiúca
Maceió AL CEP 57.035-677, por intermédio de seus representantes legal o Senhor Sidney Gouveia Vespa da Silva, portador do
Registro Geral n° 2003007000990 e CPF n° 096.340.344-38, DECLARA:

DADOS DO LICITANTE
RAZÃO SOCIAL: Sidney Gouveia Vespa da Silva - MH,
CNPJ: 14.021.812/0001-28
1-NDKRI'CO CÔMPUTO: Rua José Cabral Acioli n° 475 sala B, Jatiúca Maceió AL CEP 57.035-677
FONE(S):82 - 9.9973-0787 FAX: 82 - 3316-6295
EMA1L: x2sinalizacao@hotmail.com
PESSOA P/ CONTATO: Senhor Sidney Gouveia Vespa da Silva CARGO/FUNÇÃO: proprietário

DADOS DO REPRESENTANTE
NOMECOMPLETO: Sidney Gouveia Vespa da Silva
CARGO/FUNÇÃO: proprietário RG: 2003007000990 e CPF n° 096.340.344-38
CELULAR(ES): 82 - 9.9973-0787EMAIL(S}:x2sinalizacao@hotmail.com

Maceió 06 de abril de 2016

SidneyTjouveia Vespa da Silva,

Registro Geral n$ 2003007000990

CPF n? 096.340.344-38





•volulnd J sam vooâl

Adesivos

Banner'9

Fachadas
Lonas
Placas

Rua Santa Fernanda, 15DO B - Jatíúca - Maceió
x2sjnalizacao@hotmail.com

(Ao lado da Panificação Nossa Sr" das Gr

CfMPJ: 14.OS1.812/Oaai-aB

A Prefeitura Municipal de BOCA DA MATA/AL
PREGÃO PRESENCIAL 10/2016
Data 06/04/2016

DECLARAÇÃO

Sidney Gouveia vespa da Silva ME, CNPJ N» 14.021.812/0001 28, sediada na Rua José Cabral Acroli n^ 475 loja 01, Jatiúca Maceió
AL CEP 57.035-677, por intermédio de seus representantes legal o Senhor Sidney Gouveia Vespa da Silva, portador do Registro
Geral n» 20030O7O00990 e CPF n= 096.340.344-38, DECLARA:

A) sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de:
( x ) - MICROEMPRESA, conforme inciso I do artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de
14/12/2006;
( ) - EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do artigo 3° da Lei Complementar n°
123, de 14/12/2006.
( ) - COOPERATIVA, conforme disposto nos art. 42 à 45 da Lei Complementar 123, de 14 de
dezembro de 2006 e art. 34, da Lei 11.488, de 15 de junho de 2007.

B) Declara, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4° do
artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e que inexistem fatos
supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento dessa situação;

C) Que está apta a usufruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas.
E, por ser a expressão fiel da verdade, firma a presente.

D) Para efeito do Pregão Presencial n". 10/2016, realizado no Município de BOCA DA MATA /AL, que
cumpre plenamente os requisitos de habilitação, nos termos do art. 4°, inciso VII, da Lei n° 10.520 de 17 de
julho de 2002. ciente das penalidades cabíveis.

E) Que até a presente data inexistem fatos impeditivos para nossa participação em licitações ou contratações
com a Administração Pública federal,estadual e municipal.

F) Que para efeitos do Pregão Presencial n" 10/2016 e para fins do inciso XXXIII do art. 7° da Constituição
Federal de 1998 e disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, acrescido pela Lei n°. 9.854/99,
regulamentada pelo Decreto n° 4.358/2002, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho
notumo, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis anos).

G) Que para efeito do pregão n* 10/2016 que a empresa tem conhecimento de todas as informações acerca do

presente certame e que aceita todas as condições nele contidas para o fiel cumprimentos das obrigações.

H) A proposta apresentada para participar da licitação acima mencionada foi elaborada de maneira
independente por esta licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da
licitação acima mencionada, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

I) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da licitação acima mencionada não foi
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação acima
mencionada, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

J) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro
participante potencial ou de fato da licitação acima mencionada quanto a participar ou não da referida
licitação;

K) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação acima mencionada não será, no todo
ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou
de fato da licitação acima mencionada antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

L) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação acima mencionada não foi, no todo ou
em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do Município de
BOCA DA MATA /AL antes da abertura oficial das propostas;

M) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para
firmá-la.

Maceió 06 de abril de 2016

Sidney^Couveia Vespa da Silva,

Registro Geral n? 2003007000990

CPF n* 096.340.344-38
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MCZ
JSIGN HANNER - HAIXAS..

A Prefeitura Municipal de BOCA DA MATA/AL
PREGÃO PRESENCIAI, 010/2016
Data 06/04/2016

PROCURAÇÃO

Gabriel Torres Barres Vasconcelos - ME, CNPJ N" 19.048.111/0001-04, sediada na avenida doutor Júlio marques lu/ n" 1138 sala A,
Jatiúca Maceió AL CKP 57.035-700, por intermédio de seus representantes legal o Senhor Gabriel Torres Harros Vasconcelos, portador do

istro Geral n° 200433790355 e CPF n° 076.090.824-90, CREDENCIA o Senhor . WJImario Valença SÍlva júnior portador do
égistro Geral n" 98001159128 e CPI-' n° 009.351.284-84, outorgando-lhe plenos poderes para representá-la na sessão pública do Pregão

Presencial no io/2016, da prefeitura municipal de BOCA DA MATA-al ,em especial para rubricar propostas das demais licitanles, etetuar
lances verbais, assinar atas e documentos, interpor recursos e impugnações, receber notificação, tomar ciência de decisões, recorrer,
desistir da interposição de recursos, acordar, transigir,assinar qualquer documento, declaração, proposta da empresa Gabriel Torres llarros
Vasconcelos - MH, enfim, praticar todo e qualquer ato necessário ã perfeita representação ativa da outorgante no procedimento licitatório
cm referência.

Maceió 04 de ABRIL de 2016

Gabriel Barros Vasconcelos,
Registro Geral n? 200433790355

CPF n? 076.090.824-90

SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL 2° DISTRITO
Av. Comendador Leão, 788, Poço - Maceió - AL -

Fone: 3327-5269
RECONHEÇO por semelhança a(s) firma(s) GABRIEL
TORRE£_BARROS VASCONCELOS

ió-05 de abril de 2016

Sampaio FalcáoV Oficial
- SubstVjto 1991

Roberto WagnerSãTnpa«L£alcâa-<Substituto
Ana Mana S. Falcão Pereira - Escrevente

c
site: www.mczsign.com.br/email: mczstgn@gmail.com /

Av. Júlio Marques Luz, 1138 - A - Jatiúca - Maceió-AL / CEP:57035-700 - Fone: 82. 3022-3879
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*fj$r^ Secretária da Micro e Pequena Empreso •
PJSfig»- Secretaria de Racionalização e Simplificarão

(• Departamento de Registro Empresarial e Integração

*&/ Junta Comercial do Estado de Alagoas - JUCEAL
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NÚMERO DE OEHTFt ACÃO 00 REC6TKO DE EMWtESA - NIRE DA S£DÉ MIRE OA F

XXX XXX

NOME DO EMPRESARO leomp<e(o. wn aDíeviatunil

GABRIEL TORRES BARROS VASCONCELOS
W*CO*A1JDADE ESTADO C

BRASILEIRA Casad

1- « /T /̂ i?' â
(•St Fi y/^

REQUERIMENTO DE EMfRESÃRiajf ;̂
\v /

UAL [pree'Kher Umiru* M *lo referente • Til •S^L^

ML

0
SEXO REGIME DE BCNSfie C*s*Oo>

Masculino Comunhão Parcial.
ULMO DE !D*D >'"•*>

WANOLFO VASCONCELOS SILVA FILHO MARIA
NASCiOO EM ÍOJL» 0* ruidmEnta) CENTOADE inúmera! Qn)ía trr

23/02/1988 200433790355 MD

DO SOCORRO TORRES BARROS VASCONCELOS
lia- UF

AL
EMANCIPADO PO« llcfníi ae eit*ncio*t*« • «imenie f» M» tle menor)

X X X
DOMCUAOO N* (LOGRADOURO • n/*. •". cie)

RUA DEPUTADO RUBENS CANUTO
COMPLEMENTO BAlRRO/DSIHirO

EDF SUMATRA APT 502 PONTA VERDE
MUNCIPK)

Maceió

07609082490

NUMERO
273

Cí^ COOIGO 00 MUÍOCIPC !UW 0» (ur.ta Com*»tnll

57035-200 000109 -Maceió
UF

AL

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atlvidade empresária, que n8o possui
empresário e requer á JUNTA COME RCIAL DO ESTADO OE ALAGOAS:

CODÍGO DO ATO DESCRIÇÃO CXI ATO

080 INSCRIÇÃO

outro registro de

CÔDCO DO EVEMTO

060
DESCRIÇÃO 00 EVEr/TO

INSCRIÇÃO

GABRIEL TORRES BARROS VASCONCELOS
LOGRADOURO Cui.ev. tu)

AVENIDA DOUTOR JÚUO MARQUES ! UZ
COMPLEMENTO BAIRRO/DSrRnO

SALA A : Jatkica
MUNK WO 01

Maceió • AL
\j*ic« DO CAPITAL • RI VAUOR 00 CAKTAL - fcxx eicroa)

5.000.00 cinco mil reais

NUMERO

1138
CEP CÚOK33 00 MÍJNÍãwÕ ÍU» d< )unu Câmcrditl

57035-700 000109 -Maceió
^Art COPHEIO ELETRCWCO (E-MAU

Brasil CASTftO_DIOCO23@HOTMAIL.COM

COCIGC DE ATMDADC ECONÓMICA Oescnçie *> O=J*K

AUvkuoi Prindo.'"** "*"" IMPRESSÃO DE MATERIAL DE USO PUBLICITÁRIO

1613001
AtNkWde Secundária

1813099

DATA DE líISCC OAS -TMOAOES NUMÍRO DE 1KSCR<ÃO MO CwPJ TRANSFE

08/10/2013 XXX

ASSINATURA DA F WH * PELO f MPB ESAflKJ (ou o*lo repreunUnu/tutiunU/Qtttme]

]!> fS»%.'*/ 2o3Hâ &*̂ »A Î &AAV^H^^A

RÍNC1A OE SEDE OU OE FIUAL DE UF

AL

cacMíf̂ T

USODAIumACOMfRClAL

wSSuumH. t_J .3 . NAO

iisS3\
OATA ASSWATURA ASSINATURA DO EMPRESÁRIO , ^JQ J^H'"" ^*

PARA USD EXCLUSIVO OA |UNTA COMERCIAL

DEFERIDO. PUBUQUE-SE É ARQU)VE-S£ AUTENTICAÇÃO

ll̂ ife'

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL

H.'.̂ _."á'J JUNTA COMERCIAL DO EiTAOO DE ALAGOAS
L~B 1 CeruncooReaoiioem iOno/?Qi3 soo N' 37iOi346J«i

"11 Protocotó. 130545589 Oe OWItVJOISNIRE 2710134MSI

_ .__ . . GABRIEL TORREI BARROS VASCONCELOS

EfJAítói'— Maceió, iQfi(V2013

g^^£ CARLOS ALBERTO BAftROS D£ ARAÚJO
Sctfciafio G-ir Jl
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AL1130000024955
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MCZ
©SIGN _JANNERS - UOESIVOS - PLACAS - QAIXAB...

A Prefeitura Municipal de BOCA DA MATA/AL
PREGÃO PRESENCIAL 10/2016
Data 06/04/2016

FICHA DE CREDENCIAMENTO

Gabriel Torres Barros Vasconcelos - ME, CNPJ N8 19.048.111/0001-04, sediada na avenida doutor Júlio marques luz n» 1138 sala A,
Jatiúca Maceió AL CEP 57.035-700, por intermédio de seus representantes legal o Senhor Gabriel Torres Barros Vasconcelos,

portador do Registro Geral n" 200433790355 e CPF n= 076.090.824-90, DECLARA:

DADOS IX) LICITANTE
RAZÃO SOCIAL: Gabriel Torres Harros Vasconcelos - ME,
CNPJ: 19.048.111/0001-04

ENDEREÇO COMPLETO: avenida doutor Júlio marques luz n° 1138 sala A, Jatiúca Maceió AL CEP
57.035-700 FONE(S): 3231 3587 FAX:
EMAIL: gabriel(«}pontoxmaceio. com.br
PESSOA P/ CONTATO: Senhor Gabriel Torres Barros Vasconcelos CARGO/FUNÇÃO: proprietário

DADOS DO REPRESENTANTE
NOMECOMPLETO: wilmario Valença silva júnior
CARGO/FUNÇÃO: proprietário RG: 98001159128 e CPF n"009.351.284-84
CELULAR(ES): 9 9640-0753 EMAIL(S}: gabriel@pontoxmaceio.com.br

Maceió 06 de abril de 2016

asconcelos,

_ $200433790355

CPF nS 076.090.824-90





MCZ
05IGN

IANNERS - ADESIVOS - ^LACAS -

A Prefeitura Municipal de BOCA DA MATA/AL
PREGÃO PRESENCIAL 10/2016
Data 06/04/2016

DECLARAÇÃO

Gabriel Torres Barros Vasconcelos - ME, CNPJ N° 19.048.111/0001-04, sediada na avenida doutor Júlio marques luz n« 1138 sala A,
Jatiúca Maceió AL CEP 57.035-700, por intermédio de seus representantes legal o Senhor Gabriel Torres Barros Vasconcelos,

portador do Registro Geral n* 200433790355 e CPF n« 076.090.824-90, DECLARA:

A) sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de:
( x ) - MICROEMPRESA, conforme inciso I do artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de
14/12/2006;
( ) - EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do artigo 3° da Lei Complementar n°
123, de 14/12/2006.
( } - COOPERATIVA, conforme disposto nos art. 42 à 45 da Lei Complementar 123, de 14 de
dezembro de 2006 e art. 34, da Lei 11.488, de 15 de junho de 2007.

B) Declara, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4° do
artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e que inexistem fatos
supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento dessa situação;

C) Que está apta a usufruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas.
E, por ser a expressão fiel da verdade, firma a presente.

D) Para efeito do Pregão Presencial n°. 10/2016. realizado no Município de BOCA DA MATA /AL, que

cumpre plenamente es requisitos de habilitação, nos termos do art. 4°, inciso Vil, da Lei n° 10.520 de 17 de
julho de 2002, ciente das penalidades cabíveis.

E) Que até a presente data inexistem fatos impeditivos para nossa participação em licitações ou contratações
com a Administração Pública federal,estadual e municipal.

F) Que para efeitos do Pregão Presencial n° 10/2016 e para fins do inciso XXXIII do art. 7° da Constituição
Federal de 1998 e disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, acrescido pela Lei n°. 9.854/99,
regulamentada pelo Decreto n° 4.358/2002. que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho
notumo, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis anos).

G) Que para efeito do pregão n» 10/2016 que a empresa tem conhecimento de todas as informações acerca do

presente certame e que aceita todas as condições nele contidas para o fiel cumprimentos das obrigações.

H) A proposta apresentada para participar da licitação acima mencionada foi elaborada de maneira
independente por esta licitante. e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da
licitação acima mencionada, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

I) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da licitação acima mencionada não foi
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação acima
mencionada, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

J) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro
participante potencial ou de fato da licitação acima mencionada quanto a participar ou não da referida
licitação;

K) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação acima mencionada não será, no todo
ou em parte, direta ou indiretamente. comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou
de fato da licitação acima mencionada antes da adjudicação do objeto da refehda licitação;

L) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação acima mencionada não foi, no todo ou
em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do Município de
BOCA DA MATA /AL antes da abertura oficial das propostas;

M) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para
firmá-la.

Ga br ifL&tfiSiS^a&xíh cel os,

$ 200433790355

CPF n2 076.090.824-90









ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

de

ANEXO v

MODELO DE DECLARAÇÃO - ART. 4°, INC. VII, DA LEI N° 10.520/2002
(colocar em papel timbrado da licitaníe)

**"

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 10/2016

PROCESSO N° 311-005/2016

DECLARAÇÃO

(identificação da f? licitante) _ <~\m sede na
/̂ ...̂ a.4^̂ ..<^̂  (endereço) inscrita no
CNPJ/MF sob o r\° JtO.,...&.£..(q...^.^^^^^/..^.^s:^.. vem através de seu representante
legal abaixo assinado, declarar expressamente, sob as penas da iei, que cumpre plenamente os
requisitos de habilitação, com os documentos devidamente atualizados na forma da legislação
vigente, que se encontram dentro do Envelope de n° 02 - Documentos de Habilitação, em
conformidade com o inciso VII, Art. 4° da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, para participação
no Pregão Presencial para Registro de Preços n° 10/2016 da Prefeitura Municipal de Boca da Mata.

(assinatura)

Processo n° 3 M-005/20 í ó
Pregão Presencia! n° 010/2016-SRP Pag.
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S ' I A M ) A R D C ( ) N S I K l COES

DOCUMENTOS DE CREDENCIAMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA/AL

PREGÃO PRESENCIAL 010/2016 SRP

06/04/2016 ÁS 10:00 HORAS

Rua A v. Luiz Avelino Pereira , N° 195, A, Loteamcnto Tabuleiro Novo, Lol. Quiidni 29 Lote 19 e 20
iiiiiiTO Tabuleiro dos Martins, CK1>: 57.081-1.11, Maceió-Alagoas

CNJP: 20.664.378/0001/05
Fone: (082) .TÍ24-1004/ (082) 987S2-7264/ (081) 99932-9551

límail: standaFdkxHistnicoes@yHhDO.coni.br
Walbberijarros23@yahoo oom br
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CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR

Via Única

Documento Emitido pelaJunta Comercial do Estado de Alagoas

Dados da Empresa• . . . . — i . . . .

Nome Htapreuhal

BRITO E VENCESLAU CONSTRUÇÃO LTDA
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LIMtmo Arquivamento

Numero Data

29)40163514 IOT7/W4

Numero Protocolo

140163506

Dados d* Certidão

Local, Data

Maceió sexta-fciiu, 18 dcjuJbo de 2014
CARLOS ALBERTO BARROS DE ARAÚJO

Secretário(a) GCTÍ!

Dite de Expedição

l«/«7/2014
Hon de Expedição

15:36:55
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CONTRATO SOCIAL DE
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Pelo presente instrumento particular de contrato, ALÇIONE -VIEIRA DE
brasileira, solteira, comerciante, nascida a 24/03/1965. portadora da carteira de í
n* 2948048-SSP/PE, e CPF (MF) n° 430.828.904-15, residente e domic
residencial Jardim Europa, n° 257, Qd t Lote 15, no bairro do Antares, no Mu
Maceió, Estado de Alagoas, Cep.: 57.048-148, e KAIO MATHEUS VENCEí
SILVA, brasileiro, solteiro, comerciante, nascido a 31/05/1995, portador da c
identidade n° 34770402-SEDS/AL, e CPF (MF) n° 058.545.834-02, m
domiciliado no Conjunto Graciliano Ramos n° 84, Bloco n° 08 Quadra F-5, no
Cidade Universitária, no município de Maceió, no Estado de Alagoas, Cep.: 57
tem entre si justa e contratada a constituição de uma sociedade limitada, nos ten
10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes:

3s3 «
92Â í,

i *

!*«

isí p
1 * *

1. e "2
'ih?

ir &y &t »

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade girará sob o nome empresarial de BRITO E
VENCESLAU CONSTRUÇÃO LTDA, e terá como nome de fantasia: STANDARD
CONSTRUÇÕES,

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem sede na Rua Bartolomeu Lins Filho n° 78,
Quadra p-2, no bairro do Clima Bom, na cidade de Maceió, Estado de Alagoas, Cep
57.071-390.

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade poderá, a qualquer tempo estabelecer filiais,
agências, ou sucursais em qualquer ponto do território nacional ou fora dete mediante
alteração contratual assinada por todos os sócios.

DO OBJETO SOCIAL E DURAÇÃO

CLÁUSULA QUARTA: A sociedade tem por objeto social: Serviços de Pintura de Edifícios
em Geral, Impermeabilização em obras de engenharia civil, Fabricação de artefatos de
cimento para uso na construção, Fabricação de outros artigos de carpintaria para
construção, Obras de Alvenaria, Instalação e manutenção elétrica, Instalações hidráulicas,
sanitárias e de gás, Comercio Varejista de materiais de construção em geral, Construção
de redes de abastecimento de água, cpjeta,de esgoto e construções correlatas, exceto
obras de irrigação.

CLÁUSULA QUINTA: A sociedade iniciará suas ativtdades na data do arquivamento deste
ato e seu prazo de duração é indeterminado.
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DO CAPITAL SOCIAL E DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DAS QUÒT

CLÁUSULA SEXTA: A sociedade tem o capital social de R$ 250.000,00 (D
cinquenta mil reais), dividido em 250.000 (duzentos e cinquenta mil), quotas
nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, integral ízadas, neste ato, em moeda
país, pelos sócios, da seguinte forma:

Sócio
ALCIONE VIEIRA DE BRITO
KÂIÓ MATHEUS VENCESLAU DA SILVA

Total

N° de Quotas
247.500

2.500
250.000

%
99
1

100

Valor
247.SOI

2.50C
250.0»

CLÁUSULA SÉTIMA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em
igualdade de condições e preço direito de preferencia para a sua aquisição se postas à
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA OITAVA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integraiizacão do capital social.

DA ADMINISTRAÇÃO E DO PRÓ LABORE

-

=

È

l

!íê *
tf-ã

l

CLÁUSULA NONA: A administração da sociedade caberá a, ALCIONE VIEIRA DE
BRITO com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade,
judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto
social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado,
no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações
seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens
imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio,

Parágrafo único: No exercício da administração, o administrador terá direito a uma
retirada mensal a título de pró labore, cujo valor será definido de comum acordo entre os
sócios.

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS

CLÁUSULA DÉCIMA: Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração
do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado económico, cabendo aos
sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Nos quatro meses seguintes
social, os sócios deliberarão sobre as contas e designar
caso.

ao término do exerci
administrador (es) quando
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Jiínta Cotnonslal da Estado da Alagoas

Certifico o Registro «n 18/07/2014 Sob N* 27200566761
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BRITO C VEHCESMttl CONSTRUÇÃO LTOA

: MB73C3FA1 E8S3DF4E70B54F365 W527D6702ÇFO

Mace*. 18^07/2014

CARLOS ALBERTO BARROS DE AR Ay JO
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DO FALECIMENTO DE

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a c
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendc
ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócío{sj remanescente(s), o valor de seu:
será apurado e liquidado com base na situação pafrímoníaf era sociedade, à
resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo único: Ficando a sociedade constituída de apenas um sócio e a plura
sócios, não for reconstituída no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, entrará a s
no processo de liquidação nos termos da legislação aplicável.

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O(s} Administrador (es) dectara(m), sob as penas da
lei, de que não está (ao) impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem) sob os efeitos
dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

DOS CASOS OMISSOS

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Os casos omissos no presente contrato serão resolvidos
pelo consenso dos sócios, com observância da lei n° 10 406/2002,

DO FORO

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA: Fica eleito o foro de Maceió, Alagoas, para o exercício e
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem assim justos e contratados, lavram este instrumento, em 03
de igual teor, que serão assinadas petos sócios.

. Alagoas, 27 de junho de 2014,

\E VIEIRA DE BRITO

RO.: n* 2948048-SSP/PE
CPF.: 430.828.904-15

KAIO MATHEU S VENCESLAU DA SILVA
RO.: 347704DÍ-SEDS/AL
CPF.:OS8
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PREIMEIRA ALTERAÇÃO C&
SOCIEDADE EMPRESÁRIA BRITO E VENCESLAU CONSTRUÇÃO LTD

Peto presente instrumento particular de alteração contratual, ALCIONE
BRITO, brasileira, sotíeira, comerciante, nascida a 24/03/1965, portadora da
identidade n° 2948048-SSP/PE, e CPF (MF) n° 430.828,904-15, residente e don
Avenida Vereador Galba Novaes de Castro, 697, Bloco n° 16, Apartamento
Bairro de Peíropoiís, na Cidade de Maceió, Estado de Alagoas, Cep.: 57,062-5
MATHEUS VENCESLAU DA SILVA, brasileiro, solteiro, comerciante,
31/0671995, portador da carteira de identidade n° 34770402-SEDS/AL, a CF
058 545.834-02, residente e domiciliado no Conjunto Gracifiano Ramos n° 84,
Quadra F-5, no bairro da Cidade Universitária, no município de Maceió, no
Alagoas, Cep.; 57 073-468, Únicos sócios da Sociedade Empresária Limitada
VENCESLAU CONSTRUÇÃO LTDA EPP, constituída por instrumento
devidamente arquivado na Junta Comerciai do Estado de Alagoas, sob o NIRE
27200566761, com sede na Rua Bartolomeu Lins Filho n° 78, quadra D-2( no Bairro do
Clima Bom, na Cidade de Maceió, Estado de Alagoas, Cep.; 57.071-290, devidamente
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o n° 20.664,378/0001-06, resolvem
alterar pela primeira vez o contrato social, mediante as condições estabelecidas nas
cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade que gira sob o nome empresarial de BRITO E
VENCESLAU CONSTRUÇÃO LTDA EPP, nesta ato passará a girar sob o nome de
BRITO E REGO BARROS CONSTRUÇÕES LTDA EPP

CLÁUSULA SEGUNDA: É admitido na qualidade de sócio WALBBER WALESSA DO
REGO BARROS, brasileiro, solteiro, empresário, nascido a 30/04/1981, portador da CNH
n° 00664717445-DETRAN-PE e do CPF (MF) n* 031.859.514-17, residente e domiciliado
na Avenida Vereador Galba Novaes de Castro, 697, Bioco n° 16, Apartamento n° 03, no
Bairro de Petropolis, na Cidade de Maceió, Estado de Alagoas, Cep.: 57.062-590

CLÁUSULA TERCEIRA: O sócio KAIO MATHEUS VENCESLAU DA SILVA, acima
qualificado retira-se da sociedade, cedendo a totalidade de suas 2.500 ( duas mil e
quinhentas) quotas para o sócio ora admitido WALBBER WALESSA DO REGO BARROS
no valor nominal de R$: 1,00 (um) real, toíaímente subscrito e integralizado em moeda
corrente do país,

CLÁUSULA QUARTA: O capitai social é de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil
reais), divididos em 250.000 (mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma,
totalmente subscrito e integraíizado em moeda corrente nacional, e assim distribuído entre
os sócios:

Sócio
ALCIONE VIEIRA DE BRITO
WALSBER WALESSA DO REGO BARROS

Total

N° de Quotas
247.500

2.600
250000

%
99
1

100

Valor RS
247.500,00

2.500,00
250.000,00

JUCEAL

atara* CXMMRCXAI. DO BBTADO BB AUWXJ*S - smi

CBKTXF1CO O MOISTSO JDf 1S/02/301S 16.17 SOS •*
PROTOCOLO* 130U144US Dl 19/02/3015. MIUi 27208S6S76
BRITO K RfOO 8AHBQ8 COWSTHOÇ0WS I.TOA

araao d* fclzM.
SECRSTSRIO GERAI,

13/02/3015





CLÁUSULA QUINTA: A sociedade que tem por objeto social: Serviços de í
Edifícios em Geral, Impermeabilização em obras de engenharia civil, Fabf
artefatos de cimento para uso na construção, Fabricação de outros artigos de <
para construção, Obras de Alvenaria, Instalação e manutenção elétrica, Ir
hidráulicas,- sanitárias e de gás, Comercio varejista de materiais de construção
Construção de redes .de abastecimento de água, coteta de esgoto e cc
correlatas, exceto-obras-de irrigação, neste ato passa ter também os seguinte
Outras obras WetígèTOfia çjvil,. Coteta de resíduos não-perigosos, Cons
instalações esportivãs.è.recreativas;,Transporte escolar, Serviços de engenharia
de aUtompvêis;sefn cpfjàuttífT-Alúguet de máquinas e equipamentos para const
operador, -excetb.ahiàaimes,' InVurrtzação e controle de pragas urbanas, Rest
conservação de lugares e prédios históricos, Construção de obras-de-arte espec
de terraplanagem, obras de acabamento em gesso e estuque.

CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas,
mas todos respondem solidariamente peia mtegraiizaçáo do capital social.

CLÁUSULA SÉTIMA: Todas as clausulas dos documentos anteriores não alcançadas
pelo preserjtp ins.trymento,.permanecem em pleno vigor.

CLÁUSULA OITAVA: Ftca -aleito o foro de Maceió, Alagoas, para o exercício e
resultantes deste contrato.

E-porestateírrassjm justos e contratados, lavram este instrumento, em 01 (uma) via
que serão assinadas pelos sócios.

Maceió, Alagoas, 15/01/2015

.
AlCIONÇ.VTÇIRA DE BRÍTO
RG.:nn294S04íUSSP/PF
CPF.í430.82S,904-ir

' ^

KAfO MATHEUS VENCE81AU OA SILVA
RO.: M770402-SEO8/AL
CPF.: 058.545.834-02

WKtBBER WALESSA DO REGO BARROS
CNH n°006Ô4717445-DETRAN-PE
CPF; 031 859.514-17

UCEAL

JIMTA COM1RCI AI, DO CITADO Dl ALMOAI

cwrrrrico o ooisno KM 10/02/2015 if»i7 SOB v
2015001*4*5.
PROTOCOLO! 150014465 Dl 19/03/3015. MIJIK.
BRITO l BBOO 2&RKOB COH8TROÇO1IB LTDA

«dv»ldo lUioruio d* LÍMB
SECRETARIO eantAL

KACEIÓ, 19/02/2015
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS,
INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

CERTIDÃO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bei. Válber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e
Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e
reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude etc...

Certifica com base na Lei 8935/94 - art. 7° - inc. V, que o(s) documento(s) em anexo é reprodução
fiel do original que me foi apresentado e neste ato confirmo sua autenticidade através do Código
de Controle e Autenticação abaixo.
O referido é verdade, dou fé.

Este documento foi emitido em 11/06/2015 às 12:41:17 (hora de Brasília).

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bfa69a402bbb09a87153d1118fbe30951af870bfe34c14c861586358183
e2688edb9e6eef2eb4fOd8c55ecc7beaf2d78ddacf19e79d7c45e9a2bfc7db6f6ebe9c

A chave digital acima, garante que este documento foi gerado para BRITO E REGO BARROS
CONSTRUÇÕES LTDA - EPP e emitido através do site do Cartório Azevedo Bastos, de acordo
com a Legislação Federal em vigor Art 1°. e 10°. § 1°. da MP 2200/01.

Esta certidão tem a sua validade até: 11/06/2016 às 03:33:40 (Dia/Mês/Ano)

Código de Controle da Certidão: 384083

Código de Controle da Autenticação:

47430906150856020343-1 a 47430906150856020343-6

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada por qualquer pessoa e a qualquer momento
através do site: http://www.azevedobastos.not.br

MKtMiH PitnMáno N • J*K .'
ò* 24 d» agottn UB MG í





INSTRUMENTO PARTICULAR DA SEGUNDA ALTERAÇÀO

CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA

"BRITO E REGO BARROS CONSTRUÇÕES LTDA - EPP".

São partes neste instrumento:

ALCIONE VIEIRA DE BRITO, brasileira, solteira, empresária, nascido

em Paulo Afonso - BA em 24/03/1965. portador da cédula de identidade n°.

2.948.048. SSP/PE, inscrita no CPF/MF n°. 430-828.904-15, residente e

domiciliado na Avenida Vereador Galba Novaes de Castro, n.° 697, Bloco

n°16, Apt°. N°03, Bairro Petropolis. Maceió-Alagoas, CEP 57.062-590; e

WALBBER WALESSA DO REGO BARROS, brasileiro, solteiro,

empresário, nascida no dia 30/04/1981, em Vitória da Conquista - BA.,

portadora da CNH n°. 00664717445, - DETRAN-PE. inscrita no CPF/MF n°.

031.859.514-17, residente e domiciliado na Avenida Vereador Galba Novaes

de Castro. n.° 697, Bloco n°16, Apt°. N°03, Bairro Petropoiis, Maceió -

Alagoas, CEP 57.062-590;

Na qualidade de únicos sócios da sociedade limitada "BRITO E

REGO BARROS CONSTRUÇÕES LTDA - EPP.". com sede situada na Rua

Bartolomeu Lins Filho n°7B - Quadra D2, Bairro do Clima Bom, Maceió -

Alagoas, CEP 57,071-290, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 20.664.378/0001-

05, e registrada na JUCEAL, sob. o NIRE n°. 272.0056676-1. em

18/07/2014,

JUCEAL

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE ALAGpAS - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 01/09/2015 15:50 SOB N°
20150172176.
PROTOCOLO: 150172176 DE 01/09/2015. NÍRE: 27200566761.
BRITO E ̂ EGO BARROS CONSTRUÇÕES LTDA EPP

Edvaldo Maiorano de Lima
SECRETÁRIO GERAL

MACEIÓ, 01/09/2015

A validade deate documento, se impresso, fica sujeita ã comprovação de sua autenticidade no site
www.facilita.al.gov.br informando o seguinte código ás verificação: AL150172176
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INSTRUMENTO PARTICULAR DA SEGUNDA ALTERAÇÃO
CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA

"BRITO E REGO BARROS CONSTRUÇÕES LTDA - EPP".

resolvem promover a segunda alteração do contrato social, conforme a

Lei n°. 10.406, de 10.01.2002, e mediante as cláusulas e condições

seguintes:

DA SEDE MATRIZ.

CLÁUSULA PRIMEIRA: A atividade económica da matriz passa a ter por

objetivo: Outras obras de engenharia civil não especificadas

anteriormente; Fabricação de outros artigos de carpintaria para

construção, Fabricação de artefatos de cimento para uso na

construção, Coleta de resíduos nâo-perigosos, Construção de obras de

arte especiais, Construção de redes de abastecimento de água, coleta

de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação,

Construção de instalações esportivas e recreativas, Obras de

terraplanagem, Instalação e manutenção elétrica, Instalações

hidráulicas, sanitárias e de gás, Impermeabilização em obras de

engenharia civil, Obras de acabamento em gesso e estuque, Serviços

de pintura de edifícios em geral, Obras de alvenaria, Comércio varejista

de materiais de construção em geral, Transporte escolar, Serviços de

engenharia, Locação de automóveis sem condutor, Aluguel de

máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto

andaimes, Imunização e controle de pragas urbanas, Restauração e

conservação de lugares e prédios históricos, Construção de ed

JUCEAL

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO OS AL >GOAS - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 01/09/2015 15:50 SOB N°
20150172176.
PROTOCOLO: 150172176 DE 01/09/2015. «RE: 27200566761.
BRITO E REGO BARROS CONSTRUÇÕES LTDA EPP

Kdvaldo Maiorano da Lima
SECRETÁRIO GERAL

MACEIÓ, 01/09/2015

validade deste documento, se impresso, £ica sujeita ã comprovação de eua autenticidade no site
www.facilita.ai.gov.br informando o seguinte código de verificação: AL150172176





INSTRUMENTO PARTICULAR DA SFGUNDA ALTERAÇÃO

CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA

"BRITO E REGO BARROS CONSTRUÇÕES LTDA-EPP".

Construção de rodovias e ferrovias, Pintura para sinalização em pistas

rodoviárias e aeroportos, Demolição de edifícios e outras estruturas,

Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte

e elevação de cargas e pessoas para uso em obras, Perfuração

construção de poços de água, Comercio varejista de ferragens

ferramentas, Comercio varejista de materiais hidráulicos, Comercio

varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas, Comercio varejista

de materiais de construção em geral.

DA SEDE MATRIZ

CLÁUSULA SEGUNDA: O endereço da sede matriz passa a ser na Av. Luiz

Avelino Pereira n° 195, A, Loteamento Tabuleiro Novo, Lot. Quadra 29 Lote

19 e 20, Bairro Tabuleiro dos Martins, CEP.: 57.081-131. Maceió, Alagoas.

DO AUMENTO DE CAPITAL

CLÁUSULA TERCEIRA: O capital social da sociedade, que era de R$

250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), passará a ser de RS

400.000,00 (quatrocentos mil reais), representado por 400.000 (quatrocentas

mil) quotas de capital, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, cujo

aumento é totalmente subscrito e integralizado, neste ato, em

corrente nacional, pelos sócios. Em decorrência do aumento de

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE j

CERTIFICO O REGISTRO EM 01/09/2013 15:50 SOB H*
20150172176.
PROTOCOLO: 150172176 DE 01/09/2015. NIRE: 27200566761.
BRITO E REGO BARROS CONSTRUÇÕES LTDA EPP

Edvaldo Maiorano de Lima
SECRETÁRIO QERAL

MACEIÓ, 01/09/2015

A validade deste documento, ae impresso, fica sujeita à comprovação de Bua autenticidade no sito
www.facilita.al.gov.br informando o seguinte código de verificação: AL150172176
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INSTRUMENTO PARTICULAR DA SEGUNDA ALTERAÇÃO

CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA
"BRITO E REGO BARROS CONSTRUÇÕES LTDA • EPP".

capital social fica distribuído entre os sócios como segue:

Sócios

1. Alcione Vieira de Brito

2. Walbber Walessa do Rego Barcos

Totais:

Quotas

396.000

4.000

400.000

Valor

Unitário

(R$)
1,00
1,00

1,00

Total

(R$)
396.000,00

4.000,00

400.000,00

Perce

ntual

(%)

99%

1%

100%

Parágrafo único, A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas

quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital

social, na forma do art. 1052 da Lei n° 10.406/02. Cada quota é indivisível e

confere a seu titular o direito a um voto nas deliberações sociais.

CLÁUSULA QUARTA: Todas as demais cláusulas e condições

estabelecidas no ato constitutivo e nas demais alterações da sociedade, não

alcançadas pelo presente instrumento, permanecem inalteradas e em plena

vigor,

CLÁUSULA QUINTA - Fica eleita o foro da Comarca de Maceió, para a

solução de qualquer pendência decorrente do presente instrumento, com

expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou

possa vir a ser.

Is,

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE ALAGOAS - SEDE
•

CERTIFICO O REGISTRO EM 01/09/2015 15:50 SOB N"
20150172175.
PROTOCOLO: 150172176 DB 01/09/2015. NIRE: 27200566761.
BRITO E REGO BARROB CONSTRUÇÕES LTDA EPP

Edvaldo Maiorano de Lima
SECRETÁRIO GERAL

MACEIÓ, 01/09/2015

A validade deste documento, se impresso, fica sujeita à comprovação de sua autenticidade no aite
www.facilita.ai.gov.br informando o seguinte código de verificação: ALISO172176
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INSTRUMENTO PARTICULAR DA SEGUNDA ALTERAÇÃO
CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA

"BRITO E REGO BARROS CONSTRUÇÕES LTDA - EPP".

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento

em 0,1-(urna),yia de igua| tepr e forma, ficando uma via arquivada na Junta
! «• <~ •"•

Comercial do Estado de Alagoas. ''^

....L . _ \1^

LCIONE VIEIRA DE BRITO

WA1BBER WALESSA DO REfJO BARROS

Edmilson Moraes Silva
CPF/MF/0 164.4X7.664-72
RG.: 327.778^SSP/AL

Fábio Mkrf&eífén"enório Moraes
CPF/MF n°X351.769.174-40
RG.: 32414510-SSP/AL

u
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE ALAGOAS - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 01/09/2015 15150 SOB N*
20150172176.
PROTOCOLO: 150172176 DE 01/09/2015. NIRE: 27200566761.
BRITO E REGO BARROS CONSTRUÇÕES LTDA EPP

Edvaldo Maiorano de Lima
SECRETARIO GERAL

MACEIÓ, 01/09/2015

A validade dr.ste documento, se impresso^ fica sujeita à comprovação de sua autenticidade no aite
www.facilita.ai.gov.br informando o seguinte código de verificação: ALISO172176
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INSTRUMENTO PARTICULAR DA TERCEIRA ALTERAÇÃO

CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA
"BRITO E REGO BARROS CONSTRUÇÕES LTDA - EPP".

São partes neste Instrumento:

ALCIONE VIEIRA DE BRITO, brasileira, solteira, empresária, nascido

em Paulo Afonso - BA em 24/03/1965, portador da cédula de identidade n°.

2.948.048, SSP/PE, inscrito no CPF/MF n°. 430.828.904-15, residente e

domiciliado na Avenida Vereador Galba Novaes de Castro, n.° 697, Bloco

n°1 6, Apt°. N°03, Bairro Petropolis. Maceió - Alagoas, CEP 57.062-590; e

WALBBER WALESSA DO REGO BARROS, brasileiro, solteiro,

empresário, nascida no dia 30/04/1981, em Vitória da Conquista - BA.,

portadora da CNH n°; 00664717445, - DETRAN-PE, inscrita no CPF/MF n°.

031.859.514-17, residente e domiciliado na Avenida Vereador Galba Novaes

de Castro, n.° 697, Bloco n°16, Àpt°. N°03, Bairro Petropolis, Macetó -

AJagoas. CEP 57.062-590;

Na qualidade de únicos sócios da sociedade limitada "BRITO E

REGO BARROS CONSTRUÇÕES LTDA - EPP.". com sede situada na Av.

Luiz Avelino Pereira n° 195, A. Loteamento Tabuleiro Novo, Lot. Quadra 29

Lote 19 e 20, Bairro Tabuleiro dos' Martins, CEP.: 57:081-131, Maceió.

Alàgòasi inscrita nó CNPJ/MF sob o n° 20.664.378/0001-05, e registrada na

JUCEAL. sob.-o'NIRE.n°: 272:0056676-1, em 18/07/2014,

A/

JUCEAL

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE ALAGOAS ', SEDE ' .

-CERTIFICO'0 REGISTRO EM 01/03/3016 14:20 SOB N? 20J60032598.
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INSTRUMENTO PARTICULAR DA TERCEIRA ALTERAÇÃO
CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA

"BRITO E REGO BARRQS CONSTRUÇÕES LTDA - EPP".

resolvem promover a terceira alteração do contrato social, conforme a

Lei n°. 10.406, de 10.01.2002, e mediante as cláusulas e condições

seguintes:

DA SEDE MATRIZ.

CLÁUSULA PRIMEIRA: A atividade económica da matriz passa a ter por

objetivo: Outras obras de engenharia civil não especificadas

anteriormente; Fabricação de outros artigos de carpintaria para

construção. Fabricação de artefatos de cimento para uso na

construção, Coleta de resíduos não-perigosos, Construção de obras de

arte especiais, Construção de redes de abastecimento de água, coleta

de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação,

Construção de instalações esportivas e recreativas. Obras de

terraplanagem. Instalação e manutenção elétrica, Instalações

hidráulicas, sanitárias e de gás, Impermeabilização em .obras de. fh

engenharia civil, Obras de acabamento em gesso e estuque, Serviços /

de pintura de edifícios em geral, Obras de alvenaria, Comércio varejista

de materiais de construção em geral, Transporte escolar, Serviços de

engenharia. Locação de automóveis sem condutor, Aluguel de

máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto

andaimes, Imunização e controle de pragas urbanas. Restauração e

conservação de lugares e prédios históricos, Construção de edifíclps.

/
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE ALAGOAS - SEDE
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INSTRUMENTO PARTICULAR DA TERCEIRA ALTERAÇÃO
CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA

"BRITO E REGO BARROS CONSTRUÇÕES LTDA - EPP".

Construção de rodovias e ferrovias, Pintura para sinalização em pistas

rodoviárias e aeroportos, Demolição de edifícios e outras estruturas,

Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte

e elevação de cargas e pessoas para uso em obras, Perfuração e

construção de poços de água, Comercio varejista de ferragens e

ferramentas, Comercio varejista de materiais hidráulicos, Comercio

varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas, Comercio varejista

de materiais de construção em geral; Serviço de transporte de

passageiros - locação de automóveis com motorista; Atividades

relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes.

. . DO INGRESSO DE SÓCIO.

CLÁUSULA SEGUNDA: Ingressa na sociedade e passa a exercer os

direitos e obrigações de sócio de sociedade limitada, a seguinte pessoa

natural:

AVA VIEIRA DE BRITO, brasileira, Solteira, empresária, nascido rio

dia 14/04/1955, em Paulo Afonso - BA, portador da cédula de identidade RG

n° 4683286 SSP-PE, Inscrito no CPF/MF sob o n° 212.399.754-49, residente

e domiciliado na Rua do Rangel, n° 415, Edifício Quintino Cabral - Bloco A,

Bairro São José, Recife - Pernambuco, CEP.: 50.020-560.
: •-. - •- .; - - . - . - /
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INSTRUMENTO PARTICULAR DA TERCEI RA ALTERAÇÃO
CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA

"BRITO E REGO BARROS CONSTRUÇÕES LTDA • EPP".

CLÁUSULA TERCEIRA: A sócia ALCIONE VIEIRA DE BRITO cede e

transfere neste ato 4.000 (quatro mil) quotas de participação no capital

social, no valor nominal de R$ 1,00 (uma real), cada uma delas, perfazendo
um total de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), quantia essa paga neste ato em
dinheiro, moeda corrente e legal do pais, pelo que dá a mais plena, geral e

irrevogável quitação, ficando desde já o sócio adquirente sub-rogados em
todos os direitos e obrigações inerentes às ditas quotas.

COMPOSIÇÃO DO CAPITAL SOCIAL

CLÁUSULA QUARTA: O capital social da sociedade que é de R$

400.000,00 (quatrocentos mil reais), representado por 400.000 (quatrocentas

mil) quotas de capital, no valor nominal de RS 1,00 (um real) cada uma, cujo

valor é totalmente subscrito e integra l izado, em moeda corrente nacional,

pelos sócios. Em decorrência do ingresso do sócio na sociedade, o capital

social fica distribuído entre os sócios como segue:

X

Sócios . . .

1. Alcione Vieira de Brito , .

2. Walbber Walessa do Rego Barros

3. Ava Vieira de Brito

Totais:

Quotas

392:000

4.000

4.000

400.000

Valor

Unitário

(RS)
1,00

1,00

1,00

1,00

Total

.(*$) ,
392.000,00

4.000,00

4.000,00

400.000,00

Perce
n t uai

98%

1%

1%

100%
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INSTRUMENTO PARTICULAR DA TERCEIRA ALTERAÇÃO

CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA

"BRITO E REGO BARROS CONSTRUCÕE! LTDA - EPP".

Parágrafo único. A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas

quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralizaçâo do capital

social, na forma do art 1052 da Lei n° 10.406/02. Cada quota é indivisível e

confere a seu titular o direito a um voto nas deliberações sociais.

CLAUSULA QUINTA: Todas as demais cláusulas e condições

estabelecidas no ato constitutivo e nas demais alterações da sociedade, não

alcançadas pelo presente instrumento, permanecem inalteradas e em plena

vigor.

CLÁUSULA SEXTA - Fica eleita o foro da Comarca de Maceió, para a

solução de qualquer pendência decorrente do presente instrumento, com

expressa.renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que'seja ou

possa vi r a ser.

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento WT
, • -. .. „ . • V
em 01 (uma) via de igua.1 teor e forma, ficando uma via arquivada na Junta

Comercial do Estado de Alagoas.
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INSTRUMENTO PARTICULAR DA TERCEIRA ALTERAÇÃO

CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA

"BRITO E REGO BARROS CONSTRUÇÕES LTDA • EPP".

r

., ... . 4 .

Maceíó-AL., 21 de Fevereiro de 2016.

n,.-

-ALCIONE VIEIRA DÉflRITO.J^r.-r/,."^" / H j" [j :
" Jiwj''' —* • , 2 '•*
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WALBBER WALESSA DO REGO BARROS

Edmilson Moraes Silva

RG.;327;77ff2sSP/AL- -

Fábio HennQDetfen irib Moraes
76$174-40

RG;r324l451oAsSP/AL
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REPUBLICA FEDERATIVA DO
ESTADO DE ALAGOAS

Cartório do 1° Oficio de Registro
Geral de Imóveis, Hipotecas e Notas.

Atalaia * Alagoas

Traslado: Primeiro
Livro de Notas: 34
Fls.25v a 26.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

Procuração bastante que faz: BRITO E VENCESLAU CONSTRUÇÃO
LTDA. Saibam quanto este público instrumento virem que no ano
de dois mil e quatorze (2014), aos vinte (20) dias do mês de
outubro, nesta cidade de Atalaia, Estado de Alagoas, da
República Federativa do Brasil, perante mim Tabelião,
compareceu como Outorgante: BRITO E VENCESLAU CONSTRUÇÃO LTDA,
inscrita no CNPJ n° 20.664.378/0001-05, inscrição estadual n°
244101230, estabelecida a Rua Bartolomeu Lins Filho, 78,
quadra D2, Clima Bom, cidade de Maceió, representada por sua
titular administradora ALCIONE VTEIRA DE BRITO, brasileira,
solteira, empresária, portadora da cédula de identidade n°
2948048 SSP/PE e CPF n° 430.828.904-15; residente e
domiciliada na Av. Menino Marcelo 257, Residencial Jardim
Europa, quadra I, Lote 15, Antares, cidade de Maceió;
Conhecida de mim Tabelião Substituto, do que dou fé, perante o
qual pela mesma Outorgante foi dito que por este público
instrumento nomeia e constitui seu bastante Procurador:
WALBBER WALESSA DO REGO BAHROS, brasileiro, solteiro,
empresário, portador da cédula de identidade n° 5456010 SSP/PE
e CPF n° 031.859.514-17, residente e domiciliado na estrada de
Belém, 415, AP. 405, bloco B, encruzilhada, Recife/PE. Podendo
representar a outorgante, em conjunto ou separadamente.
PODERES: confere amplos poderes, para o fim especial de
representá-la, a fim de participar da licitação pública,
autorizado a manifestar-se verbalmente, assinar atas,
renunciar e interpor recursos, formular propostas, oferecer
lances de preços, assinar, entregar e retirar documentos,
assinar instrumentos contratuais e praticar todos os demais
atos pertinentes ao certame em nome da outorgante e tudo mais
que for lícito e necessário para o fiel e cabal cumprimento do
presente mandato, pelo que darei por bom, firme e valioso.
Inclusive, acompanhar processos em todos os seus temos e
instâncias administrativas e judiciais, e ainda/U praticar





os atos necessários ao integral cumprimento do
to, inclusive substabelecer, agindo em con
adamente, para o que confere os mais amplos podres,
tudo por bom, firme e valioso. Assim o disae do
me pediu este instrumento que lhe li, aceita e

nsando as testemunhas de acordo com a lei Federal̂ /;
/81. Eu, Ednár de Araújo Acioli, escrevente autorizada' a
ei. E eu Rubens Ferreira Damasceno, Tabelião Público de
do 1° Ofício a subscrevo, dato e assino em público e
Em testemunho (sinal) da verdade. Atalaia 20 de outubro

114. (ass) o subscrevi e assino, (ass): ALCIONE VIEIRA DE
Trasladada em ato continuo.

Está conforme com o original dou fé.

0*15)9! da Registro c
jo:>o AtQirtCQ fie SOUS.T Azevedo

Oíiciai Subsuidio
Rubens Férmira Damanceno

Cfict.-ii Substituto
j l Eduardo Jorgç Barbosa i3e M<?ío

fi»ír»v»fw Au!0'i:ado

OF. DE mm E HfôTESTQS
fí, Dr. Luiz P. de Mirará»

Csrstro - Haceis -
Reconheço l finais) de*
RUBENS FERREIRA
HACEÍO,
£i Testsauní

Ubelm VibliciQ -
P, BE H. L. O

Escrevents Substituta
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Total:» 5.W
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coma Legislação Federal em vigor Art 1°. e 10°. § 1°. da MP 2200/01.

Esta certidão tem a sua validade até: 17/07/2016 às 03:33:16 (Dia/Mês/Ano)

Código de Controle da Certidão: 400543

Código de Controle da Autenticação:

47431507151505270250-1 a 47431507151505270250-2

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada por qualquer pessoa e a qualquer momento
através do site: http://www.azevedobastos.not.br

Pmtitfjncia d» RopúBlic*
CM» CM

M*iW» Prrwnârn N * 2.100-í,
d» 24 d» «gana daKIO l





S ' I A N I ) A R D ( ONSTRUÇOES

FICHA DE CREDENCIAMENTO

DADOS DO LICITANTE
RAZÃO SOCIAL: BRITO E REGO BARROS CONSTRUÇÕES LTDA

CNPJ:20.664.378/0001-05

ENDEREÇO COMPLETO: Rua Av. Luiz Avelino Pereira , N° 195, A, Loteamento TabuleiroNovo,
Lot. Quadra 29 Lote 19 e 20, Tabuleiro dos Martins, CEP: 57.081-131, Maceió-AIagoas.

FONE: 3324-1004

EMAIL:STANDARDCONSTRUCOES@YAHOO.COM.BR

PESSOA P/CONTATO: WALBBER/AVA CARGO/FUNÇÃO: SÓCIO

DADOS DO REPRESENTANTE

NOMECOMPLETO: WALBBER WALESSA DO REGO BARROS

CARGO/FUNÇÃO: SÓCIO

RG: 5456010 SSP-PE CPF: 031.859.514-17

MACEIÓ, 06 de Abril de 2016.

BRITO E REGO B/&ROS CONSTRUÇÕES LTD
WALBBER WALESSA DO REGO BARROS

SÓCIO GERENTE

Rua Av. lAIÍ/ Avelino Pereira , N" I'J5, A, Loteamento Tabulem/Novo, Lot. (,huidra 19 Lote 19 e 20
liujrro Tabuleiro dos Martins, CHI': 57.081-131, Maceió-Alagoas

CNJP: 20.664..178/0001/05
Fone: (082) 3324-1004/ (082) 'JS732-7264/ (081)99932-9551

limail slandardconstrucoes(a)yahoo.com hr
Wíilblx;rbarros23(íí"' yahoo.eoni.br
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STANDARD CONSTRUÇÕES
PADRÃO N \) Mlt, 11 í Ottlí l

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA/AL
PREGÃO PRESENCIAL N" 010/2016 SRP
06/04/2016 AS 10:00 HORAS

BRITO E REGO BARROS CONSTRUÇÕES LTDA-EPP, estabelecida na Rua Av. Luiz
Avelino Pereira , N° 195, A, Loteamento Tabuleiro Novo, Lot. Quadra 29 Lote 19 e 20,
Tabuleiro dos Martins, CEP: 57.081-131, Maceió-Alagoas, inscrita no CNPJ sob n°
20.664.378/0001-05, neste ato representado pelo sócio, no uso de suas atribuições legais,
vem:

DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da
Lei, que inexiste qualquer fato impeditivo à sua participação na licitação citada, que não
foi declarada inidônea e não está impedida de contratar com o Poder Publico de qualquer
esfera, ou suspensa de contratar com a Administração, e que se compromete a comunicar
ocorrência de fatos supervenientes.

Por ser verdade assina o presente

MACEIÓ, 06 de Abril de 2016.

BRITO E REGO BARRT)S CONSTRUÇÕES LTDA
WALBBER WALESSA DO REGO BARROS

SÓCiO GERENTE

Rua Av. Luiz Avelino Pereira , N" 195, A, l,oteamcnto Tabuleiro Novo, Lot. Quadra 29 Lote HJ e 20
liairro Tabuleiro dos Martins, CHI1: 57.081-131. Maceió-Alagoas

CNJP: 20.664.378/0001/05
Fone: (082) 3324-1004/ (082) 9X732-7264/ (081)99932-9551

Email: s landa rtlconstrucoes(ã)y ahoo.coin.br
Wa l bberba rros 2 3 @ yahoo.com. br





S T A N D A R D C O N M K ! ( O i S

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO EPP

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA/AL
PREGÃO PRESENCIAL N° 010/2016 SRP
06/04/2016 AS 10:00 HORAS

BRITO E REGO BARROS CONSTRUÇÕES LTDA-EPP, estabelecida na Rua Av. Luiz
Avelino Pereira , N° 195, A, Loteamento Tabuleiro Novo, Lot. Quadra 29 Lote 19 e 20, CEP.
57.081 -131,Maceió-Alagoas, inscrita no CNPJ sob n° 20.664.378/0001-05, neste ato
representado pelo sócio, no uso de suas atribuições legais, vem:

] _ > l ; ( ' l AKAJ<- sob as penas tia Lei, que c I - M P R E S A Dl PEQUENO 1'OR'IL. que cumpre os
requisitos legais para efeito de qualificação como EPP e que não se enquadra em nenhuma das
hipóteses elencadas no § 4° do art. 3° da Lei Complementar n° 123, estando apta a usufruir dos
direitos de que tratam os artigos 42 a 45 da mencionada Lei, não havendo fato superveniente
impeditivo da participação no presente certame.

Por ser verdade assina o presente

MACEIÓ, 06 de Abril de 2016.

BRITO E REGO BARROS CONSTRUÇÕES LTDA
WALBBER WALESSA DO REGO BARROS

SÓCIO GERENTE

Rua Av. l.ui/ Avelino Pereira , N° 195, A, Loteamento Tabuleiro Novo, I.ot Quadra 2
Bairro Tabuleiro dos Martins, CHP: 57.OX1-131, Mflceió-Alagoal

CNJP: 20.664.378/0001/05
Fone: (0821 3324-I004/ (0821 9S732-7264/ (081) 99932-9551

Hmail: stflndaidconstrucoes@yahoo.com.br
Walhlx'rbaiTos23(«"í yahoo.com br





Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREMí.^
ALAGO Governo do Estado de Alagoas

_^ Secretaria de Estado do Desenvolvimento Económico e Turismo - SEDETUR

- Junta Comercial do Estado de Alagoas

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Certidão Simplificada para Sociedades Empresários , exceto as Anónimas e suas Filiais

Certificamos que as informações abai\ constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição.

Nome Empresarial

BRITO E REGO BARROS CONSTRUÇÕES LTDA - EPP

Natureza Jurídica .: 206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Numero de Indentificacao do Registro de Empresa (NIRE da Sede)

27200566761

C.N.P.J

20664378000105

Data de Arquivamento do Ato

Constitutivo

27/06/2014

Data de Inicio de Atividades

27/06/2014

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, CEP, UF)

AVENIDA Luiz Avelino Pereira, 195, LETRA A, LOTEA TAB NOVO. LOT. QD 29 LOTE 19 E 20, Tabuleiro do Martins, MACEIÓ - 57081131 - Alagoas

Objeto Social

•Jputras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente; Fabricação de outros artigos de carpintaria para construção ,

^Bn';ir>ncação de artefatos de cimento para uso na construção ; Coleta de resíduos nao-perigosos ; Construção de obras de arte

especiais ; Construção de redes de abastecimento de água, coieta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação;

Construção de instalações esportivas e recreativas , Obras de terraplenagem ; Instalação e manutenção elêtnca •; Instalações

hidráulicas, sanitárias e de gás ; Impermeabilização em obras de engenharia civil; Obras de acabamento em gesso e estuque ;

Serviços de pintura de edifícios em geral; Obras de alvenaria ; Comércio varejista de materiais de construção em geral;

Transporte escolar ; Serviços de engenharia; Locação de automóveis sem condutor; Aluguel de maquinas e equipamentos para

construção sem operador, exceto andaimes, Imunização e controle de pragas urbanas ; Restauração e conservação de lugares e

prédios históricos; Construção de edifícios, Construção de rodovias e ferrovias; Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e

aeroportos; Demolição de edifícios e outras estruturas. Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e

elevação de cargas e pessoas para uso em obras; perfuração e construção de poços de agua; Comercio varejista de ferragens e

Ferramentas; comercio varejista de materiais hidiáujicos; comercio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas;

Capital Social

R$ 400,000,00 ( Quatrocentos Mil Reais)

Capital Integralizado

R$ 250 000,00 Cpuzentos e Cinquenta Mil Reais l

Microempresa ou Empresa de

Pequeno Porte

Empresa de pequeno porte

Prazo de Duração

Indeterminado

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato

Nome/CPF ou CNP J Participação no capital (RS) Espécie de Sócio

ALCIONE VIEIRA DE BRITO - R$0,00 ADMINISTRADOR

^3082890415

ALCIONE VIEIRA DE BRITO - RS 396.000,00 SÓCIO

43082890415

WALBBER WALESSA DO R$ 4.000,00 SÓCIO

REGO BARROS-03185951417

Administrador

xxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxx

XXXXXXXXXXXX

Término do Mandato

xx/xx/xxxxx

xx/xx/xxxxx

xx/xx/xxxxx

Ultimo Arquivamento

Data: 01/09/2015 00:00:00 Número: 20150172176

Ato: ALTERAÇÃO

Evento: ALTERAÇÃO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

Situação

REGISTRO AT1VO

Status

XXXXXXXXXXXX

Filiais

Empresa não Possui Filiais registradas nesta Junta.

Numero Protocolo

160033764

Local, Data

Maceió, segunda-feira, 22 de fevereiro de 2016

-f-

t

EDVALDO MAIORANO DE LIMA

Secretário(a) Geral

Este documento foi assinado digitalmente, em conformidade com a MP 2200-2/2001, por meio do e-CNPJ n

em segunda-feira, 22 de fevereiro de 2016 as 13:51:31

Se impresso, para conferencia acessc oaite: wvm.juceaj.aLgov.br - Opção Acesso Rápidog^ Autenticidade d

310/0001-10 - Fundo Estadual do Regisiro e Comercio

Ctrttdflo, e informe o número do protocolo.

\f
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STANDARD CONSTRUÇÕES

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO ÍNDEPENDENTE DE PROPOSTA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA/AL
PREGÃO PRESENCIAL N° 010/2016 SRP
06/04/2016 AS 10:00 HORAS

BRITO E REGO BARROS CONSTRUÇÕES LTDA-EPP, estabelecida na Rua Av. Luiz Avelino Pereira , N°
195, A, Loteamenío Tabuleiro Novo, Lot. Quadra 29 Lote 19 e 20, Tabuleiro dos Martins, CEP; 57.081-131,
Maceió-Alagoas, inscrita no CNPJ sob n° 20.664.378/0001-05, neste ato representado pelo sócio, no uso de suas
atribuições legais, vem:

DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em paula, sob as penas da Lei, em especial o
artigo n° 299 do Código Penal Brasileiro, especificamente para participação na licitação, PREGÃO
PRESENCIAL N° 010/2016 SRP que:

a) A proposta apresentada para participar da licitação acima mencionada foi elaborada de maneira
independente por esta licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente,
informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação acima
mencionada, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;
b) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da licitação acima mencionada não foi
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação acima
mencionada, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;
c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro
participante potencial ou de fato da licitação acima mencionada quanto a participar ou não da referida licitação;
d) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação acima mencionada não será, no todo
ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de
fato da licitação acima mencionada antes da adjudicação do objeto da referida licitação;
e) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da
f) Licitação acima mencionada não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido
ou recebido de qualquer integrante do Município de BOCA DA MATA antes da abertura oficial das propostas;
g) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e
informações para firmá-la.

MACEIÓ, 06 de Abril de 2016.

BRITO E REGO BARROS CONSTRUÇÕES LTDA
WALBBER WALESSA DO REGO BARROS /

SÓCIO GERENTE
L^

c

Rua Av. Luiz Avelino Pereira , N° 195, A, Loteamento Tabuleiro Novo, Lot. Quotíra 29 Lote 19 e 20
Bairro Tabuleiro dos Martins, CHI': 57,081-13 l. Maceió-Alagoas

CNJP: 20.664,378/0001/05
Fone: (082) 3324-1004/ (082) 987.12-7264/ (081) 99932-9551

Email: standardconstrucoes@yahoo.ccnn.br
Walbbcrba rros 2 3 (t/1 yahoo.com. br





STANDARD CONSTRUÇÕES

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ACEITAÇÃO DOS TERMOS DO EDITAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA/AL
PREGÃO PRESENCIAL N° 010/2016 SRP
06/04/2016 AS 10:00 HORAS

BRITO E REGO BARROS CONSTRUÇÕES LTDA-EPP, estabelecida na Rua Av. Luiz Avelino
Pereira , N° 195, A, Loteamento Tabuleiro Novo, Lot. Quadra 29 Lote 19 e 20, Bairro Tabuleiro
dos Martins, CEP: 57.081-131, Macei ó-A lagoas, inscrita no CNPJ sob n° 20.664.378/0001-05,
neste ato representado pelo sócio, no uso de suas atribuições legais, vem:

DECLARAR, sob as penas da Lei, em conformidade com o exigido no Edital PREGÃO
PRESENCIAL N° 010/2016 SRP, que conhece e aceita plenamente todas as condições
estabelecidas no certame em apreço.

Por ser verdade assina o presente

MACEIÓ, 06 de Abril de 2016.

, LC ^
BRITO E REGO BARROS CONSTRUÇÕES LTDA

WALBBER WALESSA DO REGO BARROS
SÓCIO GERENTE

Rua Av. Lui/, Avelino Pereira , N° J95, A, Loteamento Tabuleiro Novo, Lot. Quadra 29 Lote 19 c 20
Bairro Tabuleiro dos Martins, CHI': 57.081 -l 31, Maceió-Alagoas

CN.IP: 20.664.378/0001/05
Fone: (082) 3324-1004/ (082) 98732-72647 (081)99932-9551 f /

Eniail: standardconstrucoes^yahoo.com.br
Walbberbarros23(£Í vahoo.com.br





AGÊNCIA RUMO COMUNICAÇÃO E DESENVOLVIMENTOOU^ÍE
CNPJ: 10.668.687/0001-91 - CMC: 133447
Rua Estudante José de O. Leite, 341 A - Centro
CEP: 57311-180 Arapiraca - AL
Tel.: (82) 3521-2292 E-mail: agenciarumo@hotmail.com RUMP

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 10/2016

PROCESSO N° 311-005/2016

FICHA DE CREDENCIAMENTO

DADOS DO LICITANTE

RAZÃO SOCIAL: AGENCIA RUMO COMUNICAÇÃO E DESENVOLVIMENTO LTDA - ME CNPJ: 10.668.687/0001-91

ENDEREÇO COMPLETO: RUA ESTUDANTE JOSÉ DE O. LEITE. 341 A - CENTRO - ARAPIRACA - AL

FONEfSJ: (82) 3521-2292 pAx; _ EMAIL: agenciarumo@hotmatl.cofn

PESSOA P/ CONTATO: JOSÉ BATISTA NETO

DADOS PO REPRESENTANTE

NOME COMPLETO: JOSÉ BATISTA NETO

CARGO/FUNÇÃO: DESIGN GRÁFICO

CARGO/FUNÇÃO: DESIGN GRÁFICO

CELULARfESJ:J82)99683:2374___

3376464-6 CPF: 091.105.364-69

EMAIL (S J : batil23@gmail.com

.ARAP^AÇ^ _. _PJL_ de ̂ _ĵ Ç?!L_ _ de 2016

m
responsável p/ informações)

" INSCRIÇÃO ESTADUAL ~

242.16549-4
AGENCIA RUMO COMUNICAÇÃO
E DESENVOLVIMENTO LTDA ME
Rua Estudantff José de Oliveira Leite, 341A

dntro-Cep:5/300-31ú-Arapirací-AL
: 10.668.687/0001-9JJ
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AGÊNCIA RUMO COMUNICAÇÃO E DESENVOLVIMENTO LTDA
CNP J: 10.668.687/0001-91 - CMC: 133447
Rua Estudante José de O. Leite, 341 A - Centro
CEP: 57311-180 Arapiraca - AL
l V I . : (82) 3521-2292 E-mail: agenciarumo@hotinail.com

À Prefeitura Municipal de Boca da Mata - AL
À Comissão Permanente de Licitação de Boca da Mata - AL
Pregão Presencial n° 010/2016
Sessão em 06 de Abril de 2016 às 10:00hs

CREDENCIAMENTO

Através do presente, credenciamos o(a) sr.(a) José Batista Neto, portador(a)
da cédula de identidade n° 3376464-6 SSP/SE e CPF (MF) sob o n° 091.105.364-69, a
participar da licitação na modalidade Pregão Presencial n° 10/2016 do Município de
BOCA DA MATA - AL, na qualidade de representante legal, outorgando-lhe
poderes para pronunciar-se em nome da empresa AGENCIA RUMO
COMUNICAÇÃO E DESENVOLVIMENTO LTDA - ME, bem como formular
propostas, lances verbais e praticar todos os demais atos inerentes ao certame.

ARAPIRACA/AL, 06 DE ABRIL DE 2016

^ 3
JOSÉ BATISTA NETO

CPF: 091.105.364-69
REPRESENTANTE LEGAL

" INSCRIÇÃO ESTADUAL "
242.16549-4

AGENCIA RUMO COMUNICAÇÃO
E DESENVOLVIMENTO LTDA ME
Rua Estudante José de Oliveira Leite, 341A

Cent ro -Cep:57300-J10-Arap i raca-AL
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DA EMPRESA AGÊNCIA RUIUU.
COMUNICAÇÃO E DESENVOLVIMENTO LIDA ME. ^

; I V I I I

MÁRCIA FARAII brasileira, solteira, com data de nascimento em 04/10/1962
empresária, natural do Rio de Janeiro-RJ., com CPF sob n. 78518326753, e RG sob n.
063903462 SSP-RJ, domicil iada e residente na Av Dep. Ceei Cunha, 1266 bairro líapuã,
em Arapiraca-AL., CEP: 57314105.

MYKIIEL WESLEY LINS DA SILVA, brasileiro, solteiro, com data de
nascimento em 28/10/1986, empresário, natural de Arapiraca-AL., com CPF sob n.
01371542406, e RG sob n. 2055935 SSP-AL, domici l iada e residente na Rua Paula
Magalhães, 112 bairro Centro, em Arapiraca-AL., CEP: 57300640, constituem uma
sociedade limitada, mediante as seguintes cláusulas:

l DENOMINAÇÃO E SEDE

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade gira sob o nome empresarial de
AGÊNCIA RUMO COMUNICAÇÃO E DESENVOLVIMENTO LTDA ME.. A sede da
sociedade fica localizada no Sitio Lagoa do Felix s/n, no Município de Igaci-AL
CEP:57620970.

CLÁUSULA SEGUNDA - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar
fi l ia l ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

II - Prazo de duração e início das iitividades

CLÁUSULA TERCEIRA - O Prazo de duração da sociedade é indeterminado,
extinguindo-se por vontade unânime dos sócios e nos casos previstos em Lei.

I l l - Objcío social
f

CLÁUSULA QUARTA - Constitui objeto da sociedade: Elaboração de programas
de computadores, inclusive jogos eletrônicos; Licenciamento ou cessão de direito de uso de
programas de computação; Planejamento, confecção, manutenção e atualização de páginas
eletrônicas; Comercio Varejista Especializado de equipamentos e suprimentos de
informática; Serviços de Acabamento Gráficos; Impressão de Jornais; Impressão de Livros
Revistas e outras publicações periódicas; Edição de Jornais; Edição de Revistas; Edição de
Livros; Edição Integrada à impressão de livros, jornais, revistas e outras publicações;

Confere c / o original
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CONTINUAÇÃO DO CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DA I
AGÊNCIA RUMO COMUNICAÇÃO E DESENVOLVIMENTO LTDÁ

IV - Capital Social e Distribuição

CLÁUSULA QUINTA: - O capital Social é de R$ 20.000,00 (vinte mil reais),
dividido em 20.000 (vinte mil ) cotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente
integralizado em moeda corrente nacional, assim distribuído entre os sócios:

SÓCIOS
MÁRCIA FARAH
MYKHEL WESLEY LINS DA SILVA
TOTAL

QUOTAS
10.000
io.ooó
20.000

VALOR
10.000,00
10.000,00
20.000,00

§ 1° - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, porém, todos
respondem solidariamente pela integralização do capital social.

§ 2° - As quotas não poderão ser caucionadas, penhoradas, oneradas ou gravadas,
total ou parcialmente, a qualquer título, salvo se com autorização do outro sócio.

V - Cessão e Transferência das Cotas

CLÁUSULA SEXTA - As cotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser
cedidas ou transferidas sem n expresso consentimento dos demais sócios, cabendo em
igualdade de condições e preço, o direito de preferência ao sócio que queira adquiri-las. O
sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas cotas, deverá manifestar sua
intenção por escrito ao(s) outro(s) sócio(s), assistindo a este(s) o prazo de 30 (trinta) dias
para que possa(m) exercer o direito de preferência, ou, ainda, optar pela dissolução da
sociedade antes mesmo da cessão ou transferência das cotas.

VI- Destino das Demonstrações Financeiras, Contábeis e Sociais, dos Livros e dos
Resultado

V

CLÁUSULA SÉTIMA - O exercício social coincidirá com o ano c iv i l , terá início
em Io de janeiro e se encerrará em 31 de dezembro. Quando será apurado o inventário
físico e monetário dos bens, direitos e obrigações, levantados e as respectivas
demonstrações financeiras, em conformidade com as prescrições do art. 176, da Lei
6.404/76 e Resoluções do Conselho Federal de Contabilidade, mais o relatório
Administração e a Demonstração de Valores Adicionados e o Balanço Social,
escrituração ficara a cargo de contabilista legalmente habi l i tado conforme art. 1.182 da
10.406/2002, sendo os seus poderes conferidos por escrito pelo administrador, que ter
anuência expressa do profissional l iberal e registrados no livro atos da administração,
efeitos da responsabilidade cível arts. 1 . 1 7 7 e 1.178 da Lei 10.406/2002. Ficam insti tuí
como livros obrigatórios, revestidos das formalidades intrínsecas e extrínsecas, o diário,
razão, o livro de balancetes diários e balanços patrimoniais,

Confere c/ o original
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CONTINUAÇÃO DO CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO 0A EMPRES
AGÊNCIA RUMO COMUNICAÇÃO E DESENVOLVIMENTO LTDA ME

Py 03

atas da administração, atas e pareceres do conselho fiscal, livro atas das reuniões de sócios
e presença de sócios, livro de atas da assembleia geral, além dos livros exigidos pela
legislação, comercial, previdenciária, trabalhista e fiscal nas três esferas

Em Assembleia de sócios anual , será decidido o destino dos lucros acumulados, a
participação nos lucros dos administradores e empregados; a constituição de reservas de
lucros bem como a sua reversão. Os lucros disponíveis, após a constituição de reservas e
participações, serão partilhados entre os sócios na proporção de sua participação no capital
social e em conformidade com a determinação da destinaçao do resultado. Se ocorrentes
prejuízos serão eles de igual modo suportados pelos sócios.

V I I Administração

CLÁUSULA OITAVA A administração da sociedade caberá ao sócio,
MYKI-IEL WESLEY LINS DA SILVA, qual i f icado no preâmbulo deste
instrumento, em conjunto ou isoladamente, ficando autorizado o uso do nome empresarial,
dispensando-os de caução e investidos dos mais amplos e gerais poderes, podendo
representa-las em juízo ou fora dele, nas relações com terceiros nas repartições públicas e
autarquias, podendo inclusive nomear procuradores, desde que com prazo de mandato
determinado e poderes específicos.

V I I I Remuneração
CLÁUSULA NONA - Os sócios no exercício da administração terão direito a uma

retirada mensal, a título de "pró labore", fixada consensualmente entre os sócios.

IX Falecimento ou Incapacidade Superveniente

CLÁUSULA DÉCIMA - No caso de falecimento ou incapacidade superveniente
de quaisquer dos sócios será realizado em 30 (trinta) dias da ocorrência, um balanço
especial. Convindo ao(s) sócio(s) remanescente(s) e concordando o(s) herdeiros, será
lavrado termo de alteração contratual com a inclusão deste(s).

Caso não venha(m) o(s) herdeiros(s) a integrar a sociedade, este(s) receberá(ão) seus
haveres em moeda corrente, apurados até a data do impedimento ou falecimento, em I O
(dez) prestações mensais e sucessivas, corrigidas monetariamente pelo IGP-M (FGV), ou
outro índice que o venha substi tuir , vencendo-se a primeira parcela após 30 (trinta) dias da
datado balanço.especial. Permanecendo apenas um sócio, este terá o prazo de 180
oitenta) dias para recompor a p lura l idade social.

X- Deliberação Social

Confere c/ o original
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CONTINUAÇÃO DO CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DA EMPRE
AGÊNCIA RUMO COMUNICAÇÃO E DESENVOLVIMENTO L I D A ME

Pg 04

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - As deliberações sociais serão tomadas
sempre por reunião dos sócios, a serem convocadas previamente, no prazo mínimo de 3
(três) dias úteis;

As convocações das reuniões dos sócios se fará por meio de carta registrada,
telegrama, por e-mail, ou por qualquer outro meio ou forma, desde que comprove o envio e
o teor da convocação;

As formalidades de convocação das reuniões poderão de ser dispensadas nas
hipóteses previstas em lei.

XI - Foro Jurídico

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - As partes elegem o foro da Comarca de
Arapiraca, Estado de Alagoas para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente
contrato

X I I - Desimpedimento

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - O administrador declara, sob as penas da
lei, de que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou
em virtude de condenação cr iminal , ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé
publica, ou a propriedade.

E, por estarem assim, juntos e acordados assinam o presente contrato social em 03
vias de igual teor forma, ficando 01 via arquivada na Junta Comercial do Estado de
Alagoas.

Arapiraca (AL), 18 de dezembro de 2008

LINS DA SILVA

Confere c/ o original
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO DA EMPRESA AGÊNCIA RUMO
COMUNICAÇÃO E DESENVOLVIMENTO LTDA ME.

PE 01

MÁRCIA FARAH brasileira, solteira, com data de nascimento em 04/10/1962
empresária, natural do Rio de Janeiro-RJ., com CPF sob n. 78518326753, e RG sob n.
063903462 SSP-RJ, domiciliada e residente na Av Dep. Ceei Cunha, 1266 bairro Itapuã,
em Arapiraca-AL., CEP: 57314105.

MYKHEL WESLEY LINS DA SILVA, brasileiro, solteiro, com data de
nascimento em 28/10/1986, empresário, natural de Arapiraca-AL., com CPF sob n.
01371542406, e RG sob n. 2055935 SSP-AL, domiciliada e residente na Rua Paula
Magalhães, 112 bairro Centro, em Arapiraca-AL., CEP: 57300640, únicos sócios da
sociedade AGÊNCIA RUMO COMUNICAÇÃO E DESENVOLVIMENTO LTDA. ME.
Empresa estabelecida no Sitio Lagoa do Felix s/n, no Município de Igaci-AL
CEP:57620970, com CNPJ sob n. 10.668.687/0001-91 com seu contrato social arquivado
na Junta Comercial do Estado de Alagoas Sob n. 27200451092 em 26/01/2009, resolvem
de comum acordo, alterar seu contrato social em conformidade com as disposições legais
aplicáveis a espécie e pelas seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - A empresa muda seu endereço para a Rua Estudante
José de Oliveira Leite, 341 -A, bairro a Centro CEP: 57300310, Arapiraca-AL.

CLÁUSULA SEGUNDA - Ingressa na sociedade Douglas Fausto França Luciano,
brasileiro, solteiro, empresário, domiciliado e residente na Rua General João Saleiro
Pitão,835, Apt° 801, bairro Ponta Verde, CEP: 57035210, em Maceió-AL com CPF:
068.950.634-12 e RG 2.091.931- SSP-AL, nascido em 05/03/1988.

CLÁUSULA TERCEIRA - Retira-se da sociedade o sócio MYKHEL WESLEY
LINS DA SILVA, cedendo e transferindo 10.000 (dez mil) quotas, no valor total de R$
10.000,00 (dez mil reais), para a sócio DOUGLAS FAUSTO FRANÇA LUCIANO,
declarando haver recebido, neste ato, em moeda corrente, as importâncias acima
mencionadas, assim como declara ter recebido todos os seus direitos e haveres, perante a
sociedade, das quotas transferidas, nada mais tendo sobre elas a reclamar, seja a que título
for, nem dos cessionários e nem da sociedade, dando-lhes plena, geral, rasa e irrevogável
quitação.

CLÁUSULA QUARTA: - Em decorrência da presente alteração O capitai Social
de R$ 20.000}00 (vinte mil reais), dividido em 20.000 (vinte m i l ) cotas no valor dft R$ 1,00
(um real) cada uma, totalmente integralizado em moeda corrente nacional, passa a ser
assim .distribuído entre os sócios:

(
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO DA EMPRESA AGENCIA R
COMUNICAÇÃO E DESENVOLVIMENTO LTDA ME.

- continuação -
PB 02

SÓCIOS
MÁRCIA FARAH
DOUGLAS FAUSTO FRANÇA LUC1ANO
TOTAL

QUOTAS
10.000
10.000
20.000

VALOR
10.000,00
10.000,00
20.000,00

§ Io - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, porém, todos
respondem solidariamente pela integralização do capital social.

§ 2° - As quotas não poderão ser caucionadas, penhoradas, oneradas ou gravadas,
total ou parcialmente, a qualquer título, salvo se com autorização do outro sócio.

CLÁUSULA QUINTA- A sociedade será administrada pela sócio
DOUGLAS FAUSTO FRANÇA LUCIANO, a quem compete à administração geral
de todas as operações comerciais e administrativas da empresa, representando a
sociedade Ativa e Passivamente em Juízo ou fora dele, ficando vedada a concessão
de avais em nome da sociedade em favor de terceiros, podendo abrir,
movimentar e encerrar contas bancaria, requisitar talonários de cheque, admitir e
demitir empregados, constituir advogado com a cláusula ad e extra judicia e por
tempo indeterminado.

CLÁUSULA SEXTA - O administrador declara, sob as penas da lei, que
não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob efeitos dela, à pena que
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou crime falimentar,
de preservação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra norma de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA SÉTIMA - O Prazo de duração da sociedade é indeterminado,
extinguindo-se por vontade unânime dos sócios e nos casos previstos em Lei.

CLÁUSULA OITAVA - Continuam em pleno vigor as demais cláusulas
contratuais não alteradas ou alcançadas pelo presente instrumento de alteração contratual.

E, por estarem assim, juntos e acordados assinam o presente contrato social em 03
vias de igual teor forma, ficando 01 via arquivada na Junta Comercial do^Estado de
Alagoas.

Confere c/ o original
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO DA EMPRESA AGÊNCIA RU
COMUNICAÇÃO E DESENVOLVIMENTO LTDA ME.

- continuação -
Pg03

Arapiraca (AL), 03 de junho de 2009

MYKHE S DA SILVA

rciovO

DOUGLAS FAUSTO FRANÇA LUCINO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO ALAGOAS
CERTIFICO O REGISTRO EM. 20/07/2009 SOB N°: 27600134280
Protocolo: 09/017784-3, DE 08/06/2009

Empresa:27 2 0045109 2
AGENCIA RUMO COMUNICAÇÃO E
DESENVOLVIMENTO LTDA ME

MÍRIAM FERREIRA TABO2A
SECRETARIO-GERAL
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PROCURAÇÃO PARTICULAR

Pelo presente instrumento particular de Procuração eu (nós), abaixo firmado(s)
constituo(imos) meu (nosso) bastaníe(s) procurador(es) supra outorgado(s) e
qualificado(s).

OUTORGANTE: DOUGLAS FAUSTO FRANÇA LUCIANO, brasileiro, solteiro,
comerciante, portador da Cédula de Identidade RG n° 0291.931 - SSP/AL e do
CPF/MF n° 068.950.634-12, residente e domiciliado na Rua Dr. António
Cansanção n° 835, Apto 801, Ponta Verde, Município de Maceió, Estado de
Alagoas.

OUTORGADO(S): JOSÉ BATISTA NETO, brasileiro, Casado, Design Gráfico,
portador da Cédula de Identidade RG n° 3376464-6 - SSP/SE, e do CPF/MF n°
091.105.364-69, residente e domiciliado na Rua José Monteiro de Maia, 42,
Eldorado, Município de Arapiraca, Estado de Alagoas.

PODERES: Para representar os outorgantes perante qualquer Juízo e/ou
Tribunal, com os Poderes das Cláusulas "AD JUDITIA ET EXTRA" perante a
empresas públicas Federais, Estaduais e Municipais e sociedades de
economia mista, podendo tomar vista em processo, cancelar protesto, desistir,
transigir, bem como todos os poderes contidos no art. 38, CPC, podendo
estabelecer o presente com ou sem reservas de poderes, acompanhando-os,
agindo conjunta e/ou separadamente. Tudo por bom firme e valioso.
Especialmente para receber valores, receber cheques, dar quitação,
assinar processos, orçamentos, participar de Licitações, Pregões
Presenciais, junto as empresas Públicas Municipais, Estaduais e
Federais, assinar contratos, declarações, propostas de preços, referente a
Empresa AGÊNCIA RUMO COMUNICAÇÃO E DESENVOLVIMENTO LTDA
- ME, CNPJ N° 10.668.687/0001-91, situada na Rua Estudante José de
Oliveira Leite, 341 A, Centro, Arapiraca, Alagoas.

Confere c / o original

Arapiraca, 27 de Maio de 2015
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AGENCIA RUMO COMUNICAÇÃO E DESENVOLVIMENTO LTDA
CNPJ: 10.668.687/0001-91 - CMC: 133447
Rua Estudante José de O. Leite, 341 A - Centro
CEP: 57311-180 Arapiraca-AL
Tel.: (82) 3521-2292 E-mail: agenciarumo@hotmail.com

À Prefeitura Municipal de Boca da Mata - AL
A Comissão Permanente de Licitação de Boca da Mata - AL
Pregão Presencial n° 010/2016
Sessão em 06 de Abril de 2016 às 10:00hs

«* , *

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO

A AGENCIA RUMO COMUNICAÇÃO E DESENVOLVIMENTO LTDA ME,
INSCRITA NO CNPJ: 10.668.687/0001-91, POR INTERMÉDIO DE SEU
REPRESENTANTE LEGAL O SR. JOSÉ BATISTA NETO, BRASILEIRO,
SOLTEIRO, COM O CPF: 091.305.364-69 E RG: 3376464-6 SSP/SE, DECLARA
AO MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA-AL, QUE ATENDE A TODAS AS
CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO, EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N°
10/2016.

POR SER VERDADE, O SIGNATÁRIO ASSUME RESPONSABILIDADE CIVIL E
CRIMINAL POR EVENTUAL FALSIDADE.

ARAPIRACA/AL, 06 DE ABRIL DE 2016

JOSÉ BATISTA NETO
CPF: 091.105.364-69

REPRESENTANTE LEGAL

" INSCRIÇÃO ESTADUAL |
242 16549-4

AGÊNCIA RUMO COMUNICAÇÃO
E DESENVOLVIMENTO LTDA ME
Rua Estudante José de Ol ivei ra Leite, 341A

CMtro-Cfp:l7SÕO-MO-Ariplrici-AL
LÇNPJ: 10.668.687/0001-9jJ
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AGÊNCIA RUMO COMUNICAÇÃO E DESENVOLVIMENTO LTDA - M
CNPJ: 10.668.687/0001-91 - CMC: 133447
Rua Estudante José de O. Leite, 341 A - Centro
CEP: 57311-180 Arapiraca - AL
TeL: (82) 3521-2292 E-mail: agenciarumo@hotmail.com

À Prefeitura Municipal de Boca da Mata - AL
À Comissão Permanente de Licitação de Boca da Mata - AL
Pregão Presencial n" 010/2016
Sessão em 06 de Abril de 2016 às 10:00hs

DECLARAÇÃO OBRIGATÓRIA DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA

A EMPRESA AGENCIA RUMO COMUNICAÇÃO E
DESENVOLVIMENTO LTDA ME, INSCRITA NO CNPJ: 10.668.687/0001-91,
ESTABELECIDA NA RUA ESTUDANTE JOSÉ DE OLIVEIRA LEITE, 341 A -
CENTRO - ARAPIRACA - AL, ATRAVÉS DE SEU REPRESENTANTE LEGAL O
SENHOR JOSÉ BATISTA NETO, CPF MF N° 091.105.364-69, DECLARA, SOB AS
PENALIDADES DA LEI, QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU
EMPRESA DE PEQUENO PORTE/EQUIVALENTE NOS TERMOS DO ART. 3° DA
LEI COMPLEMENTAR N° 147, DE 18 DE AGOSTO DE 2014, ESTANDO APTA A
FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO
SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4°
DO ART. 3° DA LEI COMPLEMENTAR N° 147/14.

ARAPIRACA/AL, 06 DE ABRIL DE 2016

JOSÉ BATISTA NETO
REPRESENTANTE LEGAL

CPF N° 091.105.364-69
RG N° 3376464-6

T" INSCRIÇÃO ESTADUAL ~~|
242.16549-4

AGENCIA RUMO COMUNICAÇÃO
E DESENVOLVIMENTO LTDA ME
Rua Esti/d.ínteJoséde Oliveira Leiífl,341A

C«tro-Cep:57300.310.Anpiraca-AL
LÇNPJ: 10.668.687/0001-9'' '
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. Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREIVJ/jSS?111 ̂ ^X.
WiyCl*/— V Governo do Estado de Alagoas

KHP Junta Comercial do Estado de Alagoas
ff OsV\í n,

CERTIDÃO SIMPLIFICADA \(^
Certidão Simplificada para Sociedades Empresários , exceto as Anónimas e suas Filiais

Certificamos que us informações ithaixo constam dos documentos arquivados nesla Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição.

Nome Empresarial

AGENCIA RUMO COMUNICAÇÃO E DESENVOLVIMENTO LTDA ME

Natureza Jurídica .: 206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Numero de Indentificacão do Registro de Empresa (NIRE da Sede)

27200451092

C.N.P.J Daia de Arquivamento do Alo

10668687000191 Constitutivo

26/01/2009

Data de Inicio de Atividadcs

26/01/2009

Endereço Completo (Logradouro, N" e Complemento, Bairro, Cidade, CEP, UF)

RUA. ESTUDANTE JOSÉ DE OLIVEIRA LEITE, 341, A, CENTRO, ARAP1RACA - 57.1003 10 - Alagoas

Objeto Social

ELABORAÇÃO DE PROGRAMAS DE COMPUTADORES, INCLUSIVE JOGOS ELETRONICOS, LICENCIAMENTO OU CESSÃO DE DIREITO DE USO Dlí

tjRAMAS DE COMPUTAÇÃO, PLANEJAMENTO, CONFECÇÃO, MANUTENÇÃO E ATUALIZAÇÃO DE PAGINAS ELETRONICAS, COMERCIO

5JISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA, SERVIÇOS DE ACABAMENTO GRÁFICOS, IMPRESSÃO DE

JORNAIS, IMPRESSÃO DE LIVROS REVISTAS E OUTRAS PUBLICAÇÕES PERIÓDICAS, EDIÇÃO DE JORNAIS, EDIÇÃO DE REVISTAS, EDIÇÃO DE LIVROS,

EDIÇÃO INTEGRADA A IMPRESSÃO DE LIVROS, JORNAIS, REVISTAS E OUTRAS PUBLICAÇÕES.

Capital Social

RS 20.000,00 ( Vinte Mil Reais )

Capital Integralizado

K S 2 < l . n O ( > , 0 ( > ( V in t e Mil R cai S )

Microempresa ou Empresa de

Pequeno Porte

Microempresa

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato

Nomc/CPF ou CNPJ Parlieipaç3o no capital (RS) Espécie de Soei» Administrador

MÁRCIA FARAH - RS 10.000,00 SÓCIO xxxxxxxxxxxx

785J 8326753

DOUGLAS FAUSTO FRANÇA R$10.000,00 SÓCIO xxxxxxxxxxxx

LUCIANO- 06895063412

DOUGLAS FAUSTO FRANÇA R$ 0,00 ADMINISTRADOR xxxxxxxxxxxx

LUCIANO -06895063412

Último Arquivamento

tffe 20/07/2009 00:00:00 Número: 27600134280

S: ALTERAÇÃO

Evento: ALTERAÇÃO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

Filiais

Empresa nau Possui Filiais registradas nesla Junta....

Pra/,o de Duração

Indeterminado

Término do Mandato

XX/XX/XXXXX

XX/XX/XXXXX

XX/XX/XXXXX

Situação

REGISTRO ATIVO

Status

XXXXXXXXXXXX

Numero Prolocolo

160060419

Local, Data

Maceió, lerca-feira, 15 de março de 2016
EDVALDO MAIORANO DE LIMA 1

Secretario(a) Geral

Este documento foi assinado digitalmenle, em conformidade com a MP 2200-2/2001, por meio do e-CNPJ n° 10.279.310/0001-10 - Fundo Estadual do Registro c Comércio.

em tcrça-feira, 15 de março de 2016 as 21:41:16

Se Impresso, para conferência acesse o sltc: www.juceal.al.gov.br - OpçSo Acesso Rápido » Autenticidade de Certidão, c informe^) número do protocolo.
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AGÊNCIA RUMO COMUNICAÇÃO E DESENVOLVIMENTO LTDA
CNP J: 10.668.687/0001-91 - CMC: 133447
Rua Estudante José de O. Leite, 341 A - Centro
CEP: 57311-180 Arapiraca - AL
Tel.: (82)3521-2292 E-mail: agenciarumo@hotmail.com

À Prefeitura Municipal de Boca da Mata - AL
À Comissão Permanente de Licitação de Boca da Mata - AL
Pregão Presencial n° 010/2016
Sessão em 06 de Abril de 2016 às 10:00hs

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO

A AGENCIA RUMO COMUNICAÇÃO E DESENVOLVIMENTO LTDA ME,
INSCRITA NO CNPJ: 10.668.687/0001-91, POR INTERMÉDIO DE SEU
REPRESENTANTE LEGAL O SR. JOSÉ BATISTA NETO, BRASILEIRO, SOLTEIRO,
COM O CPF: 091.105.364-69 E RG: 3376464-6 SSP/SE, DECLARA PARA EFEITO DO
PREGÃO PRESENCIAL N° 10/2016, REALIZADO NO MUNICÍPIO DE BOCA DA
MATA/AL, QUE CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISITOS DA HABILITAÇÃO, NOS
TERMOS DO ART. 4°, INCISO VII, DA LEI N° 10.520 DE 17 DE JULHO DE 2002, QUE
CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E QUE SUA PROPOSTA
ESTÁ EM CONFORMIDADE COM AS EXIGÊNCIAS DO EDITAL.

ARAPIRACA/AL, 06 DE ABRIL DE 2016

JOSÉ BATISTA NETO
CPF: 091.105.364-69

REPRESENTANTE LEGAL

" INSCRIÇÃO ESTADUAL "
242.16549-4

E DESENVOLVIMENTO LTDA ME
Rua Estudante José de Oliveira Leite, 341A

Cent ro -C^ :57300 .310-Arap i raca-AL
LS.WPJ: 1U.668.687/0001-91
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MACBO-ALCEPSTOTUII
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA-AL

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

PREGÃO PRESENCIAL N" 010/2016-SRP

PROCESSO N2 311-005/2016

DATA DA REALIZAÇÃO: 06 DE ABRIL DE 2016 ÀS 10:OOHS

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DE CONFECÇÃO DE PLACAS DE SINALIZAÇÃO DIVERSAS, COM

EXCLUSIVIDADE DE LOTES PARA ME/EPP

FICHA DE CREDENCIAMENTO

DADOS DO LICITANTE

RAZÃO SOCIAL: PÉ-DE-COELHO COMUNICAÇÃO E GRÁFICA LTDA-ME CNPJ: 07.788.954/0001-50

ENDEREÇO COMPLETO: AV. JORGE SARROS, 06 - CLIMA BOM - CEP.: 57.071-610 - MACEIÓ-AL

TELEFAX: 82 3354.8026 EMAIL: w9grafica.al@gmail.com

PESSOA P/CONTATO: WENINGTON CLEMENTINO MOREIRA CARGO/FUNÇÃO: REPRESENTANTE LEGAL

DADOS DO REPRESENTANTE

NOME COMPLETO: WENINGTON CLEMENTINO MOREIRA

CARGO/FUNÇÃO: REPRESENTANTE LEGAL

RG: 98001271548 SSP/AL CPF: 042.892.544-89

CELULAR(ES): (82) 98866.9036 / 99967.2410 EMAIL(S): wene04@hotmail.com

Maceió/AL, 06 de Abril de 2016.

PÉ-DE^CQELHQ COMUNICAÇÃO E GRÁFICA LTDA-ME,
Av. Jorge Barros, 06 - Clima Bom - Cep. 57.071-610 - Maceió - AL - Tel.: (82) 3354-8026
CMC N°: 901392337 - Insc. Est. N° 244.08092-5 - C.N.P.J.: 07.788.954/0001-50 - E-mail: w9grafica.al@gmail.com



•



W9
GRÁFICA

PROCURAÇÃO

Pelo presente instrumento, a empresa PÉ-DE-COELHO COMUNICAÇÃO E GRÁFICA
LTDA-ME, CNPJ/MF n°: 07.788.954/0001-50 sediada na Av. Jorge Barros, 06 - Clima Bom -
Cep. 57.071-610 - Maceió - AL, por seu sócio administrador abaixo assinado, nomeia e
constitui como bastante procurador, o Sr. WENINGTON CLEMENTINO MOREIRA, portador
da cédula identidade n° 98001271548 SSP/AL, inscrito no CPF n° 042.892.544-89, residente
na Rua Benjamim de Medeiros, 494 ap. 01 - Ponta Grossa - Maceió, Alagoas, CEP: 57.015-
480, à qual OUTORGA AMPLOS PODERES PARA representá-la em todos os atos inerentes
aos Processos Licitatórios em todas as Repartições privadas e Públicas nas Prefeituras, nos
Estados e no Governo Federal, podendo inclusive, formular lances verbais, assinar e
complementar propostas, interpor recursos ou ressalvas, renunciar à interposição de
recursos, acordar, transigir, desistir, receber avisos e intimações, assinar Declarações,
Proposta, Contratos e enfim, praticar todos os atos necessários ao bom e fiel cumprimento
deste mandato.

Validade desta Procuração: 31 de Dezembro de 2016.

Maceió/AL, 19 de Janeiro de 2016.
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CERTIFICO que a presente
i-toitátic* é de igual teçr
.-.FcJnal exibido. Do que dou-fé.

"OFÍCIO DE NO
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PÉ-DE-CQELHO COMUNICAÇÃO E GRÁFICA LTDA-ME
Av. Jorge Barras, 06 - Clima Bom - Cep. 57.071-610 - Maceió - AL - Tel.: (82) 3354-8025
CMC N°: 901392337 - Insc. Est. N° 244.08092-5 - C.N.P.J.: 07.788.954/0001-50 - E-mail: w9@w9grafica.com.br
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CERTIFICO que a presente cópia ̂ «
lotostética é de igual teor ao«S
original exibido. Do que do(Hé.*Jl
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^~ VALIDAREM TOjjO O TER^RITÕRlO .NACIONAL
ESTADO DE ALAGOAS

SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA
INSTITUTO DE IDCNTIPICAÇÃO
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4*ftM4 Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis -
AL AClOA^ <íoverno do Estado de Alagoas

«"••turfe 1 Secretaria de Estado do Planejamento e do Desenvolvimento ICconômico - SKPI ANDE

Junta Comercial do Kstado de Alagoas
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CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR

Via Única

Documento Emitido pelaJunta Comercial do Estado de Alagoas

Dailos da l'.mpr»-s;i

Nome Hmprcsarial

PÉ- DE- COELHO COMUNICAÇÃO E GRÁFICA LTDA ME

NIRF.

27200386053

1
Último Arquivamento

Numero

20140112170

Data

28/05/2014

Numero Protocolo Local, Data

Maceió quinta-feira, 29 de maio de 2014
«f- SS-

1401121/0

CARLOS ALBERTO BARROS DE ARAÚJO

Sccrctáho(a) Geral

\s da ( rrtidão
Data de Expedição

29/05/2014

Hora de Expedição

11:13:50

Este documento foi assinado digilalmcnte. cm conformidade com a MP 2200- 2/2001, por moio do c-CNPJ n° 10.279.310/0001-10 - Fundo Estadual do Registro e Comércio

Se imprcMo, para conferência acesae o site: www.jucvaLaLgov.br - Opçio Acesso Rápido » Autenticidade de ( 'hancela, e informe o número do protocolo.
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3a ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE
"PÉ-DE-COELHO COMUNICAÇÃO E GRÁFICA LTDA - ME'><W

CNPJ: 07.788.954/0001-50 - NIRE: 272.0038605*

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, os abaixo-assina

WEUNGTON CLEMENTUVO DOS SANTOS, brasileiro, casado no regime de com
parcial de bens, publicitário, nascido em 10/11/1964, portador do CPF/MF. n° 345.082.104-
06 e da Carteira de Identidade n° 410 019 SSP-AL, residente e domiciliado na Av. Menino
Marcelo, 09 - Residencial Jardim Europa - QD. F - Amares - CEP 57083-410 - Maceió/AL

LUCYCLEIDE GOMES CLEMENHNO, brasileira, casada no regime de comunhão
parcial de bens, empresária, nascida em 03/07/1972, portadora do CPF/MF n° 804.074.984-
00 e da Carteira de Identidade n°. 1.301.925 SSP-AL, residente e domiciliado na Av Menino
Marcelo, 09 - Residencial Jardim Europa - QD. F - Antares - CEP 57083-410 - Maceió/AL.

Únicos sócios componentes da sociedade que gira sob o nome empresarial: PÉ-DE-
COELHO COMUNICAÇÃO E GRÁFICA LTDA - ME, com sede no Conjunto
Residencial Palmares n, N" 06 - QD. E - Prefeito António O. L. Souza - CEP 57100-000
- Rio Largo - AL, registrada na Junta Comercial de Alagoas, sob o NIRE 272,0038605-3, e
inscrita no CNPJ sob o nffl 07.788.954/0001-50, resolvem, assim, alterar e consolidar o
contrato social:

CLAUSULA PRIMEIRA -DOENDEREÇO

A sociedade resolve alterar o endereço, que passara a funcionar abaixo descrito:

Avl Jorge Barras, 6 - Clima Bom - CEP 57Q71-610 - Maceió - AL.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO SOCIAL

O òbjeto será:

• Impressão de material para uso publicitário,
1 • Impressão de material para outros usos;

- • .• Fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer material. Exceto luminosos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO CAPITAL SOCIAL E DISTRIBUIÇÃO

O .capital social da sociedade, que é de R$ 5.000,00 (Cinco mil reais), passa a ser de R$
50.000,00. (Cinquenta mil reais) representado por 50.000 (Cinquenta mil) quotas de capital,
no/valor nominal de R$ 1,00 (Um real) cada uma, cujo aumento é totalmente subscrito e
integralizado, neste ato, em moeda corrente nacional, pelos sócios, no valor de R$ 45 000,00
(Quarenta e cinco mil reais), representado por 45.000 (Quarenta e cinco mil) quotas Em
decorrência do aumento de capital e admissão do novo sócio, otcapital social fica distribuído

Junta Comercial do Estado d* Alagoas

Certifico o Registra em 28/05/201 4 Sob N* 201401 12170

Protocoto: 140112170 de 23/05/2014 NIRE: 27200386053
Pi-.- DE- COELHO COMUNICAÇÃO E GRÁFICA LTDA UE
Chanc«43 : BFE50062C97FC-1 083065681 42074GG89AD92BAEA

Macetõ. 26705/2014

' «í- is- i
CARLOS ALBERTO BARROS DE ARAÚJO

. • Secrelârlo<a) Geral
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3a ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDAJ
"PÉ-DE-COELHO COMUNICAÇÃO E GRÁFICA LTDA - Ml

CNPJ: 07.788.954/0001-50 - NIRE: 272.0038605-3

Wclington Clementino Dos Santos

entre os sócios como se segue

Ã vista da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social, com a seguinte

rcdacão: _ -

\

Mo
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WELINGTON CLEMENTINO DOS SANTOS, brasileiro, casado no regime de comunhão
parcial de bens, publicitário, nascido em , portador do CPF/MF. n°. 345 082.104-06 e da
Carteira de Identidade n°. 410 019 SSP-AJL, residente e domiciliado na Av. Menino Marcelo,
09 - Residencial Jardim Europa - QD F - Antares - CEP 57083-410 - Maceió/AL.

LUCYCLEIDE GOMES CLEMENTINO, brasileira, casada 'no regime de comunhão
parcial de bens, empresária, nascida em , portadora do CPF/MF. n°. 804.074.984-00 e da
Carteira de Identidade n°. 1.301.925 SSP-AL, residente e domiciliado na Av. Menino
Marcelo, 09- Residencial Jardim Europa - QD F - Antares - CEP 57083-410 - Maceió/AL.

Únicos sócios componentes da sociedade que gira sob o nome empresarial: PÉ-DE-
COELHO COMUNICAÇÃO E GRÁFICA LTDA - ME, com sede na Av. Jorge Barros,
6~- Clima Bom - Cêp 57071-610 - Maceió - AL, registrada na Junta Comercial de Alagoas,
sob o NIRE 272,0038605-3, e inscrita no CNPJ sob o n° 07.788.954/0001-50, resolvem
consolidar O contrato social:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO NOME. SEDE E FILIAL *̂

Â sociedade sob o nome empresarial: PÉ-DE-COELHO COMUNICAÇÃO E GRÁFICA
LTDA - ME, e tem sede estabelecida Av. Jorge Barros, 6 - Clima Bom - Cep 57071-610 -
Maceió - AL. "

Parágrafo Primeiro - O estabelecimento usa o nome de fantasia. VV9.

Parágrafo Segundo - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. »

CLÁUSULA; SEGUNDA - DO OBJETO SOCIAL

O objeto é:

Impressão de material para uso publicitário;
Impressão de material para outros usos,

Junta Comercial do Estado da Alagoas

Certifico o Registro em 28/05/2014 Sob N* 20140112170
Prowcoto. 140112170de23/05/2014NIRE: 27200386053

PE- DE- COELHO COMUNICAÇÃO E GRÁFICA LTDA ME
Chancela : BFE50O62C97FC4 0830656814 20746689AD92BACA

Maceió. 28/05/2014
s- í

CARLOS ALBERTO BARROS DE ARAÚJO
Secratáho(a} Geral
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3a ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE/̂ 1

"PÉ-DE-COELHO COMUNICAÇÃO E GRÁFICA LTDA - ME
CNPJ: 07.788.954/0001-50 - NIRE: 272.0038605-3

• Fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer material. Exceto luminosos

CLÁUSULA TERCEIRA - DO CAPITAL E DISTRIBUIÇÃO

O capital social é R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais), dividido em 50 000 (Cinquenta mil)
quotas de valor nominal R$ 1,00 (Um real), já devidamente intejjralizados, assim distribuídos
entre os sócios:

Welington Clementino Dos Santos 45.000
Lucvclcidc Gomes Clementino

90% R$45.000,00
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CLÁUSULA QUARTA-DA DURAÇÃO DA SOCIEDADE

A sociedade iniciou suas atividades em 17/01/2006 e seu prazo de duração é indeterminado.

CLÁUSULA QUINTA - DA ADMINISTRAÇÃO

.
O; administrador da sociedade caberá ao sócio WELINGTON CLEMENTINO DOS
SANTOS, com os poderes e atribuições de sócio-administrador autorizado o uso do nome
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onelw ou
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

CLÁUSULA SEXTA - DESIMPEDIMENTO

O administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer administraç
da empresa, quer por lei especial ou em virtude de condenação criminal ou por se encontrar
sob os efeitos dela, a penas que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos;
ou por crime falimentar de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa d
concorrência, contra as relações de consumo, fé púbica ou a propriedade.

CLÁUSULA SÉTIMA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS

Á responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem
solidariamente péla integral i zaçao do capital social.

CLÁUSULA OITA VA - DAS QUOTAS

Junta Comarclal do Estado da Alagoas
Certifico o Registro em 28/05/2014 Sob tf 20140112)70
Protocolo: 140112170 de 23/05/2014 NIRE: 27200386053
PE- DE- COELHO COMUNICAÇÃO E GRÁFICA LTDA HE
Chancela: BFE50062C97FC408306S681420746689AD92BAEA

Maceió. 28/05/2014
IS- í

CARLOS ALBERTO BARROS DE ARAÚJO
Secretârio(a) Geral c/
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3a ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE / #
"PÉ-DE-COELHO COMUNICAÇÃO E GRÁFICA LTDA - ME" /3_ ^^ $

^ ' ™" ™ i . ̂ iCNPJ: 07.788.954/0001-50 - NIRE: 272.0038605-3

As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sei
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço
direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a
cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA NONA - DO EXERCÍCIO SOCIAL•

Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores prestarão contas
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço
patrimonial e do balanço de resultado económico, cabendo aos sócios, na proporção de suas
quotas, os lucros ou prejuízos apurados serão distribuídos ou suportados

l
CLÁUSULA DÉCIMA - DO ADMINISTRADOR NÃO SÓCIO

*r •

A sociedade poderá designar administrador não sócio, desde que tenha aprovação de todos os
sócios. . . .

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RETIRADA DE PRÔ-I^BORE

Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de "pró labore",
observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RETIRADA. EXCLUSÃO OU MORTE DE
SÓCIO QUOTISTA

Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará sua atividade com os
herdeiros, sucessores e ò incapaz, esta, desde que legalmente autorizado Não sendo possível
ou ínexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(sj, o valor de seus haveres será
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, H, data da resolução,
verificada em balanço especialmente levantado. Em nenhuma hipótese a sociedade poderá
continuar com apenas um sócio por mais de 180 (Cento e oitenta) dias.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade
se resolva em relação a seu sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS LUCROS OU PREJUÍZOS

Os Lucros e/ou Prejuízos apurados em Balanço a ser realizado após o término do exercício
social serão distribuídos entre os sócios, proporcionalmente às quotas de capital de cada um,
podendo os sócios todavia, optarem pelo aumento de capital utilizando os Lucros e/ou peta
compensação dos prejuízos em exercícios futuros.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

Junta Comercial do Estado do Alagoas

Certifico o Registro em 28/05/2014 Sob N* 20140112170
'Profocoto : 140112170 de 23/05/2014 NIRE: 27200386053

PÉ- DE- COELHO COMUNICAÇÃO E GRÁFICA LTDA ME

Chancela: BFE50062C97FC4083065681420746689AD92BAEA

Maceió. 28/05/2014

íS-

F-

CARLOS ALBERTO BARROS DE ARAÚJO

Secreiano(a) Geral
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3a ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE
"PÉ-DE-COELHO COMUNICAÇÃO E GRÁFICA LTDA - ME" /.§

CNPJ: 07.788.954/0001-50 - NIRE: 272.0038605-3 f | Fís.
L£-

Fica eleito o foro de Maceió para o exercício e o cumprimento dos direitos e obri
resultantes deste contrato.

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento (em 03 (três) vias de
igual teor e forma, sendo l (uma) da vias déjrtinada o registro na JUCEAL

Cartório òo Reg. Civil e Molas do 5° Distrito
Rua l de Setembro, 166 - Tab, rio Martins - MareiàlAL

Baalos d» Rochn - Oficmln
stoe da Cl. Aiauio -
sto» du R, 'Sitva -

MaceiÁ(AL), 05 de maio 2014.

EMtNTINO DOS SANTOS
Sócio-Administrador

LUCY&UÊHJ] GOMES CLEMENT1NO
Sócia

-

á*
i!

Junta Comercial do Estado de Alagoas

Certifico o Registro em 28/05/2014 Sob N' 20140112170

protocolo : 140112170 de Z3/05C014 NIRE: 27200386053

PÉ- DE- COELHO COMUNICAÇÃO E GRÁFICA LTOA ME

Chancela : eFE50062C97FC40630656ei420746689AD92BAEA

Mace». 28/05/2014

íS- í

CARLOS ALBERTO SARROS DE ARAÚJO

Secretârío(a) Geral





Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/cnpj/cnpjreva/Cnp.

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providejicie/ju
RFB a sua atualizaçâo cadastral.
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

07.788.954/0001-50
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATAQe ABERTURA

17/01/2006

NONC EMPRESARIAL

PE-DE-COELHO COMUNICAÇÃO E GRÁFICA LTDA - ME

TÍTULO DOESTABElEC*eNTO (NONC DE FANTASIA}

W9

CÓOIGO E DESCRIÇÃO DAATMDADE ECONÔMCA PRMClPAL

18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMOADE5 ECONÔMCAS SECUNDARIAS

18 13-0-99 - Impressão de material para outros usos
32.99-0-03 - Fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer material, exceto luminosos

CttMGOEDESCRIÇAOOANATUREZA JURÍDICA

206 2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

LOGRADOURO

AVJORGEBARROS

CEP

57.071-610
BAíRROOISIRÍTO

CLIMA BOM

NUNtRO

6
COMPLEMENTO

MUNICÍPIO

MACEIÓ
w
AL

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
17/01/2006

MOTWO DE SíTUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011.

Emitido no dia 28/05/2014 às 12:53:15 (data e hora de Brasília).
"

Página: 1/1

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, cliqu^aquí.
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GRÁFICA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA-AL

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

PREGÃO PRESENCIAL N° 010/2016-SRP

PROCESSO N^ 311-005/2016

DATA DA REALIZAÇÃO: 06 DE ABRIL DE 2016 ÀS lOrOOHS
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DE CONFECÇÃO DE PLACAS DE SINALIZAÇÃO DIVERSAS, COM

EXCLUSIVIDADE DE LOTES PARA ME/EPP

DECLARAÇÃO - ART. 4*, INC. VII, DA LEI N* 10.520/2002

A EMPRESA PÉ-DE-COELHO COMUNICAÇÃO E GRÁFICA LTDA-ME, CNPJ n^: 07.788.9540001^50, sediada

na Av. Jorge Barras, 06 - Clima Bom - Cep. 57.071-610 - Maceió - AL, por intermédio de seu(ua)

representante legal o (a) senhor{a) Wenington Clementino Moreira portador(a) do Registro Geral n^

98001271548 SSP/AL e CPF n^ 042.892.544-89, abaixo assinado, declarar expressamente, sob as penas

da lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, com os documentos devidamente

atualizados na forma da legislação vigente, que se encontram dentro do Envelope de n^ 02 -

Documentos de Habilitação, em conformidade com o inciso VII, Art. 42 da Lei n2 10.520, de 17 de julho

de 2002, para participação no Pregão Presencial para Registro de Preços n9 010/2016 da Prefeitura

Municipal de Boca da Mata-AL
'í*.'

o»

Maceió/AL, 06 de Abril de 2016.

[CNPJ 07.788.954'000llol
PE-DE-CC€LHO COVlJNiCAÇAO

E G3AFICA LTCMÍE

Cargo na Empresa: Representante

RG ne: 98001271548 SSP/AL

CPF n^: 042.892.544-89

-

l CMC CC1302337 |

PÉ-DE-COELHO CO UNIÍ CÃO F GRÁFIC ME

Av. Jorge Barras, 06 - Clima Bom - Cep. 57.071-610 - Maceió - AL - Tél.: (82) 3354-Ç026
CMC N°: 901392337 - Insc. Est. N° 244.08092-5 - C.N.P.J.: 07.788.954/0001-50 - E-mail: w9grafica.al@gmail.com





CRAFICA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA-AL

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
PREGÃO PRESENCIAL N° 010/2016-SRP
PROCESSO NS 311-005/2016
DATA DA REALIZAÇÃO: 06 DE ABRIL DE 2016 ÀS 10:OOHS
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DE CONFECÇÃO DE PLACAS DE SINALIZAÇÃO DIVERSAS, COM
EXCLUSIVIDADE DE LOTES PARA ME/EPP

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU COOPERATIVA ENQUADRADA
NO ART. 34 DA LEI N" 11.488, DE 2007

A EMPRESA PÉ-DE-COELHO COMUNICAÇÃO E GRÁFICA LTDA-ME, CNPJ n^: 07.788.954/0001-50,
sediada na Av. Jorge Barros, 06 - Clima Bom - Cep. 57.071-610 - Maceió - AL, por intermédio de seu(ua)
representante legal o (a) senhor(a) Wenington Clementino Moreira portador(a) do Registro Geral n^

98001271548 SSP/AL e CPF n^ 042.892.544-89, por intermédio de seu(ua) representante legal o (a)
senhor(a) Wenington Clementino Moreira portador(a) do Registro Geral n? 98001271548 SSP/AL e CPF
n2 042.892.544-89, DECLARA, expressamente, sob as penas da lei, que é considerada:

X microempresa ou empresa de pequeno porte, nos
termos da Lei Complementar n? 123, de 14 de dezembro de
2006, não se incluindo nas hipóteses de exclusão previstas
no §4^ do artigo 3? do mesmo diploma;

OU

_\a enquadrada no artigo 34 da Lei n? 11.488,
de 15 de junho de 2007;

gozando, assim, do regime diferenciado e favorecido instituído pela referida Lei Complementar, para

fins de participação no Pregão Presencial para Registro de Preços n2 010/2016 da Prefeitura Municipal
de Boca da Mata-AL.

Maceió/AL, 06 de Abril de 2016.
fCNPJ 07.788.954'0001-SO

'enmgton ciementmo morei
Cargo na Empresa: Representante
RG n2: 98001271548 SSP/AL
CPF n2: 042.892.544-89

| _

EGRAflOUTDAJHF
AV jORGéBASÍ^S 6 CLIMA BOM

MACBO-AL Cl? 57 0714K)

CMC&C13G2337

PÉ-DE-COELHO COMUNICAÇÃO E GRÁFICA LTDA-ME

Av. Jorge Barros, 06 - Clima Bom - Cep. 57.071-610 - Maceió - AL - Tel.: (82) 3054-8026
CMC N": 901392337 - Insc. Est. N° 244.08092-5 - C.N.P.J.: 07.788.954/0001-50 - E-mail: vtógrafica.al@gmail.com
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ALAGOAS
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

JUCEAL

(ioverno do talado de Alagoas
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Económico e Turismo - SEDETUR

Junta Comercial do Ertado de Alago»»

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Certidão Simplificada para Sociedades Empresários , exceto as Anónimas e suas Filiais

Certificamos que as «formações «baixo roa st» m dos docy mentos arquivados «esta J «ata Concrcial e mo * isente* •* data de sua

Nome Empresarial

PÉ- DE- COELHO COMUNICAÇÃO E GRÁFICA 1. TOA ME

Natureza Juridtca . : 206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMfl ADA

Numero de Indentiií cação do Registro de Empresa (NIRIi da Sedo)

272003S6053

C. N l' J

07788954000150

Data de Arquivamento do Ato

Constitutivo

17/(I1/21H*Í

Data do Inicio de Atividadcs

17/01/20O6

Endereço Completo ( 1 .ogmdooro, N" e Complemento, Bairro, Cidade, C K P, HF)

AV. JORÍiE BARROS, 6, , Cl. [MA BOM, MACEIÓ - 57071610- Alagoas

Objeto Social

IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO;/

IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS

k 'apitai Social

K 50.000,00 ( Cinquenta Mil Reais )

Capital Integntli/jido

R$ 50 000,00 ( Cinquenta Mil Reais )

Soe ios/ Participa cão no C 'apital/l~.!>péeie de Sóeio/Adminwtrador/"! érmwo do Mandato

Nome/CPFou í MM Participação no capital (K$) Espécie de Sócio

WELINC.TON CLEMENTINO R$ 45.000,00 SÓCIO

DOS SANTOS - 34508210406

WEUNGTON CLEMENTINO R$0,00 ADMINISTRADOR

DOS SANTOS - 34508210406

1 ( ' ( VCI 1 1 1 ) 1 í iO M I S R$5.000,00 SÓCIO

CLEMENTINO - 80407498400

M k roem presa ou Empresa de

Pequeno Porte

Microempresa

Prazo de Duração

Indeterminado

Administrador Término do Mandato

xxxxxxxxxxxx XX/XX/XXXXX

ADMINISTRAIX)R JfX/XX/XXXXX

xxxxxxxxxxxx XX/XX/XXXXX

1 'llimo Arquivamento

Data: 1 1 mH/211 14 0»:IN):(NI Número: 20140462937

Alo: BALANÇO

r vealo: BALANÇO

Situação

RI-X11STROATIVO

Statns

XXXXXXXXXXXX

Kiliats

l*mprcsa não Possui Filiais registradas nesta Junta . . .

Numero Protocol Local, Data

Maceió, segunda-fé i rã, 4 de abril de 2016

16007f.OaO

EDVALDO MAIORANO DE LIMA

Secrctário(a) Geral

Este documento foi assinado digital mente, em conlormidade com a MP 22(K)-2/2001, por meio do c-CNPJ n° 10279.310/0001-10- Fundo Estadual do Registro e Comércio

em segunda-feira, 4 de abril de 2016 as 11:8:37

Sc •prcsao, para coaferòieia «cesse o arte: www.jneeaLaLgov.br - Opção Acesso Rápido » AateJiticidad* de Certidão, e iafonae o «úntero do protocolo.





ANEXO VII

, 13866490,
TECH PRiNT COM. ITDA-

Av. Fernandes Lima. I5I3-SI. 201

Lenheiro - CEP 57057-450
Maceió - AL

MODELO DE FICHA DE CREDENCIAMENTO

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 10/2016

PROCESSO N° 311-005/2016

FICHA DE CREDENCIAMENTO

DADOS DO LICITANTE

RAZÃO SOCIAL: TECH PRIMT COMERCIO E SERVIÇOS LIDA ME CNpj: 13.866.490/0001-55

ENDEREÇO COMPLETO: Av. Fernandes Lima, 1513 - Pinheiro

FONE(S): 823338-5415 FAX: EMAlL: tech.print@hotmal.com

PESSOA P/ CONTATO: Manoel Soares CARGO/FUNÇÃO: Sócio Administrador

DADOS DO REPRESENTANTE

NOME COMPLETO: Manoel Soares da Silva

CARGO/FUNÇÃO: Sócio Administrador RG: 99001100857 _ CPF: 038.848.494-25

CELULARHSl: ^98802-6034 EMAIL(S): tech.print@hotmal.com

Maceió ,06 de Abril de 2016

Manoel Soai-es da Silva
Sócio Administrador
CPF: 038.848.494-25

;

Av. Fernandes Lima, 1513 -SI 201 - Pinheiro - CEP: 57057-450 - Maceió/AL - Fone: 823338.5415
E-mail: tech.print@hotmail.com - CNPJ: 13.866.490/0001-55
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TECH PR1NT COM. LTOa-ME
Av. Fernandes (.ima. 1513-Si X 'H

asrij Pinheiro-CEP 57057-450
Macem - i\l

>——K

ANEXO V
MODELO DE DECLARAÇÃO - ART. 4°, INC. VII, DA LEI N° 10.520/2002|

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 10/2016
PROCESSO N° 311 -005/2016

A EMPRESA TECH PRINT COMERCIO E SERVIÇOS LTDA-ME, GNPJ n°: 13.866.490/0001-55, sediada
Na Av. Fernandes Lima, 1513 - Pinheiro - CEP: 57057-450 - Maceió - AL, por intermédio de seu Sócio
Administrador o senhor Manoel Soares da Silva portador do RG n° 99001100857 SSP/AL e CPF n°
038.848.494-25, vem através de seu representante legal abaixo assinado, declarar
expressamente, sob as penas da lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, com os
documentos devidamente atualizados na forma da legislação vigente, que se encontram dentro
do Envelope de n° 02 - Documentos de Habilitação, em conformidade com o inciso VII, Art. 4° da
Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, para participação no Pregão Presencial para Registro de

;ços n° 10/2016 da Prefeitura Municipal de Boca da Mata.

Maceió/Al,, 06 de Abril de 2016

Manoel Soares da Silva
Sócio Administrador
CPF: 038.848.494-25

Av. Fernandes lima, 1513 - SI 201 - Pinheiro -CEP: 57057-450 - Maceió/AL - Fone: 82 3338-5415
E-niail: tcch.printic/ hotniail.com - CNPJ: 13.866.490/0001-55 - CMC:9010455()1
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IN COM. LTDA^E
Lima I5I3-SI i'Ui

Pinheiro-CEP 57057-450
Maceió - AL ,

ANEXO VI
MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU COOPERATIVA

ENQUADRADA NO ART. 34 DA LEI N° 11.488, DE 2007

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 10/2016
PROCESSO N° 311-005/2016

A EMPRESA TECH PRINT COMERCIO E SERVIÇOS LTDA-ME, CNPJ n°: 13.866.490/0001-55, sediada Na Av. Fernandes
Lima, 1513 - Pinheiro - CííP: 57057-450 - Maceió - AL, por intermédio de seu Sócio Administrador o senhor Manoel Soares da Silva
portador do RGn° 99001100857 SSP/AL e CPF n° 038.848.494-25, DECLARA, SOb as penas do artigo 299 do
Código Penal, que se enquadra na situação de:

(X ) - MICROEMPRESA, conforme inciso I do artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de
14/12/2006;

- EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do artigo 3° da Lei Complementar n°
3, de 14/12/2006.

( ) - COOPERATIVA, conforme disposto nos art. 42 à 45 da Lei Complementar 123, de 14 de
dezembro de 2006 e art. 34, da Lei 11.488, de 15 de junho de 2007.

Gozando, assim, do regime diferenciado e favorecido instituído pela referida Lei Complementar,
para fins de participação no Pregão Presencia! para Registro de Preços n° 10/2016 da Prefeitura
Municipal de Boca da Mata.

Maceió/Al,, 06 de Abnl de 2016

jtâ& Soares da "Silva
Sócio Administrador
CPF: 038.848.494-25

Jr
Av. Fernandes lima. 1513 -SI 201 - Pinheiro -CEP: 57057-450 - Maceió/AL-Fone: 82 3338-5415

E-mail: tech.print@hotmail.com - CNPJ: 13.866.490/0001-55 -CMC:90I045501
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ALAGOAS
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

JUCEAL

Governo do Estado de Alagoas

Secretaria de Estado do Desenvolvimento Económico e Turismo - M Ml l Mi

Junta Comercial do Kstado de Alagoas

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Simplificada para Sociedades Empresários , c\cct» as Anónimas c suas Filiai?

( 'ertificamos que as informações abaixo constam dos documentos urquÍMido* nesta Junta Comercial e são vigentes nu data de sua expedição.

Nome Empresarial

TECH PRINT COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA ME

Nature/n Jurídica .: 206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Numero de Indentifieacâo do Registro de Empresa (N'IRE da Sede)

27200504242

C.N.P.J

138Ó64UOOOOI55

Data de Arquivamento do Ato

Constitutivo

21/06/2011

Data dtí Inicio de Atividades

21/06/2011

Endereço Completo (logradouro, N" e Complemento, Bairro, Cidade, CEP, 1 l1')

AV. FERNANDES LIMA, 1513, SI,. 201, PINHEIRO. MACEIÓ - 57057450 - Alagoas

Objeto Social

SERVIÇOS GRÁFICOS E COMUNICAÇÃO VISUAL; COMÉRCIO VAREJISTA 1 ) 1 . !FI KFONE FIXO F. MÓVEL (C1U J XAR); COMÉRCIO VAREJISTA DK PEÇAS

F ACESSÓRIOS DE INFORMÁTICA E COMÉRCIO VAREJISTA DF. ARTK K >S DF. !• SCRITÓRK ).

B>pi''>l Social
RS 30.000.00 ( Trinlii Mil Reais J

Capital Integralizado

R$ 30.000,00 ( Trinta Mil Reais )

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Admlniatrador/Térmlno do Mandato

Nome/CPF ou c MM Participação no capital (KS) Espécie de Sócio

MARCELINA S( JARES DA R$ 1 .500,00 SÓCIO

SILVA -01296753425

MANOEL S< > A K I ' S DA SILVA RS 28.500,00 SÓCIO

- 03884849425

MANOEL SOARES DA SILVA RS 0,00 ADMINISTRADOR

- 03884849425

Mlcroempresa ou Empresa de

Pequeno Porte

Mie roem presa

Prazo de Durarão

Indeterminado

Administrador Término do Mandato

xxxxxxxxxxxx XX/XX/XXXXX

xxxxxxxxxxxx XX XX ^XX XX

x.«.\xx.\xxxxx XX/XX^XX XX

1 It imo Arquivamento

Data: 16/02/2016 00:00:00 Número: 2015133X892

Ato: BALANÇO

Evento: BALANÇO

Situação

REGISTRO ATIVO

Status

xxxxxxxxxxxx

Sli ais

nprcsa não Possui Filiais registradas nesta Junla....

Numero Protocolo

160059798

Local, Dala

Maceió, scgunda-feira, 14 de marco de 2016
EDVALDO MAIORANO DE LIMA

Secretárío(a) (íenil

Eatc documento foi assinado digilalmente, em conformidade com a MP 2200-2/2001, por meio do e-CNFJ n° 10.279.310/0001-10 - Fundo Estadual do Registro e Comercio.

em segunda-feira, 14 de marco de 2016 as 22:25:5

Se Impresso, para conferência accssc o si te; www.tucfal.al.gov.br - Opção Acesso Rápido » Autenticidade de Certidão, e Informe o número do protocolo.

-
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PREGÃO PRESENCIAL N° 10/2016
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

A EMPRESA TECH PRINT COMERCIO E SERVIÇOS LTDA-ME, CNPJ n°: 13.866.490/0001-55, sediada
Na Av. Fernandes Lima, 1513 - Pinheiro - CEP: 57057-450 - Maceió - AL, por intermédio de seu Sócio
Administrador o senhor Manoel Soares da Silva portador do RG n° 99001100857 SSP/AL e CPF n°
038.848.494-25, DECLARA, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro,
que:

I. a proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) foi elaborada de maneira
independente pelo Licitante e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de
fato do Pregão Presencial 10/2016, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

II. a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Presencial 10/2016
não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato do
referido pregão, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer
outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial 010/2016 quanto a participar ou
não da referida licitação;

IV. que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Presencial 10/2016 não
será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro
participante potencial ou de fato referido pregão antes da adjudicação do objeto da referida
licitação;

V. que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Presencial 10/2016 não
foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer
integrante da Prefeitura Municipal de BOCA DA MATA/AL antes da abertura oficial das propostas;
e

VI. que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos
poderes e informações para firmá-la.

•t

Maceió/AL, 06 de Abril de 2016

Manoel Soares da Silva
Sócio Adminislntdoí
CPF: 038.848.494-25

' V

Av. Fernandes lima. 1513 - SI 201 - Pinheiro -CEP: 57057-450 - Maceió/AL - Fone: 82 3338-5415
E-niail: tech.print@hotmail.com - CNPJ: 13.866.490/0001-55 -CMC:901045501
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05KM/2016 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra)

Secretaria de Estado da Fazenda de Alagoas
Superintendência de Receita Estadual - SRE
Secretaria Adjunta da Receita Estadual
Diretoria de Cadastro Terça-fE

Sistema de Emissão da Ficha Cadastral do Contribuinte - FIC

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

-Li

- • l

Contribuinte, Confira os dados de Identificação da Empresa e, se houver qualquer divergência, providencie
junto à SEFAZ a sua atualização cadastral.
As informações contidas nesta ficha carecem de verificação junto a SEFAZ para comprovação da idoneidade
dos dados contidos.

Secretaria Coordenadora de Planejamento, Gestão e Finanças - PGF
j" Secretaria Executiva de Fazenda do Estado de Alagoas - SEFAZ

Secretaria Adjunta da Receita Estadual - SARE
Diretoria de Cadastro - DICAD

NUMEROCACEAL

242.07454-5
CNPJ/CPF
00.874.981/0001-04

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

INÍCIO DE ATMDADE

15/10/2007
OPTANTE PELO SIM PLES ?

SIM

RAZÃO SOCIAL

SIZENANDO DANTAS DA COSTA JÚNIOR - ME

NOME DE FANTASIA
CL MULT-COISAS

CÓDIGO - DESCRIÇÃO DA ATtVtDADE ECONÓMICA

4744099 - Comércio varejista de materiais de construção em geral (PRINCIPAL)
7319099 - Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente
4759899 - Comércio varejista de outros artigos de uso doméstico não especificados anteriormente

CÓDIGO - DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

89 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO

CJRE MARGARIDA PROCOPIO

CEP
57100-000

BAIRRO/DISTRfTO

PREFEITO ANTÓNIO LINS DE
SOUZA

NÚMERO

03
COMPLEMENTO

LOTE: 3; QUADRA: A;

MUNICÍPIO
RIO LARGO

UF

AL

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

5/4/2016

Data de Emissão: Terça, 05 de Abril de 2016, às 09:29:42 (data e hora de Brasília).

Para qualquer sugestão liqar para:

'41060
CALL CEM TER

SEFAZ

Informações: Call Center Sefaz - 0800 284 1060

2OOO - 2016 @GETI WEB - © Gerência Executiva de Tecnologia da Informação - SEFAZ/AL

*
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis -
(íoverno do Estado de Alagoas

Secretaria de Estado do Desenvolvimento Económico e Turismo - SEDE TlHi

Junta Comercial do Estado de Alagoas

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Certidão Simplificada para Sociedades Anónimas Abertas/Fechadas e suas

Certificamos que as informaçAe* ahaixo constitui dos tlonimeiitns arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição.

Nome Empresarial

GRAFIX COMUNICAÇÃO VISUAL E GRÁFICA EIREL1 ML

Naiure/a Jurídica.. 230-5 - EMPRESA INDIVIDUAI Hl Kl SPONSABILIDADL LTHA

Numero de Indentificaçao do Registro de Empresa (NIKE da Sede) C N. l1 J Data de Arquivamento do Alo

27600145328 22380247000113 Constitutivo

05/05/2015

Data de Inicio de Atividades

05/05/2015

Endereço Completo (Logradouro, N" e Complemento. Bairro, Cidade, CEP, HF)

RUA DO ROSÁRIO, 166, ANHXO A. CENTRO. PORTO CALVO - 57*10000 - Alagoas

Objeto Social

Impressão de material para uso publicitário, impressão de matcmil para outros usos, serviços de comunicação multimidia, serviço de marketing. promoção de vendas, agencias

de publicidade, labneacilo de k-lras. Liteiros e placas e comercio vareiista especial i/.ado de equipamentos e suprimentos de informática.

"apitai Social Mie roem presa ou Empresa de

R$ 80 000,00 ( Oitenta Mil Reais } Pequeno Porte

SIM
Capital Integrahzado

R$ 0,00 ( SEM EXPRESSÃO MONPTÁRIA )

Pra/o de Ourarão

Indeterminado

Direloria/TÉrmino Mandato/Cargo

Nome/CPF Término Mandato Cargo

JOSIVAL SILVA NOGUEIRA JÚNIOR XX/XX/XXXXX

JOSIVAL SILVA NOGULIRA JÚNIOR XX/XX/XXXXX

1 liiinii Arquivamento

Data: 26/05/2015 00:00:00 Número: 20151225150

Alo: BALANÇO

Rvento: BALANÇO

Situação

REGISTRO ATIVO

S tatus

xxxxxxxxxxxx

Numero Protocolo

160079063

Locai, Data

EDVALDO MAIORANO DE LIMA

Secretário(a)(ieral

1l í»

iste documento tbi assinado digital mente, em conformidade com a MP 2200-2/200 1, por meio do e-CNPJ n" I O 279.310/0001 -10 - Fundo Estadual do Registro e Comércio.

em quarta- feira, 6 de abril de 20 16 as 1 1.37

Se impresso, para conferência acesse osite: www.juceal.al.go\.hr- Opcilo Acesvo Kápido » Autenticidade de Certidão, c informe o número do protocolo.
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GRAFIX COMUNICAÇÃO VISUAL E GRÁFICOS
EIRELI-ME CNPJ 22.380.247/0001-13- Rua do
Rosário, 166- Centro -- Porto Calvo - Alagoas

PREGÃO PRESENCIAL N° 010/2016

*

MODELO DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS

GRAFIX COMUNICAÇÃO VISUAL E GRÁFICA EIRELI-ME, COM CNPJ
22.380.247/0001-13 RUA DO ROSÁRIO CENTRO - PORTO CALVO -
ALAGOAS. REPRESENTADO POR JOSIVAL SILVA NOGUEIRA JUINIOR,
CPF 060.101.524-02 SSP/AL

DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos
para sua habilitação no Pregão Presencial n°010/2016, realizado pelo Município de
Boca da Mata/AL, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores

Porto Calvo/AL 04 de Abril de 2016

JOSIVAL SítWNOGUEIRA JÚNIOR
C.P.FTO0.101.524-02
RG 2003007001031

proprietário
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GRAFIX COMUNICAÇÃO VISUAL E GRÁFICOS^
EIRELI-ME CNPJ 22.380.247/0001-13- Rua d
Rosário, 166- Centro -- Porto Calvo - Alagoas

PREGÃO PRESENCIAL N° 010/2016

MODELO DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE
PROPOSTA

GRAFIX COMUNICAÇÃO VISUAL E GRÁFICA EIRELI-ME, COM CNPJ
22.380.247/0001-13 RUA DO ROSÁRIO - CENTRO - PORTO CALVO -
ALAGOAS. REPRESENTADO POR JOSIVAL SILVA NOGUEIRA JUINIOR,
CPF 060.101.524-02 SSP/AL

para fins do disposto no edital, DECLARA, sob as penas da lei, em especial o artigo n°
299 do Código Penal Brasileiro, especificamente para participação na licitação, Pregão
Presencial n° 010/2016 que:

a) A proposta apresentada para participar da licitação acima mencionada foi
elaborada de maneira independente por esta licitante, e o conteúdo da proposta
não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou
recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação acima
mencionada, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;
b) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da licitação
acima mencionada não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro
participante potencial ou de fato da licitação acima mencionada, por qualquer
meio ou por qualquer pessoa;
c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão
de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação acima mencionada
quanto a participar ou não da referida licitação;
d) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação acima
mencionada não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado
ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação
acima mencionada antes da adjudicação do objeto da referida licitação;
e) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação acima
mencionada não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado,
discutido ou recebido de qualquer integrante do Município de Boca da Mata antes
da abertura oficial das propostas; e
í) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém

plenos poderes e informações para firmá-la.

Porto Calvo/AL 04 de Abril de 2016

JOSIVAL SILVATqg0UEIRA JÚNIOR
C.P.F 060.101.524-02
RG 2003007001031

proprietário
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GRAFIX COMUNICAÇÃO VISUAL E GRÁFICOS
EIRELI-ME CNPJ 22.380.247/0001-13- Rua d
Rosário, 166- Centro - Porto Calvo - Alago

DECLARAÇÃO

GRAFIX COMUNICAÇÃO VISUAL E GRÁFICA EIRELI-ME, COM CNPJ
22.380.247/0001-13 RUA DO ROSÁRIO - CENTRO - PORTO CALVO -
ALAGOAS. REPRESENTADO POR JOSIVAL SILVA NOGUEIRA JUINIOR,
CPF 060.101.524-02 SSP/AL

Através de se reponsável legal, declara, sob as penas da lei, que não foi
declarada inidônea para licitar ou contratar com administração Pública.

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente

Porto Calvo/AL 04 de Abril de 2016

JOSIVAL SILVA NOGUEIRA JÚNIOR
C.P.F 060.101.524-02
RG 2003007001031

proprietário





GRAFiX COMUNICAÇÃO VISUAL E GRÁFICO
EIRELI-ME CNPJ 22.380.247/0001-13- Rua
Rosário, 166- Centro - Porto Calvo - Alagoasns.!2£g^

ANEXO IV
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 10/2016,

PROCESSO N° 311-005/2016

DECLARAÇÃO

GRAFIX COMUNICAÇÃO VISUAL E GRÁFICA EIRELI-ME, COM CNPJ
22.380.247/0001-13 RUA DO ROSÁRIO - CENTRO - PORTO CALVO -
ALAGOAS. REPRESENTADO POR JOSIVAL SILVA NOGUEIRA JUINIOR,
CPF 060.101.524-02 SSP/AL

,em atenção à Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999, declarar
expressamente, sob as penas da lei, que cumpre integralmente a
norma contida na Constituição da República Federativa do Brasil de
1988, artigo 7°, inciso XXXIII, a saber: "(...) proibição de trabalho noturno,
perigoso ou insalubre a menores de dezoito anos e qualquer trabalho a
menores de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz a partir de
quatorze anos", para fins de habilitação no Pregão Presencial para
Registro de Preços n° 10/2016 da Prefeitura Municipal de Boca da Mata.

Porto Calvo/AL 04dAAbril de 2016

JOSIVAL SILVA N&GUEIRA JÚNIOR
C.P.F 060.101.524-02
RG 2003007001031

proprietário





GRAFIX COMUNICAÇÃO VISUAL E
EIRELI-ME CNPJ 22.380.247/0001-13- Rua
Rosário, 166- Centro -- Porto Calvo - Alagoa

ANEXO V

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 10/2016

PROCESSO N° 311-005/2016

DECLARAÇÃO

GRAFIX COMUNICAÇÃO VISUAL E GRÁFICA EIRELI-ME, COM CNPJ
22.380.247/0001-13 RUA DO ROSÁRIO CENTRO - PORTO CALVO -
ALAGOAS. REPRESENTADO POR JOSIVAL SILVA NOGUEIRA JUINIOR,
CPF 060.101.524-02 SSP/AL

Declarar expressamente, sob as penas da lei, que cumpre plenamente
os requisitos de habilitação, com os documentos devidamente
atualizados na forma da legislação vigente, que se encontram dentro
do Envelope de n° 02 - Documentos de Habilitação, em contormidade
com o inciso VII, Art. 4° da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, para
participação no Pregão Presencial para Registro de Preços n° 10/2016
da Prefeitura Municipal de Boca da Mata.

Porto Calvo/AL 04 de Abril de 2016

JOSIVAL SILtfAlHOGUEIRA JÚNIOR
C.P.F 060.101.524-02
RG 2003007001031

proprietário





GRAFIX COMUNICAÇÃO VISUAL E GRAFICOS/^í
E1RELI-ME CNPJ 22.380.247/0001 -13- Rua do â
Rosário, 166- Centro - Porto Calvo - Alagoas (j

ANEXO vi

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO
PORTE OU COOPERATIVA ENQUADRADA NO ART. 34 DA LEI N° 11.488, DE

2007

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 10/2016
PROCESSO N° 311-005/2016

DECLARAÇÃO
GRAFIX COMUNICAÇÃO VISUAL E GRÁFICA EIRELI-ME, COM CNPJ
22.380.247/0001-13 RUA DO ROSÁRIO CENTRO - PORTO CALVO -
ALAGOAS. REPRESENTADO POR JOSIVAL SILVA NOGUEIRA JUINIOR,
CPF 060.101.524-02 SSP/AL

DECLARA, expressamente, sob as penas da lei, que é considerada:
(X) microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, não se incluindo nas
hipóteses de exclusão previstas no §4° do artigo 3° do mesmo diploma;
OU
( ) cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 15 de
junho de 2007;

gozando, assim, do regime diferenciado e favorecido instituído pela
referida Lei Complementar, para fins de participação no Pregão
Presencial para Registro de Preços n° 10/2016 da Prefeitura Municipal de
Boca da Mata.

Porto Calvo/AL 04 de Abril de 2016

JOSIVAL SILVA^JOGUEÍRA JÚNIOR
C.P.F orólOI.524-02
RG 201)3007001031

proprietário

*
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05/04/2016 Simples Nacional

SIMPLES
N A C I O N A L

Simples
Serviços

Simeí
Serviços

ita da consulta: 05/04/2016
Identificação do Contribuinte

IPJ : 22.380.247/0001-13
•me Empresarial : GRAFIX COMUNICAÇÃO VISUAL E GRÁFICA EIRELI - ME

Situação Atual

uação no Simples Nacional : Optante pelo Simples Nacional desde 05/05/2015

uação no SIMEI: NÃO optante pelo SIMEI

Períodos Anteriores

pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores: Não Existem

acões pelo SIMEI em Períodos Anteriores: Não Existem

Age n da m e n tos (Simples Nacional)

endamentos no Simples Nacional: Não Existem

Eventos Futuros (Simples Nacional)

entos Futuros no Simples Nacional: Não Existem

Eventos Futuros (SIMEI)

entos Futuros no SIMEI: Não Existem

' Reata FMtrai

http://www8.receita.fazenda.gov.br/simplesnacional/aplicacoes.aspx7id-21 •••





Oráfica
CAMINHA
si 3521.2191 Fcn./F,* 8i 3521.9 6 O7

e-mail: g caminha® hotmail.com

FICHA DE CREDENCIAMENTO

ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO N2 311-005/2016

$ 010/2016

DADOS DO LICITANTE

RAZÃO SOCIAL: MARIA L CAMINHA DA SIL- ME

CNPJ: 18.658.386/0001-99

ENDEREÇO COMPLETO: RUA JABOATAO DOS GUARARAPES

SANTO AGOSTINHO -PE

FONE(S): 81-3521-2191 EMAIL: gcaminha@hotmail.com

PESSOA P/ CONTATO: LUCIANO BEZERRA DA SILVA
CARGO/FUNÇÃO: VENDEDOR/PROCURADOR

^ 322 CIDADE GARAPU CABO DE

DADOS DO REPRESENTANTE

NOME COMPLETO: LUCIANO BEZERRA DA SILVA

CARGO/FUNÇÃO: VENDEDOR/PROCURADOR RG: 3568332 SSP/PE CPF: 532.907.714-15

CELULAR(ES): 81-3521-2191 EMAIL(S): gcaminha@hotmail.com

Cabo de Santo Agostinho - PE, 06 de Abril de 2016

LUCIANO B&ZERRA DA SILV/
VENDEDCm/PROCURADCm

RG 3^68332 SSF/PE
CPF 17.714-15

MARIA L. CAMINHA DA SILVA - ME

Rua Jaboatão dos Guararapes, 322 - Cidade Garapu- Cabo de Santo Agostinho - PE
CEP: 54518-235- CACEPE: 0540632-30 - CNPJ: 18.658.386/0001-99

E-mail: gcaminha@hotmail.com
Fones: (81) 3521-9607 / 3521-2191





Gráfica
IJCAMIMHA
Fon™Bl 3521.219 l FOH./F.K 81 3521.9 6 O7

c-mail: gcaminha@hotmail.com

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU COOPERATIVA
ENQUADRADA NO ART. 34 DA LEI ND 11.488, DE 2007

vx

ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO N2 311-005/2016

^ 010/2016

A Empresa Maria L Caminha da Silva - ME, CNPJ 18.658.386/0001-99 sediada à Rua Jaboatão
dos Guararapes n^322 Cidade Garapu Cabo de Santo Agostinho-PE, por intermédio de seu
representante legal abaixo assinado, DECLARA, expressamente, sob as penas da lei, que é
considerada:

Microempresa ou empresa de pequeno porte, nos
termos da Lei Complementar n^ 123, de 14 de dezembro
de 2006, não se incluindo nas hipóteses de exclusão
previstas no §4^ do artigo 3^ do mesmo diploma;

gozando, assim, do regime diferenciado e favorecido instituído pela referida Lei
Complementar, para fins de participação no Pregão Presencial para Registro de Preços
10/2016 da Prefeitura Municipal de Boca da Mata.

Cabo de Santo Agostinho - PE, 06 de Abril de 2016

LUCIANO BEZERRA DA SILVA

VENDEDOR/PROCURADOR
RG 3568332 SSP/PE
CPF

MARIA L. CAMINHA DA SILVA - ME

Rua Jaboatão dos Guararapes, 322 - Cidade Garapu- Cabo de Santo Agostinho - P
CEP: 54518-235- CACEPE: 0540632-30 - CNPJ: 18.658.386/0001-99

E-mail: gcaminha@hotmail.com
Fones: {81} 3521-9607 / 3521-2191 A





Gráfica
AM i N H A

3521.2191 F«./F«: ei 3521.9 6 O7
e-mail: gcaminha@hotmail.com

DECLARAÇÃO

ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N2 010/2016
PROCESSO N? 311-005/2016

A Empresa Maria L Caminha da Silva - ME, CNPJ 18.658.386/0001-99 sediada à Rua Jaboatão
dos Guararapes n^322 Cidade Garapu Cabo de Santo Agostinho-PE, vem através de seu
representante legal abaixo assinado, declarar expressamente, sob as penas da lei, que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação, com os documentos devidamente atualizados na
forma da legislação vigente, que se encontram dentro do Envelope de n9 02 - Documentos de
Habilitação, em conformidade com o inciso VII, Art. 4$ da Lei n^ 10.520, de 17 de julho de
2002, para participação no Pregão Presencial para Registro de Preços n^ 10/2016 da Prefeitura
Municipal de Boca da Mata.

Cabo de Santo Agostinho - PE, 06 de Abril de 2016

LUCIANO BEZERRA

VENDEDOR/PROCURADO

RG 3568332 SSE/PÉ
CPF 532.907.714-15 ^v

MARIA L, CAMINHA DA SILVA - ME

Rua Jaboatão dos Guararapes, 322 - Cidade Garapu- Cabo de Santo Agostinho^- PE
CEP: 54518-235- CACEPE: 0540632-30 - CNPJ: 18.658.386/0001-99

E-mail: gcaminha@hotmail.com
Fones: (81) 3521-9607 / 3521-2191





Página: 0001
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GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO - JUCEPE

Celidao gerada em 1/9/2015 H:5á;30'
PROTOCOLO SIARCO 15/85018

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR INTERNET

EMPRESA
NIRE
ATO
EVENTO(S)

MARIA L CAMINHA DA SILVA ME

26.1.0340905-1

002-ALTERAÇÃO

021 - ALTERAÇÃO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

ASSINADO POR
Signature NoLVerified
Digital)/ signed by JUITT* COMJRCIAl DO ESTADO
DE PERNAMBUCO 10054583^00197
Date 2015.09.01 162736-CROO
Reason DOCUMENTO DCIJECISTRO L COMÉRCIO
Location: RECIFE-PE

ARQUIVADO EM 1/9/201511:59:30
AUTENTICIDADE 0076.8063.1C24.521 F
Autenticidade http://www.jucepe.pe.gov.br/novodae/chanceladigital.asp?cd=007680631C24521F

2015

l9rè Ayres Bezerra da Costa
Secretário Geral

Documento disponibilidade a 04.704.43B/0001 -01 - M M FATOR CONTABIL LTOA M
Data - OV09/ZCM5 04.27 35
Código Os Autenticação 0076.8063.1 C24.521F

e l ad 191 ia l asp''ctl-0076B0631 C21521F

CHANCELA DIGITAL
NIHE ílj I.OMOB05-I

NJH«OTOCOLO I5«S01S»-6PH01OCOLADO IJ9ÍHJI5 10.SVM
VAKQUIVAMEMO ÍOI5ÍWH96 AHQUIVADO 1IW2DISI1 y) X

fcUPFIESA UAHin L CAMÍ11A Da Sll Vi ME

,-go. rontomH f C
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Página: 0002

Mniaéno do Desowohnwna hdíktii*» Comíreio
SttrtTifU do MMivoMnuntc di Fre-luçlo
Hiparlinn.ito Haclena1 <Jt Rtjirro ao (>,rr,«ii K,

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

KÚMERO DE IDENTIFCAÇAO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA 5FDE

26103409051

NIRE OA FILIAL |pr»«naio' somema se alo retarenW a f

NOME DO EMPRESÁRIO (cumptato »m «brevd

MARIA LÚCIA CAMINHA DA SILVA
NACIONAL i D ADt

BRASILEIRA
SEXO

FEMININO

FSTADO CIVIL

CASADA
REGIME DE UtNS (s« catado)

COMUNHÃO PARCIAL DE BENS
FILHO DE (p»i)

SEBASTIÃO CAMINHA DA SILVA
i NASCIDO EM (flaia Q« nasclmonlo)

.4/3/1943

GUIOMAR CARLOS DA SILVA
IDENTIDADE meneio

614915

Orgia i

!SDS

UF

l PE

CPF [número)

14604736472
; EMANCIPADO POR (forma de omancipojao • «n caso íe rnenw)

j DOMICILIADO NA (l CORADOURO - ru*. ív. «lê)

RUA QUATRO

MUNICÍPIO

ABO DE SANTO AGOSTINHO

ÚraGO DO ATO

002

OMPLEMENTO

COHAB

CEP

54505100

NUMERO

145

PE
eclara, sob as penas da lei. não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de

mp/esâno e requer á JUCEPE.

CDK50 CO FVEMTO

X X X X X X X X X X X X

DESCRIÇÃO 00 ATO

ALTERAÇÃO
DESCRIÇÃO DO EVHHTO

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

021
CÓDIGO DO EVENTO

X X X X X X X X X X X X X

DESCRIÇÃO DO EVENTO

Alteração de Dados (Exceto Nome Empresarial)
DESCRIÇÃO DO EVFfJTO

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

10ME EMPRESARIAL

VIÁRIA L CAMINHA DA SILVA ME
OGRADOURO (IUB, av ele )

RUA JABOATAQ DOS GUARARAPgS
COMPLEMENTO SAlRROíDISTRITO

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx CIDADE GARAPU
MUNICÍPIO

ABO DE SANTO AGOSTjNHQ

VALOR 00 CAPITAL - Ri

UF

PE

PAlS

BRASIL

CEP

54518235

NÚMERO

322
.

• ... J. AJT. O™. Jíii •

l- -.^:-.-'..j>h'.j,- '; ->.
CORREK)ElPTRÔWICOle-ma.l)

fatpr cQnlabil@hotmail.com

200.000.00
CÓDIGO DA ATIVIOAOE ECONÓMICA

(CNAE Fiscal)

Atividade Principal

5829800 /

Atividades Secundárias

1340598 x

1412602 '

1811302''

1812100

1813001'""

VALOR DO CAPITAL (pOf erfa

3uzenlos Mil Reais
DFSCRIÇAO DO 08JETO

EDIÇÃO INTEGRADA A IMPRESSÃO DE CADASTROS. LISTAS E DE OUTROS PRODUTOS
GRÁFICOS.
COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA.
COMERCIO ATACADISTA DE PAPEL E PAPELÃO EM BRUTO.
IMPRESSÃO DE LIVROS , REVISTAS E OUTRAS PUBLICAÇÕES PERIÓDICAS.
IMPRESSÃO DE MATERIAL DE SEGURANÇA.
IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS
IMPRESSÃO DÊ MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO.
CONFECÇÃO, SOB MEDIDA, DÊ PEÇAS DO VESTUÁRIO. EXCETO ROUPAS INTIMAS.
OUTROS SERVIÇOS DE ACABAMENTO EM FIOS, TECIDOS, ARTÊFATOS TÊXTEIS E PEÇAS
DO VESTUÁRIO, INCLUSIVE PECAS DO VESTUÁRIO. REALIZADOS SOB CONTRATO
OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS PRESTADOS PRINCIPALMENTE As EMPRESAS NÃO
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE, TAIS COMO; OS SERVIÇOS DE ESTENOGRAFIA. OS
SERVIÇOS DE TAQUIGRAFIA. OS

Analista de Processos
Junra CanfitW rio btíív dí FWiunib(ico

81ÍjDOl

&Sj JLfmA COMERCIAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO"
—TIFICO O REGISTRO El# OWKOIS

••yjUi'1* ÍÍJ15850169S
Prctuci1!')- 15/85C189-G ^'r ,/- í-^x?

l E r ap reno i^ f i l 0340905 l ,-''/;'-<:'-'í '̂i£ '"'"''
| MARIA i. I:WÍ;.MH,\. SIL/-/A ME ^

AigDFíÉ AYRES BEZERRA DA CÕST.1

SECRETARIO-GERAL

NUMERO DÊ INSCRIÇÃO NO CNPJ

18658386000199

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO [ou

Documento dispombilizadg a 04 704.438/0001-01 - M M FATOR CONTABIL LTDA M
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•4LJMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE

26103409051

NOME 00 EMPRESÁRIO (axnolBto «m «breviaumi

MARIA LÚCIA CAMINHA DA SILVA
NACIONALIDADE

BRASILEIRA
SEXO

FEMININO

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRÎ V'

NIRE DA FILIAL (preeitfw icxnanlc ta ato ofcfo^to a filial)

V A
ESTADO CIVIL 'V T

CASADA ^->^— ,
REGIME DE BENS (to cn«*»o)

COMUNHÃO PARCIAL DE BENS
FILHO DE (pai)

SEBASTIÃO CAMINHA DA SILVA
NASCIDO EM íilalj 3« naicroaclí.)

4/3/1943

DENTIDADE nnn*tQ

614915

EMANCIPADO POR [lorma d* *nuncipa$ao - íonínlú om UM Ca menor)

OOMICILLADO NA (LOGRADOURO - •ua. av. otc)

RUA QUATRO

COMPLEMENTO

B
MUNICÍPIO

CABO DE SANTO AGOSTINHO

tmM)

GUIOMAR CARLOS DA SILVA
Or̂ flo OTi.iaor UF CPF (rwfroro)

SDS |PE 14604736472

XXXXXXXXXXXX XX XX XXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXX XX XX XXXXXXXXXXXXXXX

NÚMERO

145
BAíRHO/DlSTfilTO JCEP S^SÍSÍSÍK''

COHAB 154505100

declara, sob as penas da lei. não estar impedido de exercer at iv idade empresaria, que

empresário e requer â JUCEPE,

"

^

CÓDIGO DO ATO DESCRIÇÃO DO ATO

002 ALTERAÇÃO

«MIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO 00 EVENTO

X X X X X X X X X X X X X XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

NOME EMPRESARIAL

MARIA L. CAMINHA DA SILVA ME

LOGRADOURO (rua. Btf, otc }

RUA JA8OATAO DOS GUARARAPES

COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx CIDADE GARAPU

MUNICÍPIO

CABO DE SANTO AGOSTINHO
VALOR 00 ÇAPfTAL - RÍ

200.000,00
CÓDIGO I)A ATMDAOe ECONÓMICA

(CNAE Fiscal)

Atividade Principal

5829800

Alividades Secundárias

1813099 '

3329501 '

4292801 '

4321500 '

4330404 *"
OATA DE IN ICO DAS ATIVIDADÊS

30/7/2013

VALOR DO CAP ITAL ÍPO' «irtanso)

Duzentos Mi! Reais

UF

l PE
não possui outro registro de

cOo«ODOeVENIO DESCRIÇÃO DO EVENTO

021 Alteração de Dados (Excelo Nome Empresarial)
CÔOIfJO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO tVENTO

X X X X X X X X X X X X X XXX XX XX XXXXX XX XXXXXXXXXX XXX XX XXXXX XX XXXXX XX

UF PAlS

PE BRASÍL

NÚMERO

322

54518235
CORREIO ELETRQNICO (e-maJ)

fator.contabil@hotmail com

DESCRIÇÃO 00 OOJtrO

SERVIÇOS DE CAPTAÇÃO DE IMAGENS DE REUNIÕES E CONFERÊNCIAS AO VIVO PARA
SEREM TRANSMITIDAS POR CIRCUITO INTERNO DE TELEVISÃO OU TELEVISÃO ABERTA.
OS SERVIÇOS DE IMPRESSÃO E DE COLOCAÇÃO DE CÓDIGO DE BARRAS PARA
ENDEREÇOS POSTAIS. OS SERVIÇOS DE AVALIADORES, EXCETO DE SEGUROS E
IMÓVEIS. AS ATIVIDADÊS DOS DESPACHANTES, EXCETO ADUANEIROS- OS SERVIÇOS D£
CARATER PRIVADO DE PREVENÇÃO DE INCÊNDIOS (MANUTENÇÃO DE EXTINTORES DE
INCÊNDIO) A ADMINISTRAÇÃO DE CARTÕES DE DESCONTO
COMÉRCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA
COMERCIO ATACADISTA DE LIVROS. JORNAIS E OUTRAS PUBLICAÇÕES.
COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL
MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS.
SERVIÇOS DÊ PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL.
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA.
SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM
MOTORISTA.
LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR-

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNF>J

18658386000199

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO («u peto r«p(Bsanlanlo/»M.vonlír9ar(!

OATA DA ASSINATURA ASSINATURA DO EMPRESADO

31/08/2015 jlkMÇ11̂ ! áDA/"̂  WWfa*,,
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—Página: 0004

(Anfitriã Oa D*im«.i*iur*iXB. Indúiihi • Coron
'tcríiíU ta DtHtivo-urr.tmo dj f reduzi r
OtpiitvtMM» Hicwni. d* fttglrtro dg Ctm«n Io

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRF DA SFDF

26103409051

NIRE DA FILIAL (jxeencner acmenia ia aio reiorsnio a tiiaij

NOME 00 EMPRESÁRIO <cofnp«Io Mm «W*v.«!nni!

MARIA LÚCIA CAMINHA DA SILVA
NACIONALIDADE

BRASILEIRA
SEXO

FEMININO
FILHO DE (pai)

SEBASTIÃO CAMINHADA SILVA

REGIME OE BENS (i« casado)

COMUNHÃO PARCIAL DE BENS,. .
(mi*)

'NASCIDO EM (data O»ngtsmanlo)

.4/3/1943

IDENTIDADE rVjinair)

614910
EMANCIPAIX) POR {fornia oe - sorrvo-*e Cm cajo 3e m«V>r|

GUIOMAR CARLOS DA SILVA

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - 'ae. Bv. «C)

RUA QUATRO
COMPLEMENTO

B
MUNICÍPIO

CABO DE SANTO AGOSTINHO

COHAB

CEP

54505100

NUMERO

145

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possuí outro registro de
empresário* requer à JUCEPE.
CÓDIGO DOATO

002

DESCRIÇÃO 00 ATO

ALTERAÇÃO

cOoiGOOOEVEKTQ .DESCRIÇÃO 00 EVENTO

xxxxxxxxxxxxx xxxxxiorxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

CÒCICO DO EVEHTD | DESCRIÇÃO DO EVENTO

02_1 iAlteraçâode Dados [Excelo Nome Empresarial)
cOoco 00 EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO

XXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX)O(XXXXXXX

NOME EMPRESARIAL

MARIA L CAMINHA DA SILVA ME
LOGRADOURO (rue. mv, »lc (

RUA JABOATAO DOS GUARARAPES

NUMERO

322
COMPLEMENTO

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

BAIRROíDISTRITO

CIDADE GARAPU

MUNICÍPIO IUF [PAIS

CABO DE SANTO AGOSTINHO _[_PE [BRASIL
VALOR 00 CAPITAL - RI

200.000,00
CÓDIGO DA ATIVIDADE ECONÓMICA

(CNAÊ Fiscal)

Atividade Principal

5829800

Atividades Secundárias

4520001 '

4520005 ̂

4530701 '

4530702 '

4541202 "
DATA OE INÍCIO DAS ATIVIDAQES

30/7/2013

VALOR DO CAPITAL (poi Mlflnio)

Duzentos Mil Reais

rrp î io"JúseM-p(.r.irio; -
r-™.«;£o£*>"-»->

54518235 tí^KSil
CORREIO ELETRÔNICO ..M ,., .

fator contabíl@hotmail .com

DESCRIÇÃO DO OQJETO

CARGA E DESCARGA,
ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRÔNICO.
SERVIÇOS DE MONTAGEM DE MÓVEIS OE QUALQUER MATERIAL.
COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO
DOMICILIAR.
COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL.
ALUGUEL DE PALCOS. COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO
EXCETO ANDAIMES
ALUGUEL DE ANDAIMES.
COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELÊTRICOS DE USO PESSOAL E
DOMESTICO.
COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA.
REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS,
COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E
DOMÉSTICO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, TAIS COMO: ARTIGOS DE
CUTELARIA ARTIGOS PARA HABITAÇÃO DE VIDRO,

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ

18658386000199

WMHIMBH iM tua ou llJtl OC QUII» ur

NIRE anierior UF

XXXX XXXX

^ííJ-ii.j-ĵ jxrtíiijjsiqtíiítt, i'

Analista de Processos
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__^ Pâgioa: 0005

m r^"°£»™^^^™a'*'m' REQUERIMENTO DE EMPRESAR/̂ ^ ' ' íí'$\« Njctenal 4* FUBittro *) CÓmiíeií ^fr1 ^ \ / ̂  j \ <* &\ */ S \Q Dt iDtNtIHCAÇAO 00 REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE NIRE DA FILIAL (pranchar íomenle M ato rataranle afllial)

26103409051 l-í- pis.

>JQME DO EMPRESÁRIO iconaWo «m «bravialuíai) \,

MARIA LÚCIA CAMINHA DA SILVA \ ,

NACIONALIDADE

BRASILEIRA

SEXO

FEMININO

ESTADO CWIL \*

CASADA ^-

ÍEGIME DE BENS (M cátodo)

3OMUNHAO PARCIAL DE BENS

FILHO DE ;p»)

SEBASTIÃO CAMINHA DA SILVA

NASCIDO EM (data de nosamema)

i. i'òl 194 3

(mílD) g

GUIOMAR CARLOS DA SILVA

DENTIDADE número òrySc enasor UF CPF (númaro)

514915 SDS PE 14604736472

EMANCIPADO POR (lorma de e-naríceaçflo - somem* em c*so de menor]

XXXXXXXXXXXXXXXXJÍXJCXXXXXXXXXXJWXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXJtXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

DOMICILIADO HA (LOGRADOURO - rua, sv, ele)

RUA QUATRO

• i

1

COMPLEMENTO

B f?
MUNICÍPIO

CABO DE SANTO AGOSTINHO

declara, sob as penas da lei, não

empresário e requer à JUCEPE.

CÔDK30 DO ATO DESCRIÇÃO DO ATO

002 ALTERAÇÃO

NÚMERO

145

BAiRRO/DiSTRrro CEP SSEŜ i™"!̂

COHAB 54505100 „ , -

UF

PE
estar impedido de exercer atividade empresária. qu« nào possui outro registro de

CÓDIGO DO EUENTO DESCRIÇÃO PO f VENTO

021 Alteração de Dados (Fxceto Nome Empresarial)

COWGO 00 FWENIO DESCRIÇÃO DO EVENTO CODiQODOevENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO

XXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

NOME EMPRESARIAL

MARIA L CAMINHA DA SILVA ME

LOGRADOURO (rua, *v. «te j NÚMERO

RUA JABQATAO DOS GUARARAPES 322

COMPLEMENTO

X X X X XXXX X XXX XXX X XX X XXXXXXXXX

BAIRROÍDISTRITO CEP "Jf̂ jSit̂ SS

CIDADE GARAPU 54518235

MUNICÍPIO

CABO DE SANTO AGOSTINHO

VALOR DO CAPITAL - RS

200.000,00

CÓDIGO DAATIVIDADE ECONÓMICA

(CNAE Fiscal)

Atividade Principal

5829800

Atividades Secundárias

4639701 '

4642702V

4645101 ^

4646001

4646002

DATA DE INfclO OAS A7WIOADES

30/7/2013

UF PAlS CORREIO ELFTRÔN1CO (O-marl)

PÊ BRASIL fator.contabil(3!hotmaiLcom

VALOR 00 CAPITAL ((KM axtenio)

Duzentos Mil Reais

DESCRIÇÃO DO OQJETO

CRISTAL. PORCELANA. BORRACHA, PLÁSTICO. METAL, MADEIRA, VIME, BAMBU E
OUTROS SIMILARES PANELAS. LOUÇAS, GARRAFAS TÉRMICAS, ESCADAS DOMÉSTICAS
ESCOVAS, VASSOURAS, CABíOES. ETC. BRINQUEDOS DE QUALQUER MATERIAL
INCLUSIVE ELETRÒNÍCOS. INSTRUMENTOS MUSICAIS. ÓCULOS PARA NATAÇÃO
PRANCHAS, ETC, ARTIGOS PARA CAÇA, PESCA E CAMPINO PAPEL DE PAREDE E
SIMILARES ARTIGOS DE ÓPTICA. O COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS
DESCARTÁVEIS EM GERAL (COPOS. TALHERES. GUARDANAPOS, EMBALAGENS PARA
ALIMENTOS PREPARADOS E OUTROS SIMILARES).
COMÉRCIO ATACADISTA DE MÓVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA
COMÉRCIO ATACADISTA DE MAltKlAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL,
COMÉRCIO ATACADISTA DE MATERIAL ELÉTRICO.
COMÉRCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO NÃO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, TAIS COMO; CAL, AREIA, PEDRA BRITADA, TIJOLO
TELHAS, GESSO E ARGILA. TUBOS E CANOS DE ÁGUA- APARELHOS SANITÁRIOS • PIAS
LAVATÓRIOS, BANHEIRAS E SIMILARES, INCLUSIVE S.UAS FERRAGENS, PORTAS E
PORTÕES ELETRONICOS. ASFALTO. PRODUTOS SIDERÚRGICOS PARA CONSTRUÇÃO -

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNP J «*«•«<>*«» M w ou rum. w OLWAW USOOA JUNTA COMERCIAL,.;;
DCfTjjornn: oC ' —...., ,-...-' • •' "* •'!•' .

1 8658386DOQ1 S9 NlREanienor UF MírottzACAOw h ' - b i M . .
sovEn^wEífTM. t, T . . 1 '!3 -.NÃO,/

XX XX XXXX
ASSINATURA DA FíRMA PELO EMPRESÁRIO (ou peto rewejonlarlenijlsionielgeieme)

LÈKdVf U Ut̂ Utófí í> ..̂ l\\JèJ4^
DATA DA ASSINATURA

31/08/2015

' -f.IlA UF.O IxCLÚSIVÕlJA JUNTA V,^

DEFERIDO , ^ /

PUBLIQUE-ÍE E ARÒUlVt St /
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_ .

__ ,/TV
i*#A- JUNT* COMERCIAL DO ESTADO i;-K plíHf/ÁWhjôÕ / 1 /
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DipartKMttD Nicktral 1» Ktyr.n aã Cernirei»

H i

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRCSA - NIRE DA SEDE

25103409051
NOME DO EMPHFSARIO (completo iam abfo.ialuasl

MARIA LÚCIA CAMINHA DA SILVA
NACKJN AL IDADE

BRASILEIRA
SEXO

FEMININO

Página: 0006

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO /S&* Í̂X

/f v\? -**
NIRE DA FltlAL (praonchw Kmen» M »lo •)M*nu a t in ai)

14 1

^T
ESTADO CIVIL

CASADA
REGIME DE BENS (M casado)

COMUNHÃO PARCIAL DE BENS

F1LHQ DF (pai)

SEBASTIÃO CAMINHA DA SILVA
NASCIDO EM (aVa<MrtMCi-n«nlo) OENTIOADE njmtn»

d/3/1943 [614915

(«*)

GUIOMAR CARLOS DA SILVA
Oroío emiswi UF CPF (númaroj

SDS |PE 14604736472
EMANCIPADO POR (forma de eir»nc p«;So - sc^snie em caio dt mtnoí)

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - rua, ov. Bttl

RUA QUATRO

COMPLEMENTO

B
MUNICÍPIO

CABO DE SANTO AGOSTINHO

NÚMERO

145
JBAIRROfOISTRITO ICEP í&í?;!̂ ™^

ICOHAB IMSOSIQO

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, qua

empresário e requer ã JUCÊPE.
CÓDIGO OO ATO DESCRIÇÃO DO ATO

002 ALTERAÇÃO

CÓDIGO 00 EVENTO DfeSCRIÇAO DO EVENTO

X X X X X X X X X X X X X XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

UF

PE

não possui outro registro de

CÕOIGO 00 LVCMO DESCRIÇÃO DO EVENTO

021 Alteração de Dados (Êxceto Nome Empresarial)
cdoico DO CVINTO DESCRIÇÃO DO EVENTO

X X X X X X X X X X X X X XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

NOME EMPRESARIAL

MARIA L CAMINHA DA SILVA ME
LOGRADOURO (rua. •• MC )

RUA JABOATAO DOS GUARARAPES
COMPLEMENTO

XXXXXXXXXXXXXXXKXXXXXXXXXXXX

BAIRRO/DISTRITO

CIDADE GARAPU
MUNICÍPIO

CABO DE SANTO AGOSTINHO
VALOR DO CAPITAL - RS

200 000,00
CÓDIGO DA ATIVIDADE ECONÓMICA

(CNAE Fiscal)

Atividabe Principal

5829800

Atívldades Secundárias

4647801 ̂

4647802 '

4649401 '

4649404 /

4649408 '
DATAOE INÍCIO DAS ATIVIOAOES

30/7/2013

U F PAÍS

PE BRASIL
VALOR OO CAPITAL {por aitenfo)

Duzentos Mil Reais

NÚMERO

322
CEP "̂ í̂ &ilXww ' ' '

54518235 Í&#iSÍ *?'' :
CORREIO ELEIRONICO {«-meil}

falor contabil@hotmail.com

DESCR ÇAO DO OBJETO

VERGALHÕES, ARAMES, PREGOS, ETC. PRODUTOS METALÚRGICOS PARA CONSTRUÇÃO
- PERFIS PARA BOXÊS, ESQUADRIAS METÁLICAS. DIVISÓRIAS E CHAPAS DE ALUMÍNIO.
SAUNAS, PISCINAS E EQUIPAMENTOS CORRELATOS. AZULEJOS. PISOS E
REVESTIMENTOS CERÂMICOS, MOSAICOS, PASTILHAS, LADRILHOS E SIMILARES.
OUTROS MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL,
COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE
SEGURANÇA DO TRABALHO
COMERCIO POR ATACADO DE PNEUMÁTICOS E CÂMARA S- DE -AR.
LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS.
ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE, TAIS COMO; AS
ATIVIDADES DE LIMPEZA E DE TRATAMENTO DE PISCINAS. AS ATIVIDADES DE LIMPEZA
ESPECIALIZADA COMO A LIMPEZA DE CHAMINÉS, DE FORNOS, INCINERADORES
CALDEIRAS, DUTOS DE VENTILAÇÃO E DE REFRIGERAÇÃO DE AR. A ATIVIDADE DE
LIMPEZA DÊ MÁQUINAS INDUSTRIAIS. A AT1VIDADE DE LIMPEZA EM TRENS, ONIBUS
EMBARCAÇÕES. ETC- A ATIVIDADE DE LIMPEZA DO INTERIOR DE TANQUES MARÍTIMOS
A AT1V1DADE DE LIMPEZA DE GARRAFAS. A

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NQ CNPJ

18658386000199

i"«UHB[íCnct5£C«ixirmvnf ÍXITIUUF

NIRE anterior UF

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO f ou pelo reymíBnlanle/aSEUlentBioarertt )

N*<\\ \ (K\\W^ O&CxWt M£

4"
OAIAOA ASSINATURA

31/08/2015

DEFFRiDO

PUBLIQUE-yFXRQUIVE-SE /

falia rtíWamrí?X>--ryT-w™a wBTiKiçTVascmaiilo da Smo

'•*.. Jlt. V"1.' "'y i~^Q

Lnia CocoejcpirtQ L,-,f. , ,,.'..

AítólNAÚJRA LJQ EMPRESARIfl^ l fl

Mt^p^ M Jjw^W, (M ^-(fo^

AUTENTICAÇÃO

/
-- ÍL /

,jtíî  JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO / l \ /
£$K* C?.RT!FICOO REGISTRO EM 01/09/2015 \\j /

-35$*" SOU N" 20158501896 / U/

Protocolo: 15/850189-6 -^ ̂  xã-"X J*
Empre3^:26 J 0340905 1 xá^^^V* ! A

Requirimentu t eírõmco f i lSCQOCi ANDRÉ AYRÊSBeZEF
SECRETARIO
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/
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1 IB
Documento dispombilizado a 04.701.438/0001-01 • M M FATOR CONTABIL LTDA M
Cala - 1/9/2015 11:59:30
Código de Autenl cação 0076 8063 1C24.521F

ffno™iB9rt:haíKela<iigilal.Bsp'?ccl=007680631C2452lF
B IMO-2 dl JJ«V?0" gut intuiu J InUi-f SIruluíB <J« CIM.tl Puíln

CHANCELA DIGITAL
»ww M.I.OMWOS-I
H-PBOIOCCT.O IWSOIOT-SPROIOCOLMIO UOTOIS wsi:w
"-AHOUIVAHÍNIO íOi»»i««6AHQutv*uo iwzois n 5930
EMIWSA »«HIALC«*NHAO»SI./AME





Página: 0007

J

MniBeno 9o uesenvDtanitnio, iwiuiini t Lwnere
Stcrturt* do D»MíwoMiT>tfno dl
D*pin>rTi*i«B Nî -na c* R«jmr> do Comi

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

NÚMFRO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE

26103409051

MIRE DA FILIAL ipri»cxli«' «omf.rii* » aio roferanK a filai)

NOME DO EMPRESÁRIO (compl«to «m

MARIA LÚCIA CAMINHA DA SILVA
ESTADO CIVIL

CASADA

NACIONALIDADE

BRASILEIRA

REGIMF DE BENS l» caiado)

COMUNHÃO PARCIAL DE BENS
FLW DE (PH)

SEBASTIÃO CAMINHA DA SILVA GUIOMAR CARLOS DA SILVA
CPI- |num*o]

14604736472

NASCIDO EM |<J»ia O»

4/3/1943

EMANOPADO POR Ifoma da atia.-inpaçac . iom«its em cato

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - rua, ev, olc)

RUA QUATRO

MUNICÍPIO

ABO DE SANTO AGOSTINHO
declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresaria, que não possui outro registro de

empresário e requer à JUCEPE .._..__
CÓDIGO DO ATO

002

x x x x x x x x x x x x x

DESCRIÇÃO UOATG

ALTERAÇÃO

DESCRIÇÃO DO EVENTO

XXX XX XX XXX XX XXXXXXXX XXXXXXXXXXXX X X X X XX XX X XX

CÔOIGO DO EVENTO

021
c 5a «O DO t VEM O

x x x x x x x x x x x x x

DFSCRICÃQ DOtVENTO

AHeraçáo de Dados (Exceto Nome Empfesa[iaj]
DESCRIÇÃO U O EVENTO

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXX XXXXXXXXXXXXXXX

NOME EMPRESARIAL

MARIA L CAMINHA DA SILVA ME
LOGRADOURO (rua. «v. «c )

RUA JABOATAO DOS GUARARAPES
COMPLEMENTO

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

BAIRRO/DISTRITO

CIDADE GARAPU
MUNICÍPIO

CABO DE SANTO AGOSTINHO

UF

PE

PAIS

BRASIL

CFP

54518235
CORREK3 EIFTRO

fator contabil®

NÚMERO

322
catMJODOwil.il' iFin

VALOR DO CAPITAL - RI

200.000,00

VALOR 00 CAPITAL (pm oite

Duzentos Mil Reais
CÓDIGO OA AT1V1DAOÊ ECONÓMICA

(CNAE Fiscal)

Atividade Principal

5829800

Atividades Secundárias

4649499 '

4651601 ^

4651602 /

4664800 *

4669999 ^
DATA OE INlCIO DAS AT1VIOADES

30/7/2013

! DESCRIÇÃO DO OBJETO

ATIV1DADE DE LIMPEZA DE RUAS. A ATIVIDADE DE LIMPEZA DE CAIXAS DE ÁGUA E
CAIXAS DE GORDURA
COMÉRCIO ATACADISTA DE COSMÉTICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA.
COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS NÃO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE; PARTES E PEÇAS TAIS COMO: MOTORES E TRANSFORMADORES
ELETRICOS. SISTEMAS PARA CONTROLE OE INCÊNDIO, INSTRUMENTOS E
EQUIPAMENTOS DE MEDIDA, ROBOTS, MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA
USOS TÉCNICO E PROFISS-ONAL, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO
EXCETO INFORMÁTICOS. OUTRAS MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS NÃO
E S P E C I F I C A D O S ANTERIORMENTE E X C E T O PARA US A G R O P E C U Á R I O
T E R R A P L E N A G E M , M I N E R A Ç Ã O E C O N S T R U Ç Ã O , INDUSTRIAL
PRODUÇÃO MUSICAL
PRODUÇÃO DE ESPETÁCULOS DE DANÇA,
PRODUÇÃO DE ESPETÁCULOS CIRCENSES, DE MARIONETES E SIMILARES
ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR, TAIS

NUMERO OE INSCRIÇÃO NO CNPJ

16658386000199

-K*H5*E»!«^"

ASSINATURA OA FIRMA PELO EMPRESÁRIO [Ou M»

t

s—x / ^PUBLIQUE-SE rARQUiyE-SE /

Célia cS

Analista de Processo >
na OiTírc" l do bsdo fe fe

Requerimento Etetr6nico 61S000007:

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO
CERTIFICO O REGISTRO FM 01/09/201?
SOBN° 20158501896
Protocolo: 15/850189-6

Ecipresa 26 l 0340905 l
MARIA L CAMINJi/'. DA SILVA HEI

*s?&-SSW.

ANDRÉ AYRES BEZERRA DA COSTA
SECRETARIO-GERAL

ucee Documento dispombilizado a Od.704A38/0001-01 - M M FATOR CONTABIL LTDA M
Daia-1/9/201511.59:30
Código de Aulenlicaçào 0076.8063. l C24 521F
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Página; 0008

Mn« mo do D«m«oWim«fio, Irdintril l Cwntroio
iKnnjrlj d» DiMnvoMmtro <fi Produzi»
Owirtinwrao tadorai dt R*gtfire do Comittio

REQUERIMENTO DE

AC IO N*L IDADE

BRASILEIRA

MUNICÍPIO

CABO DE SANTO AGOSTINHO

ÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO HEOISTRO BE EMPRESA - NIRE DA SEDE

26103409051

NIRE DA FILIAI (proencftcr te alo (aforonlo H filial)

0*ÍE 00 EMPRESÁRIO (eompWo tem abrevia

VIÁRIA LÚCIA CAMINHA DA SILVA

EXO

'EM1NINO

ESTADO CIVIL

CASADA

REGIME 0£ BENS (t* <***»)

COMUNHÃO PARCIAL DE BENS

FILHO DE [pai)

SEBASTIÃO CAMINHA DA SILVA

(mH)

GUIOMAR CARLOS DA SILVA

NASCIDO EM («t* (M naidmamo)

4/3/1943

IDENTIDADE número

614915

Úrglo

SDS

UF

l PE

CP F (núnitro)

14604736472

EMANCIPADO POtt (fauna da smancipaçio • samerío em eu só da mora/}

xxx xx xxxxxxxxxxxxxx xx>

UOMiCILlAOO NA (LOGRADOURO - fuá. «v. •!;}

RUA QUATRO

OMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO

COHA8

CEP

W505100

NUMERO

145

UF

j PÊ

declara, sob as penas da lei, não estar Impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de

empresário e requer a JUCEPE

CÓDIGO DO ATO

002
CÚO1GO OO EVtífTO

X X I X X X X X X X X X X

DESCRIÇÃO DOATQ

ALTERAÇÃO,

OESCRIÇiO DO EVENTO

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

021
cOwoo (x ev£nio

xxxxxxxxxxxxx

DESCRIÇÃO 00 EVENTO

Alteração de Dados (Excetg Nome Empresarial)

DESCRIÇÃO 00 EVENTO

X XX X X XXX X X X X XX XXX XXX XXXX XXXXXXXXXX XXXX X XX XX

NOME EMPRESARIAL

MARIA L CAMINHA DA SILVA ME

LOGRADOURO (Tua, «v. «c)

RUA JABOATAO DOS GUARARAPES

COMPLEMENTO

XXXXXXXXXXXXXXXXKXX XXXXXXXXX

BAIRRO/DISTRITO

CIDADE GARAPU

MUNICÍPIO

CABO DE SANTO AGOSTINHO

VALOH DO CAPíTAL • R$

200.000,00

:ÔDlGQ DA ATMOAOE ECONÓMICA

(CNAE Fiscal)

Atívidade Prtneipal

5629800

AttvkJades Secundarias

4673700 '

4679604 '

4679699 '

4686901

PAlS

BRASIL

CEP

54518235

NUMERO

322

CORREIO ELETRÔN.ICO (Mia"!)

fatof.conlabil@hotmail.com

VALOR DO CAPITAL (por sxtcrwo)

Duzentos Mil Reais

DESCRIÇÃO DO OBJETO

COMO MOTORES, TURBINAS E MAQUINAS-FERRAMENTA, GERADORES, GUINCHOS
GUINDASTES E EMPILHADEIRAS, APARELHOS DE USOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS
EQUIPAMENTOS CINEMATOGRÁFICOS, EQUIPAMENTOS PROFISSIONAIS PARA RÁDIO
TELEVISÃO E COMUNICAÇÕES, EQUIPAMENTO DE TESTE. MEDIÇÃO E CONTROLE
CONTÊINEHtS, OUTROS TIPOS OE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS NÃO ESPECIFICADO
ANTERIORMENTE.
COMERCIO ATACADISTA OE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO
ODONTO-MÉDICO-HOSPITALAR. PARTES E PEÇAS,
ALUGUEL OE EQUIPAMENTOS CIENTÍFICOS, MÉDICOS E HOSPITALARES, SEN
OPERADOR
COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO
CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS.
COMÉRCIO ATACADISTA DE EMBALAGENS.
COMÉRCIO POR ATACADO DÊ PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA MOTOCICLETAS
MOTONETAS.
COMÉRCIO POR ATACADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEICULO
AUTOMOTORES.

DATA DE INICIO DAS ATMDAOES

30/7/2013

NÚMERO OE INSCRIÇÃO NO CNPJ

18656386000199

ASSINATURA OA FIRMA PELO EMPRESÁRIO «xj pé» íopra saciam s/

*DATADA ASSINATURA

31/08/2015

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO

CERTIFICO O REGISTRO EM 01/09/2015

SOB M» 2015B501896

Protocolo: 15/850189-6 s^s/% ̂
/&//•'S

Empre3a:26 l 0340905 l
MARIA L CAHINKA D .̂ SILVA HE

ANDRÉ AYRES BEZERRA DA COST*

SECRETARIO-GERALRequerimenlo Elelffinico: 8150001

Documento disponibilidade o D4 704.438J0001-01 - M M FATOR CONTABIL LTDA M
Data-1/9/2015 11 59:30
Código de Autenticação 0076.8063. l C24 521F
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f-MQ Monsms oo UvMwMmwMo, ™J*"« « iWmtw» ta*™ R PO 1 1 F R 1 MF NTD HF F M PRF <? A R IO -í-"*""̂  j"*V^_
3T5CTI ^KTOjrti fl* OíMrwoMjntfKc dl Preducio i\í *-/ CLIAI i vi CL IN 1 \J LV L_ L^ 1 VI i rx^O/^IAH^y r '* ' tvl 1 Hi) *í̂ .̂

rj*0»n»m«rio MKJen»! dl lU n̂re 4» Cero*rclo ^f t^ ''•'̂ V

'

»

ÚMERO OE IDENTIFICAÇÃO 00 REGISTRO OE EMPRESA - NIRE OA SEDE NIRE DA FILIAL (pr**ncr>v «om»nt« M *to raf««rK« a fiuji)

26103409051

NOME DO EMPRESÁRIO (comp»:o **m »W*vUWiJ[

MARIA LÚCIA CAMINHA DA SILVA

NACIONALIDADE

BRASILEIRA

EXO

FEMININO

ESTADO CWIL

CASADA

P T
; i• ••

\E OE BENS [10 csurto] ^
COMUNHÃO PARCIAL DE BENS

LHO OE (pai)

SEBASTIÃO CAMINHA DA SILVA

MAS C IDO EM (Uniu do naídmento}

4/3/1943

. («H)

GUIOMAR CARLOS DA SILVA

DENTIQADE númnra Onjío «mlíiof UF CPF (fiim»fO

614915 SDS PE 14604736472

EMANCIPADO POR (lormo 0o omantíP«çSo - iomanls *m caw « mana)

XXX XX XX XX XXXX X X XX « XX «XX XX XX XX XX XXXXXXXXXXXX XX XX XXXJ< XXXX XX XXX KXXXX XKX XXX XXXXXXXX XX XXXXXXXXX XX XX XX XX XXXXXXXXXXXXX X XX X

DOMICILIADO NA [LOGRADOURO • fud. «v. tle)

RUA QUATRO

COMPLEMENTO

B

MUNICÍPIO

CABO DE SANTO AGOSTINHO

declara, sob as penas da <e , não

empresário e requer à JUCEPE.

CÓDIGO DO ATO DESCRIÇÃO DO ATO

002 ALTERAÇÃO

NÚMERO

145
BAIRRO/DISTRrrO CEP SíífjSi'̂

COHAB 54505100 '-... >"' •

UF

PE
estar impedido de exercer ativldade empresaria, que não possui outro registro de

COOIOO 00 EVímo DESCRIÇÃO 00 EVENTO

021 Alteração de Dados (Excelo Nome Empresarial)

CÓDIGO 00 MWTO DESCRIÇÃO DO EVCNTO CÍO«O OO EVEWTO DESCRIÇÃO DO EVENIO

X X X X X X X X X X X X X X XX X X XX X XX X XX X XXX XXX X XXX X XXXX XXX XX XXXXXXXX X X X X X X K X X X X X X X X XXX X XX X XX X K XJ( X «í X XX XX XX X XXXX XXXXXXXXXXXXX X

NOME EMPRESARIAL

MARIA L CAMINHA DA SILVA ME

LOGFiAOOURO (rua. «v. MC ] NÚMERO

RUA JABOATAO DOS GUARARAPES 322

COMPLEMENTO

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

BAIRRO/OISTRrrO CEP t^^^w^n-'-

CIDADE GARAPU 54518235 «,-í̂ 'dí'̂ ' .

MUNICÍPIO

CABO DE SANTO AGOSTINHO

VALOR DO CAPITAL - Ri

200.000,00

CÓDIGO DA ATWIDflOE ECONÓMICA

(CNAE Fiscal)

Ativídade Principal

5829800

Atlvidades Secundária;-.

4751201 '

4751202 '

4761003 '

4923002 '

5212500 ""

DATA DE INICIO DAS ATIVIOADES

30/7/2013

UF PAlS CORREIO ELETRÔNICO (a-m«B)

PE BRASIL f ator.contabil@> hotmail.com

VALOH DO CAPITAL (pw «xlenso)

Duzentos Mil Reais

DESCRIÇÃO 00 OOJETO

SERVIÇOS OE LAVAGEM. LUBRIFICAÇÃO E POLIMENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES.
ESTACIONAMENTO DE VEÍCULOS.
SERVIÇOS OE REBOQUE DE VEÍCULOS.
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DÊ VEÍCULOS AUTOMOTORES.
COMÉRCIO VAREJISTA DÊ ARTIGOS DE PAPELARIA.
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS Ê SUPRIMENTOS DE
INFORMÁTICA.
RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA.
FOTOCOPIAS.

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ ™A«MM*U « KM ou r*j*i. « ou™ * jtjQ DA-JUWTA COMERCIAJ^^«

18653386000199 NIRE amwtoi UF íuTOÍSÍçAoiiSf 1 .HttV]
i g^2"̂ EwrSl

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pata reprEttnt«rte'a31ií:*ntt/B«rBnlB)

OAIA DA ASSINATURA

31/08/2015

DEFERIDO ^__^

PUBLIOttíTSt-í AHOUrVE-SE f

^?;' 3;̂  Acessos

ASSINATURA DO EMPHESARIOi,, / It
U ', m ' • liL 'L» «? //> a^~^

f Í/ICLMW! W^uwA ÁA\t ~ /ÍÍL /f^l lî < l/<^

AUTE

Requerimento Eleir&nico: 81 5001 '

NTICAÇAO „

/ Pr
VSrík. JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO
3R*SCERTIFICOOREG|STROEM. 01/09/2015

3SS?5/ SOB N°: 20158501896 j \

pjolocolo: 15/B50189-6 sj? ' -S J'^* l Y

Empr«B»:2S 1 0340905 1 ^^^^' ' ^A

_ . . . . .

|
ide 1*

o/") /y B
"is *5ir s r~^ *•

^~'J

\!

'4
/

v
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_- — Piaina' (1010

- jSfe 'Mnlsttrio do DesenvoMTenKj, IMijtni e Comíroio Bttriw D Cf") 1 1 - DIfijl CMTO HC PMPPPQÁPIO X*
SSS hHwhADtMmraMmMeaPMA*!* KhUUtKiMtN 1 U Lm tMPKtoAKlU 7-3,

D4pirtim*-«D rtjtic.rj! d* ftijinr> dg C«rwtla J' <*j

IA
MÚMFRO DÊ IDtN IIFICACAQ DO REGISTRO DE EMPRESA - H\R£ DA SEDE NIRE

26103409051

«lOME DO EMPRESÁRIO (compjalo «fim aíirev ta luras 1

MARIA LÚCIA CAMINHA DA SILVA

)A FILIAL (pre»!!*» lomenle ie slo ref are me a filial) |> ~3

IX
1 A-

\l IDADE l ESTADO CIVIL '
BRASILEIRA [CASADA

'

4

SEXO IREGIME OE BENS («a CMMUI

FEMININO ICOMUNHÃQ PARCIAL DE SENS
F LHO DE (pá.)

SEBASTIÃO CAMINHA DA SILW

NASCIDO EM iOBia de niac, manto)

4/3/1943

Wnfc]

\K
OfcNTIDADF. rujnaro OroSa

314915 |SDS

EMANCIPADO POR (fornia I!H ema nc ipa f ao • súneníe sm caso ai mariorl

X)Ot>0(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX«XXXXXJOCOOíXXJCXXXXX)0(XX)00(XXXXX

DOMICILIADO NA (1 OGRADOURO - rua, av. *lc)

RUA QUATRO

COMPLEMENTO

8

MUNICÍPIO

CABO DE SANTO AGOSTINHO

dectara, sob as penas da lei,

empresário e requer á JUCEPE.

CÓDIGO DO ATO DESCRIÇÃO DOATC

002 ALTERAÇÃO

>MAR CARLOS DA SILVA

«museu UF CPF (númofO

|PE 14604736472

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXJÍX

ÍBAIRROíDtSTRlTÕ

ICOHAB .

não estar impedido de exercer atividacie empresária, que

côo-a

021
CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO cílO!<:

X X X X X X X X X X X X X XXXXXXXXSÍXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXÍ

NOME EMPRESARIAL

MARIA L CAMINHA DA SILVA ME

LOGRAW3URO (rua. »v, 8lr. ]

RUA JABOATAO DOS GUARARAPES

COMPLEMENTO

XXXXXXXXXXJCXXXXXXXXXXXXXXXXX

BAlRRO/DISTRffO

CIDADE GARAPU

MUNICÍPIO UF

CABO DE SANTO AGOSTINHO PE

VALOR DO CAPITAL - RS

200.000,00

CÓDIGO OA ATÍVtDAOE ECONÓMICA

(CNAE Fiscal)

Ativiòade Principal

5829800

Atividades Secundárias

5223100

5229002 '

7711000^

7732202 '

7739002 ̂

DATA DE INlCIO DAS ATMOADES

30/7/2013

VALOR DO CAPITAI, {por omonso)

Dusenlos Mil Reais

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

NUMERO

145
I"LP CdDH!0 ÍX>«tlr"CJPfO

myyfttÇpW

54505100 :!;:.•[: :.;:'.;,:..

UF

PE

não possui outro reg stro de

i*!r ' * *íI'-/\

/, ̂ ^ 1
^)<^^

0 DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO

Alteração de Dados (Exceto Nome Empresarial) i

ODO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO

XXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

PAÍS

l BRASIL

NÚMERO

322

54518235

CORREIO ELETRON1CO {e-mail)

falor.contabi1@hotmall.com

DESCRIÇÃO DO 08JETO

X XX XX XXXXXX XX X X XX X X X X X X XX XX X XX XXX XXX XXXX

IBW1^8386ÓOOÍ9rPJ NIR

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou ppto lepiH t enlsnle/assistenlef gerente)

DATA DA ASSINATURA

31/08/2015

DEFERIDO

PUBLIQJE-SFfÃiÍBUIVE-SE

Céíía Cfi wteífíiento oa Silvg

Analista ds Processos
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NÚMFRO IJt- IDENTIFICAÇÃO DO SEOlSTRtí DE EMPRESA - NIRE DA SEDE NIRE Dl

26103409051

NOME DO EMPRESÁRIO (compOto «em abrovtalunu)

MARIA LÚCIA CAMINHA DA SILVA

NACIONALIDADE ESTAD(

BRASILEIRA CASA

SEXO

FEMININO

REG1MF DF. BENS (H casado)

COMUNHÃO PARCIAL DE BENS

FILIAL [ffUBiicnei somenia «e alo roleranlc » Tilai)

) CIVIL

DA

• •

vs
{'S Fls

\

X
FrLHO DE (pai) finto)

SEBASTIÃO CAMINHA DA SILVA | GUIOMAR CARLOS DA SILVA

NASCIDO EM (Qara t* runcImwiiDl

4/3/1943

DtNTIDADE fiC,m»ro ú'flío ocnljior UF CPF (nOm*fo)

614915 IsDS PE ,14604736472

EMANCIPADO POR |fnrraa 0» wnandpaçSn -lamenta 1-11 cniodo .-neoo-)

X XX XX XXX X XX XXXX XX XX XX XXXX XXXXXXXXXXXX XX XXXXXX XXX XX XXX XXXX X XXX X X XX XXXXXX XX XXXXXX XX XXXXXX X XXXXXX XX X X XX XX XX XXX X X X X t XXXXX

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - rua. av, «c)

RUA QUATRO

COMPLEMENTO

B

MUNICÍPIO

CABO DE SANTO AGOSTINHO

BAiRROVDISTRITO CEP

COHAB 54505100

NUMERO

145

5Sa
UF

lei
declara, sob as penas da lei, não eslar impedido de exercer atividade empresaria, que não possui outro registro de

empresário e requer â JUCEPE.

CÓDIGO 00 ATO DESCRIÇÃO OO ATO COC1GO

002 ALTERAÇÃO 021

CÔOKío DO EVEI.-O DESCRIÇÃO DO EVtNIO C60OO

XXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXX

DO EVENTO DESCRIÇÃO DO FVFNTO

Alteração de Dados (Exceto Nome Empresarial)

DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO

XXXXXX XX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXX XXX XXXXX XXX X

NOME EMPRESARIAL

MARIA L CAMINHA DA SILVA ME

LOGRADOURO (rua. «v, Mc )

RUA JABOATAO DOS GUARARAPES

COMPLEMENTO

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

BAIRROíDlSTRíTO

CIDADE GARAPU

MI!NICI[-'lO UF

CABO DE SANTO AGOSTINHO PE

VALOR 00 CAPITAL - R| l VALOR 00 CAPITAL (por BxMroo)

200.000,00 'Duzentos Mil Reais

CÓDIGO DAATIVIDADE ECONÓMICA

(CNAE Fiscal)

Atividade Principal

5829800

Atiwidades Secundarias

7739003 '

7739099 '

8020001 '

8121400 /

8129000 '

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES

30/7/2013

DESCRIÇÃO DO OBJETO

54518235

NÚMERO

322

PAÍS CORRFK) ELETRÔNICO Omail)

BRASIL falor.contabil@hotmatl.com

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXX
XXXX XXX XX X XXX X X XX X XXXXX XX XXX XXX XXX X XX XXX

:

* *•

NUMERO DE INSCRIÇÃO HO CNPJ """̂

18658386000199 NIRE

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO |Qu pe.o represenlanr.a/aínsle-HWgeisnle!

DATA DA ASSINATURA T ASSINATURA DfV&MPRESAHlQ A

•.;«;i. :i •!-•• :,. > .1-, M OUIIUL» PÚBBBUSflW
?! '- '.Tt&Tjjl

anterior U F

xxxx | xxxx pBHHHilH

L *fi *<<Â^

ggJgvjftJMBHl
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PUBLIQUE,rfT7(ROUIVt:-SL

'AUTFNTICAÇAO
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Requerimento Eletrdnico: 8150000(
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SECRETARIO GERAL

ri

PM>
1 b
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' &$ ̂ r̂ Z^ î̂ ^ "̂'™' REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO /
[JtuTirri*-rTL NiHonal dt RiÇ^r* do Ccmfrck f^t^"

f&
•JÚMCRO DE IDLNTIFICAÇAO DO RCGISTRO Dt EMPRESA -NIRE DA SFDE NIRE DA FILIAL (praencher sornen'.a SB alo totoenta a Nial)

26103409051
i' )Mi OO EMPRESÁRIO (completo ia- abre^iutual)

VÍARIA LÚCIA CAMINHA DA SILVA
•4 AC IO N ALIDADE ESTADO CIVIL

8RASILE1FÍA CASADA
SEXO

FEMININO

J '..i'-'i DE BENS [se catado)

:OMUNHAO PARCIAL DE BENS

raki
T

X

F LHO DE (Mi) (m4«)

SEBASTIÃO CAMINHA DA SILVA GUIOMAR CARLOS DA SILVA
NASCIDO EM (Oalfl detiascî ntoi

4/3/1943

DENTIDADE nú-~.oro ÔrgSn emissor

ÍU915 SOS
EMANCIPADO POR (fornia ds emincIpaçSa - iorrerMa Bnl caso da manOf)

xk x xx x x xx xx xxxx xxxx xx xx xxx_x xx x x x x Xx xy x x x x xxxx xx xxxx xx xx xxx x xx xxx x x xxx x x x!í

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - rua. av. «te)

RUA QUATRO

UF CPF(númefo)

PE 14604736472

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXJÍXXXX

NÚMERO

145

COMPLEMENTO 1 BAIHROÍDISTRITO CFP SSS îcíilf™!!-

B IcOHAB 54505100
MUNICÍPIO

CABO DE SANTO AGOSTINHO

UF

l PE

declara, sob as penas da lei não estar impedido de exercer atividade empresária, qu« não possui outro registro de

ernoreRário e reauer â JUCEPE.
' .r

;

i

CÔDtGO DO ATO DESCRIÇÃO DO ATQ CÍOIGO DO DVCHTO

002 ALTERAÇÃO 021
CÓDIGO 00 EVFfITO DESCRIÇÃO DO (rVFNTQ CÔCIGOOO EVENTO

XXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXAXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXX

NOMt LMPRÊSARIAL

MARIA L CAMINHA DA SILVA ME
LOGRADOURO (<ua, av. «: )

RUA JABOATAO DOS GUARARAPES

COMPLEMENTO

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

8AIRROÍOISTRITO

CIDADE GARAPU
MUNICÍPIO UF

CABO DE SANTO AGOSTINHO PE
VALOR t)0 CAPITAL - Rt

200.000,00
CÓDIGO DA ATMOADE ECONÓMICA

(CNAE Fiscal)

Atividade Principal

5829800

Atividades Secundárias

8219901 '

8299799 '

9001902 '

9001903 ^

9001904 /
DATA DE INICIO DAS ATiVIDADES

30/7/2013

DESCRIÇÃO DO EVENTO *•

Alteração de Dados (Exceto Noma Empresaria!)
DFSCRIÇAO DO tVENTO

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXX X XXXX

NÚMERO

322

54518235 "l'^:!/ ' 'V--' ' - :

PAÍS CORREIO ELETRÕNICO (ejnail|

BRASIL fator conta&tl^hotmaiLcom

VALOR DO CAPíTAL (pof extenso)

Duzentos Mil Reais
DFSCRIÇAO DO OUJÊTO

XXXXXXXXXXKXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX-XXXXX
XXXXXXXX XX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

NÚMERO DF INSCRIÇÃO NO CNPJ ™NHtHíi,c*i»»wt

1 86583360001 99 NiRE snienor

| ASSINATURA DA F RMA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo fecfBseritanieíassiflientH/awenMi)

DATA DA ASSINATURA

31/08/2015

DCFÇRIDO

Célia i"Jio3flÃãiítt»f̂ '̂  —

Analista c!s Processos

ASSINATURA DO EMPRESÁRIO É . /
¥í , 11 A • • C /J . L.

<VÍ/( CMA ĵ TX/^íW^i AyCtAA^i /u fln

AUTtNTICAÇAO

"^""l

J*- ̂ ^

PMB
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D«írT»Twnií HJ !•.-•* •:« i>«;rr) do comércio / ,->

1

l>

t

ÚMERO OE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE NIRE DA FILIAL (p-wmdwr somerte ia ato ríteremo B raiai)

26103409051 v!
OME DO EMPRESÁRIO (complelo tam «bravltturas)

WARIA LÚCIA CAMINHA DA SILVA \v.

ACIQNALIDADE ESTADO CIVIL

BRASILEIRA CASADA

EXO

FEMININO

REGIME DE BENS (M CMadO)

COMUNHÃO PARCIAL DE BENS

c
N.HO DE (pai) (mít)

SEBASTIÃO CAMINHA DA SILVA | GUIOMAR CARLOS DA SILVA

ASCIDO EM Mo' a do naícincn:;5i

/3/1 943

D E N T 1 D A D E n - ' i n!i o 6'gAoomiiSQr

514915 SDS

UF

PE

CPF !txjm«ro|

14604735472

MANCIPADO POR (fomia floomandpoçJSo - íomeriiB em caipde manoc}

OMICILIAOO NA (LOGRADOURO - 'ua, av. otc)

RUA QUATRO

OMPLEMENTO j SAIRRO/DISTRrrO CEP

B !COHAB 54505100

MUNICÍPIO

CABO DE SANTO AGOSTINHO

NJMERO

145

SffSfil-gSSS

UF

PE

declara, sob as penas da lei. não estar impedido de exercer atividade empresaria, que não possui outro registro de

empresário e requer à JUCEPE.

CÓDIGO DO Al 0 ' DESCRIÇÃO DO ATO CÓDIGO DO EVENTO 1

002 ;ALTERAÇÂO 021
00100 DO EMENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO CCOtóO 00 EUENTQ

X XX XXX XXX XX XX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXX,

MARIA L CAMINHA DA SILVA ME

DESCRIÇÃO fjO EVENTO

Alteração de Dados (Excato Non

DESCRIÇÃO DO EVLNTO

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx?

LOGRADOURO [aia. «v. «e )

RUA JABOATAO DOS GUARARAPES

COMPLEMENTO'

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

BAIRRO'DISTRITO

CIDADE GARAPU

MUNICÍPIO UF

CABO DÊ SANTO AGOSTINHO PE

VALOR DO CAPITAL - Rí

200.000,00
CÓDIGO DA ATIV1DAOE ECONÓMICA

(CNAE Fiscal)

Atividade Principal

5829800

Atividades Secundárias

9511800

xxxxxxx

xxxxxxx

xxxxxxx

xxxxxxx

DATAOE INÍCIO DAS ATIVIDADES

30/7/2013

CEP

54618235

5e Empresarial^

xxxxxxxxxxxxxx

NUMERO

322

íSTETSliS?

PAIS CORREIO ELETRÔNICO (MTIdll)

BRASIL fator contabil@hotmaii com

VALOR DO CAPITAL (OOt t«*n»0)

Duzentos Mil Reais

DESCRIÇÃO DO OBJETO

XXXXXXX XXXXXX XX X XX XX X XX XXX X XX X X XX X XX X XX X X X X X X X X XXX X X X XJ(XXX XXXXXXXXXX XX XXXX X XX X XX XX XXX XX
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ |tS35£eãoi5Sl3

18658386000199 NiREomew

XXXX

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo retíKsenljnla/assítlorle/geionts)

DATADA ASSINATURA

31/08/201 5

•PA'HA uso txausivo DA jy»fÂ!Sl
OEFCRIDO .-^.

PUQLKjrCE-S^fi ARQUIVE-SE /

Analista de Processos
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GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO - JUCEPE

? ^ERtlDÃO DE INTEIRO TEOR INTÈ'RljÍèf$:
Código de Autenticação-1640.5063,6196^04 -

Çètid^o gerada em 11/8/2015 12:07:53
S^RdTOeOLO SIARCO 1 $/p09134-ÇK

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR INTERNET

MARIA L CAMINHA DA SILVA ME

26.1.0340905-1

002-ALTERAÇÃO

021 - ALTERAÇÃO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

ASSINADO POR
Signature NoLVerified
Digilally signed Dy JUíTm COMJRCIAL DO ESTADO

PERNAMBUCO 100 54 5 BMW) 107
Date 2015.08.14 1458 1
Reason. DOCUMENTO D
Location: RECIFE-PE

EGISTRO E COMÉRCIO

ARQUIVADO EM 11/8/201512:07:53
AUTENTICIDADE 164D.5063.6196.3E04
Autenticidade http://www.jucepe.pe.gov.br/novodae/chanceladigital.asp7cd-164D506361963E04

Recife, 1 1 01 5

Ayres Bezerra da Cosia

Secretário Geral

Documento disponiDiliíado a 04.704.438/0001-01 - M M FATOR CONTAOIL LTDA M
Data-14/08/2015 02.58.15
Código de Autenticação 164D 5063.6196 3E04

IlíTcepe pé gov tjrínovodaeíchancelaaigital ssc^cd^l640506361963E04
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NIRE Í6 l 034USOÍ-1

f PROTOCOLO 15IBOBI 34.9 PROTOCOLADO 11ÍBÍZ01S M.2300
N*AF<OUIVAMENíO 20159«]Q1349 AHQUIVADD llfQÍZOli 12 OT Í3
tMPHESÍ MAHIA I. CAMINHA O» SILVA ME

ICP BK ...... l E.C r."32 d>





1

t '.i «r,l ••- ao Omniafckrwrí*. idCuini i Cemtrc-o 6eiita
S*=ITII*» ilo Ot«n«**Tnrt» úi Pm*j(Íe REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO /

/ -

í-5
UMERO DE IDENTIF CAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA . Wftt DA SCDi: N1RE OA HUAI (pritncrKr *antni« u *ia rofirwit» • f. ,íi|

26103409051 V
OMÊ OO EMPRESÁRIO (oomWMO «*m ibrXftiiim)

MARIA LÚCIA CAMINHA DA SILVA
NACIONALIDADE

BRASILEIRA
EXO

FEMININO

ESTAI» CrviL

CASADA
5EGlM£ D£ BENS |I«C«IM»)

3OMUNHAO PARCIAL DE BENS
ILMODEIMO

SEBASTIÃO CAMINHA DA SILVA
NASCIDO EM [tfoti d» rnWiirr:u)

/3/1943

C"»*)

GUIOMAR CARLOS DA SILVA
D ENTIDADE número Orfllo <rali»ot UF CPF (n*n«n>|

514,915 SDS PE 14604736472
EMAWC'PADO POR (lorm* « «m>nc<pBíJo . lomeme erw coió M menor)

xxxxxxxxxxx xxix w K xx xx xxxx x x x xx x x xxx n M K xx x x xx * xxx x xxxx xxxx xxxxxx xxx x xxxxjot xxxxx x ntxxxxxxx x XXKX xxx XXXXXJOIKXXXXXXXXXXX
DOMICILIADO NA (LOGRADOURO • M* «v, lie)

RUA QUATRO
COMPLEMENTO

B
MUNICÍPIO

CABO DE SANTO AGOSTINHO

NÚMERO

145

CENTRO 54505100 '^'ãfâfâSfêQ

PE

eci.ua, sob as penas da lei, não estar impedido de execcer atividade empresária, que não possui outro registro de

empresário e requer á JUCEPE.
CÓDIGO 00 ATO DESCRIÇÃO DO ATQ

002 ALTERAÇÃO

CÔOCÔ DO tvENtO DESCRIÇÃO OO EVENTO

021 Alteração de Dados (Exceto Nome Empresarial)
CODiOO TO EVEMto DESCRIÇÃO OO EVENTO CÔCWOOOtvEHTO 06SCfilÇAOOO EVENTO

XXXXKXXXXXXXX xxxxxxJwxxxxjotxxxxxjtxxxxxxxJixxxxxxKxxxxxxxx x x x x x x x x x x x x x xxxxxxxxxxxxyxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxjtxxxxxxx
NOME EMPRESARIAL

dARIA L CAMINHA DA SILVA ME

LOGRADOURO (n», «v, tK 1

RUA JABOATAO DOS GUARARAPES
COMPLEMENTO

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

UAIRHO/OISTHITO

NÚMERO

322
cfp <w»o K k^Hî xj a

fj- - «n. C— — B5 J|

CIDAOE GARAPU 54518235 WiiVMHE
MUNICÍPIO

CABO DE SANTO AGOSTINHO
VALOR 00 CAPITAL -Ri

200.000.00
COOtCO DA ATMDADE ECONÓMICA

{CNAE FlscalJ

Aiívidaile Principal

5829800

Atlvidades Sccunúárlas

13*0599

1412802

161)302

1612100

1813001
DATA DE INÍCIO DAS ATIVIDADES

30/7/2013

UF PAIS CORREIO ELErRÕNlCOIs^nd)

PE BRASIL qcamirha@holmall.com
VALOR DO CAPITAL [por cuenu)

Duzenlos Mil Reais
CESCRIÇAODOOOJETQ

EDIÇÃO INTEGRADA A IMPRESSÃO DE CADASTROS, LISTAS E DE OUTROS PRODUTOS
GRÁFICOS. '
COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO Ê OE PAPELARIA.
COMERCIO ATACADISTA DE PAPEL E PAPELÃO EM BRUTO.
IMPRESSÃO DE LIVROS , REVISTAS E OUTRAS PUBLICAÇÕES PERIÓDICAS.
IMPRESSÃO DE MATERIAL DE SEGURANÇA.
IMPRESSÃO OE MATERIAL PARA OUTROS USOS.
IMPRESSÃO OE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO
CONFECÇÃO. SOB MEDIDA, DE PEÇAS DO VESTUÁRIO. EXCETO ROUPAS INTIMAS.
OUTROS SERVIÇOS D£ ACABAMENTO EM FIOS. TECIDOS. ARTEFATOS TÊXTEIS E PEÇA
oo VESTUÁRIO. INCLUSIVE PEÇAS DO VESTUÁRIO. REALIZADOS soa CONTRATO
OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS PRESTADOS PRINCIPALMENTE AS EMPRESAS NÃO
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE, TAIS COMO; OS SERVIÇOS OE ESTENOGRAFIA O
SERVIÇOS DE TAQUIGRAFIA. OS

NÚMERO OÊ INSCRIÇÃO NO CNP J r.unnrt«a*«itoiw"u«.«outi*u' USO DA-juNTACOMEnCIAlJ^M

18658386000189 NiREimirtw ur »'V, '/M A^oiJrHfilIRÍ̂ ÍoavÉHrtsuEiJT" iJRjNAOJ

723S2/T 7^7 /̂̂ /71
6 ATX b/ AS S 1 NÁT URA

08^07/2015

DEFERIDO f — •

Analista de Processos

^^^ ^^^^^^^ASSINATURA bOEM/HÍSifíO "7*W

AUTENTICAÇÃO

Requerimento Eletrônico: 81500000468804.

JH^U,

~j*fc J'UNTÃ COMERCIAL. OO ESTADO DE PERNAMBUCO r\
ÍÊKft- OEFtTiFlCO 0 REGISTRO EM; 1 1/08/201 5 IjL
SSSÍSOeN': 2015909134U - l/

Protocolo- 15/909134-9 S&S--?"^'^''' l
EJBP5«so:26 1 0340905 1 s//7 } |\A 1, CAMINHA Urt ^LJ,, rlS ANDRÉ AYRES BEZERRA DA COSTA

SECRÉTARIO-GERAL

r , - - - - -
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- - \M Documento dis;)Oinbilizado a 04 704 430/0001-01 - M M FATOR CONTAOIL LTDA M CHANCELA DIGITAL 11̂ 'ÇSw ĵfÍE'

•M it Data- 11/8/2015 12:07:53 ™HE wiowjfos-i í^*£Í*jtiT/í?
LJC. Código de Autenticação 164D.S063.6196.3E04 SSSJSSS^ M Í̂M/AWUM^áS l̂jS "̂ í̂ í"̂ JÍÍ%
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-X^yo»! de 0U*V

ff^. _/& ***w\t iv»mr» *i Cimi.okriumo. Ir.JãnriJ t CofNirct £Í«IM DCí"M 1 C! D 1 Hd C! M~Tf™\C Cl\l DD CO A C/IO'
Kl s.™«i .t o.«r.vc**r*M. 4, F Í̂» KbUU LI \llVlblN 1 U Uh t [Vir ÉoAMIJoí .*J\* Dtcmimxiiii NIOOÍUI IH R«inre M Cwníjeie

ri ̂  j?/f ti
26103409051

"JOMC DO EMPRESÁRIO (completo tem »bf9WBIuraj)

MARIA LÚCIA CAMINHA DA SILVA

NACIONALIDADE l ESTADO CIVIL

BRASILEIRA ICASADA
SEXO

FEMININO COMUNHÃO PARCIAL OE BENS

\£-

Vç>
.«———"

FLHOCElMi) "IO

SEBASTIÃO CAMINHA DA SILVA JGUIOMAR CARLOS DA SILVA

NASCIDO EM inata ca nuamente)

4/3/1943

DENTlDADEnúnuto Orgia tntsíar UF

514.915 SDS PE

CPF tnumwo)

14S04736472
EMANCIPADO PQS IWIM Ot ema-t-pj^o • lOftunloam CJfOd* mnr&l

xxxxxx xxx xxxxxxxx x x x xxxx xxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxx x xx xx xxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxx

DOVICILIACX) N'A (LOGRADOURO - ma. uv. nc)

RUA QUATRO
COMPLEMENTO BAl.RRCJDlSTHiTO CEP

B CENTRO 54505100

WUMClFlO

CABO D£ SANTO AGOSTINHO

NUMERO

145

sssf^íssa
UF

PE

declara, sob as penas da lê não eslar Impedido de exercer at ivnJade empresária, que não possui outro registro da

empresário o requer a JUCEPE.
CÔDIOO OO ATO DESCRIÇÃO DO ATO (JlOKJo DO eVEfíid OCSCRIÇAO DO EVENTO

002 ALTERAÇÃO 021 AlteraçSo de Dados (Exceto Nome Empresarial)
cStuCO 00 EVENTO DESCRiÇAQ UO fcveNTO cODrao DO C-iVno DtSCHIÇAO DO EVENTO

xxxxxxxxxxxxx XXXXXXXXXXXXXXXXXXKXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXK xxxxxxxxxxxxx XXXXXKXVXXXXXXXXXXXXXKXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
NOME EMPRESARIAL

MARIA L CAMINHA DA SILVA ME

LOGRADOURO (.Tíí. 0«, Btc )

RUA JABOATAO DOS GUARARAPES

COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO CEP

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx«xxxx*xx] CIDADE GARAPU 54518235

NUMERO

322

ss^a-sK!

MUVIClPK) \Jf PAÍS CORREIO ELETRONlCO («-mal)

CABO DS SANTO AGOSTINHO PE BRASIL gcaminha©holmail com
VALOR DO CARTAL-R!

200.000.00
CÚDIGO DA ATIVIDADE ECONÓMICA

(CNAE Fiscal)

Alividade Prinopal

5929800

AlividatJes Secundarias

1813099

3329501

4292801

4321 5DO

4330404

DATA DC INÍCIO DAS ATMOADES

30/7/2013

VALOR DO CAPITAI {por oilenjo)

Duzenlos Mil Reais

DESCRIÇÃO DO OBJETO

SERVIÇOS DE CAPTAÇÃO DE IMAGENS DE REUNIÕES E CONFERÊNCIAS AO VIVO PARA
SEREM TRANSMITIDAS POR CIRCUITO INTERNO D£ TELEVISÃO OU TELEVISÃO AtiERTA
OS SERVIÇOS DE IMPRESSÃO E DE COLOCAÇÃO DE CÓDIGO DE BARRAS PARA
ENDEREÇOS POSTAIS OS SERVIÇOS DE AVALIADORES, EXCETO OE SEGUROS F
MÓVEIS. AS ATIVIOADES DOS DESPACHANTES, EXCETO ADUANEIROS. OS SERVIÇOS DE

CARATER PRIVADO DE PREVENÇÃO DG INCÊNDIOS (MANUTENÇÃO DE EXTINTORES Dt
INCÊNDIO) A ADMINISTRAÇÃO DE CARTÕES DE DESCONTO.
COMÉRCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA,
COMÉRCIO ATACADISTA DE LIVROS. JORNAIS E OUTRAS PUBLICAÇÕES.
COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL.
MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS.
SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL.
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA.
SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS CON>
MOTORISTA.
LOCAÇAO DÊ AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR.

NÚMERO DE INSCRIÇÃO HQ CNPJ nwwrirtuci* PI 1101 a. nui DIO.TM ar -ygO OiVíjUN 1 A-(C

18S58386000199 MIRE »n;.nor UF í!''/,' ' ' • " - ' [ '•':/ '•"[
l ' • • • ' ' ' "' L

»»!•* yv i fX

g:̂ í|> :

- ,.':V" jVj

2^̂ ^̂ ^g^522S !̂2z.̂  c_r/^^^M/x
DATA rJA^SS IMATURA A^INATURA 00 EMRRESAftlO _ .

08/07/2015 L/Mtf^^í -*V^UÍA f Íí̂ -Wv! '*\ c*C^ £&&t**-*\O

Analista de Processo
Juijja CoíiHáil di> ía»to dí P^mjinl

'AUTENTICAÇÃO

3 Jfe-
,rf&í» JUNTA COMERCIAI. DO ESTADO DE PERNAMBUCO T -

/3 fiSgS1 CEKTiriCOORFtílSIROfM1 11/03/2015 / | \11 20159091349 _.y

Protocolo; 15/909134-9 .̂-r', ,^f^s1' V\\o Empresa: 26 1 034090S 1

MWUA L CAMINHA CA SILVA ;'f, &- ft-V

Requerimento Eletrônico: 81500000466804 _ .*" .. ,„

'

• J" l~ fV" Documento Oispon bilizado a 04.704.438/0001-01 - M M FATOR CONTABIL LTDA M CHANCELA DIGITAL

F" Î P Dala" 11/8'^°15 !2 07 5:) NIHL

KMwXSfr/ae^W^iiww^MWv.pe ÇQV Dr/íicnodseícnarvcelBOigiia asD?cO-'64D50636i963E(M EMBIIÍH MWWL.CA
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-•••unii1!) Al OtMflVoMntftte, tidúniU * l'a-iiicis Lírf
SlorttJrtJ 43 Dt miiíJ.i-Twrfo <il Pri-J^f,
DrpJ"lm*fflo HirtuMI M Retiro (s Comtrcto

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRI

NÚMERO DÊ IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA . NIRE DA SEDE

26103409051
NOME DO EMPRESÁRIO (compleio tem «hevtalutii)

MARIA LÚCIA CAMINHA DA SILVA

NACIONAJJDAOE

BRASILEIRA
SEXO

FEMININO

•JiRE DA FILIAL (preenchei tomcnio ta alo raf«r*nl« a iilml)

rs.
ESTADO CML

CASADA

tEGIME DE "•"!•'• (»e . - • . < • . ' • •

COMUNHÃO PARCIAL DE BENS

FILMO DE tp«l)

SEBASTIÃO CAMINHA DA SILVA

NASCIDO EM i,;,iu" 0» níwmitnto)

4/3/1943

DENTIDADE n*n»ro

314.915

GUIOMAR CARLOS DA SILVA

Orçío cmlsioí

SDS 1

DF CPP (númtnj)

PE 14504736472
IMANCIPADO POR (iorín.i dl i:riii.-,-jrar,lo sOmi>it;a f .1 u'"> de mrrKKj

xxxx xxx xxxxxxxxxxx «xx xxx x xx x x xx x xxxxxxxx xx xxxx xx xx x xx xxxxxxxxx xx xxxx xxxxxxxx x xxx x xxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxx

OOMICIUAOO NA (LOGRADOURO - rvs. iv. «lê)

RUA QUATRO

COMPLEMENTO

B CENTRO
MUNICÍPIO

CABO DE SANTO AGOSTINHO

declare, sob as penas Oa lei, nSo eslar Impedido de exercei" ativiflade empresaria, que
empresário e requer â JUCEPE.
CÓDIGO OO ATO DESCRIÇÃO OO ATO

002 ALTERAÇÃO
CODKW 00 EVEHTO DESCRIÇÃO OO EVENTO

xxxxxxxxxxxxx xxxx x x xxx x x n x xxx x xx x x xxx xxxxx xxx xxxx xxxxxxx

NOME EMPRESARIAL

MARIA L CAMINHA OA SILVA ME

NÚMERO

145
^£p CÍHKKP OQ "UNÍ*»O

54505100

UF

PE

nSo possui outro registro do

coage, oo escura DESCRIÇÃO t» EVENTO

021 Alteração de Dados (Enceto Nome Empresarial)
CÍ>0>QO o» cvEWTO DESCRIÇÃO DO EVENTO

xxxxxxxxxxxxx xjorxxxxxxxxxxxjcxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

LOGRADOURO {ru«, «v. «Ic )

RUA JABOATAO DOS GUARARAPES
COMPLEMENTO

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx txxxxx

BAIRROíDISTniTO

CIDADE GARAPU
MUNICÍPIO

CABO DE SANTO AGOSTINHO

VALOft DO CAPITAL -R(

200.000,00
CÓDIGO OA ATIVIDADE ECONÓMICA

(CNA6 Fiscal)

Atividade Principal

5829800

Ailvidades Secundárias

4520001

4520005

4530701

4530702

4541202

DATA DE INICIO DAS ATMDADES

30/7/2013

U F PAlS

PE BRASIL

NÚMERO

322
r-p P COO-JQ OO vvrttJPiO

$*a m A*U CW-i"Q<> 1

54518235
CORREIO ELETRÔNICO (*«ult]

qcamlnrta ©hotmail. com
VAIQH OOCAPITAL (por Sílenio)

3uzenlos Mil Reais
DESCniÇtoOOOBJETO

CARGA E DESCARGA.
ATIVIOADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRONICO.
SERVIÇOS DE MONTAGEM DE MÓVEIS DE QUALQUER MATERIAL.
COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA Ê CONSERVAÇÃO
DOMICILIAR.
COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DÊ HIGiÊNE PESSOAL.
ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO.
EXCETO ANDAIMES.
ALUGUEL DE ANDAIMES.
COMÉRCIO ATACADISTA OE EQUIPAMENTOS ELÉTRlCOS DE USO PESSOAL E
DOMESTICO.
COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA.
REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS.
COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E
DOMESTICO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, TAIS COMO; ARTIGOS OE
CUTELARIA. ARTIGOS PARA HABITAÇÃO DE VIDRO,

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ

13656386000199

^yffiicffi ^rr^K^i^^
ÍIATA DA ASSINATURA

08/07/2015

PARÁTJSÕ "EXCLUSIVO DA^JUNIAfÇJSlí

DEFERIDO

PUBUQUE-SE E ARQUIVE-SE /

l̂í3Chk^?ç̂ ^^
Analista de Processos

•fofo G»pj£! tggmff £ÍW!nfaro

NIREínlertOf UF

XXXX l XXXX
mo) .

USQDA-JU^TACOMERClALJ«W?

jatí- «rtpn pnt .11 1 • s' • i - s» ««Aiálíatti i ifi

jb-siS^-
T$£^'ffi^, 'ú^-^ks, j* 2U£*^-
|̂̂ ffl[H||̂ ^M^̂ ^SS^̂ ^̂ ^̂ ^̂ H »̂55̂ ^̂ Éí!MIÍÍ̂ É^ESiiL!j î ^̂ ^̂ SSÉ

AUTENTICAÇ"1

J&S&: JUNTA

W3$ffil CERTIF

Protoc

Emproes : 26'
MAKIA-.L CfXIt

Reauetirnenlo Eletrânico: 81500000468604

COMERCIAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO
ICO C REGISTRO EM: 1 1 /08/201 5

20159091349
o: 1S/90913-1-9 ^ .S Sfê? T\ 0340905 1 jSsffi'*''^ ' ̂

ANDRÉ AYRES BEZcRRA DA COSlW U

•'- ' SECRETARIO-GÊRAL \ í

0004

Documento disponibilizado a 04 7 04 A 38/000 1 -01 - M M FATOR CONTABIU LTDA M
Dala- 11/6/2015 12:07:53
Código de Autenticação 164D.5063 6196.3E04

CHANCELA DIGITAL'

od«t/ch«w«l«0t9i«il
Í200-2 oe 7JIO&I201 1 que insiil

" 1 64DS0638 1 M 3E04

X 1 0340805-1

l̂ IScy l J4.y PROTOCOLADO HIB^01506Í3Q
1(1 ÍOI610ÍIM9WÍOUIVHOO 11««01S liOJ M

Í.W1IA L CAMINHC O» Sll VA Wt

H-wT* -̂" -v v+y •**•'3

^^Sí̂gftgjtsarum





Página: 0005

Unifliflg Jo Cl* tt^-iPkH-ifH-rtij Indúitn* c Cwftírc
x. - ' • . • > - v , - , . ' H ' * .'., , 1 1 l';,i | j,*:

:..• -i i . .-MI u .• . M ck »*ginm jo ' L-H.I • • • .
REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

NÚMERO D£ IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO LJE EMPRESA - NI RE DA SEDE

261D3409051

fJIRE OA FILIAL (jxtBncJiiirsoniunlB só 010 rofe'anie a Miai!

NOMt DO EMPRESÁRIO (ccmpioio )B-n

MARIA LÚCIA CAMINHA DA SILVA

HEGIME PC BETNS (se caiado)

COMUNHÃO PARCIAL DE BENS
FILHO DE (pai)

SEBASTIÃO CAMINHA DA SILVA

IDENTIDADE

(flllt)

CUIOMAR CARLOS DA SILVA
NASCIDO EM Idalj tu nascurínioj

C.MANCIPAOO POR (forma a* om«neipiç*o. surnenio em caso ds

xx x xx x xxxxxxxxx xx x x xx xxxxxxx xxxxxxxxxxx KXX xxxxxxxx *xx_xxxxjxxxj(xx>(gKXXXXXX xx xxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxx xxx xxxxxxxxxxxxxxx

CONCILIADO NA (LOGRADOURO - fwr. av, otc)

_RyA.QUATRp

COMPLEMENTO

B _ ..

DAIHKO;rj:STRIÍO CEP

CENTRO J54505100

NÚMERO

145

MUNICÍPIO

CABO DE SANTO AGOSTINHO

UF

l PE

declaia, sob as penas da lei, não estar impedido do exorccf alividaae empresaria, que não possui outro regislro de

empf_esájjp e requer ã JUCEPE
DESCR^AO DO EVENTO

Alteração de Dados (Exceto No rn e J: rnpro sã f i a l)

COOKiODOATO OE SCH l Ç AO DO ATO

ALTERAÇÃO _

CÕCIGO00EI.EMTO

021

xxxxxxxxxxxxx xxxxx xxxxxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxjix xxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx/xxnxxxxxxxxxxxxxxxx

NOME EMPRESARIAL

MAR. [A L_CAMWHA DA SJLVA ME

LOGRADOURO (rua. s., ate.)

RUA JABOATAO DOS GUARARAPEES
COMPLEMENTO DAI R R O/Dl ST RITO

xxxxxxxxx xxxxxxx xxxxTxxxxxxxjCIDADE GARAPU

CABO DE SANTO AGOSTINHO P F

CEP

54516235

NUWEBO

322

CORREIO ÊÍ.ETROMICO (í-maU)

camlnrta@hotmail.coin

VALOR DO CAPITAL - Rt

200.000,00.
COOIGODAATIVIOADE ECONO/ICA

(CNAE Piscai)

AtlvItJade Principal

5829800

Aíividades Secundárias

4639701

4642702

46451 Dl

464S001

4646002
DATA DP INlCfO DAS ATIVfOADES

30/7/2013

VALOS OO CAPITAI (pó- e

Duzentos Mil Reais

DESCRIÇÃO CO OOJETO

CRISTAL, PORCELANA. BORRACHA, PLÁSTICO, METAL, MADEIRA, VIME, BAMBU E
OUTROS SIMILARES. PANELAS, LOUÇAS, GARRAFAS TÉRMICAS, ESCADAS DOMÉSTICAS
ESCOVAS. VASSOURAS, CABIDES, ETC. BRINQUEDOS DE QUALQUER MATERIAL
INCLUSIVE ELETRONICOS. INSTRUMENTOS MUSICAIS. ÓCULOS PARA NATAÇÃO
PRANCHAS, ETC ARTIGOS PARA CAÇA, PESCA E CAMPINO. PAPEL DE PAREDE E
SIMILARES, ARTIGOS DE ÓPTICA, o COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS
DESCARTÁVEIS EM GERAL [COPOS, TALHERES, GLfARDANAPOS. EMBALAGENS PARA
ALIMENTOS PREPARADOS £ OUTROS SIMILARES).
COMÉRCIO ATACADISTA DE MOVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA.
COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL.
COMÉRCIO ATACADISTA DE MATERIAL ELÉTRICO.
COMÉRCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO NÃO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE. TAIS COMO; CAL. AREIA. PEDRA BRITADA, TIJOLO
TELHAS, GESSO E ARGILA TUBOS E CANOS DE AGUA. APARELHOS SANITÁRIOS - PIAS.
LAVATÓRIOS, BANHEIRAS E SIMILARES, INCLUSIVE SUAS FERRAGENS. PORTAS E
PORTÕES ELETRÔNICOS. ASFALTO. PRODUTOS SIDERÚRGICOS PARA CONSTRUÇÃO -

NUMERO DE INSCRIÇÃO NOCNPJ

18658386000193

Á Kl O l O>CB tórepfBsnnlarw/aiíIslente^Brsnla;

JdJalâ ̂ ^ .̂'-"-' -T—.'.' 1.,--:— —-^^ir-Ti

T E MT IC AC AO

Requerimento Etetrônico; 81 500000468804

AJUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO
CERTIFICO O RECiSTROEM 11/08-2015

^SOBN" 2C1590?1343 , .,,.

Protocolo: !5'30913<-9 ''&'$•''* • ••'"%'&'
• Empresa:26 l 0340905 l

' ÃNORÉ AYRES BEZERRA DA COSTA
SLCRETARIO-GERÁI^

Documento Oispombilizado a 04 704.438/0001-01 - M W FATOR COMTABIU LTDA M
Dala- 11/8/2015 12:07:53
Código de Autenticação 164D.5Ú63.61963E04

Auieniiciaade hll[i l/wiw jucepe.p 90* &r/novodBe/ciBnc»ladlflilBl.a»p7cij» 164050638 1 W3EM

CHANCELA DIGITAL*
NIHE Í6 1.0340905-1

BIM-S pflOlOCOmDO 1 119^015 08 13 00
09 1341 ADQUIVAOO HlíOOli '10713

A L CAMINHA 00 SU W MF

tfPHOTOCOLC I
N' «BQUIVAMEHTO 3D

f MPFIESA MA

1/09/ÍWH - Ail l"
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XvQ fcW»Mí fe PtiwivoWrrwfie, Múnrii t C«tní<il« E*wW

•̂5^ Otpiij"-««o WÍOKXUI *• Rijln/» 4» Cvnfrcto

UMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO OE EMPRESA - UrRE DA SCO£

28103409051
ouf DOBMPffltfioiaHpMMmiMrittm)

MARIA LUCtA CAMINHA OA SILVA
NACIONALIDADE

BRASILEIRA
£XO

FEMININO ,

Página: 0006

yX^yaai ̂ ^v^s.

EMPRESARIA *ç\ n j ri C i

NIREOAFILIAL((n«ncncriomifit«Mi<aWínnliirMr) l.fif (7T

\O Cl VIL

CASADA b
1EGIME OE I]C '.'% (1* UUdo)

:OMUNHAO PARCIAL DE BENS

SEBASTIÃO CAMINHA OA SILVA
NASCIDO 6« (flt(. et niiome-vo)

/3/1943

DENTIDADE nUntra

514.915

GUIOMAR CARLOS DA SILVA
OiD»o emltter UF CPF (nOmero)

SOS |PE 14604736473
'MANCIPAOO POR (tam» da i7ri«ncipifju - iffnítraí «m caioc* mcmx)

oi x x xxxxx xxxx xxxx x xx xxxx xxxx x xxxxxx xxxx x x x x xx K x x x» x xx x x xx x xxxx w xx xxxxxxxxxx xxxx xxx xxx xx xxx x xxxxx * xxx * K xxx xxxxxxxxxxx
DOMICILIADO NA (LOGRADOURO • nj« *v. Mc)

RUA QUATRO
OMPlEMEtíTO

Q

BAIRHO/OlSTRITO

CENTRO

MUNICÍPIO

CABO OE SANTO AGOSTINHO

eclara, sob as penas da lei, n3o estar Impedido do excfcef aiividade empresaria, aue

empíesârio e requer á JUCEPE.
CÓDIGO DO ATO OESCatÇÍO OO ATO

002 ALTERAÇÃO
domo oo EVENTO OESCfliçAQ OO EVENTO

x x x x x x x x x x x x xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxicxxxxxxxxxxx

NÚMERO

145

54505100
UF

IRE
não possui oulro registro de

C6OOO[Xif»£"To OESCfllÇAODOEVCWTO

021 Alieraçâo de Dados (Excelo Nome Empresarial)
c W«) 00 (vtiíio DESCRIÇÃO 00 EVENTO

X X X X X X X X X X X X X XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXKXXXXXXXX1UCXXXXXX

NOVE EMPRESARIA!.

MARIA L CAMINHA DA SILVA ME
LOGRADOURO ffu». •*. «c )

RUA JABOATAO DOS GUARARAPES
COMPLEMENTO

XXXXXXXXXXXJtXXXX KXXXXXXX XXXX

BAIRRO/DISTRITO

CIDADE GARAPU
MUNICÍPIO

CABO DE SANTO AGOSTINHO
VAIO» DO CAPITAL - R*

200.000,00
CÓDIGO DA ATMOAOE ECONÓMICA

(CNAE Fiscal)

Alividado Principal

5829800

AiJvidactos Secundárias

464780)

4647802

4649401

4649404

4649408
DATA OE INICIO OAS ATIV10AOES

30/7/2013

VALOR OO CAPITAL (ptx tairao)

Duzenlos Mil Reais

UF PAlS

PE QRAStL

NÚMERO

322
CEp tíXWOIrtlíKwitlF»

54518235
CORREIO ELETRO.NICO (6 mil,)

qcarniofia@holniaif.com

DESCRIÇÃO OOOeJETO

V£RGALHOES, ARAMES. PREGOS. ETC. PRODUTOS METALÚRGICOS PARA CONSTRUÇÃO
- PERFIS PARA BOXES, ESQUADRIAS METÁLICAS. DIVISÓRIAS E CHAPAS DE ALUMÍNIO
SAUNAS, PISCINAS E EQUIPAMENTOS CORRELATOS. AZULEJOS. PlSOS E
REVESTIMENTOS CERÂMICOS. MOSAICOS. PASTILHAS. LADRILHOS E SIMILARES
OUTROS MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL.
COMÉRCIO ATACADISTA QÉ ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E OE
SEGURANÇA DO TRABALHO.
COMERCIO POR ATACADO DE PNEUMÁTICOS E CAMARAS-DE-AR.
LIMPtZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS.
ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE. TAIS COMO; AS
AT1VIDADES DE LIMPEZA E D£ TRATAMENTO DE PISCINAS. AS ATlVIDADES DE LIMPEZA
ESPECIALIZADA COMO A LIMPEZA DE CHAMINÉS, OE FORNOS. INCINERADORES
CALDEIRAS. DUTQS DE VENTILAÇÃO E Dg REFRIGERAÇÃO DE AR. A ATIVIOADE DE
LIMPEZA DE MAQUINAS INDUSTRIAIS. A ATIVlDADE DE LIMPEZA EM TRENS. ONIBUS
EMBARCAÇÕES, ETC. AATIVIOAOE OE LIMPEZA DO INTERIOR DÊ TANQUES MARÍTIMOS
AATIViDAOE OE LIMPEZA DE GARRAFAS. A

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ

16658386000199

7^^¥Ly^ET^7^7P^
ÓATA ÓÃ ASSINATURA

08/07/201 5
PARAÍSO EJtClOsiVO DA JUMTAMa|i

OEPERIDO J

• J

Analista de Processos
Juría Cayer(t>; #gwb ̂ nwmfcw

ASSINATURA DO EMWtESAffo / /

ATjlfNTlCAÇi"

á' KA JUFJTA
$$í£ r-ÊRTIF

Proloct
É&praaa L 26
KAXtA 1. CAMIt

Requedmenlo Elel/inico; 81500000468804

TUJO> r *t -eu M M« ou num oe a/í« « vf

NIRE i,.-:-.v • UF

XXXX XXXX

TjJA ^r/^Cs,

USO OA JUNTA COME RCIACji«MJ||

&-AÍ£

COMERCIAL PO ESTADO DE PERNAMBUCO
CO 0 REGISTRO EM 1 1/08/2015

o; 15/9091S4-9 - '̂r^ ,-•'&'•
1 0340905 1 ' jSpF&F'^'*

3p r r i

i
^\

W &M °°
ANDRÉ AYRF.SQEZCRRA DA COSTA J \J M

SECRETARIO-GEFIAL U \

(L

uceE Documento Úisponibilizado a 04.704.438/0001-01 - M M FATOIÍ CONTABIL LTDA M
Oata-11W201512:07:53
Código de Autenticação 164D.5063.6196.3Ê04

CHANCELA DIGITAL

I5IÍOSI3J S FROTOCOLADO 11JMOI1 M 13 00
J ?Ol5»0»'Í"S*flQUIV*OO llííffll') 1IO'.M

UAHIUI CAMINHÃO* SI VA ME

Hft£&£*íS

tr^S
iaftíis®
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Página: 0007

REQUERIMENTO DE EMPRESARIO/j? N\

13 ,. Wf í\O OE IDENTIFICAÇÃO X) REGISTRO DE EMPRESA - MIRE DA SEDE NIRE DA FIUAL tín*ra\ tomem* ** «to ratannt* i MM)

26103409051 \. DO EMPRESÁRIO laampiwo icm *bra>l*turti]

AARIA LÚCIA CAMINHA DA SILVA
NACIONALIDADE

BRASILEIRA
EXO

EMININO

\O CIVIL

CASADA
REGIME DÍI DENS (w uu^o}

COMUNHÃO PARCIAL DE 8£NS
ILHO DE '(.n.;

SEBASTIÃO CAMINHA DA SILVA
ASCI DO EM (dm a* imdmfro)

/3/1943

OEM T IDADE nCnwn

B14915

(mie)

GUIOMAR CARLOS DA SILVA
Orç»o emijwf \JF CPF («Mimo)

SDS PE 14604736472
MANClPADO POR (lormn de «ninncrpiî o - surnpm* e<n cuio de rrcrm)

XÁ <«<x>x<.«ix*.'xiy.*jx*x>«i<*xmy n ^í . - .,"... .....r ,,,..) v,,,,,. .,,,,,., ,.*,,,,. . , ,>.«iii)xx><'? í; vx««x>".xxxXAXxwa

OOMfCltlADO NA fLOCRAOOURO • nit. »v, ele)

RUA QUATRO
COMPLEMENTO

8
MUNTCÍPK)

CABO DE SANTO AGOSTINHO

145
aAjRcto/oiSTRiTo CEP S2ffi2S»í™5

CENTRO 54505100
UF

PE
declara, sob as penes da lei. nflo estar impedido de exercer atividade empresaria, que não possui outro registro de

empresário o requer â JUCEPE.
CÓDIGO 00 ATO DESCRIÇÃO 00 A?Q

002 ALTERAÇÃO

cowco uo Evtwro DESCRIÇÃO 00 EVtNTO

021 Alteração de Dados (Exceto Nomo Empresarial}
CÔOGO Do evswto DESCRiÇAODOEVENTO CôttGO 00 EvtítO DESCRIÇÃO 00 EVENTO

x x x x x x x x x x x x x xjíxxxxxxxxxxxxxxx.xxxxxxxxxx»txxxxxxxxx):xxxx xxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxwxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
NOUE EMPRESARIAL

MARIA L CAMINHA DA SILVA ME
OC-RADOUCO eu». •». oiti

RUA JABOATAO DOS GUARARAPES
COMPLEMENTO

NÚMERO

322
BAIRRCvOíSTRITO CEP SSSÍfjSléíSElí

CIDADE GARAPU 54515235
MUNICÍPIO

CABO DE SANTO AGOSTINHO
VALOH 00 CAPITAL • RI

200.000,00
COOGQ DA ATMOADE ECONÓMICA

(CNAE Fiscal)

Atividads Pfindpal

5929800

Alividades Secundárias

4349499

4651601

4651602

4664800

4669999
DATA D£ INÍCIO OAS ATMOADES

30/7/2013

UF PAIS CORREIO ELETRÔNtCO (e-mill)

PE BRASIL qcamlnhafàhoímsii.cQm
VALOR OO CAPITAL (K» «ceruo)

Duzentos Mil Reais
DESCRIÇÃO DO OBJETO

ATIVIDADE DE LIMPEZA DE RUAS. A ATIVtOADE DE LIMPEZA DE CAIXAS DE ÁGUA E
CAIXAS OE GORDURA.
COMÉRCIO ATACADISTA DE COSMÉTICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA.
COMÉRCIO ATACADISTA OE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS NÃO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE: PARTES E PEÇAS. TAIS COMO: MOTORES E TRANSFORMADORES
ELÉTR1COS. SISTEMAS PARA CONTROLE DE INCÊNDIO. INSTRUMENTOS C
EQUIPAMENTOS DE MEDIDA. ROBOTS, MAQUINAS. APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA
USOS TFCNICO E PROFISSIONAL, MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO
EXC£TO INFORMÁTICOS, OUTRAS MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS NÃO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, EXCETO PARA US AGROPECUÁRIO
TERRAPLENAGEM, MINERAÇÃO È CONSTRUÇÃO, INDUSTRIAL.
PRODUÇÃO MUSICAL
PRODUÇÃO OE ESPElACULOS DE DANÇA.
PRODUÇÃO OE ESPETACULOS CIRCENSES. DE MARIONETES E SIMILARES.
ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR, TAIS

NÚMERO OE INSCRÇAONOCNPJ ™™i»l«t>«MStWM«iíteií«*w USO DA JUNTA COv.lERClAl-^Jfc

10658366000199 MIRE im«ii«r UF *i n 0*^*5*0 w [ WBPl r

Î 4^RJ4 ™^«^J^^ff^^ <^/£t^ ^/tf&'DATA ÓA'A$SINAÍUR> TASEINATURA ÓQfí

08/07/2015 L4/ÍCt'W>, *LS l̂PfXH^-^k rM ^JU^- A
:'--í>,\~IK'J LACL\1$\VQ D A"JU H T Â é̂/«i<%IÍ̂ BI|f̂ l̂ ff̂ ll̂ Blt>9̂ |MM**tiftBl' ff*tM**QljtlaH?yWfrM «1 ̂WWilflî * * ̂  JTl '"Nfll^WWWftW

OEFERiOO

PU B L) OU E .8ETVI OU IVE-S E

K^AyN

Analista de Procp&sos
^ Cr*T?1lCÇ^^S^ P«T,l!mi,r

T"
ReQuerimenlo Eleirônico. 61500000468804

• ,T/A\ JUNTA COMERCIAL OO ESTADO DE PERNAMBUCO ~T~T

&$!&: CERT FICO 0 REGlStKC EM: 11/08/2018 \ Protocolo: 1 5/9031 3A-5 , , jfysíf-t' -^^^ \^ 1 03409CS 1 S/? "* l \í/

«,-WIft L t-AHiHHh Ch S1LV/, Ml. ^ í̂ AYRES Be2EHRA. DA CÕ^TA^T

SECRETARIO GEPAL _ \

\w

m. ^

'
• JH JM •kJM Documento dispor D lizado a 04. 704.4 38/000 1-01 - M M FATOR CONTABIL LTDA M CHANCELA DIGITAL / iP^SSvjSjl!

Ib Dala-11/8/201512:07:53 ÍÊ&ÍSWgs;*

V» |»t C6d'9° de Ajtent'caCa° 164D.5063.6196 3E04 í «aú °̂ 10 !̂ ^WUÍWOOHM(Í«ÍIOT»W &&&%$£&%

•T M-tiOWkllWMlci ÍCnS?(SSe™!lp W 2™!}™"̂ %. jov D.írvjvodaefcl.flnceluU.g.uil «w?cO=164O5063619e3ElM EMPRESA MAHIA L CAM N»A DA SILWUÉ '^^&£fi&t
Oocixwvii AII.WK pó. PWD «pM ™*™UPríOO-;<l«»«6JO'i g», 1*1.1» - w-.-E»(uiw. a. ciwii ""um*» BrmJtira • ICP e«s.l. »m «igor »n»"nn F C n'3? » 1 1ITO.N01 • An í° W ,-:±*tí- . j^3 +





- -Página: 0008

i Cwntixi
içle

flKtonjl dt Rrçlnro í» Cwi4nlo
REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO/^*

:I FU
NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO 00 REGISTRO OE EMPRESA - NIRE DA SEDE

26103409051
NOME DO EMPRESÁRIO «nmpl»» «m «W*v<i lurai)

MARIA LÚCIA CAMINHA DA SILVA

NACIONALIDADE

BRASILEIRA

SEXO

FEMININO

M RE DAFIUAl.(profliv3>«íionnf!tBMitor«f«rBn1«ífiU1l) \p.

(

ESTADO CIVIL

CASADA
1EGIME DE BENS (i* uudoj

:OMUNHAO PARCIAL DE BENS
FILHO OE IM'I

SEBASTIÃO CAMINHA DA SILVA
NASCIDO EM (d «Ia OoniKimimol

4/3/1943

DENTIDAQE núnxm

314915

EMANCIPADO POR (tomi M tm»ixJ|>BçOo • lunoiío «m c-«so <J» rtiBiiot)

GUIOMAR CARLOS DA SILVA

SDS

JF CPP (rtúm»fO)

PF 14604736472

xxxwxjuaxxxxxx^xxxxxxjcxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxjcjcxxxjo;
OOMICIUADO KA (LOGRADOURO - na. ov, ele)

RUA QUATRO
COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO

B CENTRO
MUNIClPtO

CABO DE SANTO AGOSTINHO

declara, sob as penas da iu , nflo estar impedido de exercer atividade empresária, que

empresário e requer â JUCEPE.

CÔOfCO OO ATO DESCRIÇÃO OO AIO

002 ALTERAÇÃO
cOwnSOOOÍVtnrtO DESCRIÇÃO OO CVCNTO

xxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

NOME EMPRESARIAL

MARIA L CAMINHA DA SILVA ME

NÚMERO

145
CEP axwo to <rv*t*a

ílrt*»*«-C--*-l*.'>

54505100

PE

n3o possui ouifo fcgíslro de

cOoiOO 00 evEwro DESCRIOAO DO EVENTO

021 AlieracSo de Dados (Excelo Nome Empresarial!
COoco OOtvtWTO DESCRIÇÃO OO EVENTO

xx j txxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxjooooooooooi

LOGRADOURO inii. «. ttc.)

RUA JABOATAO DOS GUARARAPES

COMPLEMENTO

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

BAIRROAJlSTfírrO

CIDADE GARAPU

CABO OE SANTO AGOSTINHO
VALOR DO CAPITAL - Ri

200.000.00
CÓDIGO DA ATMDADE ECONÓMICA

(CNAE Fiscal)

Atlvldafle Principal

5829600

Aiividodns Secundárias

4873700

4679604

4679699

4886901

46B6902
DATA DE ISlCiO OAS ATIV1DAOES

30/7/2013

ur PAIS

PE BRASIL

NÚMERO

322
Cf o cúaoa uo *UVÎ NO

, _ M» - - .;

54518235

CORREIO ELE TRONCO (e-m*»}

VALOR OO CAPITAL (por «cemo]

OuíCnlos Md Reais

MSCRiCAOtXlOajETO

COMO; MOTORES. TURBINAS E MAQUINAS-FERRAMENTA, GERADORES, GUINCHOS.
GUINDASTES E EMPILHADEIRAS. APARELHOS DE USOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS.
EQUIPAMENTOS CINEMATOGRÁFICOS. EQUIPAMENTOS PROFISSIONAIS PARA RÁDIO,
TELEVISÃO E COMUNICAÇÕES, EQUIPAMENTO DE TESTE. MEDIÇÃO E CONTROLE.
CONTEINERES, OUTROS TIPOS DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS NÃO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE.
COMÉRCIO ATACADISTA DE MAQUINAS. APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO
ODONTO-MÉDICO-HOSPITALAR; PARTES E PEÇAS,
ALUGUEL OE EQUIPAMENTOS CIENTlHCOS, MÉDICOS E HOSPITALARES, SEM
OPERADOR.
COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO.
CIRÚRGICO, HOSPITALAR E OE LABORATÓRIOS.
COMÉRCIO ATACADISTA DE EMBALAGENS.
COMÉRCIO POR ATACADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA MOTOCICLETAS E
MOTONETAS.
COMERCIO POR ATACADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS
AUTOMOTORES.

NÚMERO 0£ INSCRIÇÃO NO CNP J

18658386000199

OB/07/2015

Célia ÒhafteíieT&ioipr̂ frt;
•

Analista de Proce&tos
Jirta pfjrOfâ Efipfc Amo*.

NIRC onltil» UF

XXXX XXXX

USO DA JUVTA CQ_M£ HG 1 ftJBB|

"rW cT/^-^^-^^^

AUTENTICA''1"

! 5kíi, JUNTA
J :íjtí«Il3[;CERTiF

Prctocc

Empresa : 26
MAM .'i "í. C/.Mll

i

Requerimento Eletrônlco; 81500000468804

COMERCIAL DO KSTADO DE PEHNAMBUCO
CO O REGISTRO EM: 1 1/08/201 5
201 59091 W9

Io: 15/90& 134-9 úfr^J •*$&*•
L 'O3fl0«05 a wr?^*

ANÓRéAYRES BEZERRA DA COSTA

SECRETARIO;GE»AL

Documento dispombihzado a 04.704 438/0001-01 - M M FATOR CONTABIL LTDA M
Data -11/8Í20151? 07:53
Côd,go de Autonucaçao 1640.5063.61 96.3E04

tóKfâsB^/sssj^»^.*^^

CHANCELA DIGITAL
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Página: 0009

Mnfettfto da Ottinvotiknimi. r-JJflHi t CemfaM Ba*iV
Stur.iri* «a OtitnrtMnwM ít Pm*j^lo
3t íJim-tlt llicw.M (M 1'ijnlie -M Cu".(r;lc

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO f M

NÚMERO DE lOEWT FICAÇAo PO REGISTRO DE EMPRESA - NlRE OA SEDE

25103409051
NOME OO EMPRESÁRIO HwrpUlo iam «jDrevUlun»

MARIA LÚCIA CAMINHA DA SILVA
NACIONALIDADE

BRASILEIRA
SEXO

FEMININO

NIRE DA FlUAL (precnch* lontuig M no leicrrn'» • r.nnj ^**

V^

^ s
ESTADO OVIL

CASADA
<CGlME DE BENS (M UIMO]

:OMUNHAO PARCIAL OE BENS
FILHO CE (Ml)

SEBASTIÃO CAMINHA DA SILVA
NASCIDO EM (dii* cê naictmtnw)

fl/3/19^3

DENT1DAOE num*™

314915

GUIOMAR CARLOS OA SILVA
õiBlo emliioi LF

sós IPE
CPí Inúmetij)

146047 36-1 72
EMA/ÍClPADO POR |lonnâU««m(indpiníia- swntfiiç em HW)» menoi]

xxxxxx x xx x >: x x x xxx xx xxx xxxx xx x xxx x xxx x xxxxxx x x x x x xx x xx i xx x x x xx x xx x x xxxxxxx xx x x KX x xxxx xxxxxxx XXXXXAX x xxx x xx x xxxx xx xx xxx
DOMICILIADO MA (LOGRADOURO • r. * et (K)

RUA QUATRO
COMPLEM:NTO

B

flAIRRO/UISTHiro CEP

CENTRO W50510
MUNiClPlO

CABO OE SANTO AGOSTINHO

NÚMERO

145

0>_«|WUC«»)

)
UF

JPe
declara, sob as penas da lei. nSo ustar Impedido de exercer aiiwitíafle empresada, que nau possui outro reoistro dg

empresrifio u requer â JUCEPE.
COtJICO OO ATO DESCRiÇAO DO AIO

002 ALTERAÇÃO

xxxxxxxxx j í xx yxxxrxxxxxxtfxxxxxxxxxxxKxxxxxxxxxxxxxxxjfXxx

coi>co oo CM-NTO OKCniÇtó 00 ( VIWTO

021 Alleraçãa de Dados (F.xceio Nome Empresarial)
COOiQO DO cvrrno OCSCRIÇAO DO EVEHTO

xxxxxxr.xxxíxi; xxxxxxjtxxrxxxxxxxx/xxxxjcíxxxijo^xxxxxxxxxxjix
NOME tMPHESARIAl

MARIA L CAMINHA DA SILVA ME
LOGRADOURO ("J*, iv. »te )

RUA JAROATAO DOS GUARAFÍAPcS
CGMPi.CMCMTO

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx CIDAOE GARAPU

CADO OE SANTO AGOSTINHO

200.000.00
CÔDiGOaAAirv.Oí.OE ECCMiMICA

(CNAE Fiscal)

Alividade Phnopil

5339000

A.i ., :..;:i-5 Secundáf-as

17512C1

47S10C3

4923002

5212500
D/.TA oe INICIO DAS Aliviares

ÍO/7/2013

VALOH DO CAPITAL (por «xitrt»)

Duzentos Mil Reais

CCP

5451623

NÚMERO

322

Cita • *FM£«^VVM

5

UF IfAJS ICCKRE.IOEl£T*?MICO(^>nj,:;)

PE l PRASll, i ccamlnhaiííhoiniail.cciri

DESCRIÇÃO CO QQJE TO

SERVIÇOS DE LAVAGEM, LU3HIKICAÇAO E POLIMENTO OE VEÍCULOS AUTOMOTORES.
ESTACIONAMENTO OE VEÍCULOS.
SERVIÇOS DE REBOQUE OE VEÍCULOS.
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA OE VEÍCULOS AUTOMOTORES.
ALUGUEL OE IMÓVEIS PROPPI03.
COMERCIO VAREJISTA OE ARTIGOS DE PAPELARIA.
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO OE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE
INFORMÁTICA.
RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA.
FOTOCOPIAS-

NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CNKI

'

^^S^^2^^j^S^.
Oa/07,-2015

«fCRIPO
PL'BUOLir3f-f ARQUIVE-SE /

Célia [̂ *̂£gscíM(5!ftJa f -ír

Analista de Processos
f f ' l' 5' r ''/"ilfTri-ro

ASSINATURA OO GÍJPPcSA^fo » /

tulEUTICACAO

IKWlPHtH!» W MM fj "UK Ot JJF«A v/ y^Q CA-

DtPCNOIN

MHE on;crt î Uf Aii:O»i/*t
- ' ii.;,-EO'^.'

*fyrf;^J^Ç/á--/l

&•<***. /\/^ l/l V, &&PI ~5-^~i^s£~

JSTA COt^E HCIAL1BMJ

'êl̂ ^^J
* í /•"•
o

/ 1 Â&&. JUIÍTACOP/13RCIAL DO tSTADO OE P6RNAMRUCO . '
IffiHHKCliRTIflCOO REGISTRO EM' 11/03,2015 /l
! iíítív SOB IT: 201590913-13

i Ptolocoío: 15/9C91M-9 dfjrf'-! {.^^$ \E 'l C3flOSn.r>' l''. .'/%•"''' '~^'

RcfluerimenlQ 815000QO-HÍBOO-1
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Utf*>
l
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Dtpanifnírto tlational (U
REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO/.-

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - N!RE PA SEDE MIRE OA HL1AL<pf«nçh« mnienlí M «to re^ror-la • fjiai)

26103409051 J
NOME DO EMPRESÁRIO (mnpieto Mm «brovlBlur«sl

MARIA LÚCIA CAMINHA DA SILVA
NACIONALIDADE

BRASILEIRA
SEXO

FEMININO

J ESTADO CIVIL

l CASADA
«EGiME DE BENS [só cat»3o)

COMUNHÃO PARCIAL DÊ BENS
FILHO DE (pá) [miei

SEBASTIÃO CAMINHA DA SILVA | GUIOMAR CARLOS DA SILVA
NASCIDO EM |flav» 3» nasonsnlo)

4/3/1943

IDENTIDADE ™*nt»o Õryío «miisar UF

614.915 JSDS |PE

CPF (niifnttfo)

14604736472
EMANCIPADO r"0fl (forma as un»ncipa&o - soraenií (m caso de menoO

xx x v x x xxx x x xx x x x x x x x x x xx xxxx x xxx x xxxx xxxxxxxxx xxXxxxxxx xxxx xx xxxxxxx x xxx xxxx xxx x x xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxx

OOMíCILIADO NA (LOGRADOURO • rua, s

RUA QUATRO
COMPLEMENTO

8

v e^:)

BAIfiftLTOISTRITO CEP

CENTRO 5450
MLJHClPIQ

ÍCABO DE SANTO AGOSTINHO

declara, sob as penas da lei

empresário e reauer â JUCÊPE

não estar impedido de exercer atividade empiosâna, que não

•lÚMhHO

145
çcorwrR>»fNia™ ' \j
. - -• - ' • - : - . . •

100 l SSÍS
UF

PE

possui ouiro registro de

a»GO 30 evftfrc

x*xx<xxxx !<xxx

OESCfitÇAO OO EVENTO

xxxxxxxxxxxxxxxxxx

C03"GO OO LVtNTO

021
CÚWGa OC ívFu-C

xxxxxxxxxxxxx

DtSCRICAO DO CVENTO

Alleração úe Dados (Exceto
DESCRIÇÃO DO EVENTO

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX)

NOME EMPRESARIAL

MARIA L CAMINHA DA SILVA ME

LOGRADOURO (ruí. av, olc.J

RUA JABOATAO DOS GUARARAPES

COMPLEMENTO BA! R RO/Dl S TR (TO

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx [ Cl_DA_D_g_GARAPU

MUNICÍPIO

CABO DE SANTO AGOSTINHO

PAJ5

BRASIL

CEP

54518235

NÚMERO

322

CORREIO ÊLÊTSÕ^iCOio-mail)

qcaminha@hoimail.com

VALOR DO CAPITAL - RS

200,000,00
CÓDIGO DA ATIVlDAOE ECCNOViCA

(CNAÉ Fiscal)

Atividade Principal

5B29900

Aiividades Secundárias

5223100

5229002

6810202

771 1000

VALOR OO CAPITAL {poraXisníD}

Duzentos Mil Reais
DESCRIÇÃO DO OBJÊTO

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx x xxxxxxxxjíxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

7732202
DAIA DÊ INICIO DAS ATIVIOAOES

30/7/2013

NÚMEROOE INSCRIÇÃO HO CNPJ

1 8B5B386000199

«*we««i.mMo£o

NIRE snwow

vvvv

iijc<»m»t»

UF

vvvv

USO DA JUNTA COMEPCIAL ;

"1 1']" S|M ' :'"

Analista de Processos
i tvmsinbi

J1J1N VA COMERCIAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO
CILRI' fiCOO REGISTRO í! M. 1 1/0(1/20 15

": 2013S0913«I6

Eitpí<tsa:2õ l 0340905.1 '
KAJU?. L" "A^TNiiA OA SILVA tof. <-••

^equerinienlo^ElelrSnico 61500D0046S804 „

^- /̂̂ ••^•>'' J' '"'

3C/-L
FARICI

DA COSI

SECRETAS 10-GERAi : ' £
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Código de Autenticação 164D.5063 6196.3E04
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NIRC ÍC 1.03'OWí-l
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0011

..f k. m trio da Pft>*)çis

ijl dl Rl|)iflíO * L'-n.(,\

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

SEBASTIÃO CAMINHA DA SILVA IcUIOMAR CARLOS DA SILVA
NASCIDO í». (4m d> flBK mento)

4/3/1943

OENTIOADE "IU-IVHO OrQlu tmiiHv

314915 ,SOS

UP CPF (numero)

PF 14604735472
EMANCIPADO POR (lúrras a» t-nincipa^o • torrimlc um CITO<W imnor)

xxxx x xx xxx xxxxxxxxxxx x xxxxxxxxxxxxxxx xxx xxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxx«xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxx x xxxxxxxxxxxxxx x
DOMICILIADO NA (LOGRADOURO • rua ov tlcl

RUA QUATRO
COMPLEMENTO

8

MUNICÍPIO

CABO DE SANTO AGOSTINHO

NÚMERO

145

SAiRROíDiSTRrro CEP liS?2fiSS,l£SíSí

CENTRO 54505100
UF

IPE
declara, sob as penas da lei não estar impedido de exercer atividade empresada, que n3o possui oulro registro de
empresário e reauer à JUCEPE
COCMGODOATO DESCRIÇÃO DO A~O CCJKIU poevEíno

002 ALTERAÇÃO 021
CÚDlQQ DO EVENTO DESCRIÇÃO OO EVENTO COOCO 3O EVC-v^o

xxxxxxxxxxxxx xx x xxx xxxxx x xxx x x xx x xx xx x X xxxxx xxxxxxxxxxx x xxxxxxxxxxxxx
NOME EMPRESARIAL

MARIA L CAMINHA DA SILVA ME
LOGRADOURO (fui. •«. cie )

RUA JA8OATAO DOS GUARARAPES
COMPLEMENTO

:xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

BAJRHOÍJiSTRITO

CIDADE GARAPU
MUNICÍPIO UF

CABO DE SANTO AGOSTINHO PE
VALOR OO CAPITA- -Rt

200.000.00
CÓDIGO DA ATIVI3ADE ECONÓMICA

(CNAE Fiscal)

AtMdadB Principal

5329800

Aliviòades Secundárias

7739002

7739003

7739099

8020001

8121400
DATA DE INICIO OAS ATIVIDADES

30(7/2013

DESCRIÇÃO DO EV6N1O

Alteração de Dados (Exceto Nome Empresarial)
DESCRIÇÃO CO EVENTO

xxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxx x xx xx

NÚMERO

322
££P cowi>j no ujfir.lno

5-Í518235

BRASIL qcaminha®hotmail.com
VALOR 00 CAPITAi (eor (xtinio)

Duzenlos Mil Reais
DESCRIÇÃO DO ORJÊTO

xx xxxxxxx xxxxx xxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxx xxxxxxxxxx xxxxxxxxxxx xxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxx xxxxxxx
xxx x xx xx xx x xxx xx xxx x xxxxx x x x xx x x xxxxxxxx

NÚMERO DE IMSCa ÇAO NO CNPJ mwwinÉMett w UM

18658386000199 NiREotiMor

XXXX

^^^^^^^^^g^^ ^
/DATADAÀSSINATLRA

06/07/2015

PARA USO EXCLUSIVO OA. JUNTA HSàf

f UBL1OUE-S&*APOUIVE-SE /

Analista de Rtrcessos

3SS°J!Ŝ  ffòááàM&k
j •• L-' 1-rfWl'..,*»/--,! ".i''- '"'••.̂ ''Sfif f V*';

AUTENTICAÇÃO..

»mwDt»'iwuF USO DA JUNTA COMERCIAL'. ̂ .-^

xxxx *" — - ' ' " _ • — .-. " ~ _ .

-/Sc^-st^é--
•, cM -^/C^C

ír-W^-.-j-f. •*'- fV.. • "i- <-' I.V'. «"iiiSK" -'« >'.ti:v.

/

/ tí̂ fí. JUNTA COMERCIAL OO ESTADO DE PERNAMBUCO
$¥£]& CERTIFICO C REGISTRO EM. 1 1/C8/2015 ' /

Protocolo: l5i'90!í1S4-& s?^ sS -^^^
Eirja^eo,'' : 2C 1 0340905 .'

RaauBnmenlo Eletrônlco1 81500000468804
i

- - -

ANDRÉ AYftES SQZtRRA DA COST/ J
SECRtTAniO-GERAL ^ j

l/

CL)
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Página: 0012

MruRtno ao D»i«nvot(iiTi«iiio. rtiitn
Sicriunj do Df MnvoMiiwtfl ai PrgiJ REQUERIMENTO DE EMPRESÁRK

NIJMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA- NIRE DA SEDE NÍRE

26103409051
NOME DO EMPRESÁRIO {completo Um iDnuUUiu*}

MARIA LÚCIA CAMINHA DA SILVA
NACIONALIDADE ESTA

BRASILEIRA CAS
SEXO

FEMININO

REGIME CE! DENS (Js íBSWJo)

COMUNHÃO PARCIAL DE BENS

}A FILIAL (proencriir *ominl* M ala [*l«r»nM • n*)

\**

>
» Cl VIL

LOA

f ILHO DC (p*>) (más)

SEBASTIÃO CAMINHA DA SILVA IcUIOMAR CARLOS DA SILVA
NASCIDO EM (JataSenasanonio) l IDENTIDADE nimt-o Òro9o«iri»or UF

4/3/1943 [614915 |SDS |PE 1460473C472
EMANCIPADO POR (forra» d« imiodp«çío - lemw-M «m caso Oo nonor)

XXXXXXXXXXXJOCXXXJCXXXXXXXXXXXXXXKXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX xx xxxxxxxxxxxxx XXXMODCXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
DOMOLIAOONAtLOGBADOURO-nifl.lv olc]

RUA QUATRO
COMPLEMENTO

B

BAIH^OÍOISTRITO ÍCEP

CENTRO 154505100
MUNICÍPIO

CABO DE SANTO AGOSTINHO

NUMERO

145
L.OUGOEtKjtieJro
^ JVJ « Júri C4IWÉH

UF

PE
declara, sob as penas da lei não eslar impedido da exercer ativldade empresária, que não possui outro registro de
empresário e requer à JUCEPE.
CODIGODOAlO DESCRIÇÃO DO ATO COOii

002 ALTERAÇÃO 021
COOIOO DO EVSNTO DESCRIÇÃO 00 EVENTO CÚOW

XXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXKXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX x x x x

NOME EMPRESARIAL

MARIA l_ CAMINHA DA SILVA ME
LOGRADOURO (T* av. «t |

RUA JABOATAO OOS GUARARAPES
COMPLEMENTO l 0 A (RH O/Dl S "RI TO

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx | CIDADE GARAPU
MUNICÍPIO UF

CABO DE SANTO AGOSTINHO PE
VALOR DO CAPITAL - RI

200.000,00

CÓDIGO DA ATlVlOADE ECONÓMICA

(CNAE Fiscal)

Atividade Principal

5829800

Alividades Secundárias

8123000

6219901

B299790

9001902

9001903
DATA DE INÍCIO DAS AT1VIDADES

30/7/2013

VALOfi DO CAPITAL (por exumo)

Duzentos Mil Reais

DDOSVÊNio DESCRIÇÃO OO CVENTO

A!kT,!i,;]c 2c UaJus II..X;.L'|O Nome Einjwr.nn;)!)
J ao tvtu'0 DESCRIÇÃO DO EVENTO

xii ix-x.-- í)u.mnjxi'n.'x.<..<--miix>xyxi:«íj1njxx

CCP

54518235

NÚMERO

322
COtMlQr*3Uijm£W"3 :

PAlS CORREIO ÊLETSÔN CO (*-maaí

BRASIL qcaminha®hotmall.com

DESCRIÇÃO DO OBJETO

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx x wxxxxxxxx xxxxxxx xxxx xxxxxxxxxxxxx xxxx xx xxxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

NUMERO Dfi INSCRIÇÃO NO CKOJ '•*•"'

18658386000199 NIR

ASSINAM1RA DA FIRMA PELO EMPRESARiOJflii pWaraprasonliiiilí/assislíflisfgsrenlíl

4<!!M&£& £* rZw/A/ff/y- r
bATA DA ASSINATURA

08/07/2015
PARA USO EXCLUSIVO DA AINTA ' JS*«

L'LILK.D-3

PUBL i ou e - s E s^aeuvE -K E

falia hr f̂io bliVmb-?£_fc.

i Analista de Procass

Ent«;^si.«D.ogK*«cui«»u( USO DA JUNTA COMERCIAL' ?:^ ';

«menof UF AUIUMWAI;*" *-' fPjR ̂  '^^í^
GOV£HH«-'tW1AL L, . ' , l : 3 - NÃO '&

MW Kirr — ̂ .".•SSS.*;";,-'1 ^^"'*~- i2^£

w9 &~/éc«í4.
ASSINATURA OO EMPHESÍ.RJO _ Í7] / , fl

> . / ..'' 'kn^faiwsSt' - '? -ijfi'.1 !•;(•*
ÍUTENTICAf-in

/^~^} '"ifjRh JUNTA CGft
/ / $^^ CEriTIFICO C

Prriiccolo:
i
Empcesa^C 1 0-

^ llttlA.tWMlW.t

Requerimento Elctrônico: 81500000*68804

íf "-WuK.-- ' •;-:*í'W'$'r>il" ^'*ÍKMf- ••%•.•'• W r'- ;ív-i',. r̂̂ jJ^^yiH

IERCIAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO
REGISTRO EM 11/08/2015

59091 34S . . -,~.v
5/909154-9 ^ÇT î .••^'•<'-'
40905 1

TNDRÉ AYKES BEZERRA DA COSTA
SECRETAH10-GERAL

PV«

•T JfflKH&aHWM) l
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Código de Autenticação 164D.506'J 6196.3EQ1
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MAR» l CAMINHADA SI v» ME

Oocunmo AMinMC p l bnlra-Fslínluip <J( Ch««M PuWiMt Br,

rafvç-íí^H

^ í̂:̂^w^
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'•

1

/

'̂ J, Stcmvia do Dtitnvai4nwii& dg Produção
Oiamimtnií Hjciorol d* Rtginro ao Comtf.i(

JUWERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - MH t DA SEDE NIRc

26103409051
MOME DO EMPRESÁRIO (cumpie',0 lera atx*v<ituft.t|

.ÍAFÍIA LÚCIA CAMINHA DA S!LVA
NACIONALIDADE ESTA

BRASILEIRA CAS
SEXO

FEMININO

ÍEGIMG DF. BFNS |H ciHrio)

;OMUNHAO PARCIAL DE BENS
l.'|.,JL>ÇlpJ,j [mií

SEBASTIÃO CAMINHA DA SILVA GUI
NASCIDO EM (adi Oo muO-nínia)

4/3/1943

DENTiDADE níinwro OrBÍK

J14915 JSDS

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRICV^

ff*
DAFILIALI^oenclior lomcnio »e «10 roíerenw i lua1)

* **v-/
DO CIVIL V [

ADA ^

DMAR CARLOS DA SILVA
CIT-ÍSOÍ UF CPFfnúmwo:

PE 14604736472
EMANCIPADO POR (forma dt inincipaçao - ioni*il« «in cilo 0. mcnuO

xx xxxxxxx xxxx xxxxxxx x x xxxxxxx xx x xxx xx xx x xx x x xx xxxxxxxx x xx x x xx xxxx x xx x x x x x xx x xxx x i xx xxxx x xxxxxxxxx x x xx x x xx x xx x x xxx x xxx
DOMICILIADO NA (LOGRADOURO -fu* «v. ele)

RUA QUATRO
COMPLEMENTO

B

NÚMERO

145

IBAIRHO^ISIHITO CEP í̂ íilieilíw "
CENTRO 54505100

MUNICÍPIO U F

CABO DE SANTO AGOSTINHO PE

declara, sob as penas da lei, não estar Impedido de exercer giiviflade empresária, que não possui outro registro de

empresário e requer â JUCEPE.
CÓDIGO OO ATO DESCRIÇÃO DO ATO CO

002 ALTERAÇÃO 021
CÔ^WOOOtvíNiO DESCRIÇÃO 00 EVENTO ' '

xxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxitxxxxxxxifxxxxxxxxxxxx xxx
NOME EMPRESARIAL

MARIA l CAMINHA DA SILVA ME
LOGRADOURO ((U« «v, «lc.)

RUA JABOATAO DOS GUARARAPES
COMPLEMENTO

X X X X X X X X X X X X X X K X X X X X X X X X X X X X

BAIRROtWSrRITO

CIDADE GARAPLJ
Mjr,n,,ivj Uí

CABO DÊ SANTO AGOSTINHO PE
VALOR DO CAPITAL . Hi

200.000.00
COOIOO DAATMDADE ECONOVlCA

(CNAE Fiscal)

Atividade Principal

5829800

Atividades Secundárias

9001904

9511800

xxxxxxx

xxxxxxx

xxxxxxx
DATA DE INICIO DAS ATIViDADES

30/7/2013

VALOR DO CAPITAL [Bof irter-íO)

Duzentos Mil Reais

* 00 CVIMTO DESCRIÇÃO DO EVENTO

Alteração de Dados (Exceto Nome Empresarial)
KJ05t.vi.Nn.. DESCRIÇÃO 00 E VENTO

« x x x x x x x x x xxxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

NÚMERO

322
(-FP te«*>ClOl>J~«IP«>

•JB u UUOnp«M

54518235 ' '
PAlS CORREIO ELETRÔNICO («-mW)

BRASIL qcamlnha@hotmail com

OESCRlÇAG DOOBJETO

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXJWXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXX XXX X
xxxx xxxxxxxxx x xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

NUMERO DC INSCRIÇÃO NO CNPJ ***"

18658386000199 NiF

//5/W^T0 ̂ ^$M7UftT*Wti
DATADA ASSINATURA

ommo^
pÁFJkijSÒExCi.usvo DA.VNTA .•':"B

3FFERIOO ^^

PUBUQyfígE E ARQUIVE. 5E f 1

Anaijsta da Prope&sos

ASSINATURA DÓ 'CMptóíARp10 _ ' f(S\/ 'JÍ . ' *H ":i?i- ..aj, 'v îifljiíiÈfiirfSHiiip»

AUTENTICAÇÃO

í jg/^tt J UNTA CO

Prtiloco o

i Requerimento Elelrõnico. 8150000046880'

imtxcuotKMOupuo.DKWTiMU' USODAJUNTACOMeRCIALa'-^:^

E anunor UF Aul(jfii/*gAa t. > , [ *uiír' j P i81!1* ."•!
OOVEHNAWÈMTAL UÍ™ Ĵ 3 - N At.'

xxxjt xxxx .' -'_'Jf'-"- '̂——--.".^.nTJi". "-'—'!„!??.

gjté4&i£f£

Página: 0013
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0 REC-ISTRG EM. 11í08'2015 ' y
1 5909 T 349 , /
1WÍIC-S13-1-S ^ £p*SV?y' l
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^ J

^
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Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior
fJi^t

Secrelana de Comércio e Serviços

Departamento Nacional de Registro do Cornéfcio

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

NUMERO D- lOf NTIFiCAÇÀO DO REGISTRO OE EMPHFSA - NIRE DA SEDE flIRE

XXXXXXXXXXXXX XX

TBOrWWWÍBWBlBí̂ fflWTWWBBB
MARIA LÚCIA CAMINHA DA SILVA

SACIONAU9ADE

BRASILEIRA

ESfA

C

xxxxxxxxxxx /--? ,-./ tf „, w -7,̂ -rs FM. Jî r"
l£ ~ ;

wSvtt \y

ASADO , ^^ -̂T'": >^
SEXO RCGIME D£ BEMSl»e cawdo) V_/̂ "">»^_ •—-•*""

MD F @ COMUNHÃO PARCIAL
F.LHO DE 1PBP>

SEBASTIÃO CAMINHA DA

NASCIDO EM (uai» Jc nasciirenio]

04/03/1943
EMANCIPADO POR |(«™a aí»rrujicipiçio -se

XXXXXXXXXXXXX

COMiCILIACO I.A 1LOORADDL1HO- iiu.air.vic

RUA QUATRO
COMPLETEM IO

B

SILVA GL

IDtNTIOiDE (fiumaru) Oruio

614.915 S
n«nii no ciso c* mtnor)

COHAB
wjNicvn

CABO DE SANTO AGOSTINHO

ICívIAR CARtO&DA SlLVA.

DS PE | 146.047364-72

NUP.'EKO

145
-£P CÓDIGO CO MUNICIPJO (Uso <ía

unia Carne fr^al)

54.505-100 5189
UF

PE
declara, sob as penas da tei, não estar impedido do exercer atividade empresária, que não possuí
outro registro de empresário e requer á JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO
CODlCO DO ATO DESCRIÇÃO [XISTO CÔDK

080 INSCRIÇÂ°
CODIROOOEWBNTO DESCRIÇÃO DO EVENTO CÕDIC

xxxxxxxxxxxxx
X X X X X X X X X X X X X XX

O DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO
xxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxx
O DO EVENTO DESCMigftCI IX) EVEMTQ

xxxxxxxxxxxxx
XXXXXXXXXXX

NOVE. EMPRESARIAL

MARIA L CAMINHA DA SILVA

LOGRADOURO (iiii.ev tic)

RUA JABOATÂO DOS GUARARAPES

XXXXXXXXXXXXX

BA.Ríta'DISTRI 0

CIDADE GARAPU
MUNICÍPIO UF PAJS

CABO DE SANTO AGOSTINHO PE j BRASIL
VALOR DO CAPlíAL.Ht

200.000.00
VALOR DO CAPITAI, • l!». Bil*r«o(

DUZENTOS MIL REAIS

NUMERO

322
CEP CUDfGCJ DO MUNICIP O

.Uso aã ju.-iií) Comerc ai)
54.518-235 5189

CORKEIOELETRONICOIÊ-MAILI

XXXXXXXXXXXXX

tODICO DE ATIVIOAOS DESCRIÇÃO DO OSJFTO
ECONÓMICA

EDIÇÃO INTEGRADA Á IMPRESSÃO DE CADASTROS, LISTAS E DE OUTROS PRODUTOS
M**.*P*KIP.I GRÁFICOS

5829800
M,..** ..c»ui«... COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA

4647801 "
COMERCIO ATACADISTA DE PAPEL E PAPELÃO EM BRUTO

4bobyui

1811302 MPRESSAO DE L VROS. REVISTAS E OUTRAS PUBLICAÇÕES PERIÓDICAS

1812100
IMPRESSÃO DE MATERIAL DE SEGURANÇA
xxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxx

1813001
DATA DE INICIO DAS AIIV DAQES

30/07/2013

iSSIf,'A'URA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO

d^^4 4
30/07/2013

NUMERO DF INBCHiÇAO NO CNP J 1KAN3FE <ENCIA OE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA ílf UF USO UAJUNI/i COMERCIAI
NIRE ANTERIOR

DtPCI DENTE 0£
XXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXX XX AUroRiZACÀO I 1 1-*lrn

GOVERNAMENTAL ' ' 3-n3o

0 J l/.-lu [tí,ie->«illjlili'.Ji!,lslui.K'. |i'ri.iiln.

ASSIMATUffÁ DO EMPffEBifi t

} ' .>• -• ,', -• -.
PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL

DEFERIDO,
DIIDI inlic OC c: nrtf~itt(\i r- r.,- l jffâ* Ji^NTfl CíQAlEfiClAI

->í.t r>AOTfMjinfl7PuPnn Ra^rn1; fQMtoomutnoatiLOianMaiatiwvMtí^ ilSTRvMli VJr^JU Hi-C. w L-kJW Lir^y ijj j c íftllti líTWAhl Tjt Híllfi^ Cíiiiim» CNJ M S7ÍH3 JL\ fwss^ .-...î iiífsraRH. ^™E.u? '̂̂ ,'í0.- ̂ rtm,.™»..̂  9051
Autenticação Digital •", 5367-

D* KOI* com M «ugo> \: 3- 1 7* nc. V í'. <1 1 52 da L«.T.i«r«l B SJS/19W * Aã B Inc XII

iJu oucwmjutD jpifíCiilíKjo v conh>r Jo nasle aru. O :irlc'ULj ú wdAdu. Dou to
Cód. Autenticação: 40481 3101 5141 3550439-1; Data: 13/10/201514:13:50

Seo Diglaldo Fiscalizncao lipu Norma C, ACG18201-9AGU. N
//L ^5 Valor Total dó Aio R$200
'-J&MS/ Confira O» dados do ato em: hnps://selodlg liai. IJptj.jus.br . .

^ ( oX^7

^ ,,. v ;^^. h
II\/

DO ESTADO DE PERNAMBUCO Vi
DEM: 12/08/2013 Xf\

L/b ^ 4
1 ^g^ '̂ / \ JOAOBATISTA DE MOURA l/l l /////l U II 1 1 III

SECRETARIO-GERAL ;1201 304563681
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

O REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS,
. INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

CERTIDÃO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bei. Válber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e
Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e
reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude etc...

Certifica com base na Lei 8935/94 - art. 7° - inc. V, que o(s) documento(s) em anexo é reprodução
fiel do original que me foi apresentado e neste ato confirmo sua autenticidade através do Código
de Controle e Autenticação abaixo.
O referido é verdade, dou fé.

Este documento foi emitido em 20/10/2015 ás 13:24:43 (hora de Brasília).

CHAVE DIGITAL

0000501 d734fd94f057f2d69fe6bc05b4eeea95284abd66d8c2b39c6614ccda08cf71d981981915414969c866
7dbd19c5901fe6483310c89c35b54455f2a5557dc91cOe12976bdb755abf19a5af9cb44

A chave digital acima, garante que este documento foi gerado para MARIA L CAMINHA DA
SILVA - ME e emitido através do site do Cartório Azevedo Bastos, de acordo com a Legislação
Federal em vigor Art 1°. e 10°. § 1°. da MP 2200/01.

Esta certidão tem a sua validade até: 16/10/2016 às 04:32:11 (Dia/Mês/Ano)

Código de Controle da Certidão: 438847

Código de Controle da Autenticação:

40481310151413550439-1 a 40481310151413550439-2

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada por qualquer pessoa e a qualquer momento
através do site: http://www.azevedobastos.not.br

ICP
-—- *>rti*ia*ncia d» Ro|xibli«

Hrwrtónn h ' 2.200 .'
ti* 24 á* aptxta te 2001.



Ministério do Desenvolvimento. Indúsiría e Comércio Exterior

Secretaria de Comércio e Serviços
De parla rne 11 Io Nacional Oa Registro do Comércio

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
Folhas 2; 2

JMhMO OE IDEN flRCAÇAQ OO REOISTRO OIT EMFREEA NISE DA SEDE

XXXXXXXXXXXXX xxxxxxxxxxxxx

MARIA LÚCIA CAMINHA DA SILVA
NACIONALIDADE

BRASILEIRA

O F B
REGIME DE BENSUíCiiído)

COMUNHÃO PARCIAL
PILHO 0£|n*D ,
SEBASTIÃO CAMINHA DA SILVA GUIÒWiAR^ARUÕS^PA S-lLVA

NASCIDO EM t!Ut.1CU i

04/03/1943
IDENTIDADE InJ

614.915 SDS PE

PF |nun»(ol

146.047.364-72

XXXXXXXXXXXXX
DOMICILIADO Na (LOGRADOURO • lua. »v.«lc)

RUA QUATRO 145
COMPLEMENTO BAif íRO SlSTFi TO

COHAB 54.505-100
junt.i

5109
MUNICÍPIO

CABO DE SANTO AGOSTINHO PE
declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresaria, que não possui
outro registro de empresário e requer à JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DFSCHIçib DÕ~ÉVe**TÕ~
XXXXXXXXXXXXX

CÓDIGO 00 ATO

080

DESCRIÇÃO DO A IO
'NSCR.ÇAO

CÓDIGO OO EVEN7O

XXXXXXXXXXXXX
CÓDIGO OO EVENTO

XXXXXXXXXXXXX

DESCRIÇÃO OO EVENTO CÓDIGO DO EVEIiJTO

XXXXXXXXXXXXX

DESCRIÇÃO DO EVENTO
X X X X X X X X X X X X X

NOME EMPRESARIAL

MARIA L CAMINHA DA SILVA

LOGRADO L' R O (lua.a.. sit

RUA JABOATÃO DOS GUARARAPES
NUMERO

322
OM»! E«.1Ê>v'O

X X X X X X X X X X X X X CIDADE GARAPU 54,518-235
MUNICÍPIO

CABO DE SANTO AGOSTINHO PE BRASIL

CORREIO ELETRONICO IE-MA1LI

xxxxxxxxxxxxx
VALOR 00 CAPITAL RI

200,000,00
VALOR DO CAPITAL • Ipoi l>lf nf 0)

DUZENTOS MIL REAIS
DESCHiçSo DOOSJETO

IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS

IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO

CONFECÇÃO, SOB MEDIDA. DE PEÇAS DO VESTUÁRIO, EXCETO ROUPAS ÍNTIMASXXXXXXXXX*
XXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXX

CÓDIGO DE 4T1VIDADE
ECONÓMICA

5829800

xxxxxxx
xxxxxxx
xxxxxxx
xxxxxxx

DATA DE IWCIO OAS ATIVlUADtS

30/07/2013

NUMERO OC IM5CRICAO NO CMPJ

XXXXXXXXXXXXX

IRANSFEMENCIA OE SEDE OU OE FILIAL OE OUTRA UF
«JIRÉ AfJTEHIOK

XXXXXXXXXXXXX xx

USO OA JUNTA COifiiRCUL

DCPCNDei^Te D£
AUTORIZAÇÃO rn 1
GOVERNAMENTAL ' - ' 3

ASSINATURA OA HRMA PELO EMPRESÁRIO ou f» u

A T A DB SSSIMATURA

30/07/2013

OO EMPRESÁRIO .

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL

DEFERIDO.
PIIRI iniiF.^F F ApmiiwF cc_

• OFIC ODE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURA s

. „ __ . . |

Autenticação D'9l*al 1W4 MB4oe)ai

"ai Lií̂ ÍMÔua' 8.7S1Ó(XI» aulenwo e P«MHU unaiíeni a îiâluada. «produção liai
lio Jotuinínlu MU™«inU«)o < «Hiliindu r»tlu«u. O luluiUU 4 mci)»J». Ouu M

Cód. Autenticação: 40481310151413550439-2; Data: 13/10/201514:13:^

CIAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO
ISTROEM 12/08/2013

D9051
' — — ̂ -^

6367-1

f
C

alcanli

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C. ACG1S200-TPI . v
Valor Total tio Ato RI 2,99 aí

Confira o» dados do alo em: https:«selodigltai.tjpb.ju».br

JOÃO BATISTA DE MOURA
SECRETARIO-GERAL
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

EIRÓ RECISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS,
INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA

Av. Epitacio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

CERTIDÃO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bei. Válber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e
Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e
reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude etc...

Certifica com base na Lei 8935/94 - art. 7° - inc. V, que o(s) documento(s) em anexo é reprodução
fiel do original que me foi apresentado e neste ato confirmo sua autenticidade através do Código
de Controle e Autenticação abaixo.
O referido é verdade, dou fé.

Este documento foi emitido em 20/10/2015 às 13:24:43 (hora de Brasília).

CHAVE DIGITAL

OQ005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b4eeea95284abd66d8c2b39c6614ccdaQ8cf71d981981915414969c866
7dbd19c5901fe6483310c89c35b54455f2a5557dc91cOe12976bdb755abf19a5af9cb44

A chave digital acima, garante que este documento foi gerado para MARIA L CAMINHA DA
SILVA - ME e emitido através do site do Cartório Azevedo Bastos, de acordo com a Legislação
Federal em vigor Art 1°. e 10°. § 1°. da MP 2200/01.

Esta certidão tem a sua validade até: 16/10/2016 às 04:32:11 (Dia/Mès/Ano)

Código de Controle da Certidão: 438847

Código de Controle da Autenticação:

40481310151413550439-1 a 40481310151413550439-2

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada por qualquer pessoa e a qualquer momento
através do site: http://www.azevedobastos.not.br

tlil Ropji]li::;i

*ti * 2.200-2.



Preiidéncia òa Repúbítca
Secieia-ia da MICIO e Pequena Empiesa

treiar.3 de Racionalização B Simplificação
Oepartamer.to oe Registro F.mpresanat e hte(

REQUERIMENTO DE EMPRES

,OUF DO EUPHEsAHiO [compíno Min l

«ÁRIA LÚCIA CAMINHA DA SILVA
NMMMUMDI

. " L Ê I PA CASADA

MD PARCIA:
JFIl.HO Min*)

IsEBASTIAO CAMINHA CA GUIOM iR CARLQ;

.1 HASClfio EU tã«t M niJOmMe)
j ,.: • 614 SDS

i*

?E 1 4 6 .•.;•: . • '- .
- tunintu "u t*»o u« inmoft

xxx y- •
ÕÕMCIUACO NA aOOAADOURC-ru*. K.MCJ

' • ' .

" TMJW

CÔOJM PO MUNWfPIO
IjUtO (M JUi.ut C t-mnc Jl)

IMUMCJPIO

ICABO DE SANTO AGOSTINHO

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade en presa . que não possui outro registro de
empresário e requer á Junta Comercial do
COU.GO DO ATO

Q .
cooao nÕEVÊSro Ltscjíiçio oo mw»

iMOUEtUPMUARtAi.

A L CAMINHA DA SILVA ML
í MOMF FANTASIA

GRÃ! Cfl CftM N •
ÕÕHÃDGvIOC ír^a í. f l . ;

RUA JA30A . : GUARARAPES

:.':. •

BAWRO . DISTRITO

CIDADE GABA:-".;

:ABC DE SANTO AGOSTINHO

200.000,Oi

CONOMiC»

•

•
. . '

VAIO» DO CAPITAI. Ux» lattKoi

. ::TOS MIL REAIS

ITA OÊ 'Níetil DAS HTTVEMMS

í/2013

NUMEBO Ot INSCRIÇÃO «J CNP,'

1865838600199
[A&IIMTUKA D* MBUA PEI.C EMPRESÁRIO |.-« pau

1 ' CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS '-«"cw M S£OISIBOCWLDAÍ PESSOAS NATURAIS :̂
.. Miwfe SílSSlOMP ETABELWNA10UENOtAS-C(-J,uoCKJC6í70* 1,'

«•'""•Ml!lUi»'i.i.J ''« ll.rî it.íirípiliiifS tt'!l!*»!-'!«.l....lon«:iiJt "t '; 'Il-,iJ í., !.• .,J .4* .,.
Autenticação Digital

i l1, y t 7-inc. V»1 li» bZoaL8iFoilerBlB.93S/19W I A[t 8 Int XII ;-
mogam S.JTTJIuada fvp

' ' • -,:. . .. HPF ' ' ' -

1 .:... : Dl
- ' " • ' .

: - l ,..- " . - - •'•
• • • . . , ÍE :.- 'ROS, • . •

. . . • :•. ;t
"̂  . - , • • . . i US
:

[íBANÍf ERENC! li OE EEOE OW DE FrJAL X OUTRA UF
i NWf »n!»i-p'

_Cád:_Autçntjcacãg:_jg48201Q1jp9471_4Q550-1; Data: 20/10/2015 09:41:10
Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: ACH01945-NOUL, ; •;

Valor Total do Ato: RS 2.99
Confira os dados do alo em: https:í/selodlgilal.tjpb.lus.br

0>l VÉMfttl MuinOi CavJltinli
Titulai

'rt

;RCIAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO
iyrRO fcM 20/10/2014

Ti.<- - > - /

Empresa:26 l 0340905 l

í l t- v • nr.ni- ^,~<- n t-



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

RO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS
, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

h ttp: //www .azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

/ffi^w$&l
í?

CERTIDÃO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bei. Válber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e
óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e
reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude etc...

Certifica com base na Lei 8935/94 - art. 7° - inc. V, que o(s) documento(s) em anexo é reprodução
fiel do original que me foi apresentado e neste ato confirmo sua autenticidade através do Código
de Controle e Autenticação abaixo.
O referido é verdade, dou fé.

Este documento foi emitido em 21/10/2015 às 10:07:38 (hora de Brasília).

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b9fe5d835cd490ffOfb736a4fceab44bac5bfcfObcb74047170bdOcc42f3c4
d165901fe6483310c89c35b54455f2a555740c90074651f1d92e55389ac6f61f195

A chave digital acima, garante que este documento foi gerado para MARIA L CAMINHA DA
SILVA - ME e emitido através do site do Cartório Azevedo Bastos, de acordo com a Legislação
Federal em vigor Art 1°. e 10°. § 1°. da MP 2200/01.

Esta certidão tem a sua validade até: 21/10/2016 às 05:19:29 (Dia/Mês/Ano)

Código de Controle da Certidão: 441383

Código de Controle da Autenticação:

40482010150947140550-1 a 40482010150947140550-2

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada por qualquer pessoa e a qualquer momento
através do site: http://www.azevedobastos.not.br

ICP
Brasil aruHKíAnria Uii R

OMftCM
M 12 a PKWIUMUI K * 2.300-J,
ta M d* Minto dt 2001.



» -v
•

Presidência da República
Secietária da Micro e Pequena Empresa

' Secreiana os Rétoonalizaçfto e Simpii*icaçâ(
suaitameniQ oo Rt-giB',ro EmpcaM"» • l"&

REQUERIMENTO DE EMPRES
IN')! f' '^.f' .: r' ''NCH1MENTO NO vtHSO

0*JE DO MMtMtUtlG iccmwfic sem jt* ronurui

lMAR!A LÚCIA 7AMIKHA DA SILVA
_t . 4 É K,

.'.. '. ' HM i -'• •

BRASILEIRA 'ASADA

• • • ' DC BtNS IM C^KK)

!í!ÍKl.r<!OEi!*. >">*•'
• SEBASTI.V: CAMINHA L-A SILVA - - U E . í L'

SÈBUAÍCiOOSMiOirtJM "«MVJTictl^,

.;
jfffl
'J EMANCIPADO KOA ik-n-i. i» «iií"Up«

• xxxxx-.

614.915 SDS PI = .
i !

t*L> ' «HIMtIK« <W (SSU 0« nltfilM 1

• DOMICILIADO NA .̂OQRAOCUBO- na. «v «c i ÍMJWE<tO

• RUA QUATRO 1 1 \ i

(Uto tU JunU CuniB
IIM

declara, sob as penas da lei. não estar impedido de exercer aíividade empresa b, que não possui outro registro de

J] empresário e requer á Junta Comercial do :

| COniGO DO EVENTO

• .

INQME EMPRCSA*

7A ME

r,dn,oo DO e VENTO

• .'"}

GRÁFICA :;A.X:NÍ-:A

. - . . . ..:• GUARABAPES

NUMERO

COOIOOOO MUW^

MUSIC1r"3

! • DE SANT- i . '. INHO

*"*'*!

i BRASIL

CORRF-tC FU-RCMCO í «Ar. ,

' . ' . '. ' -

>MLO« DO CAPtTAL f\0

| ECÓNOMO
(OMA

} AtivniKl* prnot»!

. .

'. • :

VALOB Do C*PlT*i (por MWIMJ

-IJZHNTOS MIL REAIS

• - . '• . • . •• • •
TAIS ': ' ' . • . - . . • : '..-,••- S DE TA ; . -.
:GLOCACAO E B . • • • • • - . . - , - • •

. .:,:f(í)3( A A:.;- > 3TR ,.'•
, - . " . . - . . • • : - . - • r&ttz:

[CATA DE ir*cio DAS AIIVIDAMS

,
I--ÍHMA PELO ÉMPWESARIO lou ueto rinin(sifri<suiie.'*,tm«i>Wfj*í«fit*!

.'•'-, CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS ' ^^^^GÍSIUOCIVN , - . - . . . , - . . .
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

EIRÓ REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS,
INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA

Av. Epitacio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

CERTIDÃO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bei. Válber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e
óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e
reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude etc...

Certifica com base na Lei 8935/94 - art. 7° - inc. V, que o(s} documento(s) em anexo é reprodução
fiel do original que me foi apresentado e neste ato confirmo sua autenticidade através do Código
de Controle e Autenticação abaixo.
O referido é verdade, dou fé.

Este documento foi emitido em 21/10/2015 ás 10:07:38 (hora de Brasília).

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b9fe5d835cd490ffOfb736a4fceab44bac5bfcfObcb74047170bdOcc42f3c4
d165901fe6483310c89c35b54455f2a555740c90074651f1d92e55389ac6f61f195

A chave digital acima, garante que este documento foi gerado para MARIA L CAMINHA DA
SILVA - ME e emitido através do site do Cartório Azevedo Bastos, de acordo com a Legislação
Federal em vigor Art 1°. e 10°. § 1°. da MP 2200/01.

Esta certidão tem a sua validade até: 21/10/2016 às 05:19:29 (Dia/Mês/Ano)

Código de Controle da Certidão: 441383

Código de Controle da Autenticação:

40482010150947140550-1 a 40482010150947140550-2

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada por qualquer pessoa e a qualquer momento
através do site: http://www.azevedobastos.not.br
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

EIRÓ REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS
• \S E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.a2evedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

CERTIDÃO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bei. Válber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e
óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e
reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude etc...

Certifica com base na Lei 8935/94 - art. 7° - inc. V, que o(s) documento(s) em anexo é reprodução
fiel do original que me foi apresentado e neste ato confirmo sua autenticidade através do Código
de Controle e Autenticação abaixo.
O referido é verdade, dou fé.

Este documento foi emitido em 08/03/2016 ás 15:17:53 (hora de Brasília).

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b88c335d8763aeb60718d9f315bdbb898e71af49c75dc10e62c831201e
76c1aed5901fe6483310c89c35b54455f2a555717c30deaddfb779bb4a051591ee1ffbO

A chave digital acima, garante que este documento foi gerado para MARIA L CAMINHA DA
SILVA - ME e emitido através do site do Cartório Azevedo Bastos, de acordo com a Legislação
Federal em vigor Art 1°. e 10°. § 1°, da MP 2200/01.

Esta certidão tema sua validade até: 16/10/2016 às 04:32:11 (Dia/Mês/Ano)

Código de Controle da Certidão: 438855

Código de Controle da Autenticação:

40481310151414340189-1

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada por qualquer pessoa e a qualquer momento
através do site: http://www.azevedobastos.not.br
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CARTÓRIO MÁRCIO MENDES
03299 - 3° OFÍCIO DE TABELIONATO DE NOTAS

Comarca do Cabo de Sto. Agostinho - PE.
MÁRCIO MARCELO MENDES DE OLIVEIRA - TABELIÃO

OLGA LUÍZA CAMPELO DE OLIVEIRA
Escrevente Substituta

Livro ,,,32 FIs.,.031 Traslado...!0

PROCURAÇÃO bastante que faz: MARIA L
CAMINHA DA SILVA-ME, na forma abaixo.

Saibam quantos o presente instrumento
público de PROCURAÇÃO virem que, aos 12 (doze) dias do mês de março
do ano de dois mil e quinze (2015), no Cartório do 3° Tabelião Público desta
Comarca, sito à Rua Armando Jorge Sales, n° 104-A, centro, nesta cidade do
Cabo de Santo Agostinho. Estado de Pernambuco, perante mini Tabelião
compareceu MARIA L CAMINHA DA SILVA-ME, escrita no CNPJ
18658.386/0001-99, com sede na rua Jaboatão dos Guararapes n° 322, Cabo
de Santo Agostinho-PE, neste ato representada por MARIA LÚCIA
CAMINHA DA SILVA, brasileira, casada, empresaria, portadora da C.I.d n.°
6149Í5 -SDS/PE e do CPF/MF n.° 146.047.364-72, residente e domiciliado
na rua Quatro n° 145 B, Cohab-PE, pessoa capaz de passagem por esta
cidade e reconhecida como o próprio por mim Tabelião, do que dou fé. E pela
Outorgante me foi dito que nomeia e constitui seu bastante procurador
LUCIANO BEZERRA DA SILVA, brasileiro, casado, empresário, portador
da C.Id, n.° 3568332 SSP/PE e do CPF/MF n.° 532.907.714-15, residente e
domiciliado na rua Amaro Faustino Cavalcante, n°145, Aptr° D Cohab-PE, a
quem confere amplos poderes para fim de representa-lo em todos os seus
negócios comerciais, bem com representar empresa em processos licitatório
perante repartições Publicas Federais, Estaduais e Municipais em qualquer
Modalidade em especial; pregão presenciai, podendo celebrar contatos e
aditivos, com firmas autarquias, Entidades estaduais, para estatais e em
economia mista, para fim de vencer em nome da outorgante diretamer
em licitações Publicas, apresentado e assinando as respectivas propo



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

IMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS,
•t J INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA
• *

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: carlorio@azevedobastos.not.br

CERTIDÃO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bei. Válber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e
Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e
reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude ele...

Certifica com base na Lei 8935/94 - art. 7° - inc. V, que o(s} documenlo(s) em anexo é reprodução
fiel do original que me foi apresentado e neste ato confirmo sua autenticidade através do Código
de Controle; e Autenticação abaixo.
O referido é verdade, dou fé.

Eslu documento foi emitido em 28/03/2016 às 09:09:19 (hora de Brasília).

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69r96bc05b97b895cd9e2a88569bdf374051ff47002fB7377977781755832181d83d
8275a95901fe6483310c89c35b54455f2a555795aa4491b3ac12539631d5107dd56509

A chave digital acima, garante que este documento foi gerado para MARIA L CAMINHA DA
SILVA - ME e emitido através do site do Cartório Azevedo Bastos, de acordo com a Legislação
Federal em vigor Art 1". e 10°. § 1°. da MP 2200/01.

Esta certidão tem a sua validade ato: 25/03/2017 às 03:02:55 (Dia/Més/Ano)

Código de Controle da Certidão: 507571

Código de Controlo da Autenticação:

40482403161121420906-1 a 40482403161121420906-2

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada por qualquer pessoa e a qualquer momento
através do site: http://www.azevedobaslos.not.br
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demais documentos necessários para sua efe
fim formular verbalmente lances de preço
interesse de recorrer, renunciar ou aprese
recursos administrativo, assinar atas, contratos, requerer, renunciar,
protestar, receber empenhos, cheques, dar lance, dar quitação o
recebidos sobre bancarias em nome da outorgante, praticando enfim,
demais atos necessários ao necessários ao fiel e cabal desemp
represente mandato, este ficando vetado a seu estabelecimento. Pá
praticar todos e quaisquer atos necessários ao fiel desempenho deste má
enfim, praticar todos os demais atos necessários para o bom e
Desempenho do presente mandato terá valida ate a data de 31 de dezembro de
2020. Fím fé da verdade, assim o disse e outorgou e sendo-lhe este lido por
mim Tabelião e achado coníbrme, assina. Dou fé. Subscrevo e assino. Em
tesf (sinal) da verdade. Cabo St° Agost0 12/03/2015. (a) - Giga Luiza
Campeio de Oliveira-Escrevente substituta. Público; (a) - Maria Lúcia
Caminha da Silva. Foi recolhida a taxa instituída pela Lei n.° 11.404/96.
Trasladado fielmente do original, o conferi.
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

MEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS,
INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br
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CERTIDÃO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bei. Válber Azevedo de Miranda Cavalcanti. Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e
Óbitos e Privativo de Casamentos. Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e
reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude etc...

Curtifioa com base na Lei 8935/94 - arl. 7° - inc. V, que o(s) documenlo(s) ern anexo ó reprodução
fiul do original que me foi apresentado o neste alo confirmo sua autenticidade alravés do Código
de Controle e Autenticação abaixo.
O referido é verdade, dou fé.

Esto documento foi emitido em 28/03/2016 às 09:09:19 (hora de Brasília).

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b97b895cd9e2a88569bdf374Q51ff47002f87377977781755832181d83d
8275a95901fe6483310c89c35b54455f2íi555795aa4491b3ac12539631d5107dd56509

A chave digital acima, garante que este documento foi gerado para MARIA L CAMINI IA DA
SILVA - ME e emitido através do site do Cartório Azevedo Bastos, de acordo com a Legislação
Federal em vigor Ari 1°. e 10°. § 1°. da MP 2200/01.

Esta certidão tem a sua validade até: 25/03/2017 às 03:02:55 (Día/Môs/Ano)

Código de Controle da Certidão: 507571

Código de Controlo da Autenticação:

4048240316112142090G-1 a 40482403161121420906-2

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada por qualquer pessoa e a qualquer momento
alravés do site: http://www.azevedobastos.not.br
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Valor Total tfo Alo: RS 2,99
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

EIRÓ REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS,
INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

CERTIDÃO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bei. Valber Azevedo de Miranda Cavalcanti. Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e
Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e
reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude etc,..

Certifica com base na Lei 8935/94 - art. 7° - inc. V, que o(s) documento(s) em anexo é reprodução
Hei do original que me foi apresentado e neste ato confirmo sua autenticidade através do Código
de Controle e Autenticação abaixo.
O referido é verdade, dou fé.

Este documento foi emitido em 16/10/2015 ás 16:33:33 (hora de Brasília).

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bc58c86e966a09de043ea5795845e1a5febc5ec618198d44433c7f973da
4f4cd65901ftí6483310c89c35b54455f2a5557682b716b8d5e96b048772053e5269263

A chave digital acima, garante que este documento foi gerado para MARIA L CAMINHA DA
SILVA - ME e emitido através do site do Cartório Azevedo Bastos, de acordo com a Legislação
Federal em vigor Art 1°. e 10°. § 1°. da MP 2200/01.

Esta certidão tem a sua validade até: 16/10/2016 às 04-.32-.11 (Dia/Mês/Ano)

Código de Controle da Certidão: 439204

Código de Controle da Autenticação:

40481410151004330345-1

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada por qualquer pessoa e a qualquer momento
através do site: http://www.azevedobastos.not.br
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GOVERNO OO ESTADO DE PERNAMBUCO
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO - JUCEPE

CERTIDÃO SIMPLIFICADA Páaina:
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vig
na data da sua expedição.

Nome Empresarial
MARIA L CAMINHA OA SILVA ME

Nature/a Jurídica: EMPRESÁRIO

Numero de Identificação do Registro de
Empresas - NIRE (Sede)
26 1 0340905-1

CNPJ

18.658.386/0001-99

Data de Arquivamento
do Ato Constitutivo

12/08Í2Q13

Data de Inicio
de Atividade

30/07/2013

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro. Cidade. UF. CEP)

RUA JABOATAO DOS GUARARAPES. 322. CIDADE GARAPU. CABO DE SANTO AGOSTINHO PE, 54.S18-235

Objeto

EDIÇÃO INTEGRADA A IMPRESSÃO DE CADASTROS, LISTAS E DE OUTROS PRODUTOS GRÁFICOS COMERCIO
ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA.COMERCIO ATACADISTA DE PAPEL E PAPELÃO EM
BRUTO.
ÍMPRESSAO DE LIVROS , REVISTAS E OUTRAS PUBLICAÇÕES PERIÓDICAS.IMPRESSÃO DE MATERIAL DE
SEGURANÇA. IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS. IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO
PUBLICITÁRIO.CONFECÇÃO, SOB MEDIDA, DE PEÇAS DO VESTUÁRIO, EXCETO ROUPAS INTIMAS.OUTROS SERVIÇOS
DE ACABAMENTO EM FIOS.TECIDOS, ARTEFATOS TÊXTEIS E PEÇAS DO VESTUÁRIO, INCLUSIVE PEÇAS 00
VESTUÁRIO, REALIZADOS SOB CONTRATO. OUTRAS AT1VIDADÊS DE SERVIÇOS PRESTADOS PRINCIPALMENTE ÀS
EMPRESAS NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE, TAIS COMO: OS SERVIÇOS DE ESTENOGRAFIA.OS SERVIÇOS DE
TAQUIGRAFIA. OS SERVIÇOS DE CAPTAÇÃO DE IMAGENS DE REUNIÕES E CONFERÊNCIAS AO VIVO PARA SEREM
TRANSMITIDAS POR CIRCUITO INTERNO DÊ TELEVISÃO OU TELEVISÃO ABERTA OS SERVIÇOS DE IMPRESSÃO E DÊ
COLOCAÇÃO DE CÓDIGO DE BARRAS PARA ENDEREÇOS POSTAIS-OS SERVIÇOS DE AVALIADORES, EXCETO DE
SEGUROS E IMÓVEIS.AS ATIVIOADES DOS DESPACHANTES, EXCETO ADUANEIROS.OS SERVIÇOS DE CARÁTER
PRIVADO D& PREVENÇÃO DE INCÊNDIOS (MANUTENÇÃO DE EXTINTORES DÊ INCÊNDIO!.A ADMINISTRAÇÃO DE
CARTÕES DE DESCONTO.COMÉRCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA.COMÉRCIO ATACADISTA
DE LIVROS, JORNAIS E OUTRAS PUBLICAÇÕES.COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM
GERAL MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS.SERVIÇOS Dt PlN ÍURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL.INSTALAÇÃO E
MANUTENÇÃO ELETRiCA.SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM
MOTORISTA.LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR.CARGA E DESCARGA.ATIVIDADES DE MONiTORAMENTO
DE SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRÔNICQ.SERVIÇOS DE MONTAGEM DE MÓVEIS DE QUALQUER
MATERIAL.COMÉRCIO ATACADISTA DÊ PRODUTOS DE HIGIENE. LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR.COMÉRCIO
ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL.ALUGUEL DE PALCOS. COBERTURAS F, OUTRAS ESTRUTURAS DE
USO TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES.ALUGUEL DE ANDAIMES COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS
ELÈTRICOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO.COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE
INFORMÁTICA.REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO OF COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS.COMERCIO
ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS E USO PESSOAL E DOMÉSTICO NÃO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE. TAIS COMO; ARTIGOS DE CUTELARIA. ARTIGOS PARA HABITAÇÃO DE VIDRO, CRISTAL.
PORCELANA, BORRACHA. PLÁSTICO. METAL. MADEIRA, VIME, DAMBU E OUTROS SIMILARES. PANELAS. LOUÇAS,
GARRAFAS TÉRMICAS, ESCADAS DOMÉSTICAS ESCOVAS. VASSOURAS,CABIDES. ETC BRINQUEDOS DE QUALQUER
MATERIAL. INCLUSIVE ELETRÒNICOS.INSTRUMENTOS MUSICAIS.ÓCULOS PARA NATAÇÃO, PRANCHAS. ETC.
ARTIGOS PARA CAÇA, PESCA E CAMPING.PAPEL DE PAREDE E SíMtLARES.ARTIGOS DE ÓPTICA O COMÉRCIO
ATACADISTA DE ARTIGOS DESCARTÁVEIS EM GERAL (COPOS,TALHERES.GUARDANAPOS. EMBALAGENS PARA
ALIMENTOS PREPARADOS E OUTROS SIMILARES).COMÉRCIO ATACADISTA DE MÓVEIS E ARTIGOS DE
COLCHOARIA.COMÉRCIO ATACADISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL.COMÉRCIO ATACADISTA DE
MATERIAL ELÉTRICO.COMÉRCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO NÃO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE. TAiS COMO; CAL. AREIA, PEDRA BRITADA. TIJOLO, TELHAS.GESSO E
ARGILA.TUBOS E CANOS DE AGUA.APARELHOS SANITÁRIOS - PIAS. LAVATÓRIOS. BANHEIRAS E SIMILARES,
INCLUSIVE SUAS FERRAGENS.PORTAS E PORTÕES ELETRON1COS.ASFALTO.PRODUTOS SIDERÚRGICOS PARA
CONSTRUÇÃO - VERGALHOES, ARAMES, PREGOS. ETC. PRODUTOS METALÚRGICOS PARA CONSTRUÇÁO-PERFIS

RECIFE - PE 23 de marco Qe

ANDRÉ AYRES BEZERRA DA COSTA
SECRETARIO-GERAL

-""• CARTÓRIO 47FVFDO RASTOS i*Ofiocniew«»moei«.D*sresso*SN»Tui •
• iSÍiiBÍft!:, SSÃlIttfi l- l / .h"51HNA70[JHNOrAS .Kf-.J.jpi CNJ C6 S/U*

Autenticação Digital
D««eo'l»coi"DIan™i l- J-» í'« v 8' 41 t S? da Id Teuwm a «i/1 SIM 5 Ari

í» Lu El
M «g

:jU)482:50;̂
jii ..... u i ,-,I;,I|IAIÍ-TO i iiu.NuMn.ii c;SValor Total «Io Ato: RJ 3/G

Confira os dados do alo cm: Mlps://scltjdiijilal.ljpb.jus.br
B»l VJICor'as Miiartd» Cíiji"si™i

T.lL.101



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

EIRÓ REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS,
INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax; (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

CERTIDÃO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bei. Válber Azevedo de Miranda Cavalcanti. Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e
Óbitos e Privativo de Casamentos. Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e
reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude etc...

Certifica com base na Lei 8935/94 - art. 7° - inc. V, que o(s) documento(s) em anexo é reprodução
fiel do original que me foi apresentado o neste ato confirmo sua autenticidade através do Código
de Controle e Autenticação abaixo.
O referido é verdade, dou fé.

Este documento foi emitido em 24/03/2016 às 10:34:12 (hora de Brasília).

CHAVE DIGITAL

00005b1d734rd94f057í2d69fe6bc05b9023ccc5bd1e182c60b3002c21ebe91d8632037a2dc574a869d3a85e4
He22da5901fe8483310c89c35b54455f2a555737f2b1d36c9038c36fdOffdf487d5b56

A chave digital acima, garante que este documento foi gerado para MARIA L CAMINHA DA
SILVA - ME e emitido através do site do Cartório Azevedo Bastos, de acordo com a Legislação
Federal em vigor Ari 1°. e 10°. § 1°. da MP 2200/01.

Esta certidão tem a sua validade até: 24/03/2017 às 04:02:37 (Dia/Mès/Ano)

Código de Controle da Certidão: 507216

Código de Controle da Autenticação:

40482303161652320140-1 a 40482303161652320140-3

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada por qualquer pessoa e a qualquer momento
através do site: http://www.azevedobastos.not.br

ICP
Brasil
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GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO OK PERNAMBUCO - JUCEPE

Continuação CERTIDÃO SIMPLIFICADA Páaina: Q02/ OOJ
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes
na data da sua expedição. «

Nome Empresarial
MARIA L CAMINHA DA SILVA ME

Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO

Número de identificação do Registro de
Empresas - NIRE [Sede)
26 1 0340905-1

CNPJ

18.558.386/0001-99

PARA BOXES, ESQUADRIAS METÁLICAS, DIVISÓRIAS E CHAPAS DE ALUMÍNIO.SAUNAS, PISCINAS E EQUIPAMENTOS
CORRELATOS, AZULEJOS, PISOS E REVESTIMENTOS CERÂMICOS, MOSAICOS, PASTILHAS, LADRILHOS E
SIMILARES,OUTROS MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL COMÉRCIO ATACADISTA DÊ ROUPAS E ACESSÓRIOS
PARA USO PROFISSIONAL £ DE SEGURANÇA DO TRABALHO COMERCIO POR ATACADO DE PNEUMÁTICOS E
CÃMARAS-OE-AR.LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLiOS.ATIVlDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS
ANTERIORMENTE, TAÍS COMO; AS ATiVlDADÊS OE LIMPEZA E DE TRATAMENTO DE PISCINAS AS ATIVIDADES DE
LIMPEZA ESPECIALIZADA COMO A LIMPEZA DE CHAMINÉS. DE FORNOS, INCINERADORES. CALDEIRAS, OUTQS DE
VENTILAÇÃO E DE REFRIGERAÇÃO DE AR.A ATÍVIDADE DF í IMPEZA DE MAQUINAS INDUSTRIAIS.A ATIVlDADÊ DE
LIMPEZA EM TRENS, ÕNIBUS, EMBARCAÇÕES, ETC. A ATÍVIDADE DE LIMPEZA DO ÍNTERSOR DE TANQUES
MARiTIMOS.A ATÍVIDADE DE LIMPEZA DE GARRAFAS A ATIVIDADE DE LIMPEZA DE RUAS. A ATÍVIDADE DE LIMPEZA
DE CAIXAS DE ÁGUA E CAIXAS DE GORDURA. COMERCIO ATACADISTA OE COSMÉTICOS E PRODUTOS DE
PERFUMARIA.
COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTER)ORMENTE;PARTES '
E PEÇAS, TAIS COMO' MOTORES E TRANSFORMADORES ELÉTRICOS. SISTEMAS PARA CONTROLE DE INCÊNDIO.
INSTRUMENTOS E EQUIPAMENTOS DE MEDIDA. ROBOTS. MAQUINAS. APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USOS
TÉCNICO Ê PROFISSIONAL. MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORiQ. EXCETO INFORMÁTICOS. OUTRAS
MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, EXCETO PARA US
AGROPECUARIO. TERRAPLENAGEM, MINERAÇÃO E CONSTRUÇÃO, INDUSTRIAL PRODUÇÃO MUSíCAL.PRODUÇÃO
DE ESPETACULOS DÊ DANÇA.PRODUÇÃO DE ESPETACULOS CIRCENSES, DE MARIONETES E SIMILARES.ALUGUEL
DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM
OPERADOR, TAIS COMO:MOTORES, TURBINAS E MAQUINAS-FERRAMENTA, GERADORES. GUINCHOS. GUINDASTES E
EMPILHADcIRAS.APARELHOS DE USOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS, EQUIPAMENTOS
CINEMATOGRÁFICOS,EQUIPAMENTOS PROFISSIONAIS PARA RADIO, TELEVISÃO E COMUNICAÇÕES, EQUIPAMENTO
DÊ TESTE, MEDIÇÃO E CONTROLE, CONTÉINERES, OUTROS TIPOS DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS NÃO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE.COMÉRCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA
USO ODONTO-ÉDfCO-HOSPíTALAR; PARTES E PEÇAS.ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS CIENTÍFICOS, MÉDICOS E
HOSPITALARES. SEM OPERADOR. COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO.
CIRÚRGICO,HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS. COMÉRCIO ATACADISTA DE EMBALAGENS.COMÉRCIO POR
ATACADO DE PEÇAS & ACESSÓRIOS PARA MOTOCICLETAS E MOTONETAS.COMÉRCIO POR ATACADO 0£ PEÇAS E
ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES.SERVIÇOS DE LAVAGEM, LUBRIFICAÇÃO E POLIMENTO DE
VEÍCULOS AUTOMOTORES.ESTACIONAMENTO DE VEÍCULOS.SERVIÇOS DE REBOQUE DE VEÍCULOS. SERVIÇOS DÊ
MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE
PAPELARIA.COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE
INFORMÁTICA.RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA.FOTOCÓPIAS.

Capital: RS 200,000,00 Microempresa ou
Empresa de Pecjueno Porte

(DUZENTOS MIL REAIS) (Lei nu 123/2006)

Microempresa

Ultimo Arquivamento

Data: 01/09/2015 Numero: 20158501896
Situação

REGISTRO ATIVO

RFCIFF • PE

ANDfíÉ AYRES 8EZERRA DA COSTA
SECRETARIQ-GERAL

CARTÓRIO AZEVFDO BASTOS '"siii™««r v"í.'iV!ii ,1-iiií j ;.'•>'!• íjAS PESSOAS NATURAIS
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Autenticação Digital
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DÊ NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS,
INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
TeL: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

CERTIDÃO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bei. Válber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e
Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e
reconhecer firmas da Comarca do João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude etc...

Certifica com base; na Lei 8935/94 - art. 7° - inc. V, que o(s) documento(s) em anexo é reprodução
fiel do original que me foi apresentado e neste ato confirmo sua autenticidade através do Códigu
de Controle e Autenticação abaixo.
O referido é verdade, dou fé.

Este documento foi emitido em 24/03/2016 às 10:34:12 (hora de Brasília).

CHAVE DIGITAL

Q0005b1d734fd94f057f2dG9fo6bc05b9023ccc5bd1e182c60b3002c21ebe91dS632037a2dc574a869d3a85e4
11e22da5901fe6483310c89c35b54455f2a555737f2b1d36c9038c36fdOffdf487d5b56

A chave digital acima, garante que este documento foi gerado para MARIA l CAMINHA DA
SILVA - ME e emitido através do site do Cartório Azevedo Bastos, de acordo com a Legislação
Federal em vigor Art 1°, o 10°. § 1°. da MP 2200/01.

Esta certidão tem a sua validade até: 24/03/2017 às 04:02:37 (Dia/Mês/Ano)

Código de Controle da Certidão: 507216

Código de Controle da Autenticação:

40482303161652320140-1 a 40482303161652320140-3

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada por qualquer pessoa e a qualquer momento
através do site: http://www.azevedobastos.not.br

ICP
Brasil «w»' ís^r.̂
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GOVERNO DO ESTADO DÊ PERNAMBUCO
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO - JUCEPE

Continuação CERTIDÃO SIMPLIFICADA Páain
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e
na data da sua expedição.

Nome Empresarial
MARIA L CAMINHA DA SILVA ME

Natureza Jurídica; EMPRESÁRIO

Numero de identificação do Registro de
Empresas - N1RE (Sede)

26 1 0340905-1

CNPJ

18,658386/0001-99

Ato: ALTFRACÀO

Evento (s): ALTERAÇÃO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIALi

<XXXXXXXXXte»)feXXXXXXXXXX>

Nome do Empresário
MARIA LÚCIA CAMINHA DA SILVA

Identidade, 614915.SDS/PE

Estado Civil; Casado

CPF. 146-047.364-72

Regime de Bens: Comunhão Parcial

RECIFE - PE 23 de marco de 2016

ANDRC AYRfS BEZERRA DA COSTA
SECRETARIO-GERAL

": CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS
voi- i!r!J

Autenticação Digital
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Cód..Autenticação: 404823031616523201.40^1; Data: 23/03/201616:52:
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS
/ FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS,
/ INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA

Af. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@aztivedobastos.not.br

CERTIDÃO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bei. Válber Azevedo de Miranda Cavalcanti. Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e
Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e
reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude etc...

CiMiíica eu m baso na Loi 8935/94 - art. 71; - inc. V. que o(s) documento(s) em anexo é reprodução
íiol do original que me foi apresentado e nesto alo confirmo sua aulenticidade através do Código
de Controle e Autenticação abaixo.
O referido é verdade, dou fé.

Este documento foi emitido em 24/03/2016 às 10:34:12 (hora de Brasília).

CHAVE DIGITAL

00005b1d734rd94f057f2d69fe6bc05b9023ccc5bd1e182c60b3002c21ebe91d8632037a2dc574a869d3a85e4
11e22da5901fe6483310c89c35b54455f2a555737f2b1d36c9038c36fdOffdf487d5b56

A chave digital acima, garante que este documento foi gerado para MARIA L CAMINHA DA
SILVA - ME e emitido através do site do Cartório Azevedo Bastos, de acordo com a Legislação
Federal em vigor Art 1°. e 10°. § 1°. da MP 2200/01.

Esta certidão tem a sua validade até: 24/03/2017 às 04:02:37 (Dia/Mês/Ano)

Código de Controle- da Certidão: 507216

Código de Controle da Autenticação:

404823031G1652320140-1 a 40482303161652320140-3

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada por qualquer pessoa e a qualquer momento
através do sile: http://www.azevedobaslos.nol.br
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•

Consulta Optantes

Data da consulta: 22/03/2016

y Identificação do Contribuinte

CNPJ : 18.658.386/0001-99

Nome Empresarial: MARIA L CAMINHA DA SILVA - ME

ii Situação Atual

Situação no Simples Nacional : Optante peio Simples Nacional desde 01/01/2016

Situação no SIMEI: NÃO optante pelo SIMEI

H Períodos Anteriores

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores

Data Inicial

12/08/2013

Data Final

31/08/2015

Detalhamento

Excluída por Comunicação Obrigatória do Contribuinte

Opções peio SIMEI em Períodos Anteriores: Não Existem

ii Agendamentos (Simples Nacional)

Agendamentos no Simples Nacional: Não Existem

i'Eventos Futuros (Simples Nacional)

Eventos Futuros no Simples Nacional: Não Existem

i) Eventos Futuros (SIMEI)

Eventos Futuros no SIMEI: Não Existem
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Ministério do Desenvolvimento. Industria e Comércio Exterior

Secretaria de Comercio e Seviços

Departamento Nacional de Registro de Comércio

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME

O Empresário MARIA L CAMINHA DA SILVA estabelecido na(o) RUA JABOATÃO DOS
GUARARAPES, 322 , CIDADE GARAPU, CABO DE SANTO AGOSTINHO, PE, CEP
54.518-235, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara,
sob as penas da lei, que se enquadra nas condição de MICRCEMPRESA, nos termos da
Lê' Complementar n° 123, de 14/12/2006

Código do ato: 315
Descrição do Ato: Enquadramento MICROEMPRESA

CABO DE SANTO AGOSTINHO, 30 de julho .te 2013.

g/u' ; . -
^

'O L
Empresário: MARIA LÚCIA CAMINHA DA SILVA

• JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO

CERTIFICO O REGISTRO KM 12/08/201 3
SOB N" 20137563655
Protocolo: 13/756365-5

Empresa:26 l 0340905 l —2_^

JOÃO 8ATISTA DE MOURA
SFCRETARIO-GERAl

:ARTORIO AZEVEDO BASTOS r orlci° °E RASTRO ™>L D*S PCSSO*S
..•iiiSUltííJJ H1AULLIONA10 OL NOTAS • Coi
E. ,:a SKlM Cl'J«*»*inimMUil»w> I.: .li;fl«Hlt d, tS JÍM W< j Ã

O» acpmn o*n f» wiigo1
Oa LII blMMl 1.721JMXM «w

Autenticação Digital
5 1'. 3" t 7" inc V 8' 11 •5Jllale-TBd8'al8»35JlUU4 »í

Cód^_Autentjca9ão;_40481310151414050033-1; Data: 13/10/2015 14:14:M
Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C,.

Valor Total do Ato: RS Í.Ô9
Confira 01 dados do ato em: httpsiWseloOlgrtal.tlpb.lus.tjr
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

EIRÓ REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS,
INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA

Av. Epitâcio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

CERTIDÃO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bei. Válber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e
óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e
reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude etc...

Certifica com base na Lei 8935/94 - art. 7° - inc. V, que o(s) documento(s) em anexo é reprodução
fiel do original que me foi apresentado e neste ato confirmo sua autenticidade através do Código
de Controle e Autenticação abaixo.
O referido é verdade, dou fé.

Este documento foi emitido em 16/10/2015 ás 16:27:18 (hora de Brasília).

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bc58c86e966a09de043ea5795845e1a5f26357cc63195ed539f6f954993
8596045901 fe6483310c89c35b54455f2a5557149ddf1dbfOa9e41a1e31e6ec05b8b4e

A chave digital acima, garante que este documento foi gerado para MARIA L CAMINHA DA
SILVA - ME e emitido através do site do Cartório Azevedo Bastos, de acordo com a Legislação
Federal em vigor Art 1°. e 10°. § 1°. da MP 2200/01.

Esta certidão tem a sua validade até: 16/10/2016 às 04:32:11 (Dia/Mês/Ano)

Código de Controle da Certidão: 438849

Código de Controle da Autenticação:

40481310151414050033-1

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada por qualquer pessoa e a qualquer momento
através do site: http://www.azevedobastos.not.br

ICP
B m si l PfDíHjífitàa da Rapúblic* ;

r-f M r.un
M«3i-i.•> PmvHânn F. » 2.303 i. .

2* Jc •sjW-o tf" 2W-
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ENVELOPE "l" - PROPOSTAS DE PREÇO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

PREGÃO PRESENCIAL N°010/201Ó-SRP

Av. Fernandes lima, 1513 - SI 201 - Pinheiro -CEP: 57057-450 - Maceió/AL - Fone: 82 3338-5415
E-mail: tech.print@hotmail.com - CNPJ: 13.866.490/0001-55 - CMC:901045501
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PROPOST

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA-AL
PREGÃO PRESENCIAL N" 10/2016
ABERTURA: 06 de Abril de 2016, ÀS 09hs

OBJETO: Confecção de Placas de Sinalização Diversas

ÊH PRINT COM. LTDA-ME
Fernandes Limo, I5I3-SI 20!

Pinheiro - CEP 57Q57-45Q
4 Maceió - AL

LOTE 01 -MATERIAL DE COMUNICAÇÃO VISUAL (PLACAS)(COTA
PRINCIPAL)

ITE
M

•'
1.2

1.3

1.4

•
1.6

1.7

ESPECIFICAÇÃO

Placas de advertência (sinalização de trânsito) em formato de losango,
símbolos variados, confeccionadas em chapa 20 galvanizada, plotada
com adesivo rcfletivo de alta resistência, medindo 50cmx 50cm,
sustentação em lubo de metalon galvanizado de 50mm \m c 3 m de
altura.
Placas de orientação de destino, no formato retangular. confeccionadas
em chapa de 20gahanizada, plolada com adesivo rcflclivo e de alta
resislência. medindo Im x l,20m, com suslcnlação cm dois tubos de
metalon galvanizado de 5()mm x 50mm c 3.50m de altura, e duas
cantoneiras de 1,5" e 3/16.
Placas de orientação de destino, no formato retangular. confeccionadas
em chapa de 20galvani/ada, plotada com adesivo rcfletivo c de alta
resistência, medindo 50cm x 2m. com sustentação cm dois tubos de
metalon galvanizado de 50mm x 50mm e 2,50m de altura, c duas
cantoneiras de 1,5" c 3/16.
Placas de informações complementares
(sinalização de trânsito), em formato de retangular. símbolos variados,
confeccionadas cm chapa de 20 galvanizada, plotada com adesivo
refletivo e de alta resistência, medindo 60cm x Im. sustentação tubo de
melalon galvanizado de 50mm x 50mm e 3m de altura.
Placas de indicação de rua para paredes, confeccionada em pvc de 1 mm,
medindo 50cm m x 25cm, plotada com adesivo de vinil, contento nome
da rua e o cep do município, afixadas nas paredes através de parafusos ou
adesivo dupla face.
Placas de indicação de ruas. modelo três pétalas, sendo a pétala superior
cm MDF impermeável, medindo 55cm x 45cm. c duas pétalas laterais em
chapa 20. plolada com adesivo refletivo e de alta resistência, medindo
50cmx25cm. sustentação em tubo de melalon galvanizado
de50mmx50mnt e 3m de allura
Pórtico: Pilares de sustentação lateral: estrutura metálica confeccionada
cm cantoneiras L de 2.5" por 3/16. cantoneiras L de 1,5" por 3/16.
confeccionados em formato totem com abas sobressalentes cm chapa
galvanizada c plolada com várias fotos cm adesivo vinil cm ambos os
lados, com medidas de 8m de altura por 2m de largura cada coluna de
sustentação; Vão central: confeccionado cm cantoneira U de 3"chapa 14e
cantoneira de 1.5"por 3/16, com quadro central medindo lOm de largura
por 2m de allura. com lona front-light c impressão digital frente e verso
contendo nome do município, logomarcas. mensagens e ele: Medida lotai
do pórtico: 8m de altura c 1 3.40m de largura e vão livre medindo 6m de
altura e 12m de largura

UND

Und >

Und/

Und

Und/

Und/

Und/

».

QNT.

' 500 /

100 y

100 /

100/

l.OOO/

1.001}

5 í

VALOR UNIT

R$ 180,00

R$ 300.00

R$ 300.00

R$ 290.00

R$ 30,00

RS 250,00

R$ 25.000.00

VALOR TOTAL

RS 90.000,00

RS 30.000,00

R$ 30.000,00

R$ 29.000,00

RS 30.000,00

R$ 250.000,00

R$ 125.000,00

VALOR TOTALLOTE 01: RS 584.000,00 ( Quinhentos e oitenta e qualro mil) 4-Í
Av. Fernandes lima, 1513 - SI 201 - Pinheiro -CEP: 57057-450 - Maceió/AL - Fone: 82 3338-5415

E-mail: tech.print@hotmail.com - CNPJ: 13.866.490/0001-55 - C M C: 901045 501





LOTE 02-MATERIAL DE COMUNICAÇÃO VISUAL (PLÍ
RESERVADA)

.13866490/0001-551
.CHPRINT COM. LTDA-MÊ
v Fernandes Lima. I5I3-SI. 20!

Pinheiro - CEP 57057-450
- A L

ITEM

1.1

ESPECIFICAÇÃO
Placas de regulamentação (sinalização de trânsito) cm formato de
símbolos variados, confeccionadas em chapa 20 galvanizada, plotada
com adesivo reflclivo de alta resistência, medindo 50cm.\,
sustentação em tubo de mctalon galvanizado de 50mm x 50mme 3 m de
altura.

UND

Und

QNT.

1.000

VALOR UNIT

190,00

VALOR TOTAL

190.000.00

VALOR TOTAL LOTE 02: RS 190.000,00 (Cento c noventa mil)

Maceió/AL. 06 de Abril de 2016

Manoel Soares da Silva
Sócio Administrador
CPF: 038.848.494-25

SiAv. Fernandes lima, 1513 - SI 201 - Pinheiro -CEP: 57057-450 - Maceió/AL - Fbne: 82 3338-5415
E-mail: tech.print@hotmail.com - CNPJ: 13.866.490/0001-55 - CMC901045501
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\ DECLARAÇÕES:

- Nos preços acima estão incluídos todos os insumos que compõem o objeto, inclusive as despesas cá
impostos, taxas, frete, seguros, garantia estendida e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamentS
fornecimento dos materiais;
- Prazo de entrega dos materiais: conforme edital..
- Garantia de fábrica; - Garantia estendida (quando houver);
- A entrega dos materiais será feita no local determinado pela Prefeitura Municipal de Boca da Mata/AL.
- Prazo de validade da proposta: (deverá ser no mínimo de 60 dias);
- Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e seus anexos.
A licilante DECLARA, que todos os materiais levam a marca da mesma (TechPrint).

DADOS BANCÁRIO:
BANCO BRADESCO: 237
AG: 2145
C/C: 0033404-9

RESPONSÁVEL PELA EMPRESA:
Manoel Soares da Silva, divorciado, Tec. Informática.
Rua Novo Jardim, 22 - Feitosa - CEP: 57045-425 - Maceió/AL.
RG. 99001100857 SSP/AL

& Í3866490/OQ01.55Í
TECH PRINT COM. LTDA-ME
Av. Fernandes Lima, I5I3-SI 20!

Lenheira - CEP 57057-450
Maceió - AL ,

Maceió/AL, 06 de Abril de 2016

Manoel Soares da Silva
Sócio Administrador
CPF: 038.848.494-25

Av. Fernandes lima, 1513 - SI 201 - Pinheiro -CEP: 57057-450 - Maceió/AL - Fone: 82 3338-5415
E-mail: tech.print@hotmail.com - CNPJ: 13.866.490/0001-55 - CMC:901045501
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AGÊNCIA RUMO COMUNICAÇÃO E DESENVOLVIMENTO LIDA - ME
CNPJ: 10.668.687/0001-91 - CMC: 133447
Rua Estudante José de O. Leite, 341 A - Centro
CEP: 57311-180 Arapiraca - AL
Tel.: (82) 3521-2292 E-mail: agenciarumo@hotmail.com

À Prefeitura Municipal de Boca da Mata- AL
À Comissão Permanente de Licitação de Boca da Mata - AL
Pregão Presencial SRP 010/2016

Dia: 06 de Abril de 2016 - às 10:00 hs

Objeto: Registro de Preços de Confecção de Placas de Sinalização Diversas, com exclusividade de lotes para ME/EPP, conforme edital
e seus anexos.

Estamos enviando a nossa proposta comercial referente ao Pregão Presencial acima mencionado...*

PROPOSTA

Especificações e quantitativos do objeto.

LOTE 01

ITEM

01

02

03

04

ESPECIFICAÇÃO

Placas de advertência (sinalização de
trânsito) ern formato de losango, símbolos
variados, confeccionadas em chapa 20
galvanizada, plotada com adesivo
refletivo de alta resistência, medindo
50cm x 50cm, sustentação em lubo de
metalon galvanizado de 50mm x SOman e
3m de altura. (

Placas de orientação de destino, no
formato retangular, confeccionadas em
chapa de 20 galvanizada, plotada com
adesivo refletivo e de alia resistência.
medindo 1 m x 1 ,20m, com sustentação
em dois tubos de metalon galvanizado
de 50mm x 50mm e 3.50m de altura, e/
duas cantoneiras de 1 ,5" e 3/16. /

Placas de orientação de destino, no
formato retangular, confeccionadas em
chapa de 20 galvanizada, plotoda com
adesivo refletivo e de alta resistência,
medindo 50cm x 2m, com sustentação
em dois lubos de metalon galvanizado
de SOmrn x 50mm e 2,50m de altura, e
duas cantoneiras de 1 ,5 " e 3/ J 6. //

Pfacas de informações complementares
(sinalização de trânsito) , ern formato de
retangular, símbolos variados, /
confeccionadas em chapa de 20
galvanizada, plotada com adesivo
refletivo e de alta resistência, medindo
ÓOcm x 1 m, sustentação tubo de
metalon galvanizado de 50mm x 50mm e
3m de altura.

UND.

i

Unid

/

Unid

J
Unid

,

Unid

MARCA

AGÊNCIA

RUMO

AGÊNCIA

RUMO

AGÊNCIA

RUMO

AGÊNCIA

RUMO

QUANT.

/
500

/
100

/
100

,
/

100

Valor Unitário
extenso

duzentos e

quarenta e um

reais e sessenta

e sete centavos

quinhentos e

noventa reais

quinhentos e

oitenta e seis

reais e sessenta

e sete centavos

quatrocentos e

oitenta e um

reais e sessenta

e sete centavos

VALOR UNIT.

RS

R$24!, 67

R$ 590,00

R$ 586,67

R$481,67

Valor Total
extenso

cento e
vinte mil,

oitocentos e
trinta e cinco

reais

cinquenta e
nove mil

reais

cinquenta e
oito mil,

seiscentos e
sessenta e
sete reaís

quarenta e
oito mil,
cento e

sessenta e
sete reais

VALOR TOTAL R$

RS 120.835,00

R$ 59.000,00

R$ 58.667,00

R$48.167,00

Vi
\
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AGÊNCIA RUMO COMUNICAÇÃO E DESENVOLVIMENTO LTDA - MJ
CNP J: 10.668.687/0001-91 - CMC: 133447
Rua Estudante José de O. Leite, 341 A - Centro
CEP: 57311-180 Arapiraca-AL
l VI.: (82) 3521-2292 E-mail: agenciarumo@hotmail.com RUMQ

05

06

U

9

07

Placas de indicação de rua para
paredes, confeccionada em pvc de
1 mm, medindo 50cm m x 25cm, plotada
com adesivo de vinil, contento nome da
rua e o cep do município, afixadas nas
paredes através de parafusos ou adesivo
dupla face. «

Placas de indicação de ruas, modelo três
pétalas, sendo a pétala superior em MDF
impermeável, medindo 55cm x 45cm, e
duas pétalas laterais em chapa 20,
plotada com adesivo refletivo e de alta
resislência, medindo 50cm x 25cm,
sustentação em tubo de metalon
galvanizado de 50mm x 50mm e 3m de
altura /

Pórtico: Pilares de sustentação lateral:
estrutura metálica confeccionada em
cantoneiras L de 2,5" por 3/16,
cantoneiras L de 1 ,5" por 3/ 1 6,
confeccionados em formato totem com
abas sobressalentes em chapa
galvanizada e plotada com várias fotos
em adesivo vinil em ambos os
lados, com medidas de 8m de altura por
2m de largura cada coluna de
sustentação; Vão central:
confeccionado em cantoneira U de 3"
chapa 14 e cantoneira de 1,5" por3/Í6,
com quadro central medindo lOm de
argura por 2m de altura, com lona front-
light e impressão digital frente e verso
contendo nome do município.
logomarcas, mensagens e etc; Medida
total do pórtico: 8m de altura e 1 3,40m,
de largura e vão livre medindo órrt de
altura e 1 2m de largura

Unid

/

Unid

Unid

AGÊNCIA
ri i i h Aí 1RUMO

AGÊNCIA

RUMO

AGÊNCIA

RUMO

/
1.000

/
/

1.000

/
/

5

cinquenta e dois
reais e trinta e
três centavos

trezentos e
quarenta e três
reais e trinta e
três centavos

trinta mH,
trezentos e
trinta e três

reais e trinta e
três centavos

R$ 52,33

R$343,33

R$ 30.333.33

cinquenta e
dois mH,

trezentos e
trinta reais

trezentos e
quarenta e
três mil.

trezentos e
trinta reais

cento e
cinquenta e

um mH,
seiscentos e
sessenta e
seis reais e
sessenta e

cinco
centavos

Valor Total do Lote 01 R$

R$ 52.330,00

R$ 343.330,00

RS 151.666,65

RS 833.995,65

oitocentos e trinta e três mil, novecentos e noventa e cinco reais e sessenta e cinco centavos

LOTE 02

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. MARCA QUANT.
Valor Unitário

extenso
VALOR UNIT.

RS

Valor Total
extenso VALOR TOTAL R$
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AGÊNCIA RUMO COMUNICAÇÃO E DESENVOLVIMENTO LTDA - M
CNP J: 10.668.687/0001-91 - CMC: 133447
Rua Estudante José de O. Leite, 341 A - Centro
CEP: 57311-180 Arapiraca-AL
Tel.: (82) 3521-2292 E-mail: agenciarumo@hotmail.com RUMO

01

Placas de regulamentação (sinalização
de trânsito) em formatos e símbolos
variados, confeccionadas em chapa 20
galvanizada, plotada com adesivo
refleliva de atta resistência, medindo
50cm x 50cm, sustentação em lubo de
metalon galvanizado de 50mm x 50mm e
3m de altura. /

/

/

Unid

AGÊNCIA

RUMO

1000

duzentos e
setenta reais RS 270,00

duzentos e

setenta mil
reais

Valor Total do Lote 02 R$

R$ 270.000,00

R$ 270.000,00

duzentos e setenta mil reais

Valor Total da Proposta R$ R$ 1.103.995,65

um milhão, cento e três mil, novecentos e noventa e cinco reais e sessenta e cfnco centavos
Validade da proposta: 60 (sessenta) dias, contados após a data da abertura dos envelopes.

Fornecimento: O fornecimento dos itens deverá ser de forma total ou parcial no prazo máximo de 10 (DEZ) dias úteis, após o

recebimento da Ordem de Fornecimento.
Nos preços cotados já está inclusos os impostos, taxas, fretes e deduzidos quaisquer descontos que venham a ser concedidos.

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL: JOSÉ BATISTA NETO, brasileiro, casado, design gráfico, portadordo CPF n« 091.105.364-69, Carteita de

Identidade n? 3376464-6 SSP-SE, residente e domiciliado a Rua José Monteiro de Maia, 42, Eldorado, Arapiraca, Al, CEP 57.306.050, cargo que
ocupa na Empresaacima qualificada: Representante Legal- Procurador.

Arapiraca - AL, 06 de Abril de 2016

JOSÉ BATISTA NETO
091.105.364-69

REPRESENTANTE LEGAL

LOS BANCÁRIOS:
>: CAtXA ECONÓMICA FEDERAL

AGÊNCIA: 0056

OPERAÇÃO: 003

CONTA: 2899-1

f INSCRIÇÃO ESTADUAL ""l /

... 242.16549-4 L
AGENCIA RlJMnrnMiiwi^A/*ArtNCtó RUMO COMUNICAÇÃO
E DESENVOLVIMENTO LTDA ME
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AGÊNCIA RUMO COMUNICAÇÃO E DESENVOLVIMENTO LTDA -
CNPJ: 10.668.687/0001-91 - CMC: 133447
Rua Estudante José de O. Leite, 341 A - Centro
CEP: 57311-180 Arapiraca-AL
Tel.: (82) 3521-2292 E-mail: agenciarumo@hotmail.com

À Prefeitura Municipal de Boca da Mata - AL
À Comissão Permanente de Licitação de Boca da Mata - AL
Pregão Presencial n° 010/2016
Sessão em 06 de Abril de 2016 às 10:00hs

DECLARAÇÃO DE PROPOSTA

A EMPRESA AGENCIA RUMO COMUNICAÇÃO E DESENVOLVIMENTO LTDA
ME, INSCRITA NO CNPJ: 10.668.687/0001-91, ESTABELECIDA A RUA ESTUDANTE
JOSÉ DE OLIVEIRA LEITE N° 34 1 -A, ARAPIRACA/AL, ATRAVÉS DE SEU
REPRENTANTE LEGAL JOSÉ BATISTA NETO, CPF: 091.105.364-69:

1. Declara, expressamente que está de acordo com todas as normas e condições
deste edital de pregão e seus anexos;

2. Declara, que o prazo de validade das propostas de preços que não será inferior a
60 dias contados da data de sua apresentação;

3. Declara, que estão incluídas nesta proposta de preços, as despesas com todos os
impostos, taxas, encargos sociais, encargos fiscais, encargos previdenciários e
quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da
licitação.

4. Declara, que o fornecimento dos materiais será conforme Edital

CAIXA ECONÓMICA FEDERAL
Agência: 0056 / Operação: 003 / Conta: 2899-1

ARAPIRACA/AL, 06 DE ABRIL DE 2016

JOSÉ BATISTA NETO / l i / k
REPRESENTANTE LEGAL

CPF N° 091.105.364-69
RG N° 3376464-6

P" INSCRIÇÃO ESTADUAL ~|
1 242.16549:4^.ft
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AGENCIA RUMO COMUNICAÇÃO E DESENVOLVIMENTO LT0A - ME
CNPJ: 10.668.687/0001-91 - CMC: 133447
Rua Estudante José de O. Leite, 341 A - Centro
CEP: 57311-180 Arapiraca - AL
Tel.: (82) 3521-2292 E-mail: agenciarumo@hotmail.com RUMO

A Prefeitura Municipal de Boca da Mata - AL
À Comissão Permanente de Licitação de Boca da Mata - AL
Pregão Presencial n° 010/2016
Sessão em 06 de Abril de 2016 às 10:00hs

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

AGÊNCIA RUMO COMUNICAÇÃO E DESENVOLVIMENTO LTDA-ME, inscrita no CNPJ n°:
10.668.687/0001-91 com sede na Rua Estudante José de Oliveira Leite, 341-A, Centro, Arapiraca,
Alagoas, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) JOSÉ BATISTA NETO, infra-
assinado, portador(a) da Carteira de Identidade n° 3376464-6 SSP-SE e do CPF/MF n° 091.105.364-
69, para fins do disposto no edital, DECLARA, sob as penas da lei, em especial o artigo n° 299 do
Código Penal Brasileiro, especificamente para participação na licitação, Pregão n° 10/2016 do
município de BOCA DA MATA que:

a) A proposta apresentada para participar da licitação acima mencionada foi elaborada de
maneira independente por esta licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em
parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro
participante potencial ou de fato da licitação acima mencionada, por qualquer meio ou por
qualquer pessoa;

b) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da licitação acima mencionada
não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato
da licitação acima mencionada, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer
outro participante potencial ou de fato da licitação acima mencionada quanto a participar ou
não da referida licitação;

d) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação acima mencionada não
será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer
outro participante potencial ou de fato da licitação acima mencionada antes da adjudicação
do objeto da referida licitação;

e) Que o conteúdo da propôs ta apresentada para participar da licitação acima mencionada não
foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de
qualquer integrante do Município de BOCA DA MATA/AL antes da abertura oficial das
propostas;

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos
poderes e informações para firmá-la.

1)

ARAPIRACA/AL, 06 DE ABRIL DE 2016

_

" INSCRIÇÃO ESTADUAL ~~|
242.16549-4

JOSÉ BATISTA NETO
CPF: 091.105.364-69

REPRESENTANTE LEGAL

AGENCIA RUMO COMUNICAÇÃO
E DESENVOLVIMENTO LTDA ME
RuaEstudant* José de Oliveira Leite, 341A

Centro-Csp: 57100-310-Arapiraca-AL
l CNPJ: 10.668.687/0001 -9lJ

)0\



»
:;

 
•-

-.



GRAFIX COMUNICAÇÃO VISUAL E GRÁFICOS
EIRELI-ME CNPJ 22.380.247/0001-13- Rua do
Rosário, 166- Centro - Porto Calvo - Alagoas

ENVELOPE N° l - PROPOSTA DE PREÇOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA
PREGÃO PRESENCIAL N° 010/2016-SRP
GRAFIX COMUNICAÇÃO VISUAL E GRÁFICA EIRELI-ME, COM CNPJ
22.380.247/0001-13 RUA DO ROSÁRIO - CENTRO - PORTO CALVO -
ALAGOAS. REPRESENTADO POR JOSIVAL SILVA NOGUEIRA JUINIOR,
CPF 060.101.524-02 SSP/AL

(L- \
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GRAFIX COMUNICAÇÃO VISUAL E GRÁFICOS EIRELI-ME CNPJ 22.380.247/0001-
13- Rua do Rosário, 166- Centro - Porto Calvo - Alagoas

PROPOSTA COMERCIAL

Prefeitura de BOCA DA MATA/AL

PREGÃO N° 010/2016

Prezado Senhores,

A proposta que faz a empresa GRAFIX COMUNICAÇÃO VISUAL E GRÁFICA EIRELI-ME, inscrita no CNPJ n 22.380.247/0001-13, com seda na Rua do Rosário, 166 - Centro .Rorto Calvo -
Alagoas - Serviço gráfico á Prefeitura Municipal de BOCA DA MATA/AL e, em escrito cumprimento ao previsto no edital da licitação em epígrafe, Registro de Preços de Confecção de Placas
de Sinalização Diversas, com exclusividade de lotes para ME/EPP

LOTE 01 MATERIAL DE COMUNICAÇÃO VISUAL (PLACAS) ( COTA PRINCIPAL)

ITEM

1

2

DESCRIÇÃO

Placas de advertência (sinalização de transito) em formato de

losango,símbolos variados, confeccionadas em chapa 20 galvanizada,

plotada com adesivo refletivo de alta resistência, medindo SOcmx 50cm,
sustentação em tubo de metalon galvanizado de SOmmx 50mm e 3m de
altura. ,

Placas de Orientação de destino, no formato retangular, confeccionadas

em chapa de 20 galvanizada, plotada com adesivo refletivo e de alta
resistência medindo 1 m x l,20m, com sustentação em dois tubos de

matalon galvanizado de SOmm, 50mm e 3,50m de altura, e duas
cantoneiras de 1,5" e 3/16. /

UND.

UND.

UND.,

/

QUANT.

500 /

100 /

VALOR UNITÁRIO RS

R$ 150,00

R$ 350,00

Cento e
Cinquenta

Reais

Trezentos
Cinquenta

Reais

VALOR TOTAL R$

R$ 75.000,00

R$ 35.000,00

Setenta Cinco Mil Reais

Trinta Cinco Mil Reais

FCNPJ 22.380.247/0001-13
GRAFIX COMUNICAÇÃO VISUAL E

GRÁFICA E1REL1-ME
Rua do Rosário, 1G6 Anexo A
CENTRO-CEP.: 57.900-000

PORTO CALVO - AL





GRAFIX COMUNICAÇÃO VISUAL E GRÁFICOS EIRELI-ME CNPJ 22.380.247/0001-
13- Rua do Rosário, 166- Centro - Porto Calvo - Alagoas

Página 2

3

4

5

6

Placas de orientação de destino, no formato retangular,

confeccionadas em chapa de 20 galvanizada, plotada com adesivo

refletivo e de alta resistência medindo SOcmx 2m, com

sustentação em dois tubos de matalon galvanizado de SOmra,

50mm e 2,50m de altura, e duas cantoneiras de 1,5" 3/16. /

Placas de informações complementares (sinalização de transito), em

formato de retangular, símbolos variados, confeccionados em chapa de
20 galvanizada, plotada com adesivo refletivo e de alta resistência ,

medindo 60cm x Im, sutentação tubo de metalon galvanizado de
SOmmxSOmi e 3m de altura. /

Placas de indicação de rua para paredes, confeccionadas em pvc de Imm,
medindo 50cm m x 25cm, plotada com adesivo de vinil,contendo nome
da rua e o cep do município, afixadas nas paredes através de parafusos

ou adeviso dupla face. y

Placas de indicação de ruas, modelo três pétalas, sendo a pétala superior

em MDF impermeável , medindo 55cm x 45cm, e duas pétalas laterais em
chapa 20, plotada com adesivo refletivo e de alta resistência em tubi de

metalon galvanizadi de 50mm x 50mm e de 3m de aftura. /

UNÇ/

UNO.

/

UND/

UND/

100 /

l.OOO/

1.000 S

R$ 500,00

R$400,00

R$ 20,00

R$ 300,00

Quinhentos
Reais

Quatrocento
s Reais

Vinte Reais

Trezentos
Reais

R$ 50.000,00

R$ 40.000,00

R$ 20.000,00

R$ 300.000,00

Cinquenta Mil Reais

Quarenta Mil Reais

Vinte Mil Reais

Trezentos Mil Reais

ICNPJ22.380.247/0001-131

GRAFK COMUNICAÇÃO VISUAL E
GRArlCAZIRELI-ME

Rua do Rosário, 166 Anexo A

CENTRO-CEP.: 57.900-000

PORTO CALVO-AL -.





GRAFIX COMUNICAÇÃO VISUAL E GRÁFICOS EIRELI-ME CNPJ 22.380.247/0001-
13- Rua do Rosário, 166- Centro - Porto Calvo - Alagoas

Página 3

/

Pórtico: Pilares de sustentação lateral: estrutura metálica confeccionada
em cantoneiras L de 2,5" por 3/16, cantoneiras L de 1,5" 3,/16,
confeccionadas em formato totem com abas sobressalentes em chapa:

galvanizada e plotada com várias fotos em adesivo vinil em abos os lados,

com medidas de 8m de altura por 2m de largura cada coluna de
sustentação; Vão central: confeccionado em cantoneira U de 3" chhapa

14 e cantoneira 1,5 por 3/16 , com quadro central medindo lOm de
largura por 2m de altura, com lona front-light e impressão digital frente e

verso contento nome do município, logomarcas, mensagens e etc;
Medida total do pórtico:n8m de altura e 13,40 m de largura e vão livre

medindo 6m de altura e 12 m de fargura. ,/

UNO,/ R$ 30.000,00
Trinta Mil

Reais
R$ 150.000,00

Cento e Cinquenta Mil
Reais

VALOR TOTAL R$ 670.000,00 Seiscentos Setenta Mi! Reais

LOTE 02 MATERIAL DE COMUNICAÇÃO VISUAL (PLACAS) ( COTA RESERVA)

ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. VALOR UNITÁRIO RS VALOR TOTAL RS

rCNPJ 22.380,247/0001-13"
GRAFK COMUNICAÇÃO VISUAL E

GtórlCAcIRELI-ME
Rua do Rosário. 166A.iexoA

CENTRO-CEP.: £7.900-000

PORTO CALVO-AL
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GRAFIX COMUNICAÇÃO VISUAL E GRÁFICOS EIRELI-ME CNPJ 22.380.247/0001-
13- Rua do Rosário, 166- Centro - Porto Calvo - Alagoas

1

Placas de regulamentação (sinalização de transito) em formatos e silbolos
variadas, confeccionadas em chapa 20 galvanizada, plotada com adesivo
refletivo de alta resistência, medindo 50cm, 50cm, sustentação em tubo
de metalon galvanizado de SOmmx 50mm e 3m de altura. ,/

VALOR TOTAL

VALOR TOTAL GERAL

UND., 1.000 /

R$ 150.000,00

R$ 820.000,00

R$150,00
Cento e

Cinquenta
Reais

R$ 150.000,00
Cento e Cinquenta Mil

Reais

Cento e Cinquenta Mil Reais /
/ í~-̂

í QOitocentos Vinte Mil Reais 1 \C

Prazo de Validade: 60 (sessenta) dias;

Prazo de Garantia: Conforme edital e seus anexo;

Prazo de Pagamento: Conforme edital e seus anexo;

DECLARAÇÃO

A) Os preços incluem todos os custos e despesas, tais como, e sem limitar a: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de despesas, tais com, e sem se limitar

a: custo diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, produtos,serviços,encargas sociais,trabalhistas,seguros,lucros e outros necessário ao

cumprimento integral do objetivo deste Edital e seus Anexos; marca: grafix comunicação visual

^NPJ22m247/0001-Í31

GRAFK COMUNICAÇÃO VISUAL E
GRÁFICA 3RELI-ME

Rua do Rrs?rio, 166A,iexoA
CENTRO-CEP.. £7.900-000

PORTO CALVO-AL -J
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Página 5

GRAFIX COMUNICAÇÃO VISUAL E GRÁFICOS EIRELI-ME CNPJ 22.380.247/0001-
13- Rua do Rosário, 166- Centro - Porto Calvo - Alagoas

B) A prestação de serviço de impressão gráfica poderá ser feitos de forma total ou parcial, e sua entrega realizada no prozo de até 05 ( cinco) dias úteis, contados após

cada solicitação, mediante o recebimento da Ordem de Fornecimento expedida pela Administração Municipal. Ordem de Fornecimento expedida pela Administração

Municipal. Agência: 0969-5 banco do brasil Conta Corrente N^: 19.521-9. esto! de acordo com o edital e seus anexos.

Porto Calvo (AL), 04 dgABRIL de 2016

JOSIVALSILV UEIRAJUNIOR

RG 2003007001031
CPF 060.101.524-02

proprietário

'CNPJ22.360.247/OOOM31

GRAFK COMUNICAÇÃO VISUAL E
CívWAcIRELí.ME

Rua do Ru5?rio, 1G6A,iexoA

, CENTRO-CER: 57.900-000

PORTO CALVO-AL .J





GRAFIX COMUNICAÇÃO VISUAL E GRÁFICOS
EIREL1-ME CNPJ 22.380.247/0001-13- Rua do
Rosário, 166- Centro - Porto Calvo - Alagoas

PREGÃO PRESENCIAL N" 010/2016

MODELO DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IM P F. DIT l VOS

GRAFIX COMUNICAÇÃO VISUAL E GRÁFICA EIRELI-ME, COM CNPJ
22.380.247/0001-13 RUA DO ROSÁRIO CENTRO - PORTO CALVO -
ALAGOAS. REPRESENTADO POR .IOSIVAL SILVA NOGUEIRA JUINIOR,
CPF 060.101.524-02 SSP/AL

DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente data inexislem fatos impeditivos
para sua habilitação no Pregão Presencial n°010/2016, realizado pelo Município de
Boca da Mata/AL, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores

Porto Calvo/AL 21/̂ e Março de 2016

JOSIVAL SÍLABA NOGUEIRA JÚNIOR
C.P.&060.101.524-02
RG 2003007001031

proprietário ÍCNPJ22,3ÒO.;:47/0001-13^
GRARX COMUNICAÇÃO VISUAL E

GRARCAcíRELI-ME
Rua do Rusíno, H)6 A.•/:/£•- A

CENTRO-CEP.: £7.900-000
— PORTO CALVO - AL
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GRAFIX COMUNICAÇÃO VISUAL E GRÁFICOS
EIRELI-ME CNPJ 22.380.247/0001-13- Rua do
Rosário, 166- Centro - Porto Calvo - Alagoas

PRK.AO PRESENCIAL N" 010/2016

MODELO DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

GRAFIX COMUNICAÇÃO VISUAL E GRÁFICA EIRELI-ME, COM CNPJ
22.380.247/0001-13 RUA DO ROSÁRIO - CENTRO - PORTO CALVO -
ALAGOAS. REPRESENTADO POR JOSIVAL SILVA NOGUEIRA JUIN1OR,
CPF 060.101.524-02 SSP/AL

para fins do disposto no edital, DECLARA, sob as penas da lei, em especial o artigo n°
299 do Código Penal Brasileiro, especificamente para participação na licitação. Pregão
Presencial n° 010/2016 que:

a) A proposta apresentada para participar da licitação acima mencionada foi
elaborada de maneira independente por esta licitante. e o conteúdo da proposta
não foi. no todo ou cm parte, dircta ou indiretamcntc, informado, discutido ou
recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação acima
mencionada, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;
b) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da licitação
acima mencionada não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro
participante potencial ou de fato da licitação acima mencionada, por qualquer
meio ou por qualquer pessoa;
c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, inf luir na decisão
de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação acima mencionada
quanto a participar ou não da referida licitação;
d) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação acima
mencionada não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado
ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação
acima mencionada antes da adjudicação do objeto da referida licitação;
e) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação acima
mencionada não foi, no todo ou em parte, dircta ou indiretamente. informado,
discutido ou recebido de qualquer integrante do Município de Boca da Mata antes
da abertura oficial das propostas; c
f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração c que detém

plenos poderes e informações para firmá-la.

Porto Calvo/AL 21 cte Março de 2016

JOSIVAL SILVA/NOGUEIRA JÚNIOR
C.P.FOCO.101.524-02
RG 2003007001031 _

proprietário flCNPJ 22.3bC.247/0001-131

GRAFIX COMUNICAÇÃO VISUAL E
Gi&iCAclKfcLl-ME

Rua do ROSÍTIO, HjGA.io/oA

CENTRO - CEP. Í;7.900-OOQ

L PORTO CALVO - AL
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GRAFIX COMUNICAÇÃO VISUAL E GRÁFICOS
EIRELI-ME CNPJ 22.380.247/0001-13- Rua do
Rosário,166- Centro - Porto Calvo - Alagoas

DECLARAÇÃO

GRAFIX COMUNICAÇÃO VISUAL E GRÁFICA EIRELI-ME, COM CNPJ
22.380.247/0001-13 RUA DO ROSÁRIO - CENTRO - PORTO CALVO -
ALAGOAS. REPRESENTADO POR JOSIVAL SILVA NOGUEIRA JUINIOR,
CPF 060.101.524-02 SSP/AL

Através de se reponsável legal, declara, sob as penas da lei, que não foi
declarada inidônea para licitar ou contratar com administração Pública.

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente

Porto Calvo/AL 21 de Março de 2016

JOSIVAL SILVA1$0GUEIRA JÚNIOR
C.P.F 060.101.524-02
RG 2003007001031

proprietário

ÍCNPJ22.380.247/0001-131
GRARX COMUNICAÇÃO VISUAL E

6RARCASIRELI-ME
Rua do Rosário, JOtM,iexoA

CENTRO-CEP.: 57.900-000
l— PORTO CALVO-AL !
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GRAFiX COMUNICAÇÃO VISUAL E GRÁFICOS
EIRELI-ME CNPJ 22.380.247/0001-13- Rua do
Rosário, 166- Centro - Porto Calvo - Alagoas

ANEXO IV
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 10/2016

PROCESSO N° 31 l-005/201 6

DECLARAÇÃO

GRAFIX COMUNICAÇÃO VISUAL E GRÁFICA EIRELI-ME, COM CNPJ
22.380.247/0001-13 RUA DO ROSÁRIO - CENTRO - PORTO CALVO -
ALAGOAS. REPRESENTADO POR JOSIVAL SILVA NOGUEIRA JUINIOR,
CPF 060.101.524-02 SSP/AL

,em atenção à Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999, declarar
expressamente, sob as penas da lei, que cumpre integralmente a
norma contida na Constituição da República Federativa do Brasil de
1988, artigo 7°, inciso XXXIII, a saber: "(...) proibição de trabalho noturno,
perigoso ou insalubre a menores de dezoito anos e qualquer trabalho a
menores de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz a partir de
quatorze anos", para fins de habilitação no Pregão Presencial para
Registro de Preços n° 10/2016 da Prefeitura Municipal de Boca da Mata.

Porto Calvo/AL 04 de Abril de 2016

JOSIVAL SILVAtrçxiuEIRA JÚNIOR
C.P.F 00^101.524-02
RG 2003007001031

proprietário

-^

ÍCNPJ22.360.247/0001-Í31

GRAFIX COMUNICAÇÃO VISUAL E
GRArlCAcIRELI-ME

Rua do Rosário, lU6A,iexoA

CENTRO-CEP.: 57.900-000

PORTO CALVO-AL





GRAFIX COMUNICAÇÃO VISUAL E GRÁFICOS
EIRELI-ME CNPJ 22.380.247/0001-13- Rua do
Rosário, 166- Centro - Porto Calvo - Alagoas

ANEXO v

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 10/2016

PROCESSO N° 311 -005/2016

DECLARAÇÃO

GRAFIX COMUNICAÇÃO VISUAL E GRÁFICA EIRELI-ME, COM CNPJ
22.380.247/0001-13 RUA DO ROSÁRIO CENTRO - PORTO CALVO -
ALAGOAS. REPRESENTADO POR JOSIVAL SILVA NOGUEIRA JUINIOK,
CPF 060.101.524-02 SSP/AL

Declarar expressamente, sob as penas da lei, que cumpre plenamente
os requisitos de habilitação, com os documentos devidamente
atualizados na forma da legislação vigente, que se encontram dentro
do Envelope de n° 02 - Documentos de Habilitação, em conformidade
com o inciso VII, Art. 4° da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, para
participação no Pregão Presencial para Registro de Preços n° 10/2016
da Prefeitura Municipal de Boca da Mata.

Porto Calvo/AL 04 de Abril de 2016

JOSIVAL SILV/qJOGHjEIRA JÚNIOR
C.P.F 060.101.524-02
RG 2003007001031

proprietário •CNPJ22.380.247/0001-Í31

GRAFIX COMUNICAÇÃO VISUAL E

Rua do Resino, 566 Anexo A

CENTRO-CEP: £7.900-000

PORTO CALVO - AL
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GRAFIX COMUNICAÇÃO VISUAL E GRÁFICOS
EIRELI-ME CNPJ 22.380.247/0001-13- Rua do
Rosário, 166- Centro - Porto Calvo - Alagoas

ANEXO vi

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO
PORTE OU COOPERATIVA ENQUADRADA NO ART. 34 DA LEI N° 11.488, DE

2007

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 10/2016
PROCESSO N° 311-005/2016

DECLARAÇÃO
GRAFIX COMUNICAÇÃO VISUAL E GRÁFICA EIRELI-ME, COM CNP.I
22.380.247/0001-13 RUA DO ROSÁRIO CENTRO - PORTO CALVO -
ALAGOAS. REPRESENTADO POR JOSIVAL SILVA NOGUEIRA JUINIOR,
CPF 060.101.524-02 SSP/AL

DECLARA, expressamente, sob as penas da lei, que é considerada:
( x ) mi c roem pré sã ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, não se incluindo nas
hipóteses de exclusão previstas no §4° do artigo 3° do mesmo diploma;
OU
( ) cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 15 de
junho de 2007;

gozando, assim, do regime diferenciado e favorecido instituído pela
referida Lei Complementar, para fins de participação no Pregão
Presencial para Registro de Preços n° 10/2016 da Prefeitura Municipal de
Boca da Mata.

Porto Calvo/AL 04 de Abril de 2016

JOSIVAL SILVA NOGUEIRA JÚNIOR
C.P.F06(T101.524-02
RG 2003007001031

proprietário

22.380.247/0001-1?
GRAFIX COMUNICAÇÃO VISUAL E

RuadoRusíno, !66A,iexoA

CENTRO -CEP: £7. 900-000
PORTO CALVO -AL J
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ENVELOPE N° 01- PROPOSTA DE PREÇOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATAAL

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 010/2016 SRP

06/04/2016 - 10:00 (DEZ) HORAS
BRITO E REGO BARROS CONSTRUÇÕES LTDA

CNPJ: 20.664.378/0001-05

Rua Av. Luiz Avelino Pereira , N" 195, A, Loteamento Tabuleiro Novo, Lot. Quadra 29 Lote 19 e 20
Bairro Tabuleiro dos Martins, CHF: 57.081-131, Maceió-Alagoas

CNJP: 20.664.378/0001/05
Fone: (082) 3324-1004/ (082) 9S732-7264/ (081) 99932-9551

Email: standardconstrucoesíffyahoo.com.br
Walbberbarros23@yahoo.com.hr
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STANDARD CONSTRUÇÕES

CARTA PROPOSTA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA/AL
PREGÃO PRESENCIAL N° 010/2016 SRP
06/04/2016 AS 10:00 HORAS

OBJETO: Registro de Preços de confecção de placas de sinalização diversas, com exclusividade de lotes
para EPP/ME.

LOTE 02-MATERIAL DE COMUNICAÇÃO VISUAL (PLACAS)(COTA RESERVADA)

ITEM

2.1

i

•

DESCRIÇÃO DO PRODUTO

Placas de regulamentação
(sinalização de trânsito) em
formatos e símbolos
variados, confeccionadas em
chapa 20 galvanizada,
plotada com adesivo
refletivo de alta resistência.
medindo SOcmx 50cm,
sustentação em tubo de
metalon galvanizado de
50mm x 50mme 3m de
altura.

MEDIDA

U N I D A D E /

QUANT.

i .OOO/
Um mil

PREÇO UNIT.

RS 220,00
(Duzentos e
vinte reais)

VALOR TOTAL

R$ 220.000,00
(DUZENTOS E VINTE MIL
REAIS)

•

0
O preço do |LOTE 02 será de R$ 220.000,00 (duzentos e vinte mil reais). ]

»

O Prazo de entrega será de acordo com a administração, contados a partir da emissão da Ordem d
Serviço.

O Prazo de validade da proposta que deverá ser no mínimo de 60 (SESSENTA) dias, a contar da data
de abertura do certame;

Caso seja vencedora do certame, quem assinará o contrato será o Sr. WALBBER WALESSA DO
REGO BARROS, CPF/MF 031.859.514-17, Sócio.

Declaramos que todas as despesas decorrentes da elaboração da proposta correm por conta da licitante,
não nos cabendo direito a indenização de qualquer natureza.

Declaramos que nos preços propostos estão incluídas todas as despesas, diretas e indiretas, bem como
quaisquer outras necessárias à total e perfeita execução das obras objeto desta licitação, constituindo-

Rua Av. Luiz Avelino Pereira , N" 195, A, Loteamcnio Tabuleiro Novo, LoI. Quadra 29 Lote 19 e 20
Bairro Tabuleiro dos Martins, CEP: 57.081-131. Maceió-Alagoas

CNJP: 20.664.378/0001/05
Fone: (082) 3324-I004/ (082) 9S732-7264/ (081) 99932-9551

Email: standardconstrucoes@yahoo.com.br
Wal bberbarros23@yahoo com, br
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STANDARD CONSTRUÇÕES

se, portanto, na única remuneração devida pelo contratante, salvo se decorrente de projeto, obra ou
serviço não incluso neste Edital.

Por ser verdade assina o presente

MACEIÓ, 06 de Abril de 2016.

BRITO E REGO BARROS CONSTRUÇES LTDA
WALBBER WALESSA DO REGO BARROS

SÓCIO GERENTE

Rua Av. Luiz Avelino Pereira , N° 195, A, Lotcamento 'Tabuleiro Novo. Lot. Quadra 29 Lote 19 e 20
Bairro Tabuleiro dos Martins, CEP: 57.081-131, Maceió-Alagoas

CNJ1» 20.664.378/0001/05
Fone: (082) 3324-1004/ (082) 9S732-7264/ (081) 99932-9551

Fmail: standardconstrucoes@yahoo.com,br
Walhbcrharros23@yahoo.com.br
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ENVELOPE N°l - PROPOSTA DE PREÇOS
REFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA
PREGÃO PRESENCIAL N° 10/2016
AQUISIÇÃO DE CONFECÇÃO DE PLACAS DE
SINALIZAÇÃO DIVERSAS
DATA 06/04/2016 HORA 10:00
Gabriel Torres Barros Vasconcelos - ME,
CNPJ N° 19.048.111/0001-04, sediada na avenida
doutor Júlio marques luz
n° 1138 sala A, Jatiúca Maceió AL CEP 57.035-700,





M
O ' - HLACAS - HAIXAS...

REFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA AL
regão Presencial 10/2016

DATA 06/04/2016
abriel Torres Sarros Vasconcelos - ME, CNPJ N° 19.048.111/0001-04

sediada na avenida doutor Júlio marques luz n° 1138 sala A, Jatiúca Maceió AL CEP 57.035-700
por intermédio de beus representantes legal o Senhor Gabriel Torres Barras Vasconcelos, portador do Registro Geral n° 200433790355 e CPF n° 076.09
ropõe fornecer à Prefeitura Municipal de BOCA DA MATA AL. em estrito cumprimento ao previsto no edital da licitação em epígrafe. Aquisição DE MATERIAL, conforme abaixo discriminado

Proposta de Preços
LOTE 01 - MATERIAL DE COMUNICAÇÃO VISUAL (PLACAS) (COTA PRINCIPAL)

tem Descrição Unid

QUANTI
DADE MARCA Vlr.unitárto Vlr.total

1 i

Placas de advertência (sinalização de trânsito} em formalo de losango,
símbolos variados, confeccionadas em chapa 20 galvanizada, plotada
com adesivo refletivo de alta resistência, medindo 50cm x 5Qcm,
sustentação em tubo de metalon galvanizado de 50mm x 5Qmm e 3m
de altura. Unid 500

MCZSIG
N RS 140,00

CENTO E QUARENTA
REAIS RS 70.000,00 SETENTA MIL REAIS

Placas de orientação de destino, no formato retangular, confeccionadas
em chapa de 20 galvanizada, plotada corn adesivo refletivo e de alta
resistência, medindo 1 m x 1,20m, com sustentação em dois tubos de
metalon galvanizado de 50mm x 50mm e 3,50m de akura. e duas
cantoneiras de 1,5" e 3/16. Unid 100

MCZSIG
N RJ 500,00 QUINHENTOS REAIS RS 50.000,00 CINQUENTA MIL REAIS

Placas de orientação de destino, no formato retangular, confeccionadas
em chapa de 20 galvanizada, plotada com adesivo refletivo e de alta
resistência, medirído 50cm x 2m, com sustentação em dois tubos de
metalon galvanizado de 50mm x 50mm e 2,50m de altura, e duas
cantoneiras de 1,5" e 3/16. Unid 100*

jyiczsiG
N RS 400.00 QUATROCENTOS REAIS RS 40 000,00 QUATROCENTOS MIL REAIS

Placas de informações complementares (sinalização de trânsito), em
formato de retangular, símbolos variados, confeccionadas em chapa de
20 galvanizada, plotada com adesivo refletivo e de alta resistência,
medindo 60cm x 1m, sustentação tubo de metalon galvanizado de
50mm x 50mm e 3m de altura. Unid 100

MCZSIG
N R$ 380,00

TREZENTOS E OITENTA
REAIS RS 38.000,00 TREZENTOS E OITENTA MIL REAIS

•f-
site: www.mczsign.com.br / email: mczsign@gmail.com

Av. Júlio Marques Luz, 1138 -A- Jatiúca - Maceió-AL/ CEP:57035-700 - Fone: 82. 3022-3879
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0ANNERE5 - QDESIVOS - [PLACAS - 5AIXA5...

\i ///

1.5

1.6

1 7

Placas de indicação de rua para paredes, confeccionada em pvc de
1mm, medindo 50cm m x 25cm, plotada com adesivo de vinil, contento
nome da rua e o cep do município, afixadas nas paredes através de
parafusos ou adesivo dupla face. _/"

Placas de indicação de ruas, modelo três pétalas, sendo a pétala
superior em MDF impermeável, medindo 55cm x 45cm, e duas pétalas
laterais em chapa 20, plotada com adesivo refletivo e de alta
resistência, medindo 50cm x 25cm, sustentação em tubo dê meíalon
galvanizado de 50mm x 50mm e 3m de altura

Pórtico: Pilares de sustentação lateral: estrutura metálica confeccionada
em cantoneiras L de 2,5" por 3/16, cantoneiras L de 1,5" por 3/16,
confeccionados em formato totem com abas sobressalentes em chapa
galvanizada e plotada com várias fotos em adesivo vinil em ambos os
lados, com medidas de 8m de altura por 2m de largura cada coluna de
sustentação; Vão central: confeccionado em cantoneira U de 3" chapa
14 e cantoneira de 1,5" por 3/1 6, com quadro central medindo 10m de
largura por 2m de altura, com lona front-light e impressão digital frente e
verso contendo nome do município, logomarcas, mensagens e etc;
Medida total do pórtico: 8m de altura e 13,40m de largura e vão livre
medindo 6m de altura e 12m de largura /

VALOR TOTAL DO LOTE

Unid

Un*/

s
Unid

f s

1000

y
1000

.
s

5

MCZSIG
N

MCZSIG
N

MCZSIG
N

RS 25,00

RS 320,00

R$ 23.000,00

VINTE E CINCO REAIS

TREZENTOS E VINTE
REAIS

VINTE E TRÊS MIL REAIS

R$ 25.000,00

R$ 320.000,00

RS 115.000,00

RS 658.000,00

1\ ' *<fi/
i ^NW. Ty!*&\*r1 îu— -̂̂

VINTE t CINCO MIL REAIS

TREZENTOS E VINTE MIL REAIS

1

CENTO E QUINZE MIL REAIS

SEISCENTOS E CINQUENTA E ft
OITO MIL REAIS \

LOTE 02 - MATERIAL DE COMUNICAÇÃO VISUAL (PLACAS) (COTA RESERVADA) v\m
2.1

Descrição

Placas de regulamentação (sinalização de trânsito) em formatos e
símbolos variados, confeccionadas em chapa 20 galvanizada, plotada
com adesivo refletivo de alta resistência, medindo 50cm x 50cm,
sustentação em tubo de metalon galvanizado de 50mm x 50mm e/3m
de altura. /

VALOR TOTAL DO LOTE

Unid

Unid

QUANTI
DADE

/

1000

MARCA

MCZSIG
N

Vir. unitário

R$ 140,00
CENTO E QUARENTA
REAIS

AJIA ,. —

Vlr.total

R$ 140,000,00

RS 268.000,00

CENTO E QUARENTA MIL REAIS

DUZENTOS E SESSENTAE OITO
MIL REAIS /J

site: www.mczsign.com.br / emaíl: mczsigp@gmail.com

Av. Júlio Marques Luz, 1138 -A- Jatiúca - Maceió-AL / CEP:57035-700 - Fone: 82. 3022-3879
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Licitante declara quer:
prazo de pagamento será de acordo com o disposto no edital;
prazo de entrega será de acordo com o disposto no edital;

ndiretos, tributos incidentes, taxa de administração, produtos, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros,
ucros e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital

e esta de acordo com todas as normas do edital,
jrazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias a contar da data de sua apresentação.

prazo de garantia será de acordo com o disposto no edital.
declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e seus anexos.
Banco caixa económica federal agencia 1106 operação 003 conta corrente 3068-0
)ECLARA que a pessoa que assinará o instrumento contratual será o Sr. Gabriel barros Vasconcelos, brasileiro, empresário, casado, portador do RG 200433790355 e CPF n° 076.090.824-90

Declara que a apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexes

naceió 06 de ABRIL de 2016

Gabriel To
Registro Ger

elos,
3790355

824-90

site: www.mczsign.com.br/email: mczsign@gmail.com

Av. Júlio Marques Luz, 1138 - A - Jatíúca - Maceió-AL / CEP:57035-700 - Fone: 82. 3022-3879
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ENVELOPE N°l - PROPOSTA DE PREÇOS
REFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA
PREGÃO PRESENCIAL N° 10/2016
AQUISIÇÃO DE CONFECÇÃO DE PLACA
SINALIZAÇÃO DIVERSAS
DATA 06/04/2016 HORA 10:00
Sidney Gouveia Vespa da Silva - ME,
CNPJN0 14.021.812/0001-28, sediada Rua José
Cabral Acioli n° 475 sala B, Jatiúca Maceió AL CEP
57.035-677,



x



Evoluirúí. «

Adesivos
Banner's

Fachadas
Lonas
Placas

Rua Santa Fernanda, 15QQ B - Jatiúea -
x 3si n a lixa c a oShotmaif. com

(Ao lado da Panificação Nassa Sr" das Graças)
CIMPJ: 14.aS1.B12/OD01-2B

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA AL

Pregão Presencial 10/2016

DATA 06/04/2016

Sidney Gouveia Vespa da Silva - ME, CNPJ N$ 14.021.812/0001-28, sediada na rua José Cabral Aciolí Saía B n? 475 , Jatiúea Maceió AL CEP 57.035-677, por intermédio de
representantes legal o Senhor Sidney Gouveia Vespa da Silva, portador do Registro Geral n^ 2003007000990 e CPF ne096.340.344-38 , propõe fornecer à Prefeitura Municipal

DA MATA AL, em estrito cumprimento ao previsto no edital da licitação em epígrafe, Aquisição DE MATERIAL, conforme abaixo discriminado:

Proposta de Preços

LOTE 01 - MATERIAL DE COMUNICAÇÃO VISUAL (PLACAS) (COTA PRINCIPAL)

ítem

1.1

1.2

1.3

1.4

1.5

1.6

Descrição

Placas de ad\a (sinalização de trânsito) em formato de losango, símbolos

variados, confeccionadas em chapa 20 galvanizada, plotada com adesivo

reíleiivo de alta resistência, medindo 50cm x 50cm. sustentação em tubo de

metalon galvanizado de 50mrn x 50mm e 3tn de altura. /

Placas de orientação de destino, no formato retangular, confeccionadas em

chapa de 20 galvanizada, plotada com adesivo refíetivo e de alta resistência,

medindo 1 m x l,20m. com sustentação em dois tubos de metalon galvanizado

de 50mm x 50mm e 3.50m de altura, e duas cantoneiras de 1.5" e 3/16. »

Placas de 01 ientaçâo de destino, no formato retangular, confeccionadas em

chapa de 20 galvanizada, piolada com adesivo refíetivo c de alta resistência,

medindo 50cm x 2m. com sustentação em dois tubos de metalon galvanizado de

50inm x 50mm e 2.50ni de altura; e duas cantoneiras de 1,5" e 3/16. *

Piacas de informações complementares (sinalização de trânsito), em formato de

retangular. símbolos variados, confeccionadas cm chapa de 20 galvanizada,

plotada com adesivo refletivo e de alta resistência, medindo 60cm x Im. /

sustentação lubo de metalon galvanizado de 50mm -\m e 3m de altura.

Placas de indicação de rua para paredes, confeccionada em pvc de Imni.

medindo 50cm m x 25cm. piolada com adesivo de vinil, contento nome da rua e

o cep do município, afixadas nas paredes atra\és de parafusos ou adesivo dnfffa
face.

Placas de indicação de ruas. modelo três pétalas, sendo a pétala superior em

MDF impermeável, medindo 55cm x 45cm. e duas pétalas laterais em chapa 2&.

plotada com adesivo refietivo e de alta resistência, medindo 50i:m \. r

sustentação em tubo de meialon siah anizado de 50mm x 50mm e 3m de altura

Unid

/
Unid

/
Unid

Unid

/
Unid

Unid

/

Unid

QUANII

DADE

/
500

/
100

/
100

s
100

1000

/
1000

MARCA

X2

X2

X2

X2

X2

X2

Vir. unitário

R$ 144,00

R$ 503,00

'R$ 430,00

RS 405,00

RS 31,00

R$ 325,00

cento e quarenta e quatro

reais

quirihetos e três reais

quatrocentas e trinta reais

quatrocentos e cinco reais

trinta e um reais

trezentos e vinte cinco reais

Vlr.total

RS 72.000,00

RS 50.300,00

RS 43.000,00

R$ 40.500,00

R$ 31.000,00

RS 325.000,00

•

setenta e dois mil reais

cinquenta mil trezentos reais

quarenta e três mil reais

quarenta mil e quinhetos reais

trinta e um mil reais ^_

^
Á

trezentos e vinte cinto mil .

0 / ,





volulnúw ;-.-.! voe»!

Adesivos
Banner's
Fachadas
Lonas
Placas

Rua Santa Fernanda, 15QO B - Jstiúca - Maceió/AL
x 3 sinal iíacaoPhotmail, com

(Ao lado da Panificação Nassa Sr-1 das Graças]

CNPJ: 14.021.S1ia/OaD1-28

1.7

Pnriico: Pilares de sustentação lateral: estrutura metálica confeccionada cm
cantoneiras L de 2, 5" por 3/16, cantoneiras L de 1.5" por 3/1 6. confeccionados
em formato toiem com abas sobressalentes em chapa galvanizada e plotada com
várias fotos cm adesivo vinil cm ambos os lados, com medidas de 8 m de altura
por 2m de largura cada coluna de sustentação: Vão central: confeccionado em
cantoneira U de 3" chapa 14 e cantoneira de 1,5" por 3/1 6. com quadro central
medindo lOm de largura por 2m de altura, com lona írom-ligln e impressão
digital frente e \erso contendo nome do município, logomarcas. mensagens e
etc: Medida total do pórtico: Km de altura e 13.40m de largura e vão livre
medindo 6m de altura e I2m de larsura /

VALOR TOTAL DO LOTE

Unid

' /
5 R$ 25.000,00 vinte e cinco mil reais RS 125.000,00

RS 686.800,00

cento e vinte cinco mil reais

seiscento e oitenta^se^íw*
oitocentos reais/ 3

-Í-L ia—

íí,"

LOTF: 02 - MATERIAL DE COMUNICAÇÃO VISUAL (PLACAS) (COTA RESERVADA) ^^J \'

ítem

2.1

Descrição

Placas de regulamentação (sinalização de irànsito) em formatos e símbolos
variados, confeccionadas cm cliapa 20 galvani/ada, plotada com adesivo
reflctivo de alta resistência, medindo 50cm x 50cm, sustentação emldbo de
metalon galvanizado de 50mm \m e 3m de altura.

VALOR TOTAL DO LOTE

Unid

Unid

UUANII
DADE

1000

MARCA

X2

Vir. unitário

R$ 150,00 cento e cinquenta reais

Vlr.total

RS 150.000,00

RS 150.000,00

v^

cento e cinquenta mil reais

cento e cinquenta mil reais

A Licitante declara quer:

o prazo de pagamento será de acordo com o disposto no edital;

o prazo de entrega será de acordo com o disposto no edital;
os preços apresentados incluem todos os custos e despesas, tais como, e sem se limitar a: custos direitos e indiretos, tributos

incidentes, taxa de administração, produtos, serviços; encargos sociais, trabalhistas, seguros, lucros e outros necessários ao

que esta de acordo com todas as normas do edital.

prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias a contar da data de sua apresentação.

o prazo de garantia será de acordo com o disposto no edital.
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Adesivos
Benner's

Fachadas

Lonas
^nvoa* ptacas

Rua Santa Fernanda, 15OQ B - Jatiúca - Maceió/AL
x SB inalizac ao3?hotm ail.c o m

(Ao lado da Panificação Nassa Sr" das Graças]

CNPJ: 14.Oai,815/OOOVSB

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e seus anexos.
Banco Itaú agencia 7951 conta corrente 07040-3

DECLARA que a pessoa que assinará o instrumento contratual será o Sr. Sidney Gouveia Vespa da Silva, brasileiro, empresário, casado, portador do RG 2003007000990 e CPF n? 096.340344-38

Declara que a apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

maceióOSde ABRIL de 2016

SidnewGouveia Vespa dg Silva

Registro Geral n^ 2003007000990

CPF ne 096.340.344-38

\̂
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GRÁFICA

ENVELOPE NS l - PROPOSTAS DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA-AL
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

PREGÃO PRESENCIAL N° 010/2016-SRP
PROCESSO N» 311-005/2016

DATA DA REALIZAÇÃO: 06 DE ABRIL DE 2016 ÀS 10:OOHS
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DE CONFECÇÃO DE PLACAS DE SINALIZAÇÃO DIVERSAS,

COM EXCLUSIVIDADE DE LOTES PARA ME/EPP

NOMEDALICITANTE:

PÉ-DE-COELHO COMUNICAÇÃO E GRÁFICA LTDA-ME

CNPJ N2 07.788.954/0001-50

PÉ-DE-COELHO COMUNICAÇÃO E GRÁFICA LTDA-MF

Av. Jorge Barras, 06 - Clima Bom - Cep. 57.071-610 - Maceió - AL - Tel,: (82) 3354-8026
CMC N°: 901392337 - Insc. Est. N° 244.08092-5 - C.N.P.J.: 07.788.954/0001-50 - E-mail: w9grafica.al@gmail.com
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GRÁFICA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA-AL
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
PREGÃO PRESENCIAL N" 010/2016-SRP
PROCESSO N2 311-005/2016
DATA DA REALIZAÇÃO: 06 DE ABRIL DE 2016 ÀS 10:OOHS
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DE CONFECÇÃO DE PLACAS DE SINALIZAÇÃO DIVERSAS, CO
DE LOTES PARA ME/EPP

CLUSIVIDADE

A EMPRESA PÉ-DE-COELHO COMUNICAÇÃO E GRÁFICA LTDA-ME, CNPJ/MF n*: 07.788.954/0001-50 sediada na

>Av. Jorge Barros, 06 — Clima Bom - Cep. 57.071-610 — Maceió - AL, por intermédio de seu(ua) representante legal
o (a) senhor{a) Wenington Clementino Moreira portador(a) do Registro Gera! n^ 98001271548 SSP/AL e CPF ne
042.892.544-89, propõe fornecer a PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA-AL, em estrito cumprimento ao
previsto no edital da licitação em epígrafe, produtos conforme abaixo discriminado.

PROPOSTA DE PREÇOS

LOTE 01 - MATERIAL DE COMUNICAÇÃO VISUAL (PLACAS) (COTA PRINCIPAL)

ITEM

1.1

1.3

1.4

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS

PLACAS DE ADVERTÊNCIA (SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO)

EM FORMATO DE LOSANGO, SÍMBOLOS VARIADOS,

CONFECCIONADAS EM CHAPA 20 GALVANIZADA,

PLOTADA COM ADESIVO REFLETIVO DE ALTA

RESISTÊNCIA, MEDINDO 50CM X 50CM, SUSTENTAÇÃO

EM TUBO DE METALON GALVANIZADO DE 50MM X /

50MME3MDEALTURA.

PLACAS DE ORIENTAÇÃO DE DESTINO, NO FORMATO

RETANGULAR, CONFECCIONADAS EM CHAPA DE 20

GALVANIZADA, PLOTADA COM ADESIVO REFLETIVO E DE

ALTA RESISTÊNCIA, MEDINDO 1 M X 1,20M, COM

SUSTENTAÇÃO EM DOIS TUBOS DE METALON

GALVANIZADO DE 50MM X 50MM E 3,50M DE ALTURA* E

DUAS CANTONEIRAS DE 1,5" E 3/16. /

PLACAS DE ORIENTAÇÃO DE DESTINO, NO FORMATO

RETANGULAR, CONFECCIONADAS EM CHAPA DE 20

GALVANIZADA, PLOTADA COM ADESIVO REFLETIVO E DE

ALTA RESISTÊNCIA, MEDINDO 50CMX2M, COM /

SUSTENTAÇÃO EM DOIS TUBOS DE METALON

GALVANIZADO DE 50MM X 50MM E 2,50M DE ALTURA, E

DUAS CANTONEIRAS DE 1,5" E 3/16.

PLACAS DE INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

(SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO}, EM FORMATO DE /

RETANGULAR, SÍMBOLOS VARIADOS, CONFECCIONADAS

EM CHAPA DE 20 GALVANIZADA, PLOTADA COM ADESIVO

REFLETIVO E DE ALTA RESISTÊNCIA, MEDINDO 60CM X 1M,

SUSTENTAÇÃO TUBO DE METALON GALVANIZADO DE

50MM X 50MM E 3M DE ALTURA.

MARCA

W9
GRÁFICA

W9
GRÁFICA

W9

GRÁFICA

W9
GRÁFICA

UNID.

UND/

UND

UND

UND /

QTD.

500

100

100/

»/

PREÇO
UNITÁRIO

RS 187,25

/ RS 447,00

RS 383,00

RS 331,00

PREÇO TOTAL

RS 93.625,00

RS 44.700,00 A

RS 38.300,00

RS 33.100,00
/

PÉ-DE-COELHO COMUNICAÇÃO E GRÁFICA LTDA-ME
Av. Jorge Barros, 06 - Clima Bom - Cep. 57.071-610 - Maceió - AL - Tel.: (82)3354-8026
CMC N°: 901392337 - Insc. Est. N° 244.08092-5 - C.N.P.J.: 07.788.954/0001-50 - E-mail: w9grafica.al@gmail.com
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GRÁFICA

1.5

1.6

>

1.7

PLACAS DE INDICAÇÃO DE RUA PARA PAREDES,

CONFECCIONADA EM PVC DE 1MM, MEDINDO 50CM M X

25CM, PLOTADA COM ADESIVO DE VINIL, CONTENTO

NOME DA RUA E O CEP DO MUNICÍPIO, AFIXADAS NAS ,

PAREDES ATRAVÉS DE PARAFUSOS OU ADESIVO DUPLA /

FACE.

PLACAS DE INDICAÇÃO DE RUAS, MODELO TRÊS PÉTALAS,

SENDO A PÉTALA SUPERIOR EM MDF IMPERMEÁVEL,

MEDINDO 55CM X 45CM, E DUAS PÉTALAS LATERAIS EM

CHAPA 20, PLOTADA COM ADESIVO REFLETIVO E DE ALTA

RESISTÊNCIA, MEDINDO 50CM X 25CM, SUSTENTAÇÃO

EM TUBO DE METALON GALVANIZADO DE 50MM X y

50MM E 3M DE ALTURA S

PÓRTICO: PILARES DE SUSTENTAÇÃO LATERAL:

ESTRUTURA METÁLICA CONFECCIONADA EM
CANTONEIRAS L DE 2,5" POR 3/16, CANTONEIRAS L DE

1,5" POR 3/16, CONFECCIONADOS EM FORMATO TOTEM
COM ABAS SOBRESSALENTES EM CHAPA GALVANIZADA E

PLOTADA COM VÁRIAS FOTOS EM ADESIVO VINIL EM

AMBOS OS LADOS, COM MEDIDAS DE 8M DE ALTURA
POR 2M DE LARGURA CADA COLUNA DE SUSTENTAÇÃO; ,
VÃO CENTRAL: CONFECCIONADO EM CANTONEIRA U DE /

3" CHAPA 14 E CANTONEIRA DE 1,5" POR 3/16, COM

QUADRO CENTRAL MEDINDO 10M DE LARGURA POR 2M

DE ALTURA, COM LONA FRONT-LIGHT E IMPRESSÃO

DIGITAL FRENTE E VERSO CONTENDO NOME DO
MUNICÍPIO, LOGOMARCAS, MENSAGENS E ETC; MEDIDA

TOTAL DO PÓRTICO: 8M DE ALTURA E 13,40M DE
LARGURA E VÃO LIVRE MEDINDO 6M DE ALTURA E 12M

DE LARGURA

W9

GRÁFICA

W9

GRÁFICA

W9

GRÁFICA

UND^

UND/

^
UND

1.000
/

1.000

/

s

R$ 39,40

R$ 287,00

R$ 23.912,00

\S 39.400,00

RS 28.700,00

R$ 119.560,00

VALOR TOTAL DO LOTE 01 R$ 397.385,00

VALOR TOTAL DO LOTE 01 POR EXTENSO: TREZENTOS E NOVENTA E SETE MIL, TREZENTOS E OITENTA E CINCO REAIS.

Maceió/AL, 06 de Abril de 2016.

Cargo na Empresa: Representante
RG ne: 98001271548 SSP/AL

e: 042.892.544-89 CMC £01332337

PÉ-DE-COELHO COMUNICAÇÃO E GRÁFICA LTDA-ME
Av. Jorge Barros, 06 - Clima Bom - Cep. 57.071-610 - Maceió - AL - Tel.: (82) 3354-8026
CMC N°: 901392337 - Insc. Esí. N° 244.08092-5 - C.N.P.J.: 07.788.954/000; -50 - E-mail: w9grafica.al@gmail.com
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GRÁFICA

LOTE 02 - MATERIAL DE COMUNICAÇÃO VISUAL (PLACAS) (COTA RESERVADA) V

ITEM

2.1

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS

PLACAS OE REGULAMENTAÇÃO (SINALIZAÇÃO DE

TRÂNSITO) EM FORMATOS E SÍMBOLOS VARIADOS,

CONFECCIONADAS EM CHAPA 20 GALVANIZADA,

PLOTADA COM ADESIVO REFLET1VO DE ALTA

RESISTÊNCIA, MEDINDO 50CM X 50CM, SUSTENTAÇÃO

EM TUBO DE METALON GALVANIZADO DE 50MM X /

SOMM E 3M OE ALTURA.

MARCA

W9
GRÁFICA

UNID.

UNO/

QTD.

1.000'

PREÇO

UNITÁRIO

R$ 206,00

PREÇO TOTAL

R$ 206.000,00

VALOR TOTAL DO LOTE 02 R$ 206.000,00

VALOR TOTAL DO LOTE 02 POR EXTENSO: DUZENTOS E SEIS MIL REAIS.

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA R$ 603.385,00 (SETENTA E OITO MIL, OITOCENTOS E QUARENTA REAIS.)

Maceió/AL, 06 de Abril de 2016.

[CNPJ 07.788.954:0001^1
Pf-DÉ-CC£/>'0

Cargo na Empresa: Representante

RG n^: 98001271548 SSP/AL

CPF ní?: 042.892.544-89

L
AV XKRBAr^S 6 CIMA BOM

MACEIÓ-AL CE? 57 07UH

CMCCC13G2337j
Dados do representante legal que assinará a Ata e Contrato decorrente desta licitação:

NOME: WENINGTON CLEMENTINO MOREIRA
NACIONALIDADE: BRASILEIRO
ESTADO CIVIL: SOLTEIRO
FUNÇÃO: REPRESENTANTE
ENDEREÇO: Rua Benjamim Medeiros, 494 - Ap. 01 - Ponta Grossa - Maceió, Alagoas, CEP: 57.015-480
R.G./ORGÃO EXPEDIDOR: n° 98001271548 SSP/AL
CPF: n° 042.892.544-89
E-MAIL: wene04@hotmail.com / w9grafica.al@gmail.com

PÉ-DE-COELHO COMUNICAÇÃO E GRÁFICA LTDA-ME
t/

Av. Jorge Barros, 06 - Clima Bom - Cep. 57.071-610 - Maceió - AL - Tet.: (82) 3354-8026
CMC N°: 901392337 - Insc. Est. N° 244.08092-5 - C.N.P.J.: 07.788.954/0001-50 - E-mail: w9grafica.al@gmail.com
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CRAFICA
DECLARAÇÃO DE PROPOSTA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA-AL
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
PREGÃO PRESENCIAL N° 010/2016-SRP
PROCESSO Nfi 311-005/2016
DATA DA REALIZAÇÃO: 06 DE ABRIL DE 2016 ÀS 10:OOHS
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DE CONFECÇÃO DE PLACAS DE SINALIZAÇÃO DIVERSAS, COM EXCLUSIVIDADE

DE LOTES PARA ME/EPP

|PÉ-DE-COELHO COMUNICAÇÃO E GRÁFICA LTDA-ME
CNPJ N^ 07.788.954/0001-50

l - DECLARAÇÕES:

1.1 A licítante DECLARA, expressamente que está de acordo com todas as normas e condições deste Edital de

Pregão e seus Anexos;
1.2 A licitante DECLARA, que o prazo de validade da Proposta de Preços, que não será inferior a 60 (sessenta) dias

contados da data de sua apresentação;

1.3 A licitante DECLARA, que o prazo para entrega será de acordo ao edital, após a solicitação de Ordem de

Fornecimento e empenho.
1.4 A licitante DECLARA, Que a garantia do objeto licitado será conforme ao edital do pregão presencial n$

010/2016-SRP;
1.5 A licitante DECLARA, que a entrega dos materiais será feita no local determinado pela Prefeitura Municipal de

Boca da Mata-AL.
1.6 A licitante DECLARA, que estão incluídas nesta Proposta de Preços, lucros e despesas com todos os impostos,

taxas, encargos sociais, encargos fiscais, encargos previdenciários e quaisquer outras despesas que incidam
ou venham a incidir sobre o objeto da licitação.

1.7 A licitante DECLARA, que acatará o pagamento da Administração, ao tempo que indica os dados bancários da

licitante:

BANCO:
BANCO DO BRASIL

AGÊNCIA:
1523-7

N9 DA CONTA: 1
33.924-5

Maceió/AL, 21 de Janeiro de 2016.

tenírigtífrh Clementíno
Cargo na Empresa: Representante
RG n^: 98001271548 SSP/AL
CPF n9: 042.892.544-89

fCNPJ 07736.^:0001-501
PE-DE-CQELHO COY.UN9CACAO

E GRÁFICA LTCMUE

M jORKBAJEOS 6CLm80H

L CMC 2337 j

M
(f

PÉ-DE-CQE l HO COMUNICAÇÃO E GRÁFICA LTDA-ME
Av. Jorge Barras, 06 - Clima Bom - Cep. 57.071-610 - Maceió - AL - TeL: (82) 3354-8026
CMC N°: 901392337 - Insc. Est. N° 244.08092-5 - C.N.P.J.: 07.788.954/0001-50 - E-mail: w9grafica.al@gmail.com
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PROPOSTA DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PROCESSO N° 311.005/2016/2015 - PREGÃO PRESENCIAL N°

010/2016-SRP

DIA 06/04/2016, ÀS 10:00 h

SIZENANDO DANTAS DA COSTA JUNIOR-ME

00.874.981/0001-04

Fones: 99900-3939/99900.3838

E-Mail: cl.multcoisas@hotmail.com
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C L Mult Coisas
Sizenando Dantas da Costa Júnior ME CNPJ: 00.874.981/0001-04

End.Conj.Marg.Procopio n2 03 Qd. A Lot. 03 Bairro Prefeito A.Lins
de Souza-Rio Largo CEP. 57100000 fone.9900.3939

Insc. Est. 24.207454-5 Email: CL.Muttcoisa@hotmail.com

COTAÇÃO DA PROPOSTA DO PREGÃO PRESENCIAL N? 010/2016 SRP

LOTE l -MATERIAL DE COMUNICAÇÃO VISUAL (PLACAS) (COTA PRINCIPAL)

ITENS

1.1

1.2

ESPECIFICAÇÃO

Placas de advertência (sinalização de
trânsito) em formato de losango, símbolos
variados, confeccionadas em chapa 20

galvanizada, plotada com adesivo
refletivo de alta resistência, medindo
50cm x 50cm, sustentação em tubo de

metalon galvanizado de 50mm x 50mm e \/
3m de altura. '

Placas de orientação de destino, no formato
retangular, confeccionadas em chapa de 20
galvanizada, ptotada com adesivo refletivo e

de alta resistência, medindo 1 m x l,20m, com
sustentação em dois tubos de metaíon ,

galvanizado de SOmm x 50mm e 3,50m de

altura, e duas cantoneiras de 1,5" e 3/16.

UND

s

UND

,

UND

QTD EXIGIDA

/
500

f

100

VLR.UNT.

R$ 240,00

RS 588,00

EXTENSO VLR.UNT.

duzentos e quarenta reais

quinhentos e oitenta e oito
reais

VLR.TOTAL

R$ 120.000,00

R$ 58.800,00

EXTENSO VLR. TOTAL ""*
c

\o e vinte mil reais

<^~i

•vA^^
cinquenta e oito mil e oitocentos
reais
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1.3

1.4

1.5

1.6

Placas de orientação de destino, no formato
retangular, confeccionadas em chapa de 20

galvanizada, plotada com adesivo refletivo e
de alta resistência, medindo 50cm x 2m, com

sustentação em dois tubos de metalon

galvanizado de 50mm x 50mm e 2,50m de
altura, e duas cantoneiras de 1,5" e 3/16.

Placas de informações complementares
(sinalização de trânsito), em formato de
retangular, símbolos variados, confeccionadas

em chapa de 20 galvanizada, plotada com
adesivo refletivo e de alta resistência,
medindo 60cm x Im, sustentação tubo de

metalon galvanizado de 50mm x 50mm e 3m
de altura.

Placas de indicação de rua para paredes,
confeccionada em pvc de Imm, medindo
50cm m x 25cm, plotada com adesivo de vinil,
contento nome da rua e o cep do município,

afixadas nas paredes através de parafusos ou

adesivo dupla face.

Placas de indicação de ruas, modelo três
pétalas, sendo a pétala superior em MDF
impermeável, medindo 55cm x 45cm, e duas
pétalas laterais em chapa 20, plotada com
adesivo refletivo e de alta resistência,
medindo 50cm x 25cm, sustentação em tubo

de metalon galvanizado de 50mm x SOmn^e

3m de altura

UNO'

UND

UND

UND

/• /
100

100

1000

1000

R$ 580,00

R$478,00

R$ 51 ,00

R$ 340,00

quinhentos e oitenta reais

quatrocentos e setenta e
oito reais

cinquenta e um reais

trezentos e quarenta reais

RS 58.000,00

R$47.800,00

R$51,000,00

R$ 340.000,00

cinquenta e oito mil reais

_^^^^^*T *'..

A f
pv K>

\*
quarenta e sete mil e oitocentos r
reais

i
l
^

cinquenta e um mil reais

/*"")
trezentos e quarenta mil rea is^ j

y^
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1.7

Pórtico: Pilares de sustentação lateral:

estrutura metálica confeccionada em

cantoneiras L de 2,5" por 3/16, cantoneiras L

de 1,5" por 3/16, confeccionados em formato
totem com abas sobressalentes em chapa
galvanizada e plotada com várias fotos em
adesivo vinil em ambos os lados, com medidas
de 8m de altura por 2m de largura cada coluna

de sustentação; Vão central: confeccionado
em cantoneira U de 3" chapa 14 e cantoneira
de 1,5" por 3/16, com quadro central medindo
lOm de largura por 2m de altura, com lona

front-light e impressão digital frente e verso
contendo nome do município, logomarcas,
mensagens e etc; Medida total do pórtico: 8m
de altura e 13,40m de largura e vão livre

medindo 6m de altura e 12m de largura '
/

UND
/

5 RS 30.000,00 trinta mil reais R$150.000,00

VALOR TOTAL R$ 825.600,00

S&
/ *

iL *L

I H«

^**i
cento e cinquenta mil reais

oitocentos e vinte e cinco mil e
seiscentos reais

T*? ••

3
y
1 .

s;\

j»\!•*__ -

LOTE 2 -MATERIAL DE COMUNICAÇÃO VISUAL (PLACAS) (COTA RESERVADA)

ITENS

2.1

ESPECIFICAÇÃO

Placas de regulamentação (sinalização de

trânsito) em formatos e símbolos variados,
confeccionadas em chapa 20 galvanizada,

plotada com adesivo refletivo de alta

resistência, medindo 50cm x SOcm,
sustentação em tubo de metalon galvanizado

de 50mm x 50mm e 3m de altura

UND

^
UND

QTD EXIGIDA

y
1000

PREÇO MÉDIO

UNIT.

R$ 268,00

EXTENSO VLR.UNT.

duzentos e sessenta e
oito reais

PREÇO MÉDIO

TOTAL

R$ 268.000,00

EXTENSO VLR. TOTAL

&

Lf

duzentos e sessenta e oito mil
reais
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VALOR TOTAL R$ 268.000,00
duzentos e sessenta e oito mil
reais

VALOR GLOBAL R$ 1.093.600,00
um milhão e noventa e três mil e
seiscentos reais

PRAZO VALIDADE DA PROPOSTA 60 DIAS APÓS A DATA DO CERTAME.

RIO LARGO-AL 06.04.2016

Declaro, ter conhecimento de todas as informações acerca do presente Certame e

Sizenando Dantas da Costa Júnior ME CNPJ: 00.874.981/0001-04

End.Conj.Marg.Procopio n$ 03 Qd. A Lot. 03 Bairro Prefeito A.Lins

de Souza-Rio Largo CEP. 57100000 fone.9900.3939

Insc. Est. 24.207454-5 Email: CL.Multcoisa@hotmail.com

Sizenando Dantas da C. Júnior, casado, comerciante.CPF. 470.370.914-72

RG. 825.321 SSP/AL, End. Av. Maceió, 338 Tabuleiro dos Martins,PropríetárÍo.

SIZENANDO DANTAS DA COSTA JÚNIOR - ME
CNPJ 00.874.981/0001-04

|~~ INSCRIÇÃO NO CAD. DO ICMS

242.07454-5
SIZENANOO DANTAS DA COSTA JÚNIOR - ME

-CL. MULTCOISA-
Cj. Rés. Margarida Procrie, 03 - Lote 3 - Qd. A
Prefeito António Lins de Souza - CEP 57100-000

Rio Largo - Alagoas
L-CNPJ 00.874.981/0001-04.
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. Gráfica•/CAMINHA
Fone: 81 3521.219 l Fone/Fax: 81 3521.9 6 07

e-mail: gcaminha@hotmail.com

ENVELOPE N° 1 - PROPOSTA DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

PREGÃO PRESENCIAL N° 010/2016 • SRP

EMPRESA: MARIA L. CAMINHA DA SILVA - ME
END.: RUA JABOATÃO DOS GUARARAPES, N° 322
BAIRRO: CIDADE GARAPU
CIDADE/UF: CABO DE SANTO AGOSTINHO / PE
CEP: 54518-235
DATA DA ABERTURA: 06/04/2016
HORÁRIO: 10:00 HORAS
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DE CONFECÇÃO DE PLACAS DE
SINALIZAÇÃO DIVERSAS, COM EXCLUSIVIDADES DE LOTES PARA
ME/EPP
CACEPE: 0540632-30
FONE: (81) 3521-9607 / 3521-2191
E-MAIL: GCAMINHA@HOTMAIL.COM
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Gráfica
C AM l N H A

Fo 81 3521.219 l Fon./Fax: 8! 3521.9 6 O7
e-mail: gcaminha@hotmail.com

PROPOSTA DE PREÇO

ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N? 010/2016

PROCESSO NS 311-005/2016

A Empresa Maria L. Caminha da silva - me, estabelecida na rua Jaboatão dos Guararapes, n^

322, cidade Garapu, Cabo de Santo Agostinho - PE, Cep: 54.518-235, inscrita no CNPJ
18.658.386/0001-99 e inscrição estadual 0540632-30, propõe fornecer ,Registro de preços

para confecção de placas de sinalização diversas, com execução mediante o regime de

empreitada por preço unitário, para atender às necessidades da Prefeitura Municipal de Boca

da Mata,

\E 01 -MATERIAL DE COMUNICAÇÃO VISUAL {PLACAS)(COTA PRINCIPAL)

ITEM

1.1

1.2

1.3

1.4

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS

Placas de advertência (sinalização de trânsito)
em formato de losango, símbolos variados,
confeccionadas em chapa 20 galvanizada,
plotada com adesivo refletivo de alta
resistência, medindo SOcmx 50cm,
sustentação em tubode metalongalvanizado
de 50mm x 50mm e 3m de altura.
Placas de orientaçãode destino, no formato
retangular, confeccionadas em chapa de
20galvanizada, plotadacom adesivo refletivo
e de alta resistência, medindo Im x l,20m,
com sustentação em dois tubos demetalon ̂
galvanizado de 50mm x 50mm e 3,50m de
altura, e duas cantoneiras de 1,5" e 3/16.
Placas de orientaçãode destino, no formato
retangular, confeccionadas em chapa de
20galvanizada, plotadacom adesivo refletivo
e de alta resistência, medindo 50cm x 2m,
com sustentação em dois tubos demetalorv
galvanizado de 50mm x 50mm e 2,50m de
altura, e duas cantoneiras de 1,5" e 3/16.
Placas de informaçÕescomplementares
(sinalização de trânsito), ^
emformatoderetangular,símbolos variados,
confeccionadas em chapa de 20 galvanizada,
plotadacom adesivo refletivo e de alta

UNID.

500

/

100

s

100

s

100 ,

QUANT.

und
/

und
s

und

und ^

PREÇO UNITÁRIO

R$ 200,00

R$ 550,00

R$ 550,00

R$ 450,00

PREÇO TOTAL

R$ 100.000,00

R$ 55.000,00

R$ 55.000,00

C

R$ 45.000,00

MARIA L. CAMINHA DA SILVA - ME
Rua Jaboatão dos Guararapes, 322 - Cidade Garapu- Cabo de Santo Agostinho - PE

CEP: 54518-235- CACEPE: 0540632-30 - CNPJ: 18.658.386/0003^99
E-mail: gcaminha@hotmail.com ""3̂

Fones: (81) 3521-9607 / 3521-2191 N
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Gráfica
C AM l N H A

F o n 8 1 3521.219 1 Fone/Fix: 81 3521. 9 6 O7
e-mail: gcaminha@hotmail.com

1.5

1.6

1.7

resistência, medindo 60cm x Im, sustentação
tubode metalon galvanizado de 50mm x

50mm e 3m de altura.

Placasde indicação de rua para paredes,
confeccionada em pvc de Imm, medindo

50cm m x 25cm, plotada com adesivo de vinil,
contento nome da rua e o cep do município,
afixadas nas paredes através de parafusos ou
adesivo dupla face.

Placas de indicação de ruas, modelo três
pétalas, sendo a pétala superior em MDF
impermeável, medindo 55cm x 45cm, e duas
pétalas laterais em chapa 20, plotadacom ,
adesivo refletivo e de alta resistência,
medindo 50cmx25cm, sustentação emtubo
demetalongalvanizado deSOmmxSOmm e 3m
de altura

Pórtico: Pilares de sustentação lateral:
estrutura metálica confeccionada em
cantoneiras!, de 2,5" por 3/16, cantoneirasL
de 1,5" por 3/16, confeccionados em formato
totem com abas sobressalentes em chapa
galvanizada e plotada com várias fotos em
adesivo vinil em ambos os lados, com
medidas de 8m de altura por 2m de largura
cada coluna de sustentação; Vão central: /
confeccionado em cantoneira U de 3"chapa
14e cantoneira de l,5"por 3/16, com quadro
central medindo lOm de largura por 2m de
altura, com lona front-light e impressão
digital frente e verso contendo nome do
município, logomarcas, mensagens e etc;
Medida total do pórtico: 8m de altura e
13,40m de largura e vão livre medindo 6m de
altura e 12m de largura

1.000
1

1.000

/

5
S

und s

und

y

und s

x:

R$ 38,00

R$ 300,00

R$ 27.900,00

r_ ̂
*

R$ 38.000,00

'

R$ 300.000,00

R$ 139.500,00

V

\
VALOR TOTAL DO LOTE 1: R$ 732.500,00

LOTE 02-MATERIAL DE COMUNICAÇÃO VISUAL (PLACAS)(COTA RESERVADA)

ITEM

2.1

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS

Placas de regulamentação {sinalização de
trânsito) em formatose símbolos variados,
confeccionadas em chapa 20 galvanizada,
plotada com adesivo refletivo de alta
resistência, medindo 50cmx 50cm,
sustentação em tubode metalongalvanizado
de 50mm x SOmme 3m de altura.

UNID.

1.000

s

QUANT.

und

PREÇO UNIT.

R$ 200,00

PREÇO TOTAL

R$ 200.000,00

VALOR TOTAL DO LOTE 2: R$ 200.000,00

MARIA L. CAMINHA DA SILVA - ME

Rua Jaboatão dos Guararapes, 322 - Cidade Garapu- Cabo de Santo Agostinho - PE

CEP: 54518-235- CACEPE: 0540632-30 - CNPJ: 18.658.386/0001-99

E-mail: gcaminha@hotmail.com

Fones: (81) 3521-9607 / 3521-2191
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Gráfica
^CAMINHA
Fon™81 3521.2191 FOH./F™ si 3521.9 6 O7

e-mail: gcamiriha@hotmail.com

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA R$ 932.500,00
(novecentos e trinta e dois mil e quinhentos reais)

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias, conforme edital;
Prazo de execução: conforme edital;
Prazo de entrega do objeto: conforme edital;
Prazo de garantia do fabricante: conforme edital;
Prazo de pagamento: 30 (trinta) dias, conforme edital;
Declaração: que se responsabiliza pela sua disponibilidade para a execução do objeto do
contrato decorrente do presente procedimento licítatório, na forma do art 76 da Lei n°
8.666/93.
Declaração: Declaramos que nos preços propostos estão inclusos e diluídos os custos que
envolvem a perfeita execução do contrato, bem como todos os custos relativos à mão de obra,
encargos sociais e trabalhistas, as contribuições fiscais, transporte e seguro, bem como as
despesas diretas e indiretas e quaisquer outras necessárias a total execução dos serviços;
Declaração: Declaramos que não há nos quadros da empresa licitante, servidor ou dirigente de
órgão ou entidade ou responsável pela licitação (Art.99, inciso 111, da Lei 8.666/93).
Declaração: Declaramos o pagamento do imposto desta empresa e ISS, no valor de 5%.
Declaração: Declaramos que somos optantes pelo Simples Nacional e sendo assim, somos
isentos de 1CMS.
Declaração: Declaramos que concordamos com todos os termos do edital.
Declaração: Declaramos que os preços são fixos e irreajustáveis.
Declaração: Declaramos que aceitamos devolução de mercadorias caso apresente problema.
Marca/Modelo: Gráfica Caminha
Dados Bancários; Caixa Económica Federal - Agência 0559 - Operação 003 - C/C 2801-5
Pessoa responsável que assinará o Contrato: LUCIANO BEZERRA DA SILVA, portador do
Registro Geral 3568332 S5P/PE e do CPF: CPF 532.907.714-15, Profissão: Gráfico, com Cargo de
Vendedor/Procurador na empresa acima mencionada.

Cabo de Santo Agostinho - PE, 06 de Abril de 2016

LUCIANO BEZÍKRA DA SILVA
ENDEDJ91VPROCURADOR

3568332 SSP/PE
CPF 532.907.714-15

MARIA L CAMINHA DA SILVA - ME
Rua Jaboatão dos Guararapes, 322 - Cidade Garapu- Cabo de Santo Agostinho - PE

CEP: 54518-235- CACEPE: 0540632-30 - CNPJ: 18.658.386/0001-99
E-mail: gcaminha@hotmail.com

Fones: (81) 3521-9607 / 3521-2191 Jftj





ENVELOPE N°2 - DOCUMENTAÇÃO DE "
HABILITAÇÃO
REFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA
PREGÃO PRESENCIAL N° 10/2016
AQUISIÇÃO DE CONFECÇÃO DE PLACAS DE
SINALIZAÇÃO DIVERSAS
DATA 06/04/2016 HORA 10:00
Sidney Gouveia Vespa da Silva - ME,
CNPJ N° 14.021.812/0001-28, sediada Rua José
Cabral Acioli n° 475 sala B, Jatiúca Maceió AL CEP
57.035-677,
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINRE
~*

Governo do Estado de Alagoas

Secretaria de Estado do Desenvolvimento Económico e Turismo - SEDETUR

Junta Comercial do Estado de Alagoas
JUCEAL

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
J^ertidãu Simplificada para EmpresáriasJVlE ou K l* l* e suas Filiais

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expediçfto.

Nome Empresarial
SIDNEY GOUVEIA VESPA DA SILVA ME

Natureza Jurídica .: 213-5 - EMPRESÁRIO

Numero de I r identificação do Registro de Empresa (NIRE da Sede)

27101285437

C.N.P.J

14021812000128
Data de Arquivamento do Ato

Constitutivo

28/0672011

Data de Inicio de Atividadcs

28/06/2011

Endereço Completo (Logradouro, N" e Complemento, Bairro, Cidade, CEP, UK)

RUA. JOSÉ CABRAL ACIOL1,475. LOJA 01, JATIUCA, MACEIÓ - 57035677 - Alagoas

Alividades Económicas
1813099 - IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS

Í^OOl - IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO

Sl003 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA

3299002 - FABRICAÇÃO DE CANETAS, LÁPIS E OUTROS ARTIGOS PARA ESCRITÓRIO

8299703 - SERVIÇOS DE GRAVAÇÃO DE CARIMBOS, EXCETO CONFECÇÃO

4781400 - COMÉRCIO VAREJISTA Dl! ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS

Objeto Social
SERVIÇO DE IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USOS, IMPRESSÃO

DF. MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO;

FABRICAÇÃO DE CANETAS, LÁPIS, GRAVAÇÃO DE CARIMBOS;

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA;

FABRICAÇÃO DE CANETAS, LÁPIS E OUTROS ARTIGOS PARA

ESCRITÓRIO;

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS.

Capital Social

R$ 15.000,00 ( Quinze Mil Reais )

Mlcroempresa ou Empresa de

Pequeno Porte (Lei n"

123/2006)

Microcmpresa

Último Arquivamento

D^fe3/08/2011 00:00:00 Número: 27600170072

Ato^LJERAÇÀO
Evento: ALTERAÇÃO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

Situação

REGISTRO ATIVO

Status
XXXXXXXXXXXXX

Nome do Kmpresirio(s)

SIDNEY GOUVEIA VESPA DA SILVA

Identidade : 2003007000990 - SSP C.P.F .: 09634034438

Estado Civil : SOLTE1RO(A) Regime de Bens : NÃO INFORMADO

Filiais
Empresa nau Possui Filiais registrada nesta Junta.

Numero l*rotocolo Local, Dala

Maceió, segunda-feira, 4 de abril de 2016
-

160077125

EDVALDO MAIORANO DE LIMA

Secretário(a) Geral

Este documento foi assinado digílalnmntu, em conformidade coma MP 2200-2/2001, por meio do e-CNPJ n° 10.279.310/0001-10 - Fundo Estadual do Registro e Comércio.

em scgunda-feira, 4 de abril de 2016 as 17:38:42

Se impresso, para conferência acesse o site: www.juceal.al.gov.hr - Opção Acesso Rápido » Autenticidade de ( erltdio. e informe o •umero do protocolo.





i. Indústria e Comércio Exierror
ZifVT&aria de Comércio e Serviços
D( oartanemo fiaciortal íie Rsgsiro do Comércio

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
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rom pró vante de Inscrição e de Situação Cadastral http:/,'www.receiía. fazenda.gov.br/pessoajuridica/cnpj/cnpjreva/Cnpj.

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra!

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto
RFB a sua atualízaçào cadastral.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO Dt INSCRIÇÃO
14.021.812/0001-28
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

28/06/2011

NOME EMPRESAR IAL

SíDNEY GOUVEIA VESPA DA SILVA - ME

TÍTULO OO ESTABELECMENTO [NOME OÉ FANTASIA)

X2 COMUNICAÇÃO VISUAL

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATMDADE ECONÒWCA PRINCIPAL

18.13-0*99 - Impressão de material para outros usos

CÓDIGO F DRSCRIÇÃO DAS ATMDADES ECOPJÕMICAS SECUNDARIAS

18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
32.99-0-02 - Fabricação de canetas, lápis e outros artigos para escritório
82.99-7-03 - Serviços de gravação de carimbos, exceto confecção
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

213-5 - EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL)

LOGRADOURO

R JOSÉ CABRAL ACIOLI
NUMERO

475
COMPLEMENTO

LOJA 01

CEP
57.035-677

BAÍRROJDISTRITO

JATIUCA

MUNICÍPIO

MACEIÓ
UF
M

SITUAÇÃO CADASTRAI.

ATIVA
DATA DA SmiAÇAO CADASTRAL

28,'06/2011

MOTM3DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATADA SrnjAÇÃO FSPFCIAI.

Aprovado peta Instrução Normativa RFB n° 1-183, cte 19 de agosto de 2011.

Emitido no dia 14/06/2013 às 11:23:08 (data e hora de Brasília).
Voltar

Pagina: 1/1

ide l

A RFB agradece s sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, dique aqui.
Atualizc sua página

c/"

14/06/2013 11:24
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E SITUAÇÃO CADASTRAL

Contribuinte
Confira OS dados de seu cadastro e, no caso de haver divergência (s), providencie a atualizacão junto á SMF.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ - AL
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS - SMF
CADASTRO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTE

CARTÃO DE IDENTIFICAÇÃO CADASTRAL - CIC

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE

Nome/Razáo Social C.M.C

SIDNEY GOUVEIA VESPA DA SILVA ML 901072567

Titulo do Estabelecimento (Nome dg Fantasia) CNPJ/CPF

A2 COMUNICAÇÃO VISUAL 14.021.812/0001-28

Natureza Jurídica

EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL)

Dat Inicio Ativ.

3/8/2011

Estabelecimento

de Serviço

Suj. Tributária

1 S !S Q N <TI F

Tipo Cadastro

Permanente

Sit. Cadastral

Ativo

Opt Simples Opt. SI ME)

Sim Não

Sócios ou Responsáveis Legais

Inicrlçflo
256714

CPF/CNPJ

096.340.344-38

Nome
SIDNEY GOUVEIA VESPA DA SILVA

E NDE R E CO / LO CA UZACA O

Logradouro

RUA - STA FERNANDA

Número CEP |

00475 ÍS7035-390

Complemento

LOJA 001

Bairro

JATtUCA

Município UF

MACEIÓ ALAGOAS

IATIVIDADES ECONÓMICAS
Grupo Sub-Grupo
18 18130

W 82997

4~^b 47610

47™ 47814

18 18130

32 32990

Atividade Económica

99 -IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS

3 - SERVIÇOS DE GRAVAÇÃO DE CARIMBOS. EXCETO CONFECÇÃO

3 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA

0 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS

1 - IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO

2 - FABRICAÇÃO DE CANETAS, LÁPIS E OUTROS ARTIGOS PARA ESCRITÓRIO

Tipo
Primária
Secundária
Secundária
Secundária
Secundária
Secundária

Emitido conforme decreto n° 6284 de 12/11/2002 em 04 de Abril de 2016
Validade - 60 dias a partir da data de emissão.





KV03/2016

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS
TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: SIDNEY GOUVEIA VESPA DA SILVA - ME
CNPJ: 14.021.812/0001-28

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a

exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n2 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a1 a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n2 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n9 1.751, de 02/10/2014.
Emitida às 19:38:31 do dia 28/02/2016 <hora e data de Brasília>.
Válida até 26/08/2016.
Código de controle da certidão: 839C.OA5F.8272.62BD
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.





OU04/2016 Certidão Negativa de Débitos - Sefaz-AL

GOVERNO DE ALAGOAS

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA ESTADUAL

DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO E CREDITO TRIBUTÁRIO

Certidão Negativa de Débitos

Razão Social: STDNRY GOUVEIA VESPA DA STLVA - ME - REGULAR

CNF J : 14021812000128

Ressalvado o direito de a fazenda estadual cobrar quaisquer dividas de responsabilidade
do contribuinte acima que viercm a sor apuradas, ó certificado que não constam, até a
presente data, débitos inscritos em Divida Ativa.

Certidão expedida com base na Portaria SARE n" (í 7, de 23 de julho de 2004.

Emitida às 10:02:38 do dia 04/04/16

Válida até 03/06/2016.

Código de controle da cer t idão: EA54-6FA5-4901-3BE9

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda de Alagoas, através do
endereço http://wwww.setaz.al.gov.br/certidao.

Certidão expedida gratuitamente.

httpsy/aptOS-sefaz .at .gov.br/certiclao'
f
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ
CERT. POSIT. COM EFEITO NEGAT. DE DÉBITO - CPNRg fls.

22109/2016
Tipo do Contribuinte
Contribuinte Económico

Inscrição: 901072567 Identificação: 3 7 7 8 4 0

Contribuinte
[DNEY GOUVEIA VESPA DA SILVA ME

C.N.P.J./C.P.F.
14021812000128

Situação Cadastral
Ativo

Logradouro / Número / Complemento / CEP / Edifício / Loteamento
RUA - STA FERNANDA, N°: 00475, LOJA OOl
57035-390,
Quadra: , Lote:, Loteamento:

Bairro: JATIUCA Cidade: MACEIÓ

Data Expedição
16/03/2016

Validade
15/04/201

N° Protocolo
O

Data Protocolo
16/03/2016

N.° De Autenticidade: Ò8A . 7 77 . D3B . DFC

P
Certificamos, com fundamento nas informações constantes em nosso Sistema de

Cadastro e Controle de Arrecadação, e ressalvando o direito de a Fazenda Municipal
de inscrever e cobrar outras dividas que venham a ser apuradas, com referência
ao presente instrumento, que EXISTE débito registrado em nome do postulante,
ENTRETANTO,nos termos do disposto no artigo Art. 206 da Lei n°. 5.172/66 Código
Tributário Nacional, este documento tem os mesmos efeitos de CERTIDÃO NEGATIVA,
porquanto tais débitos encontram-se na seguinte condição": Art. 151,1 MORATÓRIA
(parcelamentos pagos em dia), identificado.

***X********ir*******

**************

**********************************•**-*****

******************************************

************** *********

tf*******************************

***********************

********************************************

******************************

**************** **

***********************

**************************

****************************

************************

*** *********** *************************•***•******#

Certidão emitida as 11:17:10 do dia 16/03/2016
A autenticidade desta certidão pode ser confirmada na pagina da Secretaria de finanças,
no endereço: http://www.maceio.ai.gov.br/smf/ na própria Secretaria de Finanças.

Verifique atentamente as informações descritas nesta certidão

Observação:



r.i



04/04/2016 caixagw.br/^

IMPRIMIR

^•tf^^VliV^^^^^V B
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 14021812/0001-28
Razão Social: SIDNEY GOUVEIA VESPA DA SILVA ME
Nome Fantasia:X2 COMUNICAÇÃO VISUAL
Endereço: R JOSÉ CABRAL ACIOU 475 LOJA 01 / JATIUCA / MACEIÓ / AL /

57035-677

A Caixa Económica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 01/04/2016 a 30/04/2016

Certificação Número: 2016040102514327085374

Informação obtida em 04/04/2016, às 11:49:32.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
4

Nome: SIDNEY GOUVEIA VESPA DA SILVA -- ME (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 1 4 . 0 2 1 . 8 1 2 / 0 0 0 1 - 2 8
Certidão n ^ ; 2 6 6 1 3 9 8 6 / 2 0 1 6
Expedição: 1 9 / 0 3 / 2 0 1 6 , às 1 1 : 3 1 : 1 3
Validade: 1 4 / 0 9 / 2 0 1 6 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Cert if ica-se que SIDNEY GOUVEIA VESPA DA SILVA - ME (MATRIZ E FILIAIS) ,

insc r i to (a ) no CNPJ sob o n^ 14.021.812/0001-28, NÃO CONSTA do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nQ 1 2 . 4 4 0 , de 7 de ju lho de 2 0 1 1 , e
na Resolução Adminis t ra t iva n Q 1 4 7 0 / 2 0 1 1 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2 0 1 1 .
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tr ibunais do Traba lho e estão a tua l i z ados até 2 ( d o i s ) dias
an te r io re s à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou f i l ia is .
A acei tação desta cer t idão condiciona-se â ver i f icação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
I n t e r n e t ( h t t p : / / w w w . t s t . j u s . b r ) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Naciona l de Devedores Traba lh is tas c o n s t a m os dados
necessár ios à iden t i f i cação das pessoas na tu ra i s e ju r íd icas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judic ia i s t raba lh i s tas , inc lus ive no concernente aos
r e c o l h i m e n t o s p r e v i d e n c i á r i o s , a h o n o r á r i o s , a c u s t a s , a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos f i rmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE ESTADO DE ALAGOAS

Comarca de Maceió

C E R T I D Ã O E S T A D U A L

FALÊNCIA, INSOLVÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E
CONCORDATA

CERTIDÃO N°: 001715898 FOLHA: 1/1

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça.

Certifico que, pesquisando os registros de distribuição de feitos do Estado de Alagoas, no período
de 10 anos, verifiquei NÃO CONSTAR distribuições em nome de:

SIDNEY GOUVEIA VESPA DA SILVA - ME, vinculado ao CNPJ: 14.021.812/0001-28 *****************************

Certifico ainda que a pesquisa acima refere-se a ACÕES DE FALÊNCIA, INSOLVÊNCIA,
RECUPERAÇÃO JUDICIAL E CONCORDATA em andamento nas unidades judiciárias do Poder Judiciário do
Estado de Alagoas, com as ressalvas abaixo:

Observações:

1 - A presente certidão foi emitida de acordo com a Resolução n°. 121/2010 do CNJ;

2 - A presente certidão não abrange eventuais ações de FALÊNCIA em que a pessoa a respeito da qual é
expedida figure no pólo ativo;

3 - Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que
verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ;

4 - Esta certidão não contempla os processos cadastrados no sistema PROJUDI em trâmite nos Juizados
Especiais e os processos em tramitação no 2° grau de jurisdição do Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas,
que deverão ser objeto de certidões específicas;

5 - A exatidão dos dados pessoais fornecidos para pesquisa é de inteira responsabilidade da parte interessada.

6 - A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça do Estado
de Alagoas (www.tjal.jus.br).

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias.

Maceió, segunda-feira, 4 de abril de 2016 ás 10h06min.

1

001715898
PEDIDO N°:
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Adesivos
Banner's ***** San^ Fernanda, 15DO B - Jatiúca -

x2sinalizacao@hotmail.com i o <? O tf B
Fachadas (AO iado ̂  panificação Nossa Sr* das GraM l̂s> ĵ £^— > í

Lonas CNPJ: 14£21.B12/DO01-2B \
•voMntíj iJiíi weâl pfccas \ Prefeitura Municipal de BOCA DA MATA/AL

PRFXÍÀO PRESENCIAL 10/2016
Data 06/04/2016

DECLARAÇÃO

Sidney Gouveia vespa da Silva - ME, CNPJ N<* 14.021.812/0001-28, sediada na Rua José Cabral Acioli n« 475 loja 01, Jatiúca Maceió
AL CEP 57.035-677, por intermédio de seus representantes legal o Senhor Sidney Gouveia Vespa da Silva, portador do Registro
Geral n* 2003007000990 e CPF na 096.340.344-38, DECLARA:

A) sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de:
{ x ) - MICROEMPRESA, conforme inciso I do artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de
14/12/2006;
(} - EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do artigo 3° da Lei Complementar n°
123, de 14/12/2006.
( ) - COOPERATIVA, conforme disposto nos art. 42 à 45 da Lei Complementar 123, de 14 de
dezembro de 2006 e art. 34, da Lei 11.488, de 15 de junho de 2007.

B) Declara, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4° do
artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e que inexistem fatos
supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento dessa situação;

C) Que está apta a usufruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas.
E, por ser a expressão fiel da verdade, firma a presente.

D) Para efeito do Pregão Presencial n°. 10/2016, realizado no Município de BOCA DA MATA /AL, que
cumpre plenamente os requisitos de habilitação, nos termos do art. 4°, inciso VII, da Lei n° 10.520 de 17 de
julho de 2002, ciente das penalidades cabíveis.

E) Que até a presente data inexistem fatos impeditivos para nossa participação em licitações ou contratações
com a Administração Pública federal,estadual e municipal.

F) Que para efeitos do Pregão Presencial n° 10/2016 e para fins do inciso XXXIII do art. 7° da Constituição
Federal de 1998 e disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, acrescido pela Lei n°. 9.854/99,
regulamentada pelo Decreto n° 4.358/2002, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho
notumo, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis anos).

G) Que para efeito do pregão n* 10/2016 que a empresa tem conhecimento de todas as informações acerca do

presente certame e que aceita todas as condições nele contidas para o fiel cumprimentos das obrigações.

H) A proposta apresentada para participar da licitação acima mencionada foi elaborada de maneira
independente por esta licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da
licitação acima mencionada, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

I) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da licitação acima mencionada não foi
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação acima
mencionada, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

J) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro
participante potencial ou de fato da licitação acima mencionada quanto a participar ou não da referida
licitação;

K) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação acima mencionada não será, no todo
ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou
de fato da licitação acima mencionada antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

L) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação acima mencionada não foi, no todo ou
em parte, direta ou indiretamente. informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do Município de
BOCA DA MATA /AL antes da abertura oficial das propostas;

M) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para
firmá-la.

Maceió 06 de abril de 2016

Sidney (Souveia Vespa da Silva,

Registro Gerat n? 2003007000990

CPF ne 096.340.344-38
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ESTADO DE ALAGOAS

CARHP - COMPANHIA ALAGONA DE RECURSOS HUMANOS E PATRIMONIAIS
Rua Professor Santos Ferraz n? 303, Poço, Maceió - AL - CEP: 57030-630

E-mail: presidencia@carhp.al.gov.br

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

ATESTAMOS, para os devidos fins de direito, que a empresa Sidney

Gouveia Vespa da Silva - ME, CNPJ N° 14.021.812/0001-28, sediada na RUA José

Acioli n° 475 sala B Jatiúca Maceió AL CEP 57.035-677,, prestou SERVIÇOS DE

CONFECÇÃO DE PLACA DE SINALIZAÇÃO E FORNECIMENTO DE MATERIAL

GRÁF/COem plenas condições de uso, no prazo de entrega estabelecido.

Atestamos que tais fornecimentos foram executado(a)s satisfatoriamente, não

existindo em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua

conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas.

G O V E R N O DO t E T * D O

ALAGOAS
l BÍBAÍ.MANDCJ SÍRIO í GEHTE CHÍOA LÁ

Maceió AL, 04 de ABRIL de 2016

:ANDA ROCHA BAKKOS
ralivo e de Cicslão de Pessoas

,
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ENVELOPE N° 2 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA
PREGÃO PRESENCIAL N° 010/2016-SRP
GRAFIX COMUNICAÇÃO VISUAL E GRÁFICA EIRELI-ME, COM CNPJ
22.380.247/0001-13 RUA DO ROSÁRIO CENTRO - PORTO CALVO -
ALAGOAS. REPRESENTADO POR JOSIVAL SILVA NOGUEIRA JUINIOR,
CPF 060.101.524-02 SSP/AL
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,-elo presente instrumento particular de constituição de Empresa Endividu\

Responsabilidade Limitada;

.—

JOSIVAL SILVA NOGUEIRA JTUNIOS, brasileiro, solteiro, nascido em

Ol/íl /1990, empresário, CPF n° 060.101.524-02, cédula de identidade rr

2003007001031 SSP/AL, residente e domiciliado Rua Do Rosário, 166 - Centro -

t ono Calvo-AL, CEP 57900-000, resolve constituir uma Empresa Individual de

Responsabilidade Limitada - EIRELI nos termos do inciso VI do art. 44, combinado

com art. 980-A e seus parágrafos do Código Civil - lei n° 10.406/2002-, acrescidos

pela Lei n° 12.44], de 11 de julho de 2011, mediante as condições e cláusulas

seguintes:

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS

m

CLAUSULA PRIMEIRA, A empresa girará sob o nome empresarial de GRAFIX

COMUNICAÇÃO VISUAL E GRÁFICA ESRELI e terá sede na Rua Do Rosário,

I66-A - Centro - Porto Calvo-AL, CEP 57900-000, e usará a expressão GRAFIX

como nome de fantasia podendo, todavia estabelecer filiais, agências ou sucursais em

qualquer ponto do território nacional ou fora deíe mediante alteração do ato

constitutivo.

DO OBJETO SOCIAL

CLÁUSULA SEGUNDA. A empresa terá o seguinte objeto social: impressão de

material para uso publicitário, impressão de material para ouiros usos, serviços de

comunicação multimídia, serviço de marketing, promoção de vendas, agencias de

publicidade, fabricação de letras, letreiros e placas e comercio varejista especializado

de equipamentos e suprimentos de informática.

JUCEAL

JUHTA COUsaCIftl. DG ESTADO DZ ALAGOAS - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 05/05/2015 13:23 SOB H" 275Q0155323 -
PROTOCOLO; 3.50082690 DE OS/05/2015. HIRE: 27600195323.
ORAFI« COHTJ1ITC>.C!\ VTSÍiaij E CBAFICA EIP.ET.T

Edvaldo Hoiocuno de LitnQ
SECH^TAT^lQ CRRAl.

MACEIÓ, 05/05/2015

h va l idada deste documento, se íaiprfesso, fica sujei ta ã cantprOVKçla da sua autenticidade no Sita
wvr«r. Eacilita.al.gQv.br informando o seguinte código ;li* veri f i cação -- AL1500625SO
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DO PRAZO DE DURAÇÃO

CLÁUSULA TERCEIRA. A empresa iniciará suas aíividades na data do

arquivamento deste ato na Junta Comercial do Estado de Alagoas e seu prazo de

duração é indeterminado.

DO CAPITAL SOCIAL

CLÁUSULA QUARTA. O capital social será de RS 80.000,00 (oitenta mil reais)

sendo toraimeme íntegraiizado neste aio em moeda corrente nacional.

BA ADMINISTRAÇÃO

CLÁUSULA QUINTA. O administração da empresa será exercida por seu titular

JOSIVAL SILVA NOGUEIRA JÚNIOR, que ficará incumbida de exercer todos os

aios peninentes e necessários ao exercício das aíividades ora assumidas, bem como, de

representá-la judicial e extra-judicialmente, ativa e passivamente perante todas as

repartições e instituições financeiras, vedado, no entanto, o uso do nome empresarial

em auvidades estranhas ao interesse social.

M

DG EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E

PERDAS

CLÁUSULA SEXTA. Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, a

administradora procederá à elaboração do invemário, do balanço patrimonial e do

balanço de resultado económico, cabendo-She os lucros ou suportando os prejuízos

apurados.

DO DESIMPEDIMENTO

CLÁUSULA SÉTIMA. A íituIar-Adrmmsíradora JOSIVAL SILVA

U declara, sob as penas da Lei:

U El RA

JUNTA COMERCIAL DO ESTACC DE M.AGOAS - SED3

CERTIFICO O REGISTRO EM 05/05/2015 13:23 5CB K" 276031
PS.UTOCTOt.0: 1 5 0 0 8 2 6 S O DE 05/05/2015. lílJtS: 27603195326
«3RAFZX CCMimiCACAO VISUAL £ GRÁFICA BIREI.T

Edvaldo Maiorano de L
SECRETÁRIO GERAI,

MACEIÓ, 0 - / 0 5 / 2 Q 1 S

dâ c&3Ce docmnenco, se ÍRptressa, f i ca sujeita ã comprovação da sua. auteiiricidaôe no
•-r~V.iacilica.Bl.gov.br itiferroando a seguinte càdigo cie verificação: AL:.500S2S$Q
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Parágrafo primeiro - Não possuir ou ter sob sua titularidade, nenhuma outra empresa

nos moldes de EÍRELÍ, em qualquer pane do território nacional;

Parágrafo segundo -Não estar impedida de exercer a administração da empresa, por

lei especial ou em virtude de condenação criminal ou por se encontrar sob os efeitos

dela, a pena que vede, ainda qus temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por

cnmc fahmentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão peculato, ou contra a

economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou à propriedade.

Porto Calvo, 28 de abri í de 2015.

AL S5LVA NOgUEÍR^JUNJOR

Titular-Adminístrador

JUCEAL

A COMERCIAL DO ESTACO DE ALAGOAS - SEDE

CERTIFICO O RBGTSTRC BK 05/OS/2015 13:23 SOB N'
27S0019522S.
PHOTOCUI.OI isooazcac CE os/ob/soi^. IJIHE: 2~
GRAFIK COMUNICAÇÃO VISUAL E GRÁFICA EIHEtl

Ecvaldo Haiorano de Lisa
SECRETARIO GERAL

MACEIÓ, 0&/05/2015

i Ouc.a t este docnunenco, se impresso, Eica sujcit» â comprovação de soa auCânt ic i dadií no siCe
tacilica.al.gov.br ir.Corraando o seguinte código de vecificaçãoi AL150083690
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SIN
Governo do Estado de Alagoas

Secretaria de Estado do Desenvolvimento Económico e Turismo - SEDETUR

3õifi£>s

JUCEAL
" ~ Junta Comercial do Estado de Alagoa

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Certidão Simplificadai para jjqcjedades Anónimas Abertas/Fechadas e suas Filiais

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição.

«i orne Empresarial

3RAFIX COMUNICAÇÃO VISUAL E GRÁFICA EIRELI ME

Numero de «identificação do Registro de Empresa (NIRE da Sede)

17600195328

C.N.P.J

22380247000113

Data de Arquivamento do Ato

Constitutivo

05/05/2015

Data de Inicio de Atividades

05/05/2015

Endereço Completo (Logradouro, N" e Complemento, Bairro, Cidade, CEP, HF)

ÍUA DO ROSÁRIO. 166, ANEXO A, CENTRO, PORTO CALVO - 57900000 - Alagoas

> l i j i ' i n Social
mpressão de material para uso publicitário, impressão de material para outros usos, serviços de comunicação multimídia, serviço de marketing, promoção de vendas, agencias

lê p.̂ BFdade, fabricação de letras, letreiros e placas e comercio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática;

Capital Social

í$ 80.000,00 ( Oitenta Mil Reais )

Capital Integralizado

(S 0,00 ( SEM EXPRESSÃO MONETÁRIA )

Microempresa ou Empresa de

Pequeno Porte

SIM

Prazo de Duração

Indeterminado

)iretoría/Término Mandato/Cargo

Some/C PF

OSIVAL SILVA NOGUEIRA JÚNIOR

OSIVAL SILVA NOGUEIRA JÚNIOR

Término Mandato

xx/xx/xxxxx

xx/xx/xxxxx

Cargo

Jltimo Arquivamento

3ata: 26/05/2015 00:00:00 Número: 2015I225I50

Vto: BALANÇO

Evento: BALANÇO

Situação

REGISTRO ATIVO

Status

XXXXXXXXXXXX

Numero Protocolo Local, Data

Maceió, sábado, 19 de setembro de 20 i 5

150224451

EDVALDO MAIORANO DE LIMA

Secretário(a) Geral

Este documento foi assinado digitalmente, em conformidade com a MP 2200-2/2001, por meio do e-CNPJ n° 10.279.310/0001-10 - Fundo Estadual do Registro e Comércio.
;m sábado, 19 de setembro de 2015 as 1:28:58

$c impresso, para conferência acesseo si te: www.juceal.al.gov.br - Qpgão Acesso Rápido » Autenticidade de Certidão, e informe o número do protocolo.
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GOVERNO DE ALAGOAS
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA ESTADUAL
'DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO E CREDITO TRIBUTÁRIO

Certidão Negativa de Débitos

Razào Social: GRAFIX COMUNICAÇÃO VISUAL E GRÁFICA E I R E L I - ME - REGULAR

:NPJ : 22380247000113

Ressalvado o direito de a Fazenda es tadual cobrar quaisquer dívidas de responsabi^S^-d-a-de "do
contribuinte acima que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam, até a presente data,
débitos inscritos em Divida Ativa.

Certidão expedida com base na Portaria SARE n° 62, de 23 de ju lho de 2 0 0 4 .

Emitida às 19:03:57 do dia 04/04/16
Válida até 03 /06 /2016 .

:ódigo de controle da certidão;BE78-444C-CCB5-B4A5

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda de Alagoas, através do endereço
tittp: //wwww. sef az. ai. gov.br/certidao.

Certidão expedida gratuitamente.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA
UNIÃO

Nome: GRAFIX COMUNICAÇÃO VISUAL E GRÁFICA EIRELI - ME
CNP J: 22.380.247/0001-13

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd1 do parágrafo único do art. 11 da Lei r£ 8.212, de 24 de julho de 1991,

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfh.fazenda.govbr>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2 1.751, de 02/10/2014.
Emitida às 18:15:45 do dia 11/03/2016 <hora e data de Brasilia>.
Válida até 07/09/2016.
Código descontrole da certidão: 712B.242C.2632.BABA
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Receita Federal

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

:ontribuinte,

:onfira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer
ivergência, providencie junto à RFB a sua atualização cadastral.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NI>«B DE INSCRIÇÃO

22.nf.247/0001-13

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

05/05/2015

NOME EMPRESARIAL

GRAFIX COM UMC AC AO VISUAL E GRÁFICA BRELl - M E

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

GRAF1X

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATMDADE ECONÓMICA PRINCIPAL

18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS

18.13-0-99-Impressão de material para outros usos
32.99-0-03 - Fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer material, exceto luminosos
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
61.10-8-03 - Serviços de comunicação multimídia - SCM
73.11 -4-00- Agô ncfas do publicidade
73.19-0-02 - Promoção de vendas
73.19-0-03 - Marketing direto

CÓDICE DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
2300EM PRESA INDIVIDUAL DE RESP.LIM ITADA {DE NATUREZA EM P RÉS A RI A)

LOGRADOURO

R DO ROSÁRIO

CEP
57.900-000

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

ENDEREÇO ELETRÔNICO

NUMERO

166
COMPLEMENTO

ANEXO: A;

MUNICÍPIO

PORTO CALVO
U F

AL

TELEFONE

(82) 3313-2111

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

05/05/2015

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

provado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014.

imitido no dia 04/04/2016 às 18:48:11 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Superintendência de Receita Estadual - SRE
Secretaria Adjunta1 da Receita Estadual
Diretoria de Cadastro ;unda

Sistema de Emissão da Ficha Cadastral do Contribuinte - FIC On-

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

ceio / A
briíde 201

Contribuinte, Confira os dados de Identificação da Empresa e, se
qualquer divergência, providencie junto à SEFAZ a sua atualização cada
As informações contidas nesta ficha carecem de verificação junto a SEFAZ para
comprovação da idoneidade dos dados contidos.

na Coordenadora de Planejamento, Gestão e

acrelaria Executiva de Fazenda do Estado de Alagoas -
Secretaria Adjunta da Receita Estadual - SARE
Diretoria de Cadastro - DICAD

NUMERO CACEAL

244.24917-2
CNPJ/CPF

22.380.247/0001-13

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

INÍCIO OE ATMDADE

05/05/2015
OPTANTE PELO SIM PLES ?

SIM

RAZÃO SOCIAL

GRAFIX COM UNICACAO VISUAL E GRÁFICA BREU - M E

NOME DE FANTASIA

GRARX

CÓDIGO - DESCRIÇÃO DA ATMDADE ECONÓMICA

1813001 - Im pressão de material para uso publicitário (PRINCIPAL)
3299003 - Fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer material, exceto luminosos
4751201 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de Informática
7311400- Agências de publicidade
7319002 - Promoção de vendas
7319003 - Marketíng dlreto
1813099 - Impressão de material para outros usos
6110803 - Serviços de comunicação multímídia - SCM

CÓDIGO - DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

134-Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresária)

LOGRADOURO

R DO ROSÁRIO

CEP

57900-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

NÚMERO

166
COMPLEMENTO

ANEXO: A;

MUNICÍPIO
PORTO CALVO

u r
AL

srruAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

4/4/2016

Data de Emissão: Segunda, O4 de Abril de 2016, às 19:13:07 (data e hora de Brasília).

Para qualquer sugestão ligar para

2841060
CAL- CCHTEH

SEFAZ

'

Informações: Call Center Sefaz - 0800 284 1060

2000 - 2016 (cpGETI WEB - © Gerência Executiva de Tecnologia da Informação - SEFAZ/AL
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CM/04/2016 sifg e.cai)a.g cwbr/Empresa/C rf/C rf/Fg eC F Slmpr i mi rPapel .asp?VARPessoaMatriz=22877230&VARPe83oa=22877230&VARU^AL&VA...
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CAIXA ECONÓMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - C R I

Inscrição: 22380247/0001-13
Razão Social: GRAFIX COMUNICAÇÃO VISUAL E GRÁFICA EIREU ME
Nome Fantasia:GRAFIX
Endereço: R DO ROSÁRIO 166 ANEXO A / CENTRO / PORTO CALVO /

AL/ 57900-000

A Caixa Económica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações como FGTS.

Validade: 18/03/2016 a 16/04/2016

Certificação Número: 2016031816475375469312

Informação obtida em 04/04/2016, às 18:36:51.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

sSs

/ x&

^ 1/1
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Página l de l

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDO NEGATIVA DE DBITOS TRABALHIST

Nome: GRAFIX COMUNICAÇÃO VISUAL E GRÁFICA EIRELI - ME (MATRIZ E
FILIAIS)
CNPJ: 22.380.247/0001-13
Certidão n°: 31558205/2016
Expedição: 04/04/2016, às 18:43:22
Validade: 30/09/2016 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que GRAFIX COMUNICAÇÃO VISUAL E GRÁFICA EIRELI - ME (MATRIZ
E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 22.380.247/0001-13, NÃO
CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12 .440 , de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atual izados até 2 (dois) dias
anter iores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autent ic idade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet ( h t t p : / / w w w . t s t . j u s . b r ) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judic ia is t rabalhistas, inclusive no concernente aos
reco lh imentos p r ev idenc i á r io s , a h o n o r á r i o s , a cus tas , a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentj
de execução de acordos firmados perante o Ministério Públi>
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

-n : cndt@tst. j n r- .bi
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05/04/2016 001717938

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE ESTADO DE ALAGOAS

Comarca de Maceió

C E R T I D Ã O E S T A D U A L

FALÊNCIA, INSOLVÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E
CONCORDATA

CERTIDÃO N°: 001717938

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça.

FOLHA: 1/1

Certifico que, pesquisando os registros de distribuição de feitos do Estado de Alagoas, no período
de 10 anos, verifiquei NÃO CONSTAR distribuições em nome de:

GRAFIX COMUNICAÇÃO VISUAL E GRÁFICA EIRELI-ME, vinculado ao CNPJ: 22.380.247/0001-13

Certifico ainda que a pesquisa acima refere-se a AÇÕES DE FALÊNCIA, INSOLVÊNCIA,
RECUPERAÇÃO JUDICIAL E CONCORDATA em andamento nas unidades judiciárias do Poder Judiciário do
Estado de Alagoas, com as ressalvas abaixo:

Observações:

1 - A presente certidão foi emitida de acordo com a Resolução n°. 121/2010 do CNJ;

2 - A presente certidão não abrange eventuais acões de FALÊNCIA em que a pessoa a respeito da qual é
expedida figure no pólo ativo;

3 - Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que
verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ;

4 - Esta certidão não contempla os processos cadastrados no sistema PROJUDI em trâmite nos Juizados
Especiais e os processos em tramitação no 2° grau de jurisdição do Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas,
que deverão ser objeto de certidões específicas;

5 - A exatidão dos dados pessoais fornecidos para pesquisa é de inteira responsabilidade da parte interessada.

6 - A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça do Estado
de Alagoas (www.tjal.jus.br).

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias.

Maceió, terça-feira, 5 de abril de 2016 às 16h41min.

M

PEDIDO N°:
001717938
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GRAFIX COMUNICAÇÃO VISUAL E GRÁFICOS
EIRELI-ME CNPJ 22.380.247/0001-13- Rua do
Rosário, 166- Centro - Porto Calvo -

PREGÃO PRESENCIAL N° 010/2016

MODELO DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS

GRAFIX COMUNICAÇÃO VISUAL E GRÁFICA EIRELI-ME, COM CNPJ
22.380.247/0001-13 RUA DO ROSÁRIO CENTRO - PORTO CALVO -
ALAGOAS. REPRESENTADO POR JOSIVAL SILVA NOGUEIRA JUINIOR,
CPF 060.101.524-02 SSP/AL

DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos
para sua habilitação no Pregão Presencial n°010/2016, realizado pelo Município de
Boca da Mata/AL, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores

Porto Calvo/AL 04 de Abril de 2016

NOGUEIRA JÚNIOR
60.101.524-02

003007001031
proprietário
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GRAFIX COMUNICAÇÃO VISUAL E GRÁFICOS
EIRELI-ME CNPJ 22.380.247/0001-13- Rua do
Rosário, 166- Centro - Porto Calvo - Alagoas/^

PREGÃO PRESENCIAL N° 010/2016

MODELO DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDKNTFfJtp
PROPOSTA

GRAFIX COMUNICAÇÃO VISUAL E GRÁFICA EIRELI-ME, COM CNPJ
22380.247/0001-13 RUA DO ROSÁRIO - CENTRO - PORTO CALVO -
ALAGOAS. REPRESENTADO POR JOSIVAL SILVA NOGUEIRA JUINIOR,
CPF 060.101.524-02 SSP/AL

para fins do disposto no edital, DECLARA, sob as penas da lei, em especial o artigo n°
299 do Código Penal Brasileiro, especificamente para participação na licitação, Pregão
Presencial n° 010/2016 que:

a) A proposta apresentada para participar da licitação acima mencionada foi
elaborada de maneira independente por esta licitante, e o conteúdo da proposta
não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou
recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação acima
mencionada, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;
b) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da licitação
acima mencionada não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro
participante potencial ou de fato da licitação acima mencionada, por qualquer
meio ou por qualquer pessoa;
c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão
de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação acima mencionada
quanto a participar ou não da referida licitação;
d) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação acima
mencionada não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado
ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação
acima mencionada antes da adjudicação do objeto da referida licitação;
e) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação acima
mencionada não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado,
discutido ou recebido de qualquer integrante do Município de Boca da Mata antes
da abertura oficial das propostas; e
f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém

plenos poderes e informações para firmá-la.

Porto Calvo/AL 04 de Abril de 2016

JOSIVAL S^WITOGUEIRA JÚNIOR
C. P.IQ>eai01.524-02
RG 2003007001031

proprietário



\m^:-***~ .1 t
,

^

'

*> 1

l , ' ' ' .



GRAFIX COMUNICAÇÃO VISUAL E GRÁFICOS /f
EIREL1-ME CNPJ 22.380.247/0001-13- Rua do (/
Rosário,166- Centro - Porto Calvo - Alagoas \IFÍS

DECLARAÇÃO

GRAFIX COMUNICAÇÃO VISUAL E GRÁFICA EIRELI-ME, COM CNPJ
22.380.247/0001-13 RUA DO ROSÁRIO - CENTRO - PORTO CALVO -
ALAGOAS. REPRESENTADO POR JIOSIVAL SILVA NOGUEIRA JUINIOR,
CPF 060.101.524-02 SSP/AL

Através de se reponsável legal, declara, sob as penas da lei, que não foi
declarada inidônea para licitar ou contratar com administração Pública.

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente

Porto Calvo/AL 04 de Abril de 2016

JOSIVAL SILV35?»IOGUEIRA JÚNIOR
C.P.F 060.101.524-02
RG 2003007001031

proprietário
t
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GRAFIX COMUNICAÇÃO VISUAL E GRÁFICOS
EIRELI-ME CNPJ 22.380.247/0001-13- Rua do
Rosário, 166- Centro - Porto Calvo - Alagoas

ANEXO IV
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 10/2016

PROCESSO N° 311-005/2016

DECLARAÇÃO

GRAFIX COMUNICAÇÃO VISUAL E GRÁFICA EIRELI-ME, COM CNPJ
22.380.247/0001-13 RUA DO ROSÁRIO - CENTRO - PORTO CALVO -
ALAGOAS. REPRESENTADO POR JOSIVAL SILVA NOGUEIRA JUINIOR,
CPF 060.101.524-02 SSP/AL

,em atenção à Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999, declarar
expressamente, sob as penas da lei, que cumpre integralmente a
norma contida na Constituição da República Federativa do Brasil de
1988, artigo T, inciso XXXIII, a saber: "(...) proibição de trabalho noturno,
perigoso ou insalubre a menores de dezoito anos e qualquer trabalho a
menores de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz a partir de
quatorze anos", para fins de habilitação no Pregão Presencial para
Registro de Preços n° 10/2016 da Prefeitura Municipal de Boca da Mata.

Porto Calvo/AL 04 de Abril de 2016

JOSIVAL SILVA rjtOGUEIRA JÚNIOR
C.P.F06M01.524-02
RG 2003007001031

proprietário
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GRAFIX COMUNICAÇÃO VISUAL E GRÁFICOS
EIRELI-ME CNPJ 22.380.247/0001-13- Rua do
Rosário, 166- Centro - Porto Calvo - Alagoas

ANEXO V

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 10/2016

PROCESSO N° 311-005/2016

DECLARAÇÃO

GRAFIX COMUNICAÇÃO VISUAL E GRÁFICA EIRELI-ME, COM CNPJ
22.380.247/0001-13 RUA DO ROSÁRIO CENTRO - PORTO CALVO -
ALAGOAS. REPRESENTADO POR JOSIVAL SILVA NOGUEIRA JU1NIOR,
CPF 060.101.524-02 SSP/AL

Declarar expressamente, sob as penas da lei, que cumpre plenamente
os requisitos de habilitação, com os documentos devidamente
atualizados na forma da legislação vigente, que se encontram dentro
do Envelope de n° 02 - Documentos de Habilitação, em conformidade
com o inciso VII, Art. 4° da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, para
participação no Pregão Presencial para Registro de Preços n° 10/2016
da Prefeitura Municipal de Boca da Mata.

Porto Calvo/AL 04 de Abril de 2016

JOSIVAL SIU£Z#NÓGUEIRA JÚNIOR
C.P.F $50.101.524-02
RG 2003007001031

proprietário





GRAFIX COMUNICAÇÃO VISUAL E GRÁFICOS
EIRELI-ME CNPJ 22.380.247/0001-13- Rua do
Rosário, 166- Centro - Porto Calvo - Alagoas

ANEXO VI

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO
PORTE OU COOPERATIVA ENQUADRADA NO ART. 34 DA LEI N° 1 1 .488, DE

2007

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 10/2016
PROCESSO N° 31 1-005/201 6

DECLARAÇÃO
GRAFIX COMUNICAÇÃO VISUAL E GRÁFICA EIRELI-ME, COM CNPJ
22.380.247/0001-13 RUA DO ROSÁRIO CENTRO - PORTO CALVO -
ALAGOAS. REPRESENTADO POR JOSIVAL SILVA NOGUEIRA JUINIOR,
CPF 060.101.524-02 SSP/AL

DECLARA, expressamente, sob as penas da lei, que é considerada:
( x ) microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, não se Incluindo nas
hipóteses de exclusão previstas no §4° do artigo 3° do mesmo diploma;
OU
( J cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 1 1.488, de 15 de
junho de 2007;

gozando, assim, do regime diferenciado e favorecido instituído pela
referida Lei Complementar, para fins de participação no Pregão
Presencial para Registro de Preços n° 10/2016 da Prefeitura Municipal de
Boca da Mata.

Porto Calvo/AL 04 de Abril de 2016

JOSIVAL SILVA NOJ3UEIRA JÚNIOR
C.P.F06ÍM01.524-02
RG 2003007001031

proprietário
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Ministério bo Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior
Secretaria de Comércio e Serviços
Departamento Nacional de Registro do Comércio
Junta Comercial do Estado de Alagoas - JUCEAL

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MiCROEMPRESA

limo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado de Alagoas - JUCEAL

A Empresa GRAFIX COMUNICAÇÃO VISUAL E GRÁFICA EIRELI, estabelecido(a) na RUA DO
ROSÁRIO, 166 ANEXO A, CENTRO. Porto Calvo - Alagoas, CEP: 57900-000, requer a Vossa
Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da Lei. que se
enquadra na condição de MICROEMPRESA. nos termos da Lei Complementar n° 123, de
14/12/2006.

Código do ato: 315
Descrição do Alo: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

Porto Calvo - AL, 28/04/2015

c a & * s^sjjia s « -
JOSIVAL SO#NOQUpíriA JÚNIOR

Empresário

Para uso exclusivo da Junta Comercial:

DEFERIDO EM Etiqueta de registro

' £s/a documonla W gwatío no pottal Facitile Alagoas

JUCEAL
-lNM(l«í»t«. 30 tiTfíO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DB AI.AGOAS - SEDE

CBRTIFICO O REGISTRO BH 05/05/2015 13:23 SOB B°
201SOOB2720.
PROTOCOLO: 150082720 DE 05/05/2015. KIRB: 37600195328.
GRAPIX COMUNICAÇÃO VISUAL E GRÁFICA EIREI.I

Edvaldo Maiorano de Lima
SECRETÁRIO GERAL
MACEIÓ, OS/05/2015

H-HÍJH**»

A v.ilid.nl" i i c í i t < > documanco, Be imptacso, fica sujeita ã comprovação de sua autenticidade DO site
www.facllita.al.gov.br informando o Seguinte código de verificação: AL1500D2V20
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FOLHA 02

BALANÇO DE ABERTURA EM 05 DE MAIO DE 2015
GRAFIX COMUNICAÇÃO VISUAL E GRÁFICA EIRELI ME

CNPJ N" 22.380.247/0001-13 NIRE N° 276.0019532-8

ATIVO

CIRCULANTE
DISPONÍVEL

CAIXA 80.000,00

TOTAL DO ATIVO 80.000,00

PASSIVO

PATRIMÓNIO LIQUIDO *,
CAPITAL SOCIAL INTEGRAL1ZADO 15.000,00
CAPITAL A [NTEGRAL1ZAR -; 65.000,00

f
TOTAL DO PASSIVO

80.000,00

rafix Comunicador Fisuare Gráfica Eireli ME
Josival Silva Nogueira Júnior
Titular-Administrador

Junta Comercial do Estado do Alagoas

Ceninco o Registro em 26/05/2015 Sob N'20151225150
Prolocolo : 151225150 de 12/05/2015 MIRE: 27600195328
GRAFIX COMUNICAÇÃO VISUAL E GRÁFICA EIRELI ME

Chancela: 8654CDBA433E8BA675C76081912D2F2DFCBD92A4
Maceió. 26/05/2015

EDVALDO MAIRANO DE LIMA



:

"U , •
-p i\ít n* ib*



'ir
rfflí^í; ; Sistema Nacional de Registro de Empr

ALAGOA* Governo do Estado de Alagoas

?; - "" Junta Comercial do Estado de Alagoas

esas Mercantis - SÍNREM

conomico e Turismo - SEDETUR Si$$ ^ •''Í.Ov

A* l-A

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR

Via Única

Documento Emitido pelaJunta Comercial do Estado de Alagoas

Dados da Empresa

«
.

Nome Empresaria!

GRAF1X COMUNICAÇÃO VISUAL E GRÁFICA EIRELI ME

57600195328

Último Arquivamento

Numero Protocolo Local, Data

Maceió quarta-feira, 27 de maio de 2015

151225150

Dados da Certidão

EDVALDO MAIRANQ DE LIMA

Secretário(a) Geral

Data de Expedição

27/05/2015

Hora de Expedição

10:35:07

r.stc; documento tbt usinado ( l i i í i t i i ln icn te . em conformidade com a MP 220» -Z'2001. poi m c i o d u L- -CNP J n" 10 279. ."í 10,0001-10 - Kmdo r-Madu:tl du Ki-r is l io e Conicivio

Se impresso, para conferência acesse o site: www.juceal.al.gov.br - Opção Acesso Rápido » Autenticidade de Chancela, e informe o número do protocolo.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO CALVO

A L V A R Á

LICENÇA PARA: LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

Nome: GRAFIX COMUNICAÇÃO VISUAL GRÁFICA EIRELI - ME

Fantasia: GRAFIX

Endereço: RUA DO ROSÁRIO, N° 166

Bairro: CENTRO - CEP: 57.900.000

Cidade: PORTO CALVO - ALAGOAS

CNPJ/CPF: 20.380.247/0001-13

Insc. Municipal: 516

••.
.

Atividades:

Impressão de material para uso publicitário. (Principal).

Descrição.

Refere-se este a concessão do Alvará de Licença para localização e
funcionamento ao contribuinte acima mencionado ao exercício do ano de
2015/2016.

Prazo de validade até: 05.06.2016

Porto/Calvo - AL, 06 de Maio de 2015

Rua Doutor António Dorta, 18 - Centro - Porto Calvo/Alagoas CEP 579
fone/Fax: 82 3292-1463 Emall; prefeltura@portocalvo.al.gov.br
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ESTADO DE ALAGOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO CALVO

Certidão Negativa de Débito

Certifico, para os devidos fins que, revendo os processos da Dívida Ativa deste

Município, deles constam que a empresa GRAFIX COMUNICAÇÃO VISUAL GRÁFICA

EIRELI - ME, CNPJ n° 20.380.247/0001-13, inscrição municipal n° 516, fica situada na

Rua do Rosário, n° 166, nesta cidade, está adimplente com os Impostos e demais taxas de

serviços, junto a esta municipalidade, para constar, eu José Kennedy Cabral de Gusmão, Chefe

de Divisão de Tributação, digitei a presente certidão. - neste município - Porto Calvo, AL.

O referido é verdade e dou fé.

Validade: 30 dias a partir desta data de emissão.

Porto Calvo - AL, 01 de Abril de 2016.

Prefej
Chefe ae D

José KSrm
Pç

de Porto Calvo
visão de Tributação

^. de Gusmão
'65/2014

Rua Doutor António Dorta, 18 - Centro - Porto Calvo/Alagoas CEP 57900-000
fone/Fax: 82 3292-1463 Emall: prefeltura@portocalvo.al.gov.br
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ESTADO DE ALAGOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO
Secretaria Municipal de Finanças

ATESTADO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

Atesto para os devidos fins, que a empresa GRAFIX COMUNICAÇÃO VISUAL E GRÁFICA EiRELI-ME
CNPJ: 22.380.247/0001-13, que fica situada a Rua do Rosário, 166 -A- Centro, Porto Calvo/AL., presta satisfatoriamente os
serviços de impressão digital, adesivos e impressão gráfica das secretaria deste município, tendo a mesma atendido os
objetivos e programação acordados e sendo por nós avaliado de forma plenamente satisfatória de acordo com os itens
abaixo relacionados.

Quant.

20

60

20

2000

Discriminação dos Serviços

PLACAS DE SINALIZAÇÃO ADESIVO REFLETIVO. CHAPA 16

BANNER COM ACABAMENTO

PLACAS COM IMPRESSÃO DIGITAL, COM METALON GALVANIZADO

ADESIVOS

P. Unit.

230,00

80,00

250,00

1,00

Valor Total

4.600,00

4.800,00

5.000,00

2.000,00

TOTAL R$ 16.400,00

c/ o original

Atestamos, outrossim, que nada costa que desabone a referida empresa.

Porto Calvo, 12 de Janeiro de 2016

/
Calvo

Chefe de Rivjsao d T

josó KetínwJy C. de Gusmão

•i. ̂ Hk~ \ Rua Doutor António Dorta, 18 - Centro - CEP 57900-000 - Porto Calvo -Alagoas
„„ CNPJ: 12.366.720/0001-54 - E-mail: prefeitura@portocalvo.al.gov.br- Fone: (82) 3292-1463

PORTO cm.ou
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PODER
JUDICIÁRIO
DKALACiOAS

Cartório de Distribuição
Fórum Domingos Fernandes Calabar, 01, Centro, Porto Calvo/AL

E-mail: iosegusmao@tialius.br. CEP: 57900-000f Fone Fax: (82) 3292-1390

CERTIDÃO

Este documento não contém
emendas nem rasuras,
Válido por 30 dias.

CERTIFICO e dou fé que revendo neste setor de distribuição, responsável
pelo controle do programa (SAJPG5), NÃO CONSTATEI NESTA COMARCA a existência de
Ações de Falência e Concordata ou Recuperação Judicial contra afirma GRAFIXCOM. VISUAL
E GRÁFICA EIRELI-ME, cadastrada no ÇNPJ&fF n° 22.380.247/0001-13, com endereço na Rua
do Rosário, n° 166, desta cidade. E5r^ *" ""\ Souza de Gusmão), Distribuidor
Analista judiciário digitei, datei e assino.

Confere c / o original

Porto Calvo/AL 18 de março de 2016

José i louza de Gusmão
Distribuidor Contador
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05/04/2016 Simples Nacional

íimples
Serviços

ita da consulta: 05/04/2016
Identificação do Contribuinte

IPJ : 22.380.247/0001-13
>me Empresarial : GRAFIX COMUNICAÇÃO VISUAL E GRÁFICA EIRELI - ME

Situação Atual

uação no Simples Nacional : Optante peio Simples Nacional desde 05/05/2015

uaçào no SIMEI: NÃO optante pelo SIMEI

«ríodos Anteriores

ies pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores: Não Existem

pções pelo SIMEI em Períodos Anteriores: Não Existem

Age n da m e n tos (Simples Nacional)

endamentos no Simples Nacional: Não Existem

Eventos Futuros (Simples Nacional)

entos Futuros no Simples Nacional: Não Existem

Eventos Futuros (SIMEI)

entos Futuros no SIMEI: Não Existem

http://www8.receita.fazenda.gov.br/simpJesnacional/aplicacoes.aspx7id-21 1/1
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^H Î̂ ^B^B^BÎ Î H t̂ m
Governo do Estado de Alagoas

JUCEAL
Junta ( omercial do Estado de Alagoas

><Sctoa/<^>v
s Mercantis - SINREM* \ j M
SEDETl-R [•gf7S. fygjl \\~ C=C^ — «*

CERTIDÃO SIMPLIFICADA ^£^ ̂

Certidão Simplificada para Sociedades Anónimas Abertas/Fechadas e suas Filiais

Certificamos que as informações abaixo constam dos doeu mentos arquivados nesta Junta (omercial e sito vigentes na data de sua expedição.

Nome Empresarial

GRAFIX COMUNICAÇÃO VISUAL EGRAFICAEIRELI ML

Natureza Jurídica.: 230-5 - EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIDA

Numero de Indcntificaeãodo Registro de Empresa (NIRE da Sede) C N. Í' J

276001 95328 22 380247000 1 1 3

Data de Arquivamento do Ato

Constitutivo

05/05/2015

Endereço Completo (1 oj-radrniro. N" e Complemento, liairro. Cidade, CKP, l 'K)

RUA DO ROSÁRIO 166. ANPXO A. CENTRO, PORTO CALVO - 5790000(1 - Alagoas

t

Data de Inicio de An v idades

05/05/2015

Ohjeto Social

Impressão de material para uso publicitário, impressão de material para outros usos, serviços de comunicação multimidia. serviço de markeling, promoção de vendas, agencias

Mc publicidade lahncacilo de leiras, k-uvirose phicas e comercio uiiviisiuespccuili/ado de equipamentos e suprimentos de informática;

C apitai Social

R$ 80.000,00 ( Oitenta MiJJReais )

Capital l nir".i .ih/.ui.i

R$ 0.00 ( SEM EXPRESSÃO MONETÁRIA )

Direto ria/Término Mandato/Cargo

Nome/CPF

JOSIVAL SILVA NOGUEIRA JÚNIOR

JOSIVAL SILVA NOGUEIRA JÚNIOR

Mie roem presa ou Kmpresa de

Pequeno Porte

SIM

Término Mandato

XX/XX/XXXXX

XX/XX/XXXXX

l Itinui Arquivamento

Data: 26/05/2015 00:00:00 Número: 20151225150

Ato: BALANÇO

Evento: BALANÇO

Numero Protocolo Local. Data

Maceió, quarta-lcira, 6 de abril de 2016

^ 160079063

Prazo de Duração

Indeterminado

Cargo

Situação

REGISTRO AIIVO

Stalus

xxxxxxxxxxxx

-.--^, ' '

EDVALDO MAIORANO DE LIMA

Secrctano(a) Geral

Çste documento foi assinado digital mente, em conformidade coma MP 2200- 2/2001. por meio do c-CNPJ n" 10.279.310/0001-10- [;undo Estadual do Registro e Comércio,

em c]uarta-teira. 6 de abril de 20 16 as 1:1 37

Se impresso, para conferência atesse o site: www.juceal.al.gov.br - Opção Acesso Rápido » Autenticidade de Certidão, e informe o numero do protocolo.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA/AL - 12.264.396/0001-63
RUA ROSALVO PINTO DÂMASO, 224 - CENTRC

CEP: 57680-000

FONE / FAX: (82)3279-1309 / ( )

BOCA DA MATA / AL V t L 0 1 l l l H [ > 0 " S i i t GtTÍ

ATA DE SESSÃO PUBLICA

Pregão N°: 010/2016-SRP
Processo N°: 311-005/2016
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS DE CONFECÇÃO DE PLACAS DE SINALIZAÇÃO DIVERSAS, COM EXCLUSIVIDADE DE

LOTES PARA ME/EPP

PREAMBULO

Data de Realização: 06/04/2016 10:00:00

No dia 06 de Abril de 2016, às 10:00 horas, reuniram-se nesta PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA/AL , situado
na RUA ROSALVO PINTO DÂMASO - 224, CENTRO, o Pregoeiro, Senhor BERGSON ARAÚJO LEITE, e a Equipe de Apoio,
constituída pelos Senhores ADNA ANTUNES DE ALMEIDA, CRISTIAfME HONORATO DOS SANTOS SOUZA, para a Sessão
Pública do Pregão Presencial em epígrafe, regido pela Lei Federal 10.520/02, pelo Decreto Federal n° 3.555/00 e
î idiariamente no que for cabível pela Lei Federal 8.666/93 e suas alterações.

Aberta a sessão, procedeu-se o exame dos documentos oferecidos pelos interessados presentes, visando à comprovação
da existência de poderes para formulação de propostas e prática dos demais atos de atribuição do Licitante, na seguinte
conformidade:

r CREDENCIAMENTO

REPRESENTANTE

ANA LÚCIA FERNANDES DA ROCHA DANTAS
JQSIVAL NOGUEIRA JÚNIOR
JOSÉ BATISTA NETO
LUCIANO BEZERRA DA SILVA
MANOEL SOARES DA SILVA
SIDNEY GOUVEIA VESPA DA SILVA
WALBBER WALESSA DO REGO BARROS
WENINGTON CLEMENTTNO MOREIRA
WILMARIO VALENÇA SILVA JÚNIOR

EMPRESA ME/EPP

SIZENANDO DANTAS DA COSTA JÚNIOR ME SIM
GRAFIX COMUNICAÇÃO VISUAL E GRÁFICA EIRELI - SIM
AGENCIA RUMO COMUNICAÇÃO E DESENVOLVIMENTO LT SIM
MARIA L CAMINHA DA SILVA - ME SIM
TECH PRINT COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - ME SIM
SIDNEY GOUVEIA VESPA DA SILVA - ME SIM
BRITO E REGO BARROS CONSTRUÇÕES LTDA - EPP SIM
PE-DE-COELHO COMUNICAÇÃO E GRÁFICA LTDA - ME SIM
GABRIEL TORRES BARROS VASCONCELOS - ME NÃO

comunicou o encerramento do credenciamento.

Em seguida recebeu as declarações dos Licitantes presentes de que atendem plenamente os requisitos de habilitação
estabelecidos no Edital e os dois envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação, respectivamente.

REGISTRO DO PREGÃO

Ato contínuo, foram abertos os envelopes contendo as Propostas e, com a colaboração dos membros da Equipe de Apoio,
o Pregoeiro examinou a compatibilidade do objeto, prazos e condições de fornecimento ou de execução, com aqueles
definidos no Edital, tendo desclassificado as propostas desconformes e selecionados entre os Autores das demais, os
Licitantes que participarão da Fase de Lances em razão dos preços propostos, nos termos dos incisos VIII e IX do artigo
4° da Lei Federal 10.520, de 17 de Julho de 2002.

Em seguida o Pregoeiro convidou individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances de forma
sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de valor. A sequência de
ofertas de lances ocorreu da seguinte forma:

PREGÃO PRESENCIAL: 010/2016-SRP - PROCESSO: 311-005/2016

'v
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DE BOCA DA MATA/AL -
RUA ROSALVO PINTO DÂMASO, 224 -

CEP: 57680-000

;- '""'' •• JUl

r*_/mi_ / i

'-

«A. \<3£-)->£-l y J.-JUJ / ^ f

BOCA DA MATA / AL

re1
! _-

\Z

g. )
* ~ ' +

/

BOCA DA MATA 1
í L í . G O A S J

moifi«miom«iiTi

VC7™ ' '
ITEM / LOTE: 0001 STATUS: VENCEDOR
ETAPA

PROPOSTAS

PROPOSTAS

PROPOSTAS

PROPOSTAS

PROPOSTAS

PROPOSTAS

PROPOSTAS

PROPOSTAS

RMDOSTÁS

IHíODADA

ia RODADA

1a RODADA

NEGOCIAÇÃO

LC 123/06

NEGOCIAÇÃO

FORNECEDOR

AGENCIA RUMO COMUNICAÇÃO E

BRITO E REGO BARROS CONSTRUÇÕES

GABRIEL TORRES BARROS VASCONCELOS -

GRAFIX COMUNICAÇÃO VISUAL E GRÁFICA

MARIA L CAMINHA DA SILVA - ME

PE-DE-COELHO COMUNICAÇÃO E GRÁFICA

SIDNEY GOUVEIA VESPA DA SILVA - ME

SIZENANDO DANTAS DA COSTA JÚNIOR ME

TECH PRINT COMERCIO E SERVIÇOS LTDA -

SIDNEY GOUVEIA VESPA DA SILVA - ME

GRAFIX COMUNICAÇÃO VISUAL E GRÁFICA

GABRIEL TORRES BARROS VASCONCELOS -

SIDNEY GOUVEIA VESPA DA SILVA - ME

GRAFIX COMUNICAÇÃO VISUAL E GRÁFICA

GRAFIX COMUNICAÇÃO VISUAL E GRÁFICA

R$ UNITÁRIO

833.995,6500

0,0000

658.000,0000

670.000,0000

732.500,0000

0,0000

686.800,0000

825.600,0000

0,0000

656.000,0000

0,0000

0,0000

656.000,0000

657.000,0000

657.000,0000

QTD

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

R$ TOTAL

833.995,6500

0,0000

658.000,0000

670.000,0000

732.500,0000

0,0000

686.800,0000

825.600,0000

0,0000

656.000,0000

0,0000

0,0000

656.000,0000

657.000,0000

657.000,0000

*» *
o/rf

26,747

0,0000

0,0000

1,8237

11,322

0,0000

4,3769

25,471

0,0000

0,0000

0,0000

0,0000

0,0000

0,0000

0,0000

STATUS

NÃO SELECIONADO

SEM PROPOSTA

SELECIONADA

SELECIONADA

NÃO SELECIONADO

NÃO SELECIONADO

SELECIONADA

NÃO SELECIONADO

DESISTENTE

LANCE

DECLINOU

DECLINOU

INABILITADO

LANCE

VENCEDOR

ITEM / LOTE: 0002 STATUS: VENCEDOR
ETAPA

PROPOSTAS

PROPOSTAS

PROPOSTAS

PROPOSTAS

PROPOSTAS

PROPOSTAS

F0DSTAS

PROPOSTAS

PROPOSTAS

1a RODADA

ia RODADA

1a RODADA

2a RODADA

2a RODADA

NEGOCIAÇÃO

FORNECEDOR

AGENCIA RUMO COMUNICAÇÃO E

BRITO E REGO BARROS CONSTRUÇÕES

GABRIEL TORRES BARROS VASCONCELOS -

GRAFIX COMUNICAÇÃO VISUAL E GRÁFICA

MARIA L CAMINHA DA SILVA - ME

PE-DE-COELHO COMUNICAÇÃO E GRÁFICA

SIDNEY GOUVEIA VESPA DA SILVA - ME

SIZENANDO DANTAS DA COSTA JÚNIOR ME

TECH PRINT COMERCIO E SERVIÇOS LTDA -

TECH PRINT COMERCIO E SERVIÇOS LTDA -

SIDNEY GOUVEIA VESPA DA SILVA - ME

GRAFIX COMUNICAÇÃO VISUAL E GRÁFICA

SIDNEY GOUVEIA VESPA DA SILVA - ME

GRAFIX COMUNICAÇÃO VISUAL E GRÁFICA

SIDNEY GOUVEIA VESPA DA SILVA - ME

KS UNITÁRIO

270,0000

220,0000

0,0000

150,0000

200,0000

206,0000

150,0000

268,0000

190,0000

0,0000

149,8000

149,5000

149,4000

0,0000

149,4000

CLASSIFICAÇÃO

QTD

1000

1000

1000

1000

1000

1000

1000

1000

1000

1000

1000

1000

1000

1000

1000

R$ TOTAL

270.000,0000

220.000,0000

0,0000

150.000,0000

200.000,0000

206.000,0000

150.000,0000

268.000,0000

190.000,0000

0,0000

149.800,0000

149.500,0000

149.400,0000

0,0000

149.400,0000

%
80,000

46,666

0,0000

0,0000

33,333

37,333

0,0000

78,666

26,666

0,0000

0,2007

0,0000

0,0000

0,0000

0,0000

STATUS

NÃO SELECIONADO

NÃO SELECIONADO

SEM PROPOSTA

SELECIONADA

NÃO SELECIONADO

NÃO SELECIONADO

SELECIONADA

NÃO SELECIONADO

SELECIONADA

DECLINOU

LANCE

LANCE

LANCE

DECLINOU

VENCEDOR

Declarada encerrada a etapa de lances, as ofertas foram classificadas em ordem crescente de valor, na seguinte
conformidade:

ITEM / LOTE: 0001
FORNECEDOR R$ UNITÁRIO R$ TOTAL

PREGÃO PRESENCIAL: 010/2016-SRP - PROCESSO: 311-005/2016
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA/AL - 12.264.

RUA ROSALVO PINTO DÂMASO, 224 - CENTRA

1-63
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SIDNEY GOUVEIA VESPA DA SILVA - ME

GRAFIX COMUNICAÇÃO VISUAL E GRÁFICA EIRELI - ME

GABRIEL TORRES BARROS VASCONCELOS - ME

MARIA L CAMINHA DA SILVA - ME

SIZENANDO DANTAS DA COSTA JÚNIOR ME

AGENCIA RUMO COMUNICAÇÃO E DESENVOLVIMENTO LTDA

BRITO E REGO BARROS CONSTRUÇÕES LTDA - EPP

PE-DE-COELHO COMUNICAÇÃO E GRÁFICA LTDA - ME

ITEM / LOTE: 0002
FORNECEDOR

SIQNEY GOUVEIA VESPA DA SILVA - ME

GWIX COMUNICAÇÃO VISUAL E GRÁFICA EIRELI - ME

TECH PRINT COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - ME

MARIA L CAMINHA DA SILVA - ME

PE-DE-COELHO COMUNICAÇÃO E GRÁFICA LTDA - ME

BRITO E REGO BARROS CONSTRUÇÕES LTDA - EPP

SIZENANDO DANTAS DA COSTA JÚNIOR ME

AGENCIA RUMO COMUNICAÇÃO E DESENVOLVIMENTO LTDA

GABRIEL TORRES BARROS VASCONCELOS - ME

*_cr. ;>/oou-uuu

FAX1 C8213279-1309 /M -\ r^f\ LW«Bjwib* y j._ji_/_/ / ^ y

BOCA DA MATA / AL

656.000,0000

657.000,0000

658.000,0000

732.500,0000

825.600,0000

- ME 833.995,6500

0,0000

0,0000

R$ UNITÁRIO

149,4000

149,5000

190,0000

200,0000

206,0000

220,0000

268,0000

- ME 270,0000

0,0000

W 4 ís l y*~ £!<; r^t«
p

\4/
657.000,0000

658.000,0000

732.500,0000

825.600,0000

833.995,6500

0,0000

0,0000

R$ TOTAL

149.400,0000

149.500,0000

190.000,0000

200.000,0000

206.000,0000

220.000,0000

268.000,0000

270.000,0000

0,0000

1 \c
MH 1 BOCA DA MATA
•̂H^^ f̂l A L A G O A S Ã

i i L O ^ i z i n g o ".(is'» JETÍ

_,̂ COLOCADO - INABILITADO

2° COLOCADO - VENCEDOR

3° COLOCADO

DESCLASSIFICADO

DESCLASSIFICADO

DESCLASSIFICADO

SEM PROPOSTA

DESCLASSIFICADO

CLASSIFICAÇÃO

1° COLOCADO - VENCEDOR

2° COLOCADO

3° COLOCADO

DESCLASSIFICADO

DESCLASSIFICADO

DESCLASSIFICADO

DESCLASSIFICADO

DESCLASSIFICADO

SEM PROPOSTA

NEGOCIAÇÃO

Negociada a redução do preço da menor oferta, o Pregoeiro considerou que o preço obtido, abaixo especificado, é
aceitável e está dentro dos padrões de mercado.

ITEM / LOTE: 0001
FORNECEDOR MENOR PREÇO PREÇO NEGOCIADO STATUS

GRARX COMUNICAÇÃO VISUAL E GRÁFICA EIRELI - ME 658.000,0000 658.000,0000 ACEITÁVEL

iBl / LOTE:
FORNECEDOR

0002
MENOR PREÇO PREÇO NEGOCIADO STATUS

SIDNEY GOUVEIA VESPA DA SILVA - ME 149,4000 149,4000 ACEITÁVEL

HABILITAÇÃO
Aberto o 2° envelope dos Licitantes que apresentaram a melhor proposta e analisados os documentos de habilitação, foi
verificado o atendimento dos requisitos estabelecidos no Edital.

Os documentos de habilitação examinados e as propostas dos credenciados foram rubricados pelo Pregoeiro e pelos
membros da Equipe de Apoio e colocados à disposição dos Licitantes para exame e rubrica.

À vista

ITEM /

0001

RESULTADO

da habilitação, foi declarado:

LOTE FORNECEDOR

GRAFIX COMUNICAÇÃO VISUAL E GRÁFICA EIREU - ME

PREÇO NEGOCIADO STATUS <^~r

658.000,0000 ACEITÁVEL

PREGÃO PRESENCIAL: 010/2016-SRP - PROCESSO: 311-005/2016
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA/AL - 12.264.396/0001-63
RUA ROSALVO PINTO DÂMASO, 224/f

CEP: 57680-000 fé'
FONE/ FAX: (82)3279-1309//'f )

BOCA DA MATA /

ITEM / LOTE FORNECEDOR

0002 SIDNEY GOUVEIA VESPA DA SILVA - ME

VALOR GLOBAL

OCORRÊNCIAS NA SESSÃO

V/ 3fL^-- /
X^^PRÉÇC^HEGOCIADO

149,4000 l

657.149,4000

PÚBLICA

STATUS

ACEITÁVEL

1001 806.400,0000

Durante a fase de PROPOSTAS referente ao Lote 01, o Fornecedor TECH PRINT COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - ME
declarou-se DESISTENTE, por estar incompatível quanto ao seguinte: que alguns preços unitários estavam errados,
sendo assim ficando impossibilitado de participar da fase de lances deste certame.

Durante a fase de PROPOSTAS referente ao Lote 01, o Fornecedor PE-DE-COELHO COMUNICAÇÃO E GRÁFICA LTDA - ME
foi considerado DESCLASSIFICADO por estar em desacordo quanto ao seguinte: somatório do lote estava errado, sendo
assim ficando impossibilitado de participar da fase de lances deste certame. Questionado pelo Pregoeiro, quanto a
mMutenção do preços apresentado, a licitante informou que não teria como manter o preço ofertado e solicitou a
rIRda da proposta.

Durante a fase de HABILITAÇÃO referente ao Lote 01, o Fornecedor SIDNEY GOUVEIA VESPA DA SILVA - ME foi
INABIIJTADO por estar em desacordo com o requerido no Edital quanto ao seguinte: não atendeu o item 10.3.3.b,
referente a comprovação de 10%, no contrato social, do valor ofertado, sendo então convocado o próximo Fornecedor na
ordem classificatória como consta nesta ATA.

ENCERRAMENTO

Antes de proceder ao Encerramento, o Pregoeiro Senhor(a) BERGSON ARAÚJO LEITE ofereceu aos Licitantes presentes a
possibilidade de apresentarem recursos caso estivessem em desacordo com quaisquer procedimentos realizados neste
certame, sendo que todos os Licitantes declinaram deste direito, ficando assim de pleno acordo quanto às PROPOSTAS
apresentadas, bem como a CLASSIFICAÇÃO deste Pregão Presencial.

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão, cuja ata vai assinada pelo Pregoeiro, pelos membros da Equipe de
Apoio e pelos representantes das licitantes presentes.

REPRESENTANTES DAS EMPRESAS PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

ANA LUCIA^ÈRNAWBES-tíA ROCHA DANTAS
SIZENANDO DANTAS DA COSTA JÚNIOR ME

JOSIVAL ÎQGUEIRA JÚNIOR
GRAFIX COMUNICAÇÃO VISUAL E GRÁFICA EIRELI

ME

2
1

JOSÉ BATISTA NETO
AGENCIA RUMO COMUNICAÇÃO E

DESENVOLVIMENTO LTDA - ME

ADNA ANTJJfJES DE ALMEIDA
EQUIPE DE APOIO

.RISTIANE HONORATO DOS SANTOS SOUZA
EQUIPE DE APOIO

PREGÃO PRESENCIAL: 010/2016-SRP - PROCESSO: 311-005/2016
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA/AL - 12.264.396/0001-63
RUA ROSALVO PINTO DÂMASO, 224 - CENTRO

CEP: 57680-000

FONE / FAX: (82)3279-1309 / ( )

BOCA DA MATA / AL

LUCIANO BEZERRA DA SILVA
MARIA L CAMINHA DA SILVA - ME

MANOEL SOARES DA SILVA
TECH PRINT COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - ME

SIDNEY GOUVEIA VESPA DA SILVA
SIDNEY GOUVEIA VESPA DA SILVA - ME

WALBBER WALESSA DO REGO BARROS
BRITO E REGO BARROS CONSTRUÇÕES LTDA - EPP

WENINGTON CLEMENTTNO^MOREIRA
PE-DE-COELHO COMUfCCAGAÍp E GRÁFICA LTDA - ME

WILMARIO VALE[*(ÇA SILVA JÚNIOR
GABRIEL TORRES BARROS VASCONCELOS - ME

PREGÃO PRESENCIAL: 010/2016-SRP - PROCESSO: 311-005/2016





GRAFIX COMUNICAÇÃO VISUAL E GRÁFICOS EIRELI-Mb CNPJ 22.380.247/0001-
13- Rua do Rosário, 166- Centro » Porto Calvo - Alagoas

Página l

PROPOSTA COMERCIAL READEQUADA

Prefeitura de BOCA DA MATA/AL

PREGÃO N° 010/2016

Prezado Senhores,

A proposta que faz a empresa GRAFIX COMUNICAÇÃO VISUAL E GRÁFICA EIREU-ME, inscrita no CNPJ n 22.380.247/0001-13, com seda na Rua do Rosário, 166 - Centro Porto Calvo -
Alagoas - Serviço gráfico á Prefeitura Municipal de BOCA DA MATA/1 AL Q, em escrito cumprimento ao previsto no editai da licitação em epígrafe, Registro de Preços de Confecção de Placas de
Sinalização Diversas, com exclusividade de lotes para ME/EPP

LOTE 01 MATERIAL DE COMUNICAÇÃO VISUAL (PLACAS) ( COTA PRINCIPAL)

ITEM

1

2

DESCRIÇÃO

Placas de advertência (sinalização de transito) em formato de

losango, símbolos variados, confeccionadas em chapa 20 galvanizada, plotada

com adesivo refletivo de alta resistência, medindo SQcmx 50cm, sustentação

em tubo de metalon galvanizado de SOmmx SQmm e 3m de altura.

Placas de Orientação de destino, no formato retangular, confeccionadas em

chapa de 20 galvanizada, plotada com adesivo refletivo e de alta resistência

medindo 1 m x l,20m, com sustentação em dois tubos de matalon galvanizado

de 50mm, 50mm e 3,5Qm de altura, e duas cantoneiras de 1,5" e 3/16.

UND.

UND.

UND.

QUANT. VALOR UNITÁRIO R$

R$ 150,00

R$ 450,00

Cento e
Cinquenta

Reais

Quatrocento
s Cinquenta

Reais

VALOR TOTAL R$

R$ 75.000,00

R$ 45.000,00

Setenta Cinco Mil Reats

Quarenta Cinco Mil
Reais ̂  ,., „

X^íeitófc
-£ 3

22,380.247/0001-1 .̂
GRAFIX COMUNICAÇÃO VISUAL E

GRÁriCArliRE
Ru â de '

CENTR:"-

:>"(,'
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GRAFIX COMUNICAÇÃO VISUAL E GRÁFICOS EIRELI-MtE CNPJ 22.380.247/0001
13- Rua do Rosário, 166- Centro - Porto Calvo - Alagoas

Página 2

3

4

5

6

Ptacas de orientação de destino, no formato retangular,

confeccionadas em chapa de 20 galvanizada, plotada com adesivo

refletivo e de alta resistência medindo SOcmx 2m, com sustentação em

dois tubos de matalon galvanizado de 50mm, 50mm e 2,50m de altura,

e duas cantoneiras de 1,5" 3/16

Placas de informações complementares [sinalização de transito), em formato

de retanguíar, símbolos variados, confeccionados em chapa de 20 galvanizada,

ploíada com adesivo refletivo e de alta resistência , medindo 60cm x Im,

sutentaçãc tubo de metalon galvanizado de 50mmx50mm e 3m de altura.

Placas de indicação de rua para paredes, confeccionadas em pvc de Imm,

medindo 50cm m x 25crn, plotada com adestvo de vinil,cortendc nome da rua

e o cep do município, afixadas nas paredes através de parafusos ou adeviso

dupla face.

Placas de indicação de ruas, modelo três pétalas, sendo â pétala superior em

MDF impermeável , medindo 55cm x 45cm, e duas pétalas lateral em chapa

20, olotada com adesivo reftetivo e de alta resistência em tubi de metalon

galvanizadi de SOrnm x SOmm e de 3m de aftura

UND.

UND.

UND.

UND.

100

100

1 'IOU

R$ 350,00

R$ 400,00

R$ 23,00

R$ 290,00

Trezentos
Cinquenta

Reais

Quatrocento
s Reais

Vinte Três
Reais

Duzentos
Noventa

Reais

R$ 35.000,00

R$ 40.000,00

R$ 23.000,00

R$ 290.000,00

Trinta Cinco Mi! Reais

Quarenta Mil Reais

Vinte Três Mil Reais

Duzentos Noventa Mil
Reais

CNPJ22.M247/0001-13'
GRAFKCQWUNiCAÇÃO VISUAL E

Grw-iCAc!REli-ME
Rua do R <_>;..'ni":, 'Crj A*Vu A

CErjTRO CEP. 57HOC-OOJ

POr-.TOCAí.VO-AL J





GRAFIX COMUNICAÇÃO VISUAL E GRÁFICOS EIRELI-ME CNPJ 22.380.247/0001-
13- Rua do Rosário, 166- Centro - Porto Calvo - Alagoas

Página 3

Pórtico; Pilares de sustentação lateral: estrutura metálica confeccionada em

cantoneiras L de 2,5" por 3/16, cantoneiras L de 1,5" 3./16, confeccionadas em

formato totem com abas sobressalentes em chapa galvanizada e plotada com

várias fotos em adesivo vinil em abos os iados, com medidas de 8m de altura

por 2m de largura cada coluna de sustentação; Vão central; confeccionado em

cantoneira U de 3" chhapa 14 e cantoneira 1,5 por 3/16 , com quadro central

medindo lOm de largura por 2m de altura, com lona front-light e impressão

digital frente e verso contento nome do município, logomarcas, mensagens e

etc; Medida total do pórtico:n8m de altura e 13,40 m de largura e vão livre

medindo 6m de altura e 12 m de largura.

UND. R$ 30.000,00
Trinta Mil

Reais
R$ 150.000,00

Cento e Cinquenta Mil

Reats

VALOR TOTAL R$ 658.000,00 Seiscentos Cinquenta Oito Mil Reais

VALOR TOTAL GERAL R$ 658.000,00 Seiscentos Cinquenta Oito Mil Reais

Prazo de Validade: 60 (sessenta) dias;

Prazo de Garantia: Conforme edital e seus anexo;

Prazo de Pagamento: Conforme edital e seus anexo;

«CNPJ22.3dO.247/0001-13
GRAFÍX COMUNICAÇÃO VISUAL i:

CRÍriCA:;ií<EU.ME
Rua do Rc3AM>, 'lôA.inxoA

CENTRO-CE: H 57900-00) •

* _ PORTO CALVO - AL «_,;





GRAFIX COMUNICAÇÃO VISUAL E GRÁFICOS EIRELi-ME CNPJ 22.380.247/0001-
13- Rua do Rosário, 166- Centro - Porto Calvo - Alagoas

Página 4

DECLARAÇÃO

A) Os preços incluem todos os custos e despesas, tais como, e sem limitar a: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de despesas, tais com, e sem se limitar a:

B) A prestação de serviço de impressão gráfica poderá ser feitos de forma totat ou parcial, e sua entrega realizada no prozo de até 05 ( cinco) dias úteis, contados após cada

Porto Calvo (AL), 08 de Abril de 2016

fOR

fCNPJ 22,300,247/0001-13
GRAFÍX COMUNICAÇÃO VISUAL E

J^SIVAC SrtVA

RG 2003007001031

// CPF 060.101.5-84-02.'/ proprietário
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Pregão Presencial 10/2016

DATA 06/04/2016

Sidney Gouveia Vespa da Silva - ME, CNPJ NS 14.021.812/0001-28, sediada na rua José Cabral Acioii Sala B n2 475 , Jatiúca Maceió AL CEP 57.035-677, por intermédio de seus
representantes legal o Senhor Sidney Gouveia Vespa da Silva, portador do Registro Geral n? 2003007000990 e CPF nerj96.340.344-38, propõe fornecer à Prefeitura Municipal de BOCA

DA MATA AL, em estrito cumprimento ao previsto no edital da licitação em epígrafe, Aquisição DE MATERIAL, conforme abaixo discriminado:

Proposta de Preços

LOTE 02 - MATERIAL DE COMUNICAÇÃO VISUAL (PLACAS) (COTA RESERVADA)

ftem

2.1

Descrição

Placas de regulamentação (sinalização de trânsito) em formatos e símbolos

variados, confeccionadas em chapa 20 galvanizada, plolada com adesivo

reíletivo de alta resistência, medindo 50cm x 50an. sustentação em tubo de

mclalon galvanizado de 5 Omni \m e 3m de altura

VALOR TOTAL DO LOTE

Unid

Unid

UUANTI

DADE

1000

MARCA

X2

Vlr.unitário

RS 149,90

cento e quarenta e nove reais

e noventa centavos

Vlr.total

RS 149.900,00

R$ 149.900,00

cento e quarenta e nove mil e

novecentos reais

cento e quarenta e nove mil e

novecentos reais

SIDNEY
X2

Rua José

A Licitante declara quer:
o prazo de pagamento será de acordo com o disposto no edital;
o prazo de entrega será de acordo com o disposto no edital;
os preços apresentados incluem todos os custos e despesas, tais como, e sem se limitar a: custos direitos e indiretos, tributos
incidentes, taxa de administração, produtos, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, lucros e outros necessários ao
que esta de acordo com todas as normas do edital.
prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias a contar da data de sua apresentação.
o prazo de garantia será de acordo com o disposto no edital.
Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e seus anexos.

Banco Itaú agencia 7951 conta corrente 07040-3
DECLARA que a pessoa que assinara o instrumento contratual será o Sr. Sidney Gouveia Vespa da Silva, brasileiro, empresário, casado, portador do RG 2003007000990 e CPF n9 096.340.344-38

Declara que a apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

maceió06deABRILde2016

Sidney Gouveia Vespa da Silva

Registro Geral n» 2003007000990 / CPF n* 096.340.344-38

L
OÍf;N°475, Loja 01

CEP;57W«77
Maceió-AL.





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA M

P&t*K4*te#fe .'BÔCA°AMATA

PROCESSO N° 311-005/2016
PROCEDIMENTO LICITATORIO: Pregão Presencial n° 10/20U-SRP
ASSUNTO: Registro de preços de confecção de placas de sinalização diversas

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

Por este Termo, tendo em visto o que consta do procedimento
licitatório em epígrafe e considerando as disposições da Lei n° 10.520/2002 (art. 4°,
inciso XX), ADJUDICA-SE o objeto da licitação aos licitantes vencedores, na
seguinte conformidade:

LOTES 01 - MATERIAL DE
COMUNICAÇÃO VISUAL
(PLACAS) (COTA PRINCIPAL)

LOTE 02 - MATERIAL DE
COMUNICAÇÃO VISUAL
(PLACAS) (COTA RESERVADA)

GRAFIX COMUNICAÇÃO VISUAL E
GRÁFICA EIRELI - ME
(CNPJ 22.380.247/0001-13)

SIDNEY GOUVEIA VESPA DA SILVA
-ME
(CNPJ 14.021.812/0001-28)

R$ 658.000,00
(seiscentos e

cinquenta e oito mil
reais)

R$1 49.900,00 (cento e
quarenta e nove mil

reais)

CPL, em 14 de abril de 2016.

Bergson ÃraufaLeite
Prego ek

R U A L A D I S L A U C O I M B R A , N« 102, C E N T R O , B O C A D A M A T A - A L A G O A S
E M A l L : c p l b o c a d a m a t a . a l @ h o t m a l l . c o m
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA

de
tf jLiotlio pt« «aí

PROCESSO N° 311-005/2016
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Presencial n° 10/20U-SRP
ASSUNTO Registro de preços de confecção de placas de sinalização diversas

RELATÓRIO FINAL DE LICITAÇÃO

Atendendo solicitação constante na inicial, por meio de ofício expedido pela
Secretaria Municipal de Administração, após autorização do Exmo. Sr. Prefeito, através de
Despacho constante nos autos, abriu-se o procedimento licitotórío Pregoo Presencial n°
10/2016-SRP, objetivando o registro de preços para confecção de placas de sinalização
diversas, com exclusividade de lotes para ME/EPP, na forma do Termo de Referência e da
Estimativa de Preços apresentados pelo interessado solicitante, acostados à inicial.

A Minuta do Edital da licitação foi submetida à apreciação da Procuradoria
Jurídica e devidamente aprovada, através de Parecer presente nos autos: o Aviso da
Licitação foi publicado nos Diários Oficiais do Estado de Alagoas e da União e no Jornal
Tribuna Independente, bem como afixado no Quadro de Avisos desta Prefeitura, conforme
comprovantes anexos aos autos; e o Edital de convocação foi disponibilizado aos
interessados através do e-mail cplbocadamata.al@hotmail.com.

Decorrido o prazo para impugnações ao Edital, não se registrou a entrada de
nenhum instrumento da espécie nesta Comissão, inexistindo assim qualquer pendência que
obstasse o regular prosseguimento do certame.

A sessão pública para recebimento, abertura e julgamento das Propostas de
Preços e Documentos de Habilitação ocorreu no dia 06/04/2016, totalizando 01 chamado,
havendo a participação das licitantes relacionadas na ata circunstanciada lavrada na
oportunidade, constante dos autos.

As propostas ofertadas e as documentações abertas, apresentadas pelas
empresas participantes, encontram-se presentes nos autos.

Após os procedimentos relatados na Ata da sessão, declarou-se vencedoras do
certame as empresas abaixo, na seguinte conformidade:

LOTES 01 - MATERIAL DE
COMUNICAÇÃO VISUAL
(PLACAS) (COTA PRINCIPAL)

LOTE 02 - MATERIAL DE
COMUNICAÇÃO VISUAL
(PLACAS) (COTA RESERVADA)

GRAFIX COMUNICAÇÃO VISUAL
E GRÁFICA EIRELI - ME
(CNPJ 22.380.247/0001-13)

SIDNEY GOUVEIA VESPA DA
SILVA - ME
(CNPJ 14.021.812/0001-28)

R$ 658.000,00
(seiscentos e

cinquenta e oito mil
reais)

R$1 49.900,00 (cento e
quarenta e nove mil

reais)

R U A L A D I S L A U C O I M B R A , N" 1 0 2 , C E N T R O , B O C A D A M A T A - A L A G O A S
E - M A I L : c p l b o c a d a m a t a . a l @ h o t m a i l . c o m
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA M

Isto posto, encaminhamos os autos à Procuradoria Geral para análise e emissão de
parecer quanto a fase externa.

Após, remetam os autos ao Gabinete do Prefeito para fins de homologação, nos
termos do artigo 4°, inciso XXII, da Lei n° W. 520/2002.

CPL em í 4 de abril de 2016.

Bergson Araújo Leite
Pregoe/n?

R U A L A D I S L A U C O I M B R A , N° 1 0 2 , C E N T R O , B O C A D A M A T A - A L A G O A S
E - M A I L : cp lbocadamata .o lOhotmal l . com
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ESTADO DE ALAGOAS
MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA

BOCA

Processo Administrativo n° 311005/2016.
Modalidade: Pregão Presencial Para Registro de Preços SRP n° 010/201 G.
Objeto: Confecção de placas de sinalização diversas.
Parte interessada: Secretaria Municipal de Administração.

PAJRECER PGM GAB N° 0283/2016.

EMENTA: FASE EXTERNA. LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO
PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS. CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS
DE CONFECÇÃO DE PLACAS DE SINALIZAÇÃO DIVERSAS. REQUISITOS
LEGAIS APLICÁVEIS À ESPÉCIE. PROCEDIMENTOS REGULARES. 09 (NOVE)
EMPRBSAS INTERESSADAS NA DISPUTA. LEGALIDADE. DEFERIMENTO.
l - CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE PLACAS DE
SINALIZAÇÃO DIVERSAS;
II- PUBLICIDADE RESPEITADA. TRÂMITES LEGAIS OBEDECIDOS.
III - LICITAÇÃO REGULAR. PELA HOMOLOGAÇÃO. CONTRATAÇÃO
POSSÍVEL.

Cuida-se de processo licitatório sob a modalidade Pregão, na fonna Presencial, do
tipo menor preço, mediante sistema de Registro de Preços, com exclusividade de lotes para ME e EPP,
que tem como objeto a confecção de placas de sinalização diversas, visando atender as necessidades
do Município de Boca da Mata, Alagoas.

O presente procedimento administrativo fora deflagrado a partir da C.I. n°
I03/2016-SMA, de 11 de março deste ano, que veio instruída com o Termo de Referência, em que
consta o objeto, descrição dos produtos, unidade de medida, quantidade exigida, preço unitário, preço
total, justificativa, forma de prestação dos serviços, classificação dos serviços comuns, obrigações das
partes, avaliação do custo, controle da execução dos serviços e das infrações e das sanções
administrativas.

Consta dos autos a indispensável pesquisa de mercado, mediante as cotações de
preços apresentadas pelas empresas:

! SIZENANpO DANTAS DA COSTA JÚNIOR ME (CL
MULTICOISASl. inscrita no GNPJ/MF sob n° 00.874.981/0001-04;

2 - JOSÉ. EMÍDIQ_DO_S__SANT_OS, inscrita nn CNPJ/MF sob n"
13.828.031/0001-87;

e 3 - JOSÉ ALÇO AUGUSTO DE A1JNÍEI0A_(ART_METAL), inscrita no
CNPJ/MF sob na 14.199.521/0001-24.

A tramitação do processo, ora em análise, foi validamente autorizada pelo
Excelentíssimo senhor Prefeito.

A Comissão Permanente de Licitações acostou ao caderno processual
administrativo a Portaria de nomeação, ocasião em que lançou o termo de abertura de procedimento
iicitatório, acompanhado da minuta do edital de pregão presencial n° 010/20I6-SRP, do termo de
referência, da ata de registro de preços e do contrato de prestação de serviços.

Instada a se manifestar, esta Procuradoria Geral do Município emitiu o Parecer
PGM GAB n° 0213/2016, se posicionando pelo prosseguimento do feito, posto que a fase interna
obedeceu aos trâmites legai;

Rua Ladíslau Coimbra, ns 20, Centro,
Boca da Mata, Alagoas - CEP. 57680-000
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Em estrita observância ao disposto na Lei Federal n. 8^6/53!.que í̂nspõe sobre as
Licitações e Contratos Administrativos, o aviso de licitação foi publicado no quadro de aviso da
Prefeitura Municipal, no Diário Oficial deste Estado de Alagoas, no Diário Oficial da União e no
Jornal Tribuna Independente, edição respectiva de 23 de março do ano em curso.

Não houve intetposição de impugnação ao edital de pregão presencial n° O TO/2016-
SRP.

Na data designada para a abertura da sessão pública, ou seja, 06 de abril deste ano
de 2016, às 10:00 horas, conforme bem elaborada ata da lavra do Pregoeiro e equipe de apoio,
compareceram 09 (nove) empresas interessadas na disputa, no caso, a SIZENANDO DANTAS _DA
COSTA JÚNIOR ME (CL Mult Coisas), inscrita no CNPJ/MF sob n° OÕ.87Í98]7oOO~l-04~
representada por ANÃ LÚCIA FERNANDES DA ROCHA DANTAS; GRAFJX COMUNICAÇÃO
VISUAL E GRÁFICA EIRELI_- ME, inscrita no CNPJ/MF sob n° 22.380.247/0001-13, representada
por JOSIVAL NOGUEIRA JÚNIOR; AGENÇIA__ RUMO, __ÇQMJJMÇAÇÃQ E
DESENVOLVIMENTO LTOA^ME, inscrita no CNPJ/MF sob n° 10.668.687/0001-91, representada
por JOSÉ BATISTA NETO; MARIA L. CAMINHA DA^ SILVA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob n°
18.658.386/0001-99, representada por LUCIÀNÕ BEZERRA DA SILVA; TECH . PRINT
COMERCIO E SERVIÇOS. LTDA :1 ME, inscrita no CNPJ/MF sob n° 13.866.490/0001-55,
representada por MANOEL SOARES DA SILVA; STONEY GOUVEIA _VESPA_PA.SILVA_= ME
(X2 Comunicação Visual), inscrita no CNPJ/MF sob n° 14.021.812/0001-28, representada por
SIDNEY GOUVEIA VESPA DA SILVA; BRITO E REGQ^A_RRQ_S CONSTRUÇÕES LTOA -
EPP, inscrita no CNPJ/MF sob n° 20.664.378/0001-05, representada por WALBBER WALESSA DO
REGO BARROS; P_E_-DE_-CQELHO COMUNICAÇÃO E GRAFJÇALTDA - ME (W9), inscrita no
CNPJ/MF sob n° 07.788.954/0001-50, representada por WENINGTON CLEMENTINO MOREIRA; e
GABRIEL TORRES _BARRQS__VASCONCELOS _ _ME, inscrita no CNPJ/MF sob n°
19.048.111/0001-04, representada por WILMARIO VALÉNÇA SILVA JÚNIOR, as quais foram
inicialmente credenciadas, em seguida declaradas habilitadas por preencherem os requisitos constantes
do edital.

Dando continuidade, o Pregoeiro e equipe de apoio deram início a abertura dos
envelopes contendo as propostas de preços, as quais foram julgadas classificadas, ocasião em que deu-
se início a fase de lances e negociação de preços, tendo a Empresa GRAFTX COMUNICAÇÃO
VISUAL E GRAFIÇA_EIREU_-_ME, inscrita no CNPJ/MF sob n° 22.380,247/0001-13, representada
por JOSIVAL NOGUEIRA JÚNIOR, se segado vencedora do LOTE 01 - Material de comunicação
visual (placas) (cota principal) -, no valor total de R$ 658.000,00 (seiscentos e cinquenta e oito mil
reais). Por sua vez, a Empresa SIDNEY.GO.UVEIAJ/ESPA.DA SILVA r_ME_(X2_Ç_pmunicação
Visual), inscrita no CNPJ/MF sob n° 14.021.812/0001-28, representada por SIDNEY GOUVEIA
VESPA DA SILVA, venceu o LOTE 02 - Material de comunicação visual (placas) (cota reservada) -,
no valor total de R$ 149.900,00 (cento e quarenta e nove mil e novecentos reais).

Após a apresentação das propostas readequadas, o Pregoeiro lançou no caderno
processual administrativo o termo de adjudicação, acompanhado do relatório final de licitação.

Não há no presente feito recurso a ser apreciado.

É, no essencial, o relatório.

Flua Ladíslau Coimbra, nS 20, Centro,
Boca da Mata, Alagoas - CEP. 57680-000

pmbmata .pgm<g>gmail.com
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IOCADAMATA
II - DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA.

De início, cumpre salientar que a análise desta Procuradoria Jurídica resume-se ao
exame da legalidade dos atos, devendo a conveniência e a oportunidade serem analisadas pelo
Administrador Público.

Pois bem. Segundo o Parágrafo único do art. 4°, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de
1993, o procedimento licitatório se caracteriza ato administrativo formal. De acordo com a doutrina, a
licitação pode ser analisada sob foco interno ou externo, assim denominadas de fase interna e fase
externa da licitação.

Assim sendo, os autos retornaram corretamente a esta Procuradoria Jurídica para
análise da legalidade do procedimento, de acordo com o que dispõe o art. 38, Parágrafo único, da Lei
n° 8666, de 21 de junho de 1993, a saber:

Art iS, O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo
administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a autorização
respectiva, a indicação sucinta de seu objeto c do recurso próprio para a dccpesa, e ao qual
serão juntado» oportunamente:

(...)
Parágrafo único. A.S minutas de editais de licitação, bem como aã dos contratos,

acordos, convénios ou ajustes devem ser previamente exam i nadas e aprovadas por
asscesoria jurídica da Administrarão, (negrito e grifo nosso)

O Sistema de Registro de Preços - SRP é um procedimento fundamentado no art.
15, da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, trazendo importante forma de contratação pelo
Poder Público, na medida em que constitui um procedimento licitatório especial para eventual e futura
contratação pela Administração.

Explique-se. O SRP não é uma nova modalidade de licitação. É, pois, um conjunto
de procedimentos para registro formal de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens,
para contratações futuras.

Para Hely Lopes Meirelles, registro de preços é o sistema de compras pelo qual os
interessados em fornecer materiais, equipamentos ou serviços ao poder público concordam em manter
os valores registrados no órgão competente, corrigidos ou não, por um determinado período e fornecer
as quantidades solicitadas pela Administração no prazo previamente estabelecido. No entanto, é
importante ressaltar que a Administração Pública não é obrigada a contratar quaisquer dos itens
registrados. Essa é uma característica peculiar do SRP.

Segundo Jacoby Fernandes (2008), a definição a respeito do SRP e a seguinte:

Sistema de Registro de Preços é um procedimento especia! de licitação que se efctiva por
meio de uma concorrência ou pregão sui generis, elecionando a proposta mais vantajosa, com
observância do princípio da isonomw, para eventual e futura contratação peta Administração.

De acordo com Marcai Justen Filho, o Sistema de Registro de Preços pode ser
definido da seguinte forma:

O registro de preços é um contrato normativo, constituído como um cadastro de produtos
e fornecedores, sclecionados mediante licitação, para contratações sucessivas de bens e serviços,
respeitados lotes mínimos e outras condições previstas no edital.

Rua Ladislau Coimbra, n* 20, Centro,
Boca da Mata, Alagoas - CEP. 57680-000
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0 registro de preços é um contraio normativo, expressão que indica uma relação jurídica

de cunho preliminar e abrangente, que estabeleça vinculo judaico disciplinando o modo de

aperfeiçoamento de futuras contratações entre as partes.

Ressalta-se que o Sistema de Registro de Preços - SRP não é uma modalidade de
licitação como as previstas no art. 22 da Lei n° 8.666/1993 e no art. 1° da Lei n° 10.520/02. É uma
maneira de realizar aquisições de bens e contratações de serviços de forma parcelada, isso porque no
SRP, a Administração Publica não fica obrigada a contratar.

Assim, por ser efetivado a partir de uma concorrência ou pregão, com seleção da
melhor proposta, possibilita a participação de todos os particulares, garantindo, destarte, o duplo
escopo almejado pelo Legislador: vantajosidade e isonomia.

Sobre o precítado Sistema de Registro de Preços, importante frisar as principais
normas da Lei de Licitações e Contratos da Administração Público - 8.666/93 - e do Decreto
Municipal n° 786, de 31 de janeiro de 2013, que Regulamenta o Sistema de Registro de Preços,
respectivamente:

Art. 15. An compras, sempre que possível, deverão:

T - atender ao princípio da padroni/açao, que imponha compatibilidade de

especificações técnicas e de desempenho, observadas, quando for o caso, as condições de

manutenção, assistência técnica e garantia oferecidas;

II - ser processadas atravéu de sistema de registro de preços;

(...)
§ l" O registro de preços será precedido de ampla pesquisa de mercado.

(...)
§ 3" O sistema de registro de preços será regulamentado por decreto, atendida» as

peculiaridades regionais, observadas as seguintes condições:

1 - selcção feita mediante concorrência;

II - estipulação prévia do sistema de controle e atuali/ação dos preços registrados;
III - validade do registro não superior a um ano.

$4" A existência de preços registrados não obriga a Administração a_firmar as
contratações que deles jwiderào advir, ficando-lhe facultada a utili/ação de outros meios,

respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro

preferência em igualdade de condições, (negritos e grilos nossos)

Art l- As contratações de serviços e a aquisição de bens, quando cfctuadas pelo

Sistema de Registro de Preços - SRP, no âmbito da administração pública municipal dircta,

autárquica e fundacional, fundos especiais, empresas públicas, sociedades de economia
mista e demais entidades controladas, dircta ou indiretamentc pelo Município de Boca da

Mata, obedecerão ao disposto neste Decreto.
Art. 2" Para os efeitos deste Decreto, são adotadat* as seguintes definições;

I - Sistema de Kegistro de Preços - conjunto de procedimentos para registro formal

de preços relativos à prestação de serviços c aquisição de bens, para contratações futuras;

H - ata de registro de preços - documento vinculativo, obrigacional, com

característica de compromisso para futura contratação, em que se registram os preços,

fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas, conforme as disposições

contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas^

III - órgão gcrenciador — Secretaria Municipal de Administração, que c o órgão da

administração pública municipal responsável pela condução do conjunto de procedimentos

para registro de preços e gerenciamcnto da ata de registro de preços dele decorrente;
IV - órgão participante - órgão ou entidade da administração pública municipal que

participa dos procedimentos iniciais do Sistema de Kegistro de Preços c Íntegra a ata de

registro de preços; e
V - órgão não participante ' órgão ou entidade da administração pública que, não

tendo participado dos procedimentos iniciais da licitação, atendidos os requisitos desta

norma, faz adesão à ala de registro de preços.
Art y O Sistema de Ucgist.ro de Preços poderá ser adotado nas seguintes

hipóteses:
I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de

contratações frequentes;
II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas

parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou cm regime

de i . in - f . i ; •
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III - quando for conveniente a aquisição u*hj(cm/ou a contratação d^ serviços para
atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; ou

IV - quando, pela natureza do objcto, não for possível definir previamente o
quantitativo a ser demandado pela Administração.

ArL 6- A licitação para registro de preços será realizada na modalidade de
concorrência, do tipo incnnr preço, no» termos da \.M n" 8.666, tlt I'J'>1, ou na modalidade de
pregão, nos termos da i ̂ i n" 10.520, de 2002, c será precedida de ampla pesquisa de
mercado, (negritos e grifos nosso?)

Dentre suas características mais importantes, destaca-se a qualidade de ser futura e
eventual a contratação pelo Gestor, não sendo a Administração, de imediato, obrigada a contratar. Por
outro lado, o SRP garante ao licitante vencedor, pelo prazo da Ata de Registro de Preços, a garantia de
contratação da proposta mais vantajosa, caso se configure a demanda.

A leitura atenciosa das normas, acima reproduzidas, leva à conclusão que o
Sistema de Registro de Preço é estimulado pelo Legislador ao afirmar que as compras deverão ser
processadas por este sistema.

Por sua vez, o Decreto Municipal n° 786, de 31 de janeiro de 2013, que
Regulamenta o Sistema de Registro de Preços neste município de Boca da Mata, Alagoas, previsto no
art. 15, da Lei n° 8.666/1993, elenca as hipóteses em que o SRP preferencialmente será adotado.

No presente caso concreto, cabe ao Prefeito Municipal, autoridade superior, ao
receber o feito da Comissão Permanente de Licitação: l - determinar o retorno dos avios para
correrão de irregularidade s, caso estas sejam supríveis; II invalidar o procedimento, no todo ou em
parte, se estiver inquinado de vícios insanáveis; III revogar o certame por razão de ordem
administrativa; ou LV homologar o ato de resultado final do Pregoeiro, considerando
implicitamente a legalidade do procedimento administrativo.

Em regra, cabe a Procuradoria Geral Municipal, órgão de assessoramento direto do
Poder Executivo, a análise jurídica, de modo a se vislumbrar se os prazos, publicações, propostas e
documentos estão dentro das exigências da Lei de Licitações e Contratos Administrativos e alterações
posteriores, visando, sobretudo, resguardar a Administração Pública, bem assim aos participantes, o
estrito cumprimento dos deveres e o resguardo dos direitos.

No caso em estudo, verifico dos presentes autos que foram obedecidas todas as
formalidades legais, notadamente no que diz respeito às publicações dos avisos de licitação na
imprensa oficial e em jornal de grande circulação, os prazos mínimos entre a publicação e a sessão
pública e obediência as regras postas no edital.

Observa-se, bem assim, que as empresas vencedoras atenderam as exigências
legais e editalícias, mormente no que diz respeito à apresentação dos documentos referentes à
habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, qualificação económico-financeira e qualificação
técnica.

Il l-DA CONCLUSÃO.

Ante todo o exposto, esta Procuradoria Geral do Município, por sua signatária
representante, levando em consideração que pela análise dos autos, restrita ao seu conteúdo, conclui
que todas as formalidades legais foram obedecidas, OPINA PELA LEGALIDADE DA
CONTRATAÇÃO, devendo o presente procedimento licitatório seguir à consideração do senhor
Prefeito, para a sua regular homologação, convocando-se as Empresas GRAFIX COMUNICAÇÃO
VISUAL E GRÁFICA EIRELI - ME. inscrita no CNPJ/MF sob n° 22.380.247/0001-13, vencedora

Rua Ladislau Coimbra, ns 20, Centro,
Boca da Mata, Alagoas - CEP. 57680-000
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LOTE 01 - Material de comunicação visual (placas) (cota principal) -, no valor total de R$ 658.000,00
(seiscentos e cinquenta e oito mH reais); e SIDNEY .GOUVEIA. VESPA DA SILVA - ME (X2
Comunicação .Visual), inscrita no CNPJ/MF sob n° 14.021.812/0001-28, vencedora do LOTE 02 -
Material de comunicação visual (placas) (cota reservada) -, no valor total de R$ 149.900,00 (cento e
quarenta e nove mil e novecentos reais), para celebração da Ata de Registro de Preços n° PPO 10/2016
e do Contrato de Prestação de Serviços, cujas minutas instruem o presente procedimento licitatório
regular.

Realizada a contratação, publique-se, em imprensa oficial, extraio do contrato, até
o 5° dia útil subsequente a assinatura da avença, nos termos do art. 61, parágrafo único da Lei
8.666/93.

Kis o parecer, salvo melhor juízo.

Ciência aos interessados.

Boca da Mata/AL, 15 de abril de 2016.

LEI
dora Geral do Município

OAU/AI. 10.067 - Portaria n" 25&/2014

Rua Ladislau Coimbra, n? 20, Centro,
Boca da Mata, Alagoas - CEP. 57680-000
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PROCESSO N° 311-005/2016

Procedimento Licitatório: PREGÃO PRESENCIAL N° 010/2016-SRP

Objeto: Licitação para registro de preços de confecção de placas de sinalização diversas ,

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO

Face ao constante nos autos do procedimento licitatório Pregão Presencial n°
010/2016-SRP, do Tipo Menor Preço, referente ao Processo n° 311-005/2016,
HOMOLOGO, com fundamento no Artigo 4°, Inciso XXII, da Lei Federal n° 10.520/2002,
a presente licitação para que a Adjudicação nela contida produza seus efeitos jurídicos e
legais.

Retorne à Comissão Permanente de Licitações, para a adoção das medidas
necessárias à efetivação do registro de pré
meses.

Boca da Mata/AL, 27 defcbril de 2016

s, cuja ata deverá ter vigência de 12 (doze)

Gustavo
Pr

Mantas Feijó
feito

Cópia publicada no Quadro de Avisos desta

Prefeitura em £?/oV /

RUA ROSALVO PINTO DÂMASO N? 224, PRAÇA PADRE CÍCERO BOCA DA MATA - AL
CEP : 57680-000 TELEFONE : 3279-1309 / 3279-1487 E-MAIL : bocadamata@Íg.com.br
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° PP010/2016-1

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 010/2016

PROCESSO N° 311-005/2016

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Aos 28 dias do mês de Abril do ano de 2016, o MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA/AL
com sede administrativa na Rua Rosalvo Pinto Dãmaso, 224, Centro, Boca da Mata, Alagoas,
inscrito no CNPJ sob o n° 12.264.396/0001-63, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. Gustavo
Dantas Feijó, brasileiro, portador da cédula de identidade n° 767035 SSP/AL, inscrito no CPF sob o n°
524.759.994-20, no uso de suas atribuições legais;

Nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, do Decreto Municipal n° 786/2013, da Lei n°
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n° 8.666,
de 1993, e as demais normas legais correlatas;

Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para
Registro de Preços n°010/2016, conforme resultado homologado em 27/04/2016;

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a contratação dos itens constantes na proposta
vencedora transcrita em Anexo desta Ata, conforme especificações do Termo de Referência, que
passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa
GRAFIX COMUNICAÇÃO VISUAL E GRÁFICA EIRELI - ME, inscrita no CNPJ sob o n° 22.380.247/0001-
13, com sede na Rua do Rosário, n° 166, Centro, CEP 57.900-000, no Município de Porto Calvo/AL,
neste ato representada pelo Sr. Josival Silva Nogueira Júnior, portador da Cédula de Identidade n°
2003007001031 e CPF n° 060.101.524-02, e-mail grafmixcomunicacao@hotmail.com, cuja proposta
foi classificada em 1° lugar no certame.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O objeto desta Ata é o registro de preços para contratação de serviços de confecção de
placas de sinalização diversas (LOTE 01), mediante o regime de empreitada por preço unitário,
visando atender às necessidades da Prefeitura Municipal de Boca da Mata, conforme
descrição, quantidades e valores descritos em Anexo (s).

1.1.1. A descrição e a especificação detalhada do serviço e das t\refas^Siye o compõem
constam do Termo de Referência.

Processo n" 3 i 1-005/20 Io
Pregão Presencial n" 010/2016-SRP Pdg. Í/M
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1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que
deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação
pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de contratação em
igualdade de condições.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR

2.1. O valor global desta Ata é de R$ 658.000,00 (seiscentos e cinquenta e oito mil reais),
distribuídos da seguinte forma:

N° IOTE

01

DESCRIÇÃO DO LOTE

MATERIAL DE COMUNICAÇÃO VISUAL (PLACAS) (COTA
PRINCIPAL)

VALOR TOTAL

1 "|. 658.000,00

3. CLAUSULA TERCEIRA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração.

3.2. São participantes os seguintes órgãos:

3.2.1. Gabinete do Prefeito;

3.2.2. Órgãos de Assessoramento;

3.2.3. Secretaria Municipal de Articulação Política;

3.2.4. Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças;

3.2.5. Secretaria Municipal de Assistência Social;

3.2.6. Fundo Municipal de Assistência Social;

3.2.7. Secretaria Municipal de Infraestrutura;

3.2.8. Secretaria Municipal de Saúde;

3.2.9. Fundo Municipal de Saúde;

3.2.10. Secretaria Municipal de Educação;

Processo n° 3 f 1-005/20/6
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3.2.11. Fundo Municipal de Educação;

3.2.12. Secretaria Municipal de Cultura;

3.2.13. Secretaria Municipal de Esportes e Lazer Promoções e Juventude;

3.2.14. Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo;

3.2.15. Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente;

3-2.U Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito;

3.3. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer órgão ou entidade da
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão
gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber,
as condições e as regras estabelecidas no Decreto Municipal n° 786/2013, e na Lei n° 8.666, de
1993.

3.3. l. Caberá ao prestador de serviços beneficiário da Ata de Registro de Preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não da prestação
dos serviços, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que esta não
prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

3.3.2. As contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão
ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de
Preços.

3.3.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá
exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do
número de órgãos não participantes que aderirem.

3.3.4. Em caso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao órgão aderente a
responsabilidade pela imposição de penalidade ao prestador de serviços faltoso,
comunicando o fato ao órgão gerenciador.

4. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua
assinatura.

Processo n° 3 í 1-005/201 ó
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5. CLAUSULA QUINTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

5.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas
no artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

5.2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados,
cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos
prestadores dos serviços.

5.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao
preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá:

5.3.1. Convocar o prestador de serviços visando à negociação para redução de preços e
sua adequação ao praticado pelo mercado;

5.3.2. Frustrada a negociação, o prestador dos serviços será liberado do compromisso
assumido; e

5.3.3. Convocar os demais prestadores de serviços visando igual oportunidade de
negociação.

5.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o prestador dos
serviços, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.4.1. Liberar o prestador de serviços do compromisso assumido, sem aplicação da
penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a
comunicação ocorrer antes do pedido de prestação dos serviços; e

5.4.2. Convocar os demais prestadores de serviços visando igual oportunidade de
negociação.

5.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação
da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação
mais vantajosa.

5.6. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia at
de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.

da da Ata
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6. CLAUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO

6.1. O prestador dos serviços terá o seu registro cancelado, por intermédi
administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando

6.1.1. Não cumpriras condições da Ata de Registro de Preços;

6.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o
contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

6.1.3. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado;

6.1.4. Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;

6.1.5. Não mantiver as condições de habilitação durante a vigência da Ata de Registro de
Preços.

6.2. O prestador dos serviços poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preços na
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual,
decorrente de caso fortuito ou de força maior.

6.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do
registro do prestador dos serviços aos órgãos participantes, se houver.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA CONTRATAÇÃO COM OS PRESTADORES DE SERVIÇOS

7.1. A contratação com o prestador de serviços registrado, de acordo com a necessidade do
órgão, será formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de
empenho de despesa, autorização de serviços ou outro instrumento similar, conforme disposto
no artigo 62 da Lei n° 8.666, de 1993, e obedecidos os requisitos pertinentes do Decreto
Municipal n° 786/2013.

7.1.1. As condições de execução dos serviços constam do Termo de Referência anexo ao
Edital e da Ata de Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada contratação
específica, no respectivo pedido de contratação.

7.2. O órgão convocará a prestadora de serviços com preço registrado em Ata para, a cada
contratação, no prazo de 05 (cinco) dias, efetuar a retirada da Nota der^npenho ou
instrumento equivalente, ou assinar o Contrato, se for o caso, sob pena de decair dox^ireito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Pr
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7.2.1. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do
fornecedor e aceita pela Administração.

7.3. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

7.3.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder
o limite de 25% (vinte e cinco por cento).

7.4. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato.

7.4.1. É vedada a subcontratação parcial, exceto nas condições autorizadas no Termo de
Referência ou na minuta de contrato.

7.5. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.

7.6. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante da
Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências
verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução contratual, de tudo dando
ciência à Administração.

8. CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO

8.1. Cada contrato firmado com a prestadora de serviços terá vigência de acordo com as
disposições definidas na minuta de contrato ou instrumento equivalente, ou, na omissão deste,
pelo prazo de até 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura ou retirada do instrumento,
nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993.

8.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes
à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição
em restos a pagar.

9. CLÁUSULA NONA - DO PREÇO

9.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis.

10. CLÁUSULA DEZ - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1. A Contratada obriga-se a:
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Pregão Presenciai n° 010/20 16-SRP Pag. ó/ U





ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA

de

10.1.1. executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua
proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;

10.1.2. reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo máximo fixado no Termo de Referência, os serviços efetuados em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados, a critério da Administração;

10.1.3. arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais
causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou
representantes, dolosa ou culposamente, à Administração ou a terceiros;

10.1.4. utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem
executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor;

10.1.5. apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação 'nominal dos empregados
que adentrarão o órgão para a execução do serviço, os quais devem estar devidamente
identificados por meio de crachá;

10.1.6. responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias,
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimpléncia não transfere
responsabilidade à Administração;

10.1.7. instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da
Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso;

10.1.8. relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da
prestação dos serviços;

10.1.9. não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

10.1.10. manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

10.1.11. não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada,
exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

10.1.12. arcar com o ónus decorrente de eventual equívoco no dimensicjn^cnento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorremos de\fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em s
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não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados nos incisos do § l ° do art. 57 da Lei n° 8.666, de 1993.

10.2. A Contratante obriga-se a:

10.2.1. proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus
serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos,
especialmente do Termo de Referência;

10.2.2. exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

10.2.3. exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano,
bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

10.2.4. notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso
da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

10.2.5. pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do
contrato;

10.2.A. zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em
compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

11. CLÁUSULA ONZE-DO PAGAMENTO

11.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da
apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada.

11.2. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços
executados.

11.2.1. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada com os serviços efetivamente prestados.

11.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes á
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento
ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. NeSa^hipótese, o
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da svjuaçbq, não
acarretando qualquer ónus para a Contratante.
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11.4. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta aos sítios oficiais, para verificar a
manutenção das condições de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso,
autenticado e juntado ao processo de pagamento.

11.5. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito
em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por
outro meio previsto na legislação vigente.

11.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

11.7. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada
pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

11.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos
moratórias proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o
pagamento até a data do efeíivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano,
aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = lx N xVP

EM = Encargos Moratórias a serem acrescidos ao valor originariamente devido

l = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

1 = (6 /100)
365

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data
do efetivo pagamento

VP = Valor da Parcela em atraso

12. CLÁUSULA DOZE - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

12.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao
qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo
dará ciência à Administração.

12.1.1. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato.
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12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
prestadora dos serviços, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou
de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666,
de 1993.

12.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis.

13. CLÁUSULA TREZE - DAS INFRACÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, a
licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação:

13.1.1. Não assinar a Ata de Registro de Preços, não retirar a nota de empenho, ou não
assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta ou da Ata
de Registro de Preços;

13.1.2. Apresentar documentação falsa;

13.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

13.1.4. Não mantivera sua proposta dentro de prazo de validade;

13.1.5. Comportar-se de modo inidõneo;

13.1.A. Cometer fraude fiscal;

13.1.7. Fizer declaração falsa;

13.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame.

13.2. A licitante/Adjudicaíária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem
anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) iterçrfs)^Drejudicado(s)
pela conduta do licitante;
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b. Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até
cinco anos;

13.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

13.3. Comete infração administrativa, ainda, nos termos da Lei n° 8.666, de 1993, e da Lei n°
10.520, de 2002, a Contratada que, no decorrer da contratação:

13.3.1. Inexecutar total ou parcialmente o contrato;

13.3.2. Apresentar documentação falsa;

13.3.3. Comportar-se de modo inidôneo;

13.3.4. Cometer fraude fiscal;

13.3.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital, na Ata de Registro de Preços
ou no instrumento de contrato.

13.4. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem
prejuízos significativos ao objeto da contratação;

b. Multa:

b.l. Moratória de até 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso
injustificado sobre o valor da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias;

b.2. Compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no
caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada
com a multa moratória, desde que o valor cumulado das penalidades não supere o
valor total do contrato.

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Boca
da Mata, pelo prazo de até dois anos;

d. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública pelu f̂Srcizo de até
cinco anos;
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e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos cqusados;

13.4.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

13.5. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratqr
com o órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as
empresas ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação:

13.5.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de tributos;

13.5.2. tenham prqticqdo atos ilícitos visando q frustrqr os objetivos da licitação;

13.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude
de atos ilícitos praticados.

13.6. A aplicação de quqlquer das penqlidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que qssegurará o contraditório e a arnpla defesa, observando-se o
procedimento previsto na Lei n°8.666, de 1993.

13.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

13.8. As multas devidos e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor do Órgão, ou deduzidos da gqrantia, ou ainda, quando
for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente.

13.8.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

13.9. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou,
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

14. CLÁUSULA QUINZE - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1. Integram esta Ata, independentemente de transcrição, o Edital e Aneos do
Presencial para Registro de Preços n° 0010/201 6 e a proposta da empresa.

Processo n° 31 /-005/20 í 6
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14.2. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n° 10.520, de 2002, do
Decreto Municipal n° 786/2013, da Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, da
Lei Complementar n° 123, de 2006, e da Lei n° 8.666, de 1993, subsidiariamente.

14.3. O foro para dirimir questões relativas à presente Ata será o da Comarca de Boca da Mata,
Estado de Alagoas, com exclusão de qualquer outro.

Município de Mata/AL, 28 de abril de 2016.

Representante ab Órgão

Representante d^Empresçi'

Processo n° 311-005/2016
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ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° PP010/20U-1

Este documento é parte da Ata de Registro de Preços acima referenciada, celebrada entre a
Prefeitura Municipal de Boca da Mata e a empresa GRAFIX COMUNICAÇÃO VISUAL E GRÁFICA
EIRELI - ME, cujos itens e respectivos preços estão a seguir descritos na proposta de preços
anexada, em face da realização do Pregão Presencial n° 010/2016-SRP.

Processo n° 311-005/201 ó
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GRAFIX COMUNICAÇÃO VISUAL E GRÁFICOS E1RELÍ
13- Rua do Rosário, 166- Centro - Porto Ca!

Página i

PROPOSTA COMERCIAL READEC" '

Prezado
A proposta que fe/ ) empresa GRAFIX COMUNICAÇÃO VISUAL E GRÁFICA EIREU-ME, inscrita no CNFJ n 72 J80.24?,-COOM3, CO:T seja rã Rua TJ Rosário, I6ô

Alagoas • Serviço Q' -';co á Prefeitura Mun tripa! Je BOCA DA MATA/AL e, em escrito cumprimento ao pnsvislo rtò ed-iai ds licitação eni epígrafe, P-eg-st;o cê P;^VJS o e Coacção de ~-íeca> Oí
SinaH/ação Dtverw.. ;.jm exctustvdade de íotes para ME/EPP

LOTt 01 MATERUí OE COMUNICAÇÃO VISUAL

ITEM

2

DESCRIÇÃO

Placas de advertência f'sina;izaçic de transito! em formato de

losango, símbolos variados, confeccionadas em chapa 20 galvanizada, piotada

com sciesívo refíeíivo tíe sita resistência, medindo SOcmx SOcm, sustentação

ern íubode rnetaiongaívanizado de SOmmx SOn^m s 3rn de altura.

Placas de Orientação de destino, no formato .eíangdar, confeccionadas em

chapa de 20 galvanizada, pioíada com adesivo refieíivo e de alia resistência

medindo 1 m x I,20m, com sustentação em dois tubos de mstalcn galvanizado

de SOmn-í, SOmm e 3,SQm de aííura, e duas cantoneiras de 1,5" e 3/16.

UND.

UND.

UND,

QUANT.

-OD

v

'
i 00

,

VAiOR UNITí

R$ 150,00

R$ 450,00

RIO R$

í
Cento e

Gncuertta
Reais

Quatrotenlo

s Cinquenta
Reais

^sAí Of^.

R$ 75.000..0D

R$ 45.000,00

TOTAL R$

Setenta Gnco Mi! Reais

Quarenta Cinco Mil
Reais i

ÍCNPJ 22,360.247/0001-1?

CENTRO-C6P. 57 .Oi '





GRAFIX COMUNICAÇÃO VISUAL E GRÁFICOS EIRELI-MÉ CNPJ 22,380,247/0001
13- Rua do Rosário, 166-

Placas de orientação de destino, no ormatc reían^,..

confeccionadas em chapa de 20 galvanizada, piotada com adc-

refletívo e de aíía resistência medindo SOcmx 2n con ; " cão em

dois tubos de mata;:--- , . ^ízado de SOmni. 50'nrn e 2;50fr cie alt i

e duas cantem-.-.: de L,! i/16

Placas n-** irvf0rr«a; : • ••• >1 n tare - ! i m ' ' *

de -e- v gu! n os varia • : - • " : £ - • iapa de 2

D refluí • • , ' - çncis • , - - • - v ir-!

su:eníaçaotubode metak - . = .•• = • • • , :... -,

Placas de indicação de -u; ; - - r íe; conf* ; íoi 3 • - ; -

:rí; / na 3 d e vinil,; ; • • ; • • •

>^ f •• • sd* atras/f - -

Placas de indicação de ruas, odí »tre pétalas, sendo a péísíi - e* -

-mpermeàve! , medindo bbcm í t! "rr. e dus.í peíaias .atersic í-fti chaoa

20; pioíôcia conn adesivo refteílvc- e de aíía resiste ic i - '-b, c:e - - • : on

de SOirm x SOmrn e de 3m de altura,

ÍCNPJ22.360,247/OOOM3!

6RAFÍX COMUNICAÇÃO VISUAL E





GRAFIX COMUNICAÇÃO VISUAL E GRÁFICOS EIRELI-ME CNPJ 22.380.247/0001
13- Rua do Rosário, 166- Centro -- Porto Calvo -Alagoas

Página 3

Pórtico f^larçs de sustentação lateral estrutura rr\a em
;

formato totem com abas scbres-saíentes em chapa galvanizada e pioíad.-:

variai fotos em adesivo vi- ern abes oc lados., corr-

;

med"1 gura

digita! frente e ver-;-- > l -

• í
•

VAIOR TOTAL GERAL RS 6^8.000.00

-

Cinquenta Otín M'1

prazo de Validade: 60 (sessenta) dias,.

Prazo de Garantia: Conforme editai e seus anexo;

Prazo de Pagamento: Conforme edrfalle seus anexo;

sCNPJ2^c0.247/QQQ1~13
GRAFIXCOMUNiCACÃO VISUAL ;•



•



GRAFIX COMUNICAÇÃO VISUAL E GRAFi
>A f** i*™v t i t r * jt ^\ t t™\ >"**.13- Rua do Rosáno^ee- Centro - Porto Ca

S EIRELI-ME CNPJ 22,380,247/0001-
- Alagoas

CPF 060.101.5^-02
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° PP010/20U-2

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 010/2016

PROCESSO N° 311-005/2016

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Aos 28 dias do mês de Abril do ano de 20U, o MUNICÍPIO DE BOCA DA MATA/AL
com sede administrativa na Rua Rosalvo Pinto Dâmaso, 224, Centro, Boca da Mata, Alagoas,
inscrito no CNPJ sob o n° 12.264.396/0001-63, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. Gustavo
Dantas Feijó, brasileiro, portador da cédula de identidade n° 767035 SSP/AL, inscrito no CPF sob o n°
524.759.994-20, no uso de suas atribuições legais;

Nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, do Decreto Municipal n° 786/2013, da Lei n°
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n° 8.666,
de 1993, e as demais normas legais correlatas;

Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para
Registro de Preços n° 010/2016, conforme resultado homologado em 27/04/2016;

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a contratação dos itens constantes na proposta
vencedora transcrita em Anexo desta Ata. conforme especificações do Termo de Referência, que
passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa
SIDNEY GOUVEIA V. DA SILVA ME - XE COMUNICAÇÃO VISUAL, inscrita no CNPJ sob o n°
14.021.812/0001-28, com sede na Rua José Cabral Acioli, n" 475, loja 01, Jatiuca, CEP 57.035-677,
no Município de Maceíó/AL, neste ato representada pelo Sr. Sidney Gouveia Vespa da Silva,
portador da Cédula de Identidade n° 2003007000990 e CPF n° 09A.340.344-38, e-mail
x2sinalizacao@hotmail.com, cuja proposta foi classificada em 1° lugar no certame.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O objeto desta Ata é o registro de preços para contratação de serviços de confecção de
placas de sinalização diversas (LOTE 02), mediante o regime de empreitada por preço unitário,
visando atender às necessidades da Prefeitura Municipal de Boca da Mata, conforme
descrição, quantidades e valores descritos em Anexo(s).

1.1.1. A descrição e a especificação detalhada do serviço e das tarefas que
constam do Termo de Referência.

Processo n" 3 / í-005/20Jó
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1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que
deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação
pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de contratação em
igualdade de condições.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR

2.1. O valor global desta Ata é de R$ 149.900,00 (cento e quarenta e nove mil reais), distribuídos
da seguinte forma:

N° LOTE

02

DESCRIÇÃO DO LOTE

MATERIAL DE COMUNICAÇÃO VISUAL (PLACAS) (COTA
RESERVADA)

VALOR TOTAL

R$ 149.900,00

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração.

3.2. São participantes os seguintes órgãos:

3.2.1. Gabinete do Prefeito;

3.2.2. Órgãos de Assessoramento;

3.2.3. Secretaria Municipal de Articulação Política;

3.2.4. Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças;

3.2.5. Secretaria Municipal de Assistência Social;

3.2.6. Fundo Municipal de Assistência Social;

3.2.7. Secretaria Municipal de Infra estrutura;

3.2.8. Secretaria Municipal de Saúde;

3.2.9. Fundo Municipal de Saúde;

3.2.10. Secretaria Municipal de Educação;

Processo n° 311-005/2016
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3.2.1 1. Fundo Municipal de Educação;

•
3.2.12. Secretaria Municipal de Cultura;

3.2.13. Secretaria Municipal de Esportes e Lazer Promoções e Juventude;

3.2.14. Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo;

3.2.15. Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente;

3.2.1 A. Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito;

3.3. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer órgão ou entidade da
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão
gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber,
as condições e as regras estabelecidas no Decreto Municipal n° 786/2013, e na Lei n° 8.666, de
1993.

3.3.1. Caberá ao prestador de serviços beneficiário da Ata de Registro de Preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não da prestação
dos serviços, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que esta não
prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

3.3.2. As contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão
ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de
Preços.

3.3.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá
exceder, na totalidade, ao quintuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do
número de órgãos não participantes que aderirem.

3.3.4. Em caso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao órgão aderente a
responsabilidade pela imposição de penalidade ao prestador de serviços faltoso,
comunicando o fato ao órgão gerenciador.

4. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua
assinatura.

Processo n° 3 1 1-005/2016
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5. CLÁUSULA QUINTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

5.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas
no artigo 65 da Lei n° 8.ÓÓ6, de 1993.

5.2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados,
cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos
prestadores dos serviços.

5.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao
preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá:

5.3.1. Convocar o prestador de serviços visando à negociação para redução de preços e
sua adequqção ao praticado pelo mercado;

5.3.2. Frustrada a negociação, o prestador dos serviços será liberado do compromisso
assumido; e

5.3.3. Convocar os demais prestadores de serviços visando igual oportunidade de
negociação.

5.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o prestador dos
serviços, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.4.1. Liberar o prestador de serviços do compromisso assumido, sem aplicação da
penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a
comunicação ocorrer antes do pedido de prestação dos serviços; e

5.4.2. Convocar os demais prestadores de serviços visando igual oportunidade de
negociação.

5.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação
da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação
mais vantajosa.

5.6. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata
de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.
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6. CLÁUSULA SEXTA - PO CANCELAMENTO DO REGISTRO

6.1. O prestador dos serviços terá o seu registro cancelado, por intermédio de processo
administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando:

6.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

6.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o
contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem Justificativa aceitável;

6.1.3. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado;

6.1.4. Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;

6.1.5. Não mantiver as condições de habilitação durante a vigência da Ata de Registro de
Preços.

6.2. O prestador dos serviços poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preços na
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual,
decorrente de caso fortuito ou de força maior.

6.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do
registro do prestador dos serviços aos órgãos participantes, se houver.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA CONTRATAÇÃO COM OS PRESTADORES DE SERVIÇOS

7.1. A contratação com o prestador de serviços registrado, de acordo com a necessidade do
órgão, será formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de
empenho de despesa, autorização de serviços ou oufro instrumento similar, conforme disposto
no artigo 62 da Lei n° 8.666, de 1993, e obedecidos os requisitos pertinentes do Decreto
Municipal n° 780/2013.

7.1.1. As condições de execução dos serviços constam do Termo de Referência anexo ao
Edital e da Ata de Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada contratação
específica, no respectivo pedido de contratação.

7.2. O órgão convocará a prestadora de serviços com preço registrado em Ata para, a cada
contratação, no prazo de 05 (cinco) dias, efetuar a retirada da Nota de Empenho ou
instrumento equivalente, ou assinar o Contrato, se for o caso, sob pena de decair cÇxjjreito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Pré
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7.2.1. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do
fornecedor e aceita pela Administração.

7.3. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

7.3.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder
o limite de 25% (vinte e cinco por cento).

7.4. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato.

7.4.1. É vedada a subcontratação parcial, exceto nas condições autorizadas no Termo de
Referência ou na minuta de contrato,

7.5. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.

7.6. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante da
Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências
verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução contratual, de tudo dando
ciência à Administração.

8. CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO

8.1. Cada contrato firmado com a prestadora de serviços terá vigência de acordo com as
disposições definidas na minuto de contrato ou instrumento equivalente, ou, no omissão deste,
pelo prazo de até 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura ou retirada do instrumento,
nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1 993.

8.1 .1 . A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes
à contratação sejam integralmente empenhadas até 3] de dezembro, para fins de inscrição
em restos a pagar.

9. CLÁUSULA NONA - DO PREÇO

9.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis.

10. CLÁUSULA DEZ - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1. A Contratada obriga-se a:

Processo n°3í i-005/2016
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10.1.1. executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua
proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;

10.1.2. reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo máximo fixado no Termo de Referência, os serviços efetuados em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados, a critério da Administração;

10.1.3. arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais
causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou
representantes, dolosa ou culposarnente, à Administração ou a terceiros;

10.1.4. utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem
executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor;

10.1.5. apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados
que adentrarão o órgão para a execução do serviço, os quais devem estar devidamente
identificados por meio de crachá;

10.1.6. responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias,
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere
responsabilidade à Administração;

10.1.7. instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da
Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso;

10.1.8. relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da
prestação dos serviços;

10.1.9. não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

10.1.10. manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

10.1.11. não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada,
exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

10.1.12. arcar com o ónus decorrente de eventual equívoco no dimensionatfTetifo dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes o(e fcHores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposl

Processo n° 311-005/2016
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não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1° do art. 57 da Lei n° 8,666, de 1993.

10.2. A Contratante obriga-se a:

10.2.1. proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus
serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos,
especialmente do Termo de Referência;

10.2.2. exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

10.2.3. exercer o acomponhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dio, mês e ano,
bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

10.2.4. notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso
da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

10.2.5. pagar à Contratada o vaior resultante da prestação do serviço, na forma do
contrato;

10.2.6. zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em
compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de
habiíitação e qualificação exigidas na licitação.

11. CLÁUSULA ONZE - DO PAGAMENTO

11.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da
apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada.

11.2. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços
executados.

11.2.1. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura
apresentada peta Contratada com os serviços efetivamente prestados.

11.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Faíura ou dos documentos /peHinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o\pagarnento
ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta\hipótese>^>
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não*
acarretando qualquer ónus para a Contratante.

Processo n° 311-005/2016
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11.4. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta aos sítios oficiais, para verificar a
manutenção das condições de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso,
autenticado e juntado ao processo de pagamento.

11.5. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito
em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por
outro meio previsto na legislação vigente.

11.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

11.7. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada
pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

11.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o
pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano,
aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = lx N x VP

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido

l = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data
do efeíivo pagamento

VP - Valor da Parcela em atraso

12. CLÁUSULA DOZE - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

12.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao
qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo
dará ciência à Administração.

12.1.1.0 representante da Contratante deverá ter a experiência neces
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato.

ara o
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12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
prestadora dos serviços, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou
de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666,
de 1993.

12.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o norne dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis.

13. CLÁUSULA TREZE - DAS INFRACÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, a
licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação:

13.1.1. Não assinar a Ata de Registro de Preços, não retirar a nota de empenho, ou não
assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade do proposta ou da Ata
de Registro de Preços;

13.1.2. Apresentar documentação falsa;

13.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

13.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade;

13.1.5. Comportar-se de modo inidôneo;

13.1.6. Cometer fraude fiscal;

13.1.7. Fizer declaração falsa;

13.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame.

13.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infraçoes discriminadas no subitem
anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções;

a. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s)
pela conduta do licitante;

ítcado(s)
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b. Impedimento de licitar e de contratar com a Administraçoo Pública, pelo prazo de até
cinco anos;

13.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

13.3. Comete infração administrativa, ainda, nos termos da Lei n° 8.666, de 1993, e da Lei n°
10.520, de 2002, a Contratada que, no decorrer da contratação:

13.3.1. Inexecutar total ou parcialmente o contrato;

13.3.2. Apresentar documentação falsa;

13.3.3. Comportar-se de modo inidóneo;

13.3.4. Cometer fraude fiscal;

13.3.5. Descumprir qualquer dos deveres eiencados no Edital, na Ata de Registro de Preços
ou no instrumento de contrato.

13.4. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que nõo acarretarem
prejuízos significativos ao objeto da contratação;

b. Multa:

b.l. Moratória de até 0.33% {zero virgula trinta e três por cento} por dia de atraso
injustificado sobre o valor da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias;

b.2. Compensatória de afé 10% (dez por cento} sobre o valor total do contrato, no
caso de inexecução total ou parcial dq obrigoção assumida, podendo ser cumulada
com a multa moratória, desde que o valor cumulado das penalidades não supere o
valor total do contrato.

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Boca
da Mata, pelo prazo de até dois anos;

d. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública pelo praàp de\até
cinco anos;
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e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos ò*ausados;

13.4.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

13.5. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar
com o órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as
empresas ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação:

13.5.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de tributos;

13.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

13.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude
de atos ilícitos praticados.

13.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o
procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

13.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará ern consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

13.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor do Órgão, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando
for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente.

13.8.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

13.9. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou,
no caso das multas, cumulativamente, sern prejuízo de outras medidas cabíveis.

14. CLÁUSULA QUINZE - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1. integram esta Ata, independentemente de transcrição, o Edital e Anexos
Presencial para Registro de Preços n° 0010/2016 e a proposta da empresa.

Processo n" 31J-005/2016
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14.2. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n° 10.520, de 2002, do
Decreto Municipal n° 786/2013, da Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, da
Lei Complementam0 123, de 2006, e da Lei n°8.6óó, de 1993, subsidiariamente.

14.3. O foro para dirimir questões relativas à presente Ata será o da Comarca de Boca da Maía,
Estado de Alagoas, com exclusão de qualquer outro.

Município de B Mata/AL, 28 de abril de 2016.

Representante alo órgão

Repréáentante da Empresa

SIDNEYGjjjwgfflttjyiufl. ME

X3&afimç!ãmui
~—^T

Rua José Cabral Acioli, N° 475, Loja 01

L JATIÚCA - CEP: 57935-677
Maceió. AL
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ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° PP010/2016-2

Este documento é parte da Ata de Registro de Preços acima referenciada, celebrada entre a
Prefeitura Municipal de Boca da Mata e a empresa SIDNEY GOUVEIA V. DA SILVA ME - XE
COMUNICAÇÃO VISUAL, cujos itens e respectivos preços estão a seguir descritos na proposta de
preços anexada, em face da realização do Pregão Presencial n° 010/2016-SRP.

Processon°31í-005/20ló
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Pregão Presencial 10/2016

DATA 06/04/2016

Sidney Gouveia Vespa da Silva - ME, CNPJ N2 14.021.812/0001-28, sediada na rua José Cabral Acioli Sala B n« 475, Jatiúca Maceió AL CEP 57.035-677, por intermédio de seus

representantes legal o Senhor Sidney Gouveia Vespa da Silva, portador do Registro Geral n9 2003007000990 e CPF n9096.340.344-38, propõe fornecer à Prefeitura Municipal de BOCA

DA MATA AL, em estrito cumprimento ao previsto no edital da licitação em epígrafe, Aquisição DE MATERIAL, conforme abaixo discriminado:

Proposta de Preços

LOTE 02 - MATERIAL DE COMUNICAÇÃO VISUAL (PLACAS) (COTA RESERVADA)

item

2.1

Descrição

Placas de regulamentação (sinalização de trânsito) em formatos e símbolos

variados, confeccionadas em chapa 20 galvanizada, plotada com adesivo

refletivo de alta resistência, medindo 50cm x 50cm, sustentação em tubo de

niclalon galvanizado de 50mm x 50mm e 3m de altura.

VALOR TOTAL DO LOTE

Unid

Unid

QUANII

DADE

1000

MARCA

X2

Vlr.unitário

RS 149,90

cento e quarenta e nove reais

e noventa centavos

Vlr.total

RS 149.900,00

RS 149.900,00

cento e quarenta e nove mil e

novecentos reais

cento e quarenta e nove mil e

novecentos reais

A Licitante declara quer;

o prazo de pagamento será de acordo com o disposto no edital;

o prazo de entrega será de acordo com o disposto no edital;

os preços apresentados incluem todos os custos e despesas, tais como, e sem se limitar a: custos direitos e indiretos, tributos

incidentes, taxa de administração, produtos, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, lucros e outros necessários ao

que esta de acordo com todas as normas do edital.
prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias a contar da data de sua apresentação.

o prazo de garantia será de acordo com o disposto no edital.

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e seus anexos.

Banco Itaú agencia 7951 conta corrente 07040-3

DECLARA que a pessoa que assinará o instrumento contratual será o Sr. Sidney Gouveia Vespa da Silva, brasileiro, empresário, casado, portador do RG 2003007000990 e CPF n« 096

Declara que a apresentação daprof^sta implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabelecidas neste Edital e

maceió 06 de ABRIL de 20.

» y
Sidney Gouveia Vespa da Silva

Registro Geral n9 2003007000990 / CPF n* 096.340.344-38

SIDNEY GOIM
_£CO|

RuaJoséCÍtoMCíoli;N'475,LoÍ301
l JATIUCA - CEP: 57035-677
l— Maceió-AL. l

340.344-38

seus Anexos.
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EXTRAIO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Ata de Registro de Preços n° PP010/2016-1 - Processo n° 311-
005/2016 - Pregão Presencial n° 010/201 6-SRP - Fundamentação
Legal: Lei Federal n° 10.520/2002, Lei Federal n° 8.666/93 e Decreto
Municipal n° 786/2013 Fornecedor Registrado: GRAFIX
COMUNICAÇÃO VISUAL E GRÁFICA EIRELI ME (CNPJ n°
22.380.247/0001-13) - Objeto: registro de preços para contratação
de serviços de confecção de placas de sinalização diversas (LOTE
01) - Valor global: R$ 658.000,00 (seiscentos e cinquenta e oito mil
reais)-Vigência: 12 (doze) meses.

Ata de Registro de Preços n° PP010/2016-2 - Processo n° 311-
005/2016 - Pregão Presencial n° 010/2016-SRP - Fundamentação
Legal: Lei Federal n° 10.520/2002, Lei Federal n° 8.666/93 e Decreto
Municipal n° 786/2013 - Fornecedor Registrado: SIDNEY GOUVEIA V.
DA SILVA ME-XE COMUNICAÇÃO VISUAL (CNPJ n° 14.021.812/0001-
28) - Objeto: registro de preços para contratação de serviços de
confecção de placas de sinalização diversas (LOTE 02) -- Valor
global: R$ 149.900,00 (cento e quarenta e nove mil reais) - Vigência:
12 (doze) meses.

Cópia publicada no Quadro de Avisos

desta Prefeitura em 2o /&> l
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Maceió - sexta-feira
27 de maio de 2016

) l • k - l r ò n i c a C'crtitiatda DiyitnlnVstft:
conlurnic Llil N° 7.397/2012

Diário Oficial
Estado de Alagoas

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Ata de Registro de Preços n° PPO10/2016-1 - Processo 11° 311-005/2016 - Pregão
Presencial n" 010/2016-SRP-Fundamentação Legal: Lei Federal n° 10,520/2002,
Lei Federal 11° 8.666/93 e Decreto Municipal n" 786/2013 - Fornecedor Regis-
trado: GRAF1X COMUNICAÇÃO VISUAL E GRÁFICA EIREL1 - ME (CNPJ
n° 22 380.247/0001-13) - Objeio: registro de preços para contratação de serviços
de confecção de placas de sinalização diversas (LOTE 01) - Valor global: R$
65S.OOO.OO (seiscentos e cinquenta e oito mil reais) - Vigência: 12 (doze) meses.

bX l KA10 Dli ALA DE REGISTRO Dl; PREÇOS
Ala de Registro de Preços n° PP010/2016-2 -Processo n" 311-005/2016 - Pregão
Presencial n" 010/2016-SRP - Fundamentação Legal: Lei Federal n" 10.520/2002,
Lei Federal n° 8.666/93 e Decreto Municipal n° 786/2013 - 1'ornecedoi Regis-
iiado S1DNBY GOUVEIA V. DA SILVA ME - XE COMUNICAÇÃO VISUAL
(CNPJ n° 14.021.812/0001-28) - Objeio: regislro de pieços para contratação de
serviços de confecç.lo de placas de sinalização diversas (LOTE 02) - Valoi global:
R$ 149.900,00 (cento e quarcnla e nove mil reais) - Vigência: 12 (doze) meses.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 010/2016-SRP
PROCESSO N" 311-005/2016
Face ao constante nos autos do procedimento licilalório Pregão Presencial n"
010/201Ó-SRP, do Tipo Menor Preço, referente ao Processo n" 311-005/2016.
HOMOLOGO, com fundamento no Artigo 4", Inciso XX11, da Lei Federal n"
10.520/2002, a presenie licitaçílo para que a Adjudicação nela contida produza seus
efeitos jurídicos e legais.
Gustavo Dantas Feijô
Prefeito

LX TRAI O DE CONTRATO
Contrato n1"! POL20I6-Processo n° 113-014/2016- Tomada de Preços n" O l '2016
-- Fundamentação Legal: Lei Fedeial n" 8.666/93-Contratado CONSTRUTORA
CONSTRUIR i.'l DA (CNPJ n° 09.520.052/0001-63) Objeio: execução de obia
de iMijwiiliana referente a drenagem e pavimentação de diveisas rua.s no M u n i c í p i o
de Mocada Mala - Valor global RS 330.776,05 ( l ie/enios e imita mil setecentos e
seientae seis ieaise cinco centavos)- Vigência 180 (cento e o i t en ta ) dias

AVISO 1)1'HOMOLOGAÇÃO li ADJUDICAÇÃO
H ' M . M I A H L PR l-'COS N" 01/2016
PKOCliSSO Nu 113-014/2016
Face ao constante nos autos do procedimento l i c i i a i ó n o 'Tomada de Pieços n"
01/2016. do Tipo Menor Preço, referente ao Processo n" 113-014/2016. l IOMOLO-
GO. com fundamento no Art 43, VI. da Lei n" 8 666 93. a piesenle licitação Alo
ainlinuo. ADJUDICO, Fundamentado no mesmo dispositivo legal, o objeto da lic-
itação ao lícilanle vencedoi. a empresa CONSTRUTORA CONSTRUIK I .TUA.
CNPJ n° 09 520 052.0001 -63, pelo valor global de RS 330 776,0=; 1 1 re/enti» e
l unta M i l Seleeenlose Setenta e Seis reais e Cinco centavos).

Gustavo Dantas Feijó
Prefeito

L X 1 R A T O D L CONTRATO
Contrato n° TP02/2016 - Processo n" 113-015/2016 - Tomada de Preços n" 02/2016

Fundamentação Legal Lei Kederal n" H 666/93 Contratado CONSTRUTORA
CONSTRUIR I.TDA (CNPJ n° 09 520 052/0001-63) - Objeto: execução de obia
de engenhai ia leferente a drenagem e pa\o de diversas ruas no Município
de Boca da Mata no bairro Paulo de Castro Sarmento - Valoi global RS 757 063,72
i setecentos e cinquenta e sete mil. sessenlae tiès leais e sdenia e dois cenlavos)
Vigência 180 (cento e oitenta) dias

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
TOMADA DF PRFÇOS N' 02.'2016
PROCESSO N" 113-015/2016
Face ao constante nos autos do procedimento l ici talóno Tomada de Prcvus it"
02/2016. do Tipo Menor Preço, referente ao Processo n" 113-015/2016, l H )M( 11 .< )-
GO. com fundamento no Ari 43. VI. da Lei <(' 8 666/93. a uiesenle licitação Alo
continuo. ADJUDICO. fundameniadn no mesmo d i spos i l i vn I cwi l , o objeioda lie-
i i i i c í ln íiti l i c i í an ie \enmior. a empresa CONSIKUKWA CONSTRUIU LTDA.
CNPJ 11° 09 520 052/0001-63. pelo valor global de RS 757 063,72 (seiecenlos e
cinquenta c sete mi l , sessenta e três leais e seicnia e dm-, tx-ulavusl
Guslavo Dantas Feijó
Prefeito

EXTRATO DF CONTRATO
Contrato n" TP03/2016 - Processo n" 204-013/2016 - Tomada de Preços n"
03/2016 - Fundamentação Legal Lei Federal 11° 8666/93 - Contraindo LOAII
CONSTRUTORA I.TDA (CNPJ n" 20209025/0001-07) - Objeio execução cie
oln:i de engenhai ia içlereule a construção da entrada i!n Cidade de Hoca da Mata
- Valor global RS 258 163.23 (du/enlos e cinquenta e oito mil, cento e Mísseiiia e
lies reais e v nite e nós centavos) - Vigência 150 (cento e cinquenta) dias

AVISO DE l IOMOLOGAÇ/
TOMADA Dli PRKÇOS N^H^^o
PROCESSO N" 204-013/2016

Face ao constante nos autos do procedimento l ici tatót io Tomada de Preços o"
03.201 d. do l ipo Menoi Pi eco. referente ao Processo n" 204-013/2016.11OMOLO-

GO, com fuiulamenlo no An 43. VI. da Lei n" 8 666/93. a presenie licitação Ato
continuo. ADJUDICO, fundamentado no mesmo dispositivo legal, o objeto da lic-
itação í i u h c i l a i i l e vencedor, a empresa I .OAH CONSTRUTORA LTDA. CM'J n

20209025/0001-07. pelo valoi global de RS 258 163.23 i duzentos e ciiu|in.-ina c

oito mil. cenioe scssenui c irè\s c vinte e três centavos l
Guslau) Dantas Keiju

Prefe i to

Í-XTRATO DL CONTRATO

Conliato n° TP04í20l6 - Processo n" 204-014/2016 - Tomada de Pi ecos n"

04/2016 - Fundamentação Legal: Lei Federal n" 8.666/93 - Contratado LOAI1
CONSTRUTORA LTDA (CNPJ n" 20 209 025/0001-07) - Objeto execução de
obra de engenharia referente a construção de estação rodoviária - Valor global RS

270 642.55 (dt i /enlo-i e seleulii mil . seiscentos e qnarerila e dois reais e c i n q u e n t a e

cinco centavos)- Vigência ISO (cenioe cinquenta) dias

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

'IX )MADA DL PREÇOS N" 04/2016
PROCESSO N° 204-014/2016

Face ao constante nos autos do procedimento licilatóno Tomada de Preços n"
04/2016, do Tipo Menor Preço, réleierite ao Piocesso n" 204-014/2016, HOMOLO-

GO, com Fundamento no Art. 43, VI. da Lei n" 8 666/93. a presente hulaçau Ato
continuo, ADJUDICí) , fundamentado no mesmo dispositivo legal, o objeto da lic-

ilaçao ao l iutanle vcncedoi. a empresa LOAH CONSTRUTORA LTDA, CNPJ if
20209025/01)01-07. pelo valoi global de RS 270642.55 (du/entos e setenta mil .

seiscentos e quarenta c dois reais c c inquentn e cnico centavus)

(msla\  Dantas Feijó
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO
Conlialo n" CP Ul/2016-4 - Processo n" 1228-006/2015 - Chamada Pública n°
OL2016-2- 'CHAMADA - fundamentação Legal Lei n" 11.947/2009 e Resolução

CDFNDh n" 04/2015-Contralado ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES DA
A G R I C U L T U R A FAMILIAR DO MUNICÍPIO DF HOCA DA MATA. Al, (CNPJ
N" 20690224/0001-801 - Objeio Géneros al imentícios da Agnculliiia Familiai
para Alimentação Escolar Itens 05. 09, I K , 19. 22, 23 e 24 - Valoi global RS

2 19 969,71 (duzentos e dczcnme mil. novecentos e sessenta e nove reais c setenta
e uni centavos)- Vigência 31 de dezembro de 2016

EXTRATO DE CONTRATO
Conliato n" CP 01/2016-5 - Processo nu 1228-006/2015 - Chamada Pública n°
01/3016 - 2'1 CHAMADA - Fundamentação Legal Lei n" 11 947.2009 e Res-

olução CD/l -NDL u- 04/2015 - Contratado COOPERATIVA DOS PRODU-
IOK1-S RURAIS DA ZONA DA MATA ALAGOANA - COOPMATA (CNPJ N"
14 326.182/0001-08) - Objeto Géneros alimentícios da AgnculluiH Familiar paia

Alimentação l -scoLu I tens 03 c 23 Valoi global RJ 510.539,00 (quinhentos
e de/ mil . i[unilientos e t r i n t a c nove reais)-Vigência 31 de dezembro de 2016

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO l-, ADJUDICAÇÃO FINAL

Faw ao constante nos autos do pri iLci l imento de Chamada Publica ir 01 2016 - 2J

CHAMADA, i c l u i c n l c iu> I'HK;CSSU n" 1228-006/2015. HOMOUKiO .1 presente

chamamento publico Ato continuo, ADJUDICO o objeto do ceilame na seguinte
conformidade: ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES DA AGRICULTURA FA-
M l l 1AR DO MUNICÍPIO Dli HOCA DA MATA/AL (CNPJ N" 20 690 224/0001-
80) Itens 05.09, 18, 19,22, 23 e 24 - RS 219 969.71 (duzentos e de/.enove m i l .

novecentos c sessenta e nove reais e setenta e uni centavos), e, COOPKKA1IVA
DOS PRODUTORES RURAIS DA ZONA DA MATA ALAGOANA-COOPMA-
TA (CNPJ N" 14.326.182/0001-08). liem 03 e 23 -RS 510 539.00 (quinhentos e
de/ mi l . quinhentos e trinta e nove reais)
Guslavo Dai l Ias l eijó
Prefeito






